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LEI Nº 035/2022 
18/10/2022 

 
 
SUMULA: ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 67 DA LEI MUNICIPAL Nº 

47/2001 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO), E REGULAMENTA A FORMA 
DE PAGAMENTO DOS TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS POR MEIO DE CARTÃO DE DÉBITO OU 
CRÉDITO E POR MEIO DE TRANSFERÊNCIAS PIX, NA 
FORMA ESTABELECIDA EM LEI. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

Art. 1º - A redação do artigo 67 da Lei Municipal nº 47/2001, que dispõe sobre o 
Código Tributário Municipal passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 67. O pagamento de tributos, preços públicos, e rendas municipais, deverá ser 
efetuado dentro dos prazos estabelecidos em lei ou fixados pela Administração, utilizando-
se das seguintes modalidades: 
§ 1º - Por boleto, cujo credito da Fazenda somente é após o recebimento do valor pela 
fazenda pública municipal. 
§ 2º - Fica autorizado, o recebimento dos tributos e preços públicos municipais por meio 
de cartão de débito ou crédito e por meio de transferência pix. 
I - No caso de pagamento através de PIX, a Administração Pública deverá disponibilizar 
ao contribuinte QR Code, Link específico ou chave aleatória específica para identificação 
do pagamento. 
§ 3º O pagamento por meio de cartão de crédito ou débito e transferência via pix é 
facultativo, sendo que o contribuinte que desejar utilizar este mecanismo ficará sujeito as 
regras e determinações desta Lei. 
I- Os encargos e eventuais diferenças de valor cobrados por conta da utilização destes 
métodos de pagamento ficarão exclusivamente a cargo do seu titular, salvo determinação 
diversa do Poder Público Municipal.  
§ 4º Em nenhuma hipótese o contribuinte pode ser obrigado a realizar o pagamento por 
meio de cartão de crédito ou débito e transferência via pix e nem ter limitado o seu acesso 
ao pagamento por meio de guia municipal de arrecadação (boleto bancário). 
§ 5º Poderão ser pagos por meio de cartão de crédito ou débito e transferência via PIX: 
I - os impostos municipais (IPTU, ITBI e ISSQN); 
II - as taxas tributárias previstas na lei tributária municipal; 

III - os preços públicos municipais e as tarifas de uso de espaços públicos e outros; 
IV - as multas tributárias aplicadas sobre o descumprimento de obrigações acessórias; 
V - as multas não tributárias, como de posturas, ambientais, da vigilância sanitária e 
outras; 
VI - demais débitos lançados, gerados ou cobrados pelo Município. 
§ 6º - O valor devido ao Município e que será pago pelo contribuinte por meio de cartão 
de crédito ou débito corresponderá ao montante atualizado do tributo ou preço público no 
dia em que se realizar a operação, considerando-se: 
I - os juros, multas e acréscimos legais incidentes, nas situações de pagamento após a data 
de vencimento original; 
II - os descontos ou reduções, previstos na legislação local, para o pagamento antecipado 
ou em cota única. 
§ 7º - O valor do tributo indicado no caput deve ser repassado integralmente ao Município 
pela operadora, sem qualquer redução, nos prazos estipulados no contrato ou edital de 
credenciamento. 
§ 8º - Mesmo nas situações de parcelamento pelo contribuinte via cartão, o recebimento 
do valor pelo Município será integral, em um único depósito, nos prazos estipulados no 
contrato ou edital de credenciamento. 
§ 9º - O pagamento por meio de guia de arrecadação municipal continua a ser o meio 
oficial de recebimento, sendo o recebimento por cartão uma opção destinada a facilitar o 
recolhimento. 
§ 10º - O pagamento do tributo por meio de cartão de crédito ou débito tem o mesmo valor 
legal que os demais meios e o recibo da operação, regularmente emitido, servindo de 
comprovante de pagamento, 
§ 11º - Quando optar pelo pagamento por meio de cartão de crédito ou débito o 
contribuinte deverá escolher o formato, se débito ou crédito, e no caso de crédito se à vista 
ou em parcelas. 
§ 12º - Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta da 
utilização do cartão de débito ou crédito, ficarão exclusivamente a cargo do seu titular. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 01 de janeiro de 2023. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 036/2022 
18/10/2022 

 
 
SUMULA: DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – SUAS, NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 
 

LEI: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º - A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é política de 

seguridade social, tem por funções a proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa de 
direitos, organiza-se sob a forma de sistema público não contributivo, descentralizado e 
participativo, e é realizada por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade. 

Art. 2º - A política de assistência social do município de Laranjeiras do Sul tem por 
objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência 
de riscos, especialmente à: 
a) família e à maternidade; 
b) infância; 
c) adolescência; 
d) juventude; 
e) velhice e 
f) pessoa com deficiência. 
II - a vigilância socioassistencial, a qual visa à análise territorial de situações de vulnerabilidade 
e risco que incidem sobre famílias e indivíduos nos diferentes ciclos de vida e dos eventos de 
violação de direitos, bem como do tipo, do volume e dos padrões de qualidade dos serviços 
ofertados pela rede socioassistencial; 
III - a defesa de direitos, que visa garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 
socioassistenciais. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS, DAS DIRETRIZES E DAS SEGURANÇAS AFIANÇADAS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 

Art. 3º - A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 
I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, 
com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 
exposição vexatória da sua condição; 
II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou 
contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 - Estatuto do Idoso; 
III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 
IV - intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas 
e órgãos setoriais; 
V - equidade: respeito à diversidade priorizando as famílias e indivíduos que estiverem em 
situação de vulnerabilidade e risco social; 
VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica da família e/ou do indivíduo; 
VII - universalização dos direitos sociais, por meio do acesso dos usuários às demais políticas 
públicas; 
VIII - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
IX - divulgação ampla dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

 
Seção II 

Das Diretrizes 
 

Art. 4º - A organização da assistência social no Município observará as seguintes 
diretrizes: 
I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social; 
II - comando único da política de assistência social, em âmbito municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 
III - cofinanciamento partilhado dos entes federados; 
IV - matricialidade sociofamiliar; 
V - territorialização; 
VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 
VII - participação popular e controle social, por meio de organizações representativas na 
formulação da política e controle das ações em todas as instâncias de pactuação e deliberação; 
VIII - a priorização da necessidade dos usuários na determinação da oferta dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 
IX - a articulação e a integração entre os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

Seção III 
Das Seguranças Afiançadas 

 
Art. 5º - São seguranças afiançadas pelo Sistema único de Assistência Social - Suas: 

 
I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização da 
proteção social básica e especial, devendo as instalações físicas e a ação profissional conterem: 
a) condições de recepção; 
b) escuta profissional qualificada; 
c) informação; 
d) referência; 
e) abordagem em territórios de incidência de situações de risco; 
f) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência (curta, média e longa) de indivíduos 
e famílias. 
II - renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de benefícios 
continuados, nos termos da lei, para cidadãos não inclusos no sistema contributivo de proteção 
social que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo de vida e/ou incapacidade para a 
vida independente e para o trabalho; 
III - convívio familiar, comunitário e social: exige a oferta pública de rede continuada de 
serviços que garantam oportunidades e ação profissional para: a construção, restauração e o 
fortalecimento de laços de pertencimento, de natureza geracional, intergeracional, familiar, de 
vizinhança e interesses comuns e societários; 
IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para: 
 a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da participação social e 
cidadania; 
b) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade nos laços sociais para os 
cidadãos sob contingências e vicissitudes. 
V - apoio e auxílio: quando, sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens 
materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios eventuais para as 
famílias, seus membros e indivíduos. 

 
CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS 

 
Seção I 

Da Gestão 
 

Art. 6º - As ações na área de assistência social são organizadas em sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema único de Assistência Social - Suas, sendo 
que o órgão gestor e coordenador da política de assistência social no Município de Laranjeiras do 
Sul é a Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo as seguintes estruturas: 
I - Proteção Social Básica; 
II - Proteção Social Especial, com subdivisão de Média e Alta Complexidade; 
 
III - Gestão Financeira e Orçamentária; 
IV - Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda; 

V - Gestão do Trabalho e Educação Permanente; 
VI - Regulação do Suas; 
VII - Vigilância Socioassistencial; 

Art. 7º - O município de Laranjeiras do Sul atuará de forma articulada com as 
esferas federal e estadual, observadas as normas gerais do Suas, cabendo-lhe coordenar e 
executar os serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 

 
Seção II 

Da Organização 
 

Art. 8º - O Suas, no âmbito do município de Laranjeiras do Sul, organiza-se pelos 
seguintes níveis de proteção: 
I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 
social que visa prevenir situações de risco e vulnerabilidade social, por meio de aquisições e do 
desenvolvimento de potencialidades, do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e 
da defesa de direitos; 
II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 
social que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, 
a defesa de direitos, o fortalecimento de potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e 
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

Art. 9º - A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Res. 
CNAS nº 109/2009), sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 
I - Serviço de proteção e atendimento integral à família - Paif; 
II - Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos - SCFV; 
III - Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
Parágrafo único. O Paif, descrito no inciso I deste artigo, deve ser ofertado exclusivamente no 
Centro de Referência de Assistência Social - Cras, tendo prioridade sobre a execução dos demais 
Serviços. 

Art. 10 - A proteção social especial compõe-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Res. 
CNAS nº 109/2009), sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 
I - Proteção social especial de média complexidade: 
a) Serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e indivíduos - Paefi; 
 b) Serviço especializado de abordagem social; 
c) Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
liberdade assistida e de prestação de serviços à comunidade; 
d) Serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias; 
e) Serviço especializado para pessoas em situação de rua; 
f) Centro Dia; 
II - Proteção social especial de alta complexidade: 
a) Serviço de Acolhimento Institucional; 
 b) Serviço de Acolhimento em República; 
 c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. 
 
Parágrafo único. O Paefi, descrito na alínea "a" do inciso I deste artigo deve ser ofertado 
exclusivamente no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, tendo 
prioridade sobre a execução dos demais serviços. 

Art. 11 - As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades e 
organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada 
serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial. 
§ 1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre todas as unidades do Suas. 
§ 2º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pela União, em colaboração com Município, de 
que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial, obedecendo aos seguintes 
critérios: 
I - deverá ser constituída conforme o art. 3º da Lei Federal nº 8.742/93 - Lei Orgânica da 
Assistência Social - Loas; 
II - deverá ser inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social - Cmas; 
III - deverá integrar o Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social. 

Art. 12 - Os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais de proteção 
social básica e especial serão ofertados precipuamente no Centro de Referência de Assistência 
Social - Cras e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, 
respectivamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, inscritas no Cmas. 
 
§ 1º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais que possuem interface com as demais 
políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios 
da assistência social. 
§ 2º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de risco e vulnerabilidade social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais 
no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 
§ 3º O Creas é a unidade pública municipal de base territorial, destinada à prestação de serviços a 
indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco social, por violação de direitos ou 
contingência, que demandam intervenções especializadas de serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais de proteção social especial. 
§ 4º As instalações das unidades públicas municipais devem ser compatíveis com os serviços 
nelas ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e 
atendimento reservado a famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade. 

Art. 13 - A implantação das unidades de Cras e Creas deve observar as diretrizes da: 
I - territorialização - oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do cotidiano de 
vida do cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo nos territórios de maior 
risco e vulnerabilidade social; 
II - universalização - a fim de que a proteção social de assistência social seja prestada na 
totalidade dos territórios do Município. 
Parágrafo único. A territorialização referida no inciso I deste artigo seguirá os dados do 
diagnóstico socioterritorial e da Vigilância Socioassistencial para a definição da forma de oferta 
da proteção social básica e especial. 

Art. 14 -As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas e privadas pressupõem a 
constituição de equipe de referência na forma das Resoluções CNAS: nº 269, de 13 de dezembro 

de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, sem prejuízo de outras 
resoluções e leis que vierem a ser instituídas. 

Art. 15 - A Vigilância Socioassistêncial deve ser organizada por intermédio da 
produção, da sistematização, da análise e da disseminação de informações territorializadas e 
dispor sobre: 
I - as situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre as famílias e indivíduos, bem como 
os eventos de violação de direitos em determinados territórios; 
II - tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços, programas, projetos e benefícios ofertados 
pela rede socioassistencial. 
Parágrafo único. As informações produzidas e sistematizadas pela Vigilância Sociassistencial 
devem qualificar o planejamento, a organização e as execuções de ações desenvolvidas pela 
gestão e pelos serviços socioassistenciais do Município. 
 

Seção III 
Das Responsabilidades 

 
Art. 16 -Compete ao Município de Laranjeiras do Sul, por meio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social: 
I - destinar recursos financeiros do orçamento Municipal para o Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, para executar a politica de Assistência Social, garantindo equipe de referência, 
conforme preconizado na NOB/RH/Suas/2006, Resolução CNAS nº 17/2011 e Resolução CNAS 
nº 9/2014;  
II - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22 da 
Lei Federal nº 8742/1993, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
 III - executar os projetos de enfrentamento à pobreza, incluindo a parceria com as entidades 
socioassistenciais; 
IV - atender as ações socioassistenciais de caráter de emergência e calamidade pública; 
V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de 
outros que vierem a ser instituídos; 
VI - implantar e implementar a estrutura prevista no Artigo 6º desta lei; 
VII - cofinanciar e implementar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos 
de assistência social, em âmbito local; 
VIII - realizar: 
a) o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito; 
b) a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários 
e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial; 
c) as Conferências da Política de Assistência Social, em conjunto com o Conselho de Assistência 
Social. 
IX - gerir: 
a) os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua competência, de forma 
integrada; 
b) o Fundo Municipal de Assistência Social; 

c) o Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Auxilio Brasil, no 
âmbito municipal. 
X - organizar: 
a) a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior risco e vulnerabilidade, de 
acordo com o diagnóstico socioterritorial e dados da Vigilância Socioassistencial; 
b) e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as ofertas; 
c) e coordenar o Suas, em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas 
respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de assistência social em consonância 
com as normas gerais da União. 
XI - elaborar e implementar: 
a) proposta orçamentária da Assistência Social no Município, assegurando recursos do tesouro 
municipal; 
 b) e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta 
orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 
c) e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município 
junto ao Suas, aprovado pelo Cmas e pactuado na CIB; 
 d) e executar o Pacto de Aprimoramento do Suas, implementando-o em âmbito municipal; 
e) e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH-Suas/2006; 
f) o Plano Municipal de Assistência Social, conforme diretrizes pactuadas nas instâncias de 
pactuação, negociação e controle social do Suas; 
g) e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 
h) e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de 
monitoramento e avaliação pactuados. 
XII - alimentar e manter atualizados os seguintes Sistemas: 
a) Censo Suas; 
 b) Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social - SCNEAS, de que trata o 
inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742/1993; 
 c) o conjunto de aplicativos do seu Sistema de Informação do Sistema único de Assistência 
Social - RedeSuas; 
 d) Prontuário eletrônico da rede socioassistencial aprovado pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
 XIII - garantir e implementar: 

a) infraestrutura necessária ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social, 
garantindo recursos humanos efetivos, com profissional responsável de nível superior e apoio 
administrativo para exercer as funções pertinentes ao seu funcionamento, bem como recursos 
materiais e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e diárias de 
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de 
suas atribuições; 

b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano 
Municipal de Assistência Social e com os compromissos assumidos com as instâncias de 
Pactuação e Negociação do Suas; 

c) a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação dos 
serviços do Suas, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União e 
Estado; 
d) a capacitação continuada para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, 
usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a 
realização de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em 
especial para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o 
equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 
 e) o comando único das ações do Suas pelo órgão gestor da política de assistência social, 
conforme preconiza a Loas. 
XIV - definir: 

a) os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, 
com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

b)  os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e avaliação, 
observadas suas competências. 

IX - implementar: 
a) os protocolos pactuados na Comissão Intergestora Tripartite - CIT; 
b) a gestão do trabalho e a educação permanente. 
X - promover: 
a) a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que 
fazem interface com o Suas; 
b) a articulação intersetorial do Suas com as demais políticas públicas, o Sistema de Garantia de 
Direitos e o Sistema de Justiça; 
c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política de 
assistência social. 
XI - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos serviços de 
proteção social básica; 
XII - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão 
municipal; 
XIII - zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelo Estado 
ao Município, inclusive no que tange à prestação de contas; 
XIV - assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do Suas, viabilizando estratégias e 
mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito 
local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades 
de assistência social de acordo com as normativas vigentes; 
XV - acompanhar a execução de parcerias firmadas entre o Município e as entidades de 
assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 
XVI - normatizar, em âmbito local, o financiamento dos serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao Suas; 
XVII - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento aprovados pelo respectivo Conselho Municipal de Assistência Social para a 
qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 

XVIII - encaminhar para apreciação e deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social 
os relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de 
prestação de contas; 
XIX - compor as instâncias de pactuação e negociação do Suas; 
XX - estimular a mobilização e a organização dos usuários e trabalhadores do Suas para a 
participação nas instâncias de controle social da política de assistência social; 
XXI - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de assistência 
social; 
XXII - dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social; 
XXIII - criar a ouvidoria do Suas, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 
XXIV - elaborar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social e apresentar 
para deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Seção IV 

Do Plano Municipal de Assistência Social 
 

Art. 17 - O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico 
que contempla propostas para a execução e o monitoramento da política de assistência social no 
âmbito do município de Laranjeiras do Sul. 
§ 1º O Plano Municipal de Assistência Social terá duração de 4 (quatro) anos; suas revisões e 
atualizações ocorrerão a cada 2 (dois) anos, quando da realização da Conferência Municipal de 
Assistência Social, e contemplará: 
I - diagnóstico socioterritorial; 
II - objetivos gerais e específicos; 
III - diretrizes e prioridades deliberadas; 
IV - ações estratégicas para sua implementação; 
V - metas estabelecidas; 
VI - resultados e impactos esperados; 
VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 
VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 
IX - indicadores de monitoramento e avaliação; 
X - tempo de execução. 
§ 2º O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo anterior, deverá 
observar: 
I - as deliberações das Conferências de assistência social; 
II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressem o compromisso para o aprimoramento 
do Suas; 
III - o Plano Decenal Nacional de Assistência Social; 
IV - ações articuladas e intersetoriais. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

 

Seção I 
Do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
Art. 18 - Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no 

município de Laranjeiras do Sul, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente 
e composição paritária entre o poder público e a sociedade civil, vinculado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo prefeito, têm mandato de dois 
anos, permitida recondução. 
§ 1º O Cmas é composto por 12 (doze) membros titulares e respectivos suplentes, indicados de 
acordo com os seguintes critérios: 
I - 6 (seis) representantes governamentais, do Poder Executivo Municipal, titulares e suplentes, a 
serem nomeados por Decreto; 
II - 6 (seis) representantes não governamentais, titulares e suplentes, sendo: 2 (dois) 
representantes dos usuários ou de organizações de usuários; 2 (dois) representantes das entidades 
e organizações de assistência social devidamente inscritas no Cmas; 2 (dois) trabalhadores do 
setor ou organizações de trabalhadores. 
§ 2º Os representantes da sociedade civil serão eleitos em Fórum próprio, conforme 
Regulamento de eleição publicado e aprovado pelo Cmas. 
§ 3º Servidores públicos municipais, efetivos, em cargos comissionados ou em função 
gratificada, não poderão participar do Conselho representando Entidades e Organizações de 
Assistência Social. 
§ 4º Os servidores públicos municipais, efetivos, em cargo em comissão ou função gratificada, 
não poderão participar do Conselho representando Trabalhadores do Setor. 
§ 5º A Mesa Diretiva será eleita entre os conselheiros titulares nos primeiros trinta dias de 
mandato, com um mandato de dois anos, permitida recondução, sendo que a presidência deverá 
ser alternada entre conselheiros governamentais e não governamentais. 

Art. 19 - O Cmas reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, devendo as reuniões ser abertas ao público, com pauta e datas 
previamente divulgadas, e funcionando de acordo com o Regimento Interno. 

Art. 20 - A participação dos conselheiros no Cmas é de interesse público e de 
relevante valor social e não será remunerada. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Cmas disporá sobre as questões de 
suplência e substituição de conselheiros representantes das Entidades e Organizações de 
Assistência Social, representantes dos usuários ou de organizações de usuários, trabalhadores do 
setor ou organizações de trabalhadores e representantes governamentais e sobre quórum mínimo 
para o caráter deliberativo das reuniões da Plenária do Cmas. 

Art. 21 - Perderá a representação no Cmas a entidade e organizações de assistência 
social que apresentarem umas das seguintes condições: 
I - funcionamento irregular, nos termos do Art. 3º e 6º B da Lei Orgânica da Assistência Social 
(Lei Federal nº 8.742/1993) e Resolução do Ministério de Desenvolvimento Social nº 14/2014 e 
suas alterações e demais normativas que posteriormente venham a regulamentar o 
funcionamento das entidades de assistência social; 
II - inscrição suspensa ou cancelada junto ao Cmas; 
III - inscrição não renovada junto ao Cmas; 
IV - extinção de sua base territorial de atuação no Município; 
V - imposições de penalidades administrativas decorrentes da Lei Federal nº 8.429/1992 
(Improbidade Administrativa), bem como o envolvimento em crimes contra a Administração 
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Pública, relacionados com o exercício das funções no Conselho ou enquanto prestadora de 
serviços socioassistenciais; 
VI - desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos governamentais e não 
governamentais; 
VII - renúncia. 
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica a outras formas de organização 
que não detêm personalidade jurídica mencionadas no parágrafo único do art. 34 desta Lei. 

Art. 22 - A substituição da entidade junto ao Cmas se dará mediante a ascensão da 
entidade suplente eleita em Fórum próprio. 

Parágrafo único. No caso de não haver suplentes, o Conselho Municipal de 
Assistência Social emitirá edital de convocação de eleição complementar. 

Art. 23 - A perda de mandato da entidade e organizações de assistência social pelos 
motivos citados no art. 21 desta Lei se dará por deliberação da maioria dos Conselheiros do 
Cmas, assegurada a ampla defesa e o contraditório da entidade e a organização de assistência 
social. 

Parágrafo único. O Cmas regulamentará o procedimento de perda de mandato das 
entidades e organizações de assistência social. 

Art. 24 - Fica criado o setor denominado Secretaria Executiva do Cmas, vinculado à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com a atribuição de oferecer apoio técnico, 
operacional e administrativo ao Conselho Municipal de Assistência Social, devendo para isso ser 
composta por agente administrativo, estagiários e técnico de nível superior concursado para o 
cargo conforme art. 1º, parágrafo único da Resolução do Conselho Nacional de Assistência 
Social nº 17 de 2011, com conhecimentos e habilidades voltadas ao controle social e à politica de 
Assistência Social, devidamente aprovado pelo Cmas em plenário e designado por Decreto do 
Poder Executivo. 

Art. 25 - O controle social do Suas no Município efetiva-se por intermédio do 
Conselho Municipal de Assistência Social - Cmas e das Conferências Municipais de Assistência 
Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 26 - Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 
I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 
II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas 
deliberações; 
III - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das 
conferências de assistência social; 
IV - apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das 
conferências municipais e do Plano Municipal de Assistência Social; 
V - aprovar o Plano de Educação Permanente, elaborado pelo órgão gestor; 
VI - acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestão do Suas; 
VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de Programas de Transferência de Renda; 
VIII - deliberar, acompanhar, monitorar e avaliar a prestação de serviços de natureza pública e 
privada da assistência social; 
IX - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social inseridas nos 
sistemas nacional e estadual de informações referentes ao planejamento do uso dos recursos de 
cofinanciamento e a prestação de contas; 

X - apreciar os dados e as informações, insertas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
das unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e estaduais de 
coleta de dados e informações sobre a execução da Política de Assistência Social em âmbito 
municipal; 
XI - alimentar os sistemas nacional e estadual de coleta de informações sobre o Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
XII - zelar pela efetivação do Suas no Município; 
XIII - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no controle 
da implementação; 
XIV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do Suas em seu âmbito de 
competência; 
XV - estabelecer critérios e prazos para a concessão dos benefícios eventuais; 
XVI - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do Suas; 
XVII - fiscalizar a gestão e a execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Auxílio Brasil-IGD-PBA ou similares e do Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema único de Assistência Social-IGD-Suas; 
XVIII - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PAB ou similares e IGD-Suas 
destinados a atividades de apoio técnico e operacional ao Cmas; 
XIX - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da 
aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, tanto dos recursos próprios 
quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS; 
XX - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos 
de cofinanciamento; 
XXI - orientar e fiscalizar o FMAS; 
XXII - emitir e publicar todas as suas deliberações e Resoluções no Órgão Oficial do Município, 
bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS, seguindo o 
mesmo trâmite adotado para publicação dos demais atos do Poder Executivo Municipal; 
XXIII - receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 
XXIV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do Suas no âmbito do 
Município; 
XXV - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas 
setoriais e conselhos de direitos; 
XXVI - realizar a inscrição e a fiscalização das entidades e a organização de assistência social; 
XXVII - notificar fundamentadamente a entidade ou a organização de assistência social no caso 
de indeferimento do requerimento de inscrição; 
XXVIII - registrar em ata as reuniões; 
XXIX - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem necessários; 
XXX - avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao 
Município; 
XXXI - dar posse aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social; 
XXXII - aprovar o prontuário digital da rede socioassistencial; 

XXXIII - tornar públicos seu planejamento, suas pautas, atas e resoluções exaradas pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social; 
XXXIV - aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social e acompanhar 
a execução orçamentária e financeira anual dos recursos; 
XXXV - informar ao órgão gestor da Política de Assistência Social sobre a inscrição e/ou o 
cancelamento de inscrição de entidades e organização de assistência social para adoção de 
medidas cabíveis; 
XXXVI - divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais; 
XXXVII - acionar, quando necessário, o Ministério Público, como instância de defesa e garantia 
de suas prerrogativas legais. 

Art. 27 - O Cmas deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das 
suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e a transparência das 
suas atividades. 
§ 1º O planejamento das ações do Conselho deve orientar a construção do orçamento da gestão 
da assistência social para o apoio financeiro e técnico das funções do Cmas. 
§ 2º O Cmas utilizará de ferramenta informatizada para o planejamento das atividades do 
Conselho, contendo as atividades, metas, cronograma de execução e prazos a fim de possibilitar 
a publicidade. 

 
Seção II 

Da Conferência Municipal de Assistência Social 
 

Art. 28 - A Conferência Municipal de Assistência Social é instância periódica de 
debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência social e definição de 
diretrizes para o aprimoramento do Suas, com a participação de representantes do governo e da 
sociedade civil. 

Art. 29 - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada 
ordinariamente a cada 2 (dois) anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 30 - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes da data de sua 
realização. 
§ 1º Para a realização da Conferência, o Conselho constituirá comissão organizadora paritária, 
conforme a composição do próprio Conselho. 
§ 2º Em caso de não convocação por parte do Conselho Municipal de Assistência Social, no 
prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/3 (um terço) das 
instituições inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, que formarão comissão 
paritária para a organização e a coordenação da Conferência. 

Art. 31 - A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada por meio de 
convocação oficial às entidades definidas no Regulamento da Conferência. 

Art. 32 - A Conferência Municipal deve observar as seguintes diretrizes: 
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, temário, 
organização, datas, prazos e comissão organizadora; 
II - garantir a participação dos trabalhadores e usuários do Suas, das entidades de assistência 
social e da sociedade civil; 
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 
IV - publicidade de seus resultados; 

V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; 
VI - articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social. 

Art. 33 - Compete à Conferência Municipal de Assistência Social: 
I - aprovar seu Regimento Interno; 
II - avaliar a situação da Assistência Social no Município; 
III - fixar as diretrizes gerais da Política Municipal de Assistência Social no quadriênio 
subsequente ao de sua realização; 
IV - avaliar as deliberações do Cmas, quando necessário; 
V - aprovar e publicar suas deliberações. 
 

Seção III 
Participação Dos Usuários 

 
Art. 34 - Usuários são cidadãos sujeitos de direitos e sujeitos coletivos que se 

encontram em situações de vulnerabilidade e riscos social e pessoal, os quais acessam os 
serviços, programas, projetos, benefícios e a transferência de renda no âmbito da Política Pública 
de Assistência Social e no Sistema único de Assistência Social (Suas). 
Parágrafo único. Para efeitos dessa Lei, são considerados representantes de usuários: os sujeitos 
coletivos vinculados aos serviços, programas, projetos, benefícios e transferência de renda da 
política de assistência social, mobilizadas de diversas formas, e que têm como objetivo a luta 
pela garantia de seus direitos. 

Art. 35 - As organizações de usuários são sujeitos coletivos que expressam diversas 
formas de organização e de participação, caracterizadas pelo protagonismo do usuário. 
Parágrafo único. São consideradas como legítimas as diferentes formas de constituição jurídica, 
política ou social: associações, movimentos sociais, fóruns, Conselhos Locais de Usuários, redes 
ou outras denominações que tenham entre seus objetivos a defesa e a garantia de indivíduos e 
coletivos de usuários do Suas. 

Art. 36 - É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e 
garantir os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários 
no conselho e nas conferências de assistência social. 

Art. 37 - O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação 
com movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos espaços tais como: fórum 
de debate, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais. 

 

Seção IV 
Da Representação do Município Nas Instâncias de Negociação e Pactuação do Suas. 

 
Art. 38 - O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e 

Tripartite - CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e 
organização do Suas, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual 
de Gestores Municipais de Assistência Social - Coegemas e pelo Colegiado Nacional de 
Gestores Municipais de Assistência Social - Congemas. 
Parágrafo único. O Congemas e o Coegemas constituem entidades sem fins lucrativos que 
representam as secretarias municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de 
relevante função social, onerando o Município quanto a sua associação a fim de garantir os 
direitos e deveres de associado. 

 
CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

 
Seção I 

Dos Benefícios Eventuais 
 

Art. 39 - Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas 
aos indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei Federal nº 8.742/1993. 
Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as 
provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, 
da educação, da integração nacional, da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas 
públicas setoriais. 

Art. 40 - Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do Suas, 
devendo sua prestação observar: 
I - não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas; 
II - desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que expõem os beneficiários; 
III - garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios; 
IV - garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios 
eventuais; 
V - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 
VI - integração da oferta com os serviços socioassistenciais. 

Art. 41 - Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 
consumo ou prestação de serviços. 

Art. 42 - O público-alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado 
pelo Município a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso de 
informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar o 
planejamento da oferta. 

Art. 43 - Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, 
morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências de riscos, 
perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. 
Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
prevê o art. 22, § 1º, da Lei Federal nº 8.742/1993. 

Art. 44 - Os benefícios eventuais poderão ser concedidos nas formas de pecúnia ou 
bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e 
disponibilidade da Administração Pública. 

Art. 45 - Ato normativo editado pelo Poder Executivo Municipal disporá sobre os 
procedimentos e fluxos de oferta na prestação dos benefícios eventuais. 

Art. 46 - As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão 
providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei 
Orçamentária Anual do Município - LOA. 
 

 
Seção II 

Dos Serviços e Programas de Assistência Social e Projetos de Enfrentamento a Pobreza 
 

Art. 47 - Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visam à 
melhoria de vida da população observando os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na 
Lei Federal nº 8742/1993 e na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Art. 48 - Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar 
e melhorar os benefícios e os serviços socioassistenciais. 
§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecendo 
aos objetivos e princípios que regem a Lei Federal nº 8742/1993. 
§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 
devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei 
Federal nº 8742/1993. 

Art. 49 - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar financeira e 
tecnicamente iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio ambiente e sua organização social. 
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências 
sociais, promovendo a universalização dos direitos sociais. 

 
Seção III 

Da Relação Com as Entidades de Assistência Social 
 

Art. 50 - São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins 
econômicos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742/1993, bem como as que atuam na defesa e na 
garantia de direitos. 

Art. 51 - As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social para que obtenham a autorização de funcionamento no âmbito da Política 
Municipal de Assistência Social, observados os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social e pela Resolução do Conselho Municipal de 
Assistência Social. 
Parágrafo único. O Cmas emitirá Resolução com parâmetros municipais para a inscrição das 
entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas e benefícios 
socioassistenciais não governamentais, e regulamento para processo de aprovação dos planos e 
dos relatórios de atividades das unidades governamentais para a prestação dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma complementar aos Artigos 51, 52 e 
53 desta lei. 

Art. 52 - Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
no Cmas: 
I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais; 
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 53 - A entidade ou organização de Assistência Social, no ato da inscrição, 
demonstrará: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 

nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
III - elaborar plano de ação anual; 
IV - ter expresso em seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 

b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial executados. 
Art. 54 - Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 
I - análise documental; 
II - visita técnica para subsidiar a análise do processo; 
III - elaboração do parecer da Comissão; 
IV - pauta, discussão e deliberação sobre o processo de inscrição em reunião plenária; 
V - publicação da decisão plenária; 
VI - emissão do comprovante; 
VII - notificação por ofício a entidade ou organização de Assistência Social. 
 

CAPÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Art. 55 - O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e 

executado por meio dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se 
desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual. 
Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserto na Lei Orçamentária 
Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social ser voltados à 
operacionalização, à prestação, ao aprimoramento e à viabilização dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 56 - Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos 
órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 
Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação 
dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento 
de sua boa e regular utilização. 

 

Seção I 
Do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
Art. 57 - Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, fundo 

público de gestão orçamentária, financeira e contábil, com o objetivo de proporcionar recursos 
para cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 58 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 
I - recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social; 
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercício; 
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, 
Governamentais e não Governamentais; 
IV - receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos 
das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo 
Municipal de Assistência Social terá direito a receber por força da lei e de convênios no setor; 
VI - produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
VII - doações em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
VIII - produto de arrecadação de multas e juros de mora, conforme destinação prevista por força 
da lei; 
IX - recursos retidos em Instituições Financeiras, sem destinação específica; 
X - receitas de concursos de prognósticos; 
XI - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
§ 1º As dotações orçamentárias das receitas previstas nos incisos I a XI deste artigo, para o órgão 
executor da Administração Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será 
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo 
sejam realizadas as receitas correspondentes e a movimentação financeira, deverá ser apreciada e 
aprovada pelo Cmas. 
§ 2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, 
em conta especial sob a denominação: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
§ 3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais 
serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

Art. 59 - O FMAS será gerido exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, independentemente da origem das receitas, sob orientação e fiscalização do 
Conselho Municipal de Assistência Social. 
Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS - integrará o 
orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 60 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS serão 
aplicados em: 
I - financiamento total ou parcial dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II - em parcerias entre poder público, entidades e organizações de assistência social para a 
execução de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, observada a Lei 
Federal nº 13.019/2014; 
III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao 
desenvolvimento das ações socioassistenciais; 
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços 
de Assistência Social; 
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 
VI - pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art.15 da Lei 
Federal nº 8.742/1993; 
VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela 
organização e pela oferta daquelas ações, conforme percentual estabelecido pela Gestão Federal 
da Política de Assistência Social e aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS. 

Art. 61 - O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência 
Social, devidamente inscritas no Cmas será efetivado por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social, de acordo com critérios aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, observando a legislação vigente. 

Art. 62 - Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos à apreciação e deliberação do Cmas trimestralmente, de 
forma sintética, e, anualmente, de forma analítica.  

Art. 63 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 64 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 

nº 030/2010 de 27 de maio de 2010 e as Leis 024/1995 de 18 de setembro de 1995, e 006/1998 
de 28 de abril de 1998. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 084/2022 
17/10/2022 

 
SÚMULA: DEFINE CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA 

DOCUMENTAÇÃO DE ISENÇÃO E IMUNIDADE PARA 
O EXERCICIO 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Para ter direito à isenção do IPTU, os contribuintes que se enquadrem nas 
condições previstas na Lei Municipal nº 047/2001 e Lei Municipal nº 038/2012 e suas alterações, 
deverão requerê-la no período de 01 de novembro de 2022 a 30 de março de 2023, na Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul, através de Protocolo Administrativo na Secretaria Municipal de 
Fazenda ou pelo link http://portal.ls.pr.gov.br:7474/contribuinte/#/stpProcessos/abertura  
§1º - A isenção que trata o caput deste artigo abrange tão somente o IPTU do exercício de 2023. 
§2º - O pedido de que trata o caput deste será analisado durante o exercício de 2023. 
§3º - Na hipótese de indeferimento do pedido de que trata o caput deste artigo, o IPTU fica sujeito 
à multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da data de notificação do indeferimento, 
por edital, publicado em Órgão Oficial do Município. 
§4º – Ficam isentos, porém, do IPTU, os munícipes que apresentarem os seguintes documentos: 
 

I) Para munícipes, não aposentados, aposentados ou pensionistas, com idade 
superior a 60 (sessenta) anos: 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão de Registro de Imóvel com emissão dentro do prazo de protocolo da isenção 

comprovando possuir apenas um imóvel; 
c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes; 
 

II) Para aposentados por invalidez: 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão de Registro de Imóvel com emissão dentro do prazo de protocolo da isenção 

comprovando possuir apenas um imóvel; 
c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes; 
e) Certidão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, comprovando a aposentadoria por 

invalidez; 
 

III) Para menores de idades, tutelados ou órfãos: 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão de Registro de Imóvel com emissão dentro do prazo de protocolo da isenção 

comprovando possuir apenas um imóvel; 
c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes; 
e) Certidão de óbitos dos pais; 
f) Termo de Tutela; 

 

IV) Para portadores das doenças de Câncer e AIDS durante o período de 
tratamento: 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão de Registro de Imóvel com emissão dentro do prazo de protocolo da isenção 

comprovando possuir apenas um imóvel; 
c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes; 
e) Laudo médico indicando a Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

à Saúde, também conhecida como Classificação Internacional de Doenças – CID 10, 
devidamente assinado por medico, carimbado com CRM e data dentro do prazo de protocolo 
da isenção tratada em tela; 

 

V) Para viúvas (os) meeiros com idade superior a 60 (sessenta) anos 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão de Registro de Imóvel com emissão dentro do prazo de protocolo da isenção 

comprovando possuir apenas um imóvel; 
c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes; 
e) Certidão de óbito; 

 

VI) Para pessoas com transtorno do espectro autista, nos casos que o imóvel for 
de sua propriedade 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão de Registro de Imóvel com emissão dentro do prazo de protocolo da isenção 

comprovando possuir apenas um imóvel; 
c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Laudo médico indicando a Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

à Saúde, também conhecida como Classificação Internacional de Doenças – CID 10, 
devidamente assinado por medico, carimbado com CRM e data dentro do prazo de protocolo 
da isenção tratada em tela; 

 
1. Em caso do imóvel estiver na propriedade de tutor, curador ou responsável legal, pessoas com 

transtorno do espectro autista, além dos documentos acima devem apresentar:  
a) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
b) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes; 
 

VII) Para integrantes de loteamentos aprovados no período de até 2 (dois) 
anos anteriores a data de lançamento: 
a) Requerimento do proprietário, dirigido ao Secretário de Fazenda, com firma reconhecida, 

solicitando a isenção tradada em tela, constando o número da matrícula ou transcrição onde 
será analisada a isenção o registro solicitado; 

1.1) Tratando-se o proprietário de pessoa jurídica, o requerimento deverá ser assinado pelo(s) 
representante(s) legal(is), devendo ser juntado o Contrato ou Estatuto Social e todas as 
eventuais alterações, devidamente registrados no Oficio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou na Junta Comercial competentes, provando a regularidade de situação e representação da 
empresa e Certidão Simplificada da Junta Comercial válida. 

a.2). Se o requerente, pessoa física ou jurídica, for representado por procurador, deverá, então, ser 
juntado também o competente instrumento de mandato, com poderes especiais. 

2. Título de propriedade do imóvel e/ou escritura original; 
3. Cópia do ato de aprovação do loteamento - Decreto Municipal aprovando o parcelamento de 

imóvel urbano e comprovante do termo de verificação pela Prefeitura da execução das obras 
exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação 
do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento de águas 
pluviais - Certidão Municipal, ou da aprovação de um cronograma, com a duração máxima de 
02 anos, acompanhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras – 
Contrato Padrão de Execução de Obras e Minuta da Escritura Pública de Hipoteca em favor do 
Município; 

4. Histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos vinte anos (Certidão 
Vintenária - RI); 

5. Alvará de Licença do Loteamento; 
6. Declaração trimestral com a relação do(s) imóvel(is) já alienado e seus respectivos adquirentes; 
 

II) Para os proprietários de imóveis edificados com área de até 50 (Cinquenta) 
metros quadrados: 
a) Documento de identificação com foto, podendo ser Registro Geral – RG e/ou, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH e/ou, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
b) Certidão do Registro de imóveis na qual comprove ser proprietário de um único imóvel 

edificado com área total de até 50 (cinquenta) metros quadrados e, ou, certidão expedida pela 
autoridade competente, certificando o requerido; 

c) Comprovante de Endereço do Imóvel, podendo ser, conta de água ou luz; 
d) Comprovante de rendimento do núcleo familiar (Declaração INSS, Holerite, Declaração de 

IRPF, não superando 3 (três) salários mínimos vigentes. 
 
Art. 2º - Em caso de dúvida sobre qualquer documento apresentado fica o Auditor 

fiscal autorizado a solicitar documentos complementares. 
Art. 3º - Aqueles que apresentaram documentos em 2021 e foram deferidas as 

isenções, fica prorrogado o benefício para 2023. 
Art. 4º - O não pagamento do IPTU nos prazos estabelecidos neste Decreto acarretará 

a incidência das penalidades tributárias cabíveis. 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 121/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de reagentes e insumos para o 
laboratório da secretaria municipal de saúde do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 07/11/2022, no site 
https://www.licitanet.com.br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 122/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de 01 (um) trator, convênio nº. 212/2022 - seab. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item.  
Entrega e abertura das propostas até às 08h30min do dia 08/11/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de outubro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 111/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS 
COMPOSTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELEN TERESINHA ROSSA NEGRETTI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ARROZ PARBOLIZADO, EMBALAGEM COM 5 KG  

ARROZ;PARBOLIZADO TIPO 1; CLASSE LONGO FINO; POLIDO, 
GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%; 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTENDO 5 
KG,  E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
DEFINE A LEGISLAÇÃO PERTINENTE À ESPÉCIE E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.   

SABOR 
SUL 

 UN 3.600,00 13,24 47.664,00 

1 2 AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM, COM 5 KG  AÇÚCAR CRISTAL 
BRANCO - PACOTE 5 KG - SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR 
ASPECTO GRANULOSO FINO A MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS 
PENEIRADA, DE BOA QUALIDADE LIVRE DE SUJIDADES, 
EMBALAGEM LACRADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS, COM DATA DE FABRICAÇÃO   

CERTA
NO 

 UN 3.600,00 13,24 47.664,00 

1 3 FEIJÃO PRETO TIPO 1, EMBALAGEM COM 1 KG FEIJÃO PRETO 
TIPO 1 NOVO CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, COM 
TEOR DE UN.IDADE MÁXIMA DE 14%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO, CONTENDO 01 
KG, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
DECRETO 6268, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007, INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 12, DE 28 DE MARCO DE 2008 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELO MAPA.  

OESTE  UN 3.600,00 5,15 18.540,00 

1 4 ÓLEO DE SOJA, 900 ML. (ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA, OBTIDO DA 
MISTURA DE ÓLEOS DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS, EM FRASCO DE 900 ML E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O DECRETO 
12486 DE 20/10/78), PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.    

COAMO  UN 3.600,00 6,25 22.500,00 

1 5 LEITE UHT INTEGRAL, EMBALAGENS TETRAPARK COM 1 LT. 
LEITE UHT/UAT INTEGRAL; TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO 
DE 3%; EMBALADO EM CAIXA TETRAPACK CONTENDO 1 LITRO; 
E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA-370, DE 04/09/97 E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES; PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA.   

TERRA 
VIVA 

 UN 3.600,00 3,68 13.248,00 
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1 6 QUIRERA DE MILHO AMARELO DESPELICULADO TIPO 1 - BAIXO 

GRAU DE IMPUZERA, EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, 
CONTENDO 1 KG.  

MONTE 
CLARO 

 UN 3.600,00 3,68 13.248,00 

1 7 FUBÁ DE MILHO SIMPLES  ACONDICIONADO , EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE  DE 1 KG  

MONTE 
CLARO 

 UN 3.600,00 4,41 15.876,00 

1 8 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU, EMBALAGEM 1KG  FARINHA DE 
MILHO TIPO BIJU, DO GRÃO DE MILHO TORRADO; NA COR 
AMARELA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS;  
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA RDC 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005; PRODUTO 
SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA  

PASSA
RIN 

 UN 3.600,00 4,41 15.876,00 

1 9 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL OBTIDA DO TRIGO MOÍDO , 
LIMPO, DESGERMINADO; DE COR BRANCA  ACONDICIONADO EM 
SACO DE PAPEL, ATÓXICO, PESANDO 1 KG  

TRIGOS
EL 

 UN 3.600,00 3,68 13.248,00 

1 10 BISCOITO DOCE S/ RECHEIO DE LEITE; DE FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, SAL; AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS; EMBALAGEM FILME BOPP, COM VALIDADE 
MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE 5 MESES; PESANDO 400 G;  

PARATI  UN 3.600,00 4,41 15.876,00 

1 11 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE FINO, EMBALAGEM COM 500GR 
MASSA ALIMENTÍCIA SECA PARA MACARRONADA, FORMATO 
ESPAGUETE FINO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA 13%, 
ACONDICIONADA EM SACO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, 500 G, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM O (RES. RDC 12/01 ANVISA/MS), (RES. 263/05 
ANVISA), PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED.ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA    

PARATI  UN 3.600,00 3,68 13.248,00 

TOTAL 236.988,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 236.988,00 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e oitenta 
e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 098/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
REGIANE DE LARA MATERIAIS DE LIMPEZA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 DETERGENTE ÁCIDO DESENCRUSTANTE PARA 

LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 LITROS   
DEION 50L UN 15,00 160,00 2.400,00 

1 2 DETERGENTE ALCALINO PARA LIMPEZA 
AUTOMOTIVA, 50 LITROS   

DEION 50L UN 15,00 160,00 2.400,00 

1 3 SHAMPOO PARA LIMPEZA AUTOMOTIVA, 50 
LITROS   

DEION 50L UN 15,00 160,00 2.400,00 

TOTAL 7.200,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 098/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 CREME PROTETOR LUVA QUÍMICA 200G PARA MÃOS  NUTIEX  UN 30,00 20,00 600,00 
1 6 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 90,GL-5,20 LITROS 

DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,923; 0,8888 OU 
0,9040, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 212; 210 OU 220, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -12; -25 OU -27, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 187,3; 162,4 OU 206,7, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 17,1; 16,44 OU 18,0, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 97; 106 OU 95, 
RESPECTIVAMENTE;   

IPIRANG
A 

 UN 15,00 645,00 9.675,00 

1 8 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 140, API GL-4 OU API GL-
5,20 LITROS DENSIDADE G/CM³): 0,907; 0,9019 OU 
0,9005, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 224; 220 OU 238, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -21; -9 OU -6, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 29,0; 26,35 OU 28,0, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 99; 96 OU 97, 
RESPECTIVAMENTE;  

IPIRANG
A 

 UN 10,00 600,00 6.000,00 

1 10 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CI-4, A 
GRANEL DENSIDADE (G/CM³): 0,868; 0,876 OU 
0,8775, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 220; 226 OU 232, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -36; -36 OU -33, 
RESPECTIVAMENTE; 
 

IPIRANG
A 

 UN 1.650,00 26,50 43.725,00 
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VISCOSIDADE A 40°C (CST): 107; 110,7 OU 110, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 14,5; 14,99 OU 14,5, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 139;141 OU 136, 
RESPECTIVAMENTE  

1 12 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CH-4, A 
GRANEL DENSIDADE (G/CM³): 0,8830; 0,8669 OU 
0,8775, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 228; 234 OU 232, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -30; -39 OU -33, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 110,0; 104,9 OU 110 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 15,0; 14,76 OU 14,5, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 141; 146 OU 136, 
RESPECTIVAMENTE  

IPIRANG
A 

 UN 1.650,00 22,20 36.630,00 

1 14 GRAXA PARA CHASSIS, BALDE DE 20KG 
PENETRAÇÃO TRABALHADA: 285; 278 OU 282, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE GOTA (°C): 98; 205 OU 95, 
RESPECTIVAMENTE;"  

IPIRANG
A 

 UN 20,00 375,00 7.500,00 

TOTAL 104.130,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 104.130,00 (cento e quatro mil, cento e trinta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 098/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 50W,20 LITROS                                

DENSIDADE 20/4°C (G/CM³): 0,892 OU 0,900, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 266 OU 283, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -27 OU -26, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 199 OU 234, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 18,5 OU 20,4, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 103 OU 101, 
RESPECTIVAMENTE;   

TEXACO SAE 
50W 

UN 15,00 728,00 10.920,00 

1 11 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CH-4, 
20 LITROS DENSIDADE (G/CM³): 0,8830; 0,8669 
OU 0,8775, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 228; 234 OU 232, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -30; -39 OU -33, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 110,0; 104,9 OU 110 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 15,0; 14,76 OU 14,5, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 141; 146 OU 136, 
RESPECTIVAMENTE  

IPIRANGA SAE 
15W40 
CH-4 

UN 90,00 409,00 36.810,00 

1 13 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,SAE 15W40 CK-4, 
A GRANEL DENSIDADE (G/CM³): 0,874; 0,875 OU 
0,8740, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 228; 202 OU 228, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -39; -39 OU -36, 
RESPECTIVAMENTE; 

IPIRANGA SAE 
15W40 
CK-4 

UN 68,00 580,00 39.440,00 
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VISCOSIDADE A 40°C (CST): 121; 114,0 OU 105 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 15,5; 14,9 OU 14,5, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 134; 136 OU 142, 
RESPECTIVAMENTE  

1 15 GRAXA PARA CHASSIS, BALDE DE 170KG 
PENETRAÇÃO TRABALHADA: 285; 278 OU 282, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE GOTA (°C): 98; 205 OU 95, 
RESPECTIVAMENTE;  

IPIRANGA 285, 
278 OU 
282 

UN 5,00 2.700,00 13.500,00 

TOTAL 100.670,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 100.670,00 (cem mil, seicentos e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 098/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FABIANA CRISTINA MINSKI DOS SANTOS LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 7 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 10W40, E4 E7 

SINTÉTICO,20 LITROS DENSIDADE G/CM³): 0,8642; 
0,8542 OU 0,8580, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 226; 230 OU 232, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C): -36; -33 OU -42, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 89,7; 84,0 OU 90, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 13,6; 13,1 OU 13,5, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 153; 157 OU 152, 
RESPECTIVAMENTE;  

LUBRAX  UN 20,00 884,00 17.680,00 

1 9 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CAIXA DE CÂMBIO, SAE 
75W80, SINTÉTICO, 1 LITRO DENSIDADE G/CM³): 
0,8564; 0,850 OU 0,8674, RESPECTIVAMENTE; 
 
PONTO DE FULGOR (°C): 220; 244 OU 236, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST): 59; 54,1 OU 63,25, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST): 9,8; 9,2 OU 10,50, 
RESPECTIVAMENTE; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 151; 151 OU 155, 
RESPECTIVAMENTE;  

LUBRAX  UN 30,00 51,00 1.530,00 

TOTAL 19.210,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.210,00 (dezenove mil, duzentos e dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 112/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO NO PERÍMETRO URBANO 
DE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PLACA DE TRÂNSITO COM NOMENCLATURA DE RUAS EM 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADO INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 20CM X 120CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 2,80 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 

CRISTAL CONF. 
EDITAL 

UN 150,00 445,00 66.750,00 

2 
 

- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER DOBRADA AO MEIO DE FORMA A 
FAZER UM ÂNGULO DE 90° ENTRE AS DUAS FACES PARA 
SER PARAFUSADA NA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA UMA EM CADA 
FACE TOTALIZANDO 2 FUROS, NAS REGIÕES QUE FICAM 
CENTRALIZADAS COM A HASTE, SENDO O FURO DE UM 
LADO NA PARTE INFERIOR DA PLACA E DO OUTRO NA 
PARTE SUPERIOR DA PLACA; 
 
- OS 2 PARAFUSOS, AS 2 PORCAS, E AS 4 ARRUELAS A 
SEREM USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO 
SER DE AÇO GALVANIZADO 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

1 2 PLACA DE TRÂNSITO COM NOMENCLATURA DE RUAS EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 20CM X 120CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 2,80 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER DOBRADA AO MEIO DE FORMA A 
FAZER UM ÂNGULO DE 90° ENTRE AS DUAS FACES PARA 
SER PARAFUSADA NA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA UMA EM CADA 
FACE TOTALIZANDO 2 FUROS, NAS REGIÕES QUE FICAM 
CENTRALIZADAS COM A HASTE, SENDO O FURO DE UM 
LADO NA PARTE INFERIOR DA PLACA E DO OUTRO NA 
PARTE SUPERIOR DA PLACA; 
 
- OS 2 PARAFUSOS, AS 2 PORCAS, E AS 4 ARRUELAS A 
SEREM USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO 
SER DE AÇO GALVANIZADO; 

CRISTAL CONF. 
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COTA PARA ME/EPP/MEI  

1 3 PLACA DE TRÂNSITO, PERMITIDO ESTACIONAR POR 15 
MINUTOS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO. 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

CRISTAL CONF. 
EDITAL 

UN 50,00 557,00 27.850,00 

1 4 PLACA DE TRÂNSITO, FAIXA ELEVADA A 50 M EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 

CRISTAL CONF. 
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A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

1 5 PLACA DE TRÂNSITO, FAIXA ELEVADA  EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, SENDO UM DOS DOIS 
MODELOS ABAIXO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
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- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

1 6 PLACA DE TRÂNSITO, DÊ A PREFERÊNCIA  EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- TRIANGULAR; 
 
- MEDIDA: BASE 75 CM X ALTURA 65CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 

CRISTAL CONF. 
EDITAL 
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- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

1 7 PLACA DE TRÂNSITO, DÊ A PREFERÊNCIA  EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- TRIANGULAR; 
 
- MEDIDA: BASE 75 CM X ALTURA 65CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 

CRISTAL CONF. 
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- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

1 8 PLACA DE TRÂNSITO, LOMBADA A 50 M  EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 50 CM X 50CM (MEDIDA DOS LADOS); 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10,7 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

CRISTAL CONF. 
EDITAL 

UN 60,00 485,00 29.100,00 

1 9 PLACA DE TRÂNSITO, LOMBADA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO INSTALADA: 
 
- MEDIDA: 50 CM X 50CM (MEDIDA DOS LADOS); 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 

CRISTAL CONF. 
EDITAL 
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ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, SENDO UM DOS DOIS 
MODELOS ABAIXO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE, CONFORME MODELO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10,7 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO 
 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI  

1 10 PLACA DE TRÂNSITO, PROIBIDO ESTACIONAR CAMINHÃO  
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
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- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
 
- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO. 
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

1 11 PLACA DE TRÂNSITO, PROIBIDO ESTACIONAR CAMINHÃO  
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA: 
 
- CANTOS ARREDONDADOS; 
 
- MEDIDA: 70 CM X 50CM; 
 
- ESPESSURA 2MM; 
 
- PINTURA TRASEIRA: PRETO FOSCO; 
 
ADESIVOS RETROREFLETIVOS DA PLACA, GRAU TÉCNICO, 
CONSTITUÍDO POR MICROESFERAS DE VIDRO, AGREGADAS 
A UMA RESINA SINTÉTICA, ESPELHADAS POR UM FILME 
METALIZADO E RECOBERTAS POR UM FILME PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E FLEXÍVEL, QUE CONFERE EM UMA 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, PERMITINDO APRESENTAR A 
MESMA COR QUER DURANTE O DIA QUER À NOITE 
QUANDO OBSERVADAS À LUZ DOS FARÓIS DE UM VEÍCULO, 
GARANTIA DE 07 (SETE) ANOS, CONFORME MODELO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
HASTE DE FIXAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO: 
 
- COMPRIMENTO 3,20 M 
 
- DIAMETRO: 5 CM; 
 
- ESPESSURA: 1MM. 
 
FUNDAÇÃO: 
 
- A FUNDAÇÃO DA PLACA, FIXAÇÃO DO SUPORTE AO SOLO, 
DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO-SE CONCRETO FCK DE 15 
MPA E ACABAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA NO TRAÇO EM VOLUME 1:3 (CIMENTO, AREIA); 
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- O FURO DA FUNDAÇÃO DEVERÁ TER DIÂMETRO DE, NO 
MÍNIMO, 20 CM E PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO 60 CM. 
 
DISPOSITIVO ANTI-GIRO 
 
- NA PARTE INFERIOR DO SUPORTE, DEVERÃO SER 
SOLDADAS 2 (DUAS) PEÇAS DE 05 CM DE FERRO CHATO 
1/8” X 3/4”, NO SENTIDO TRANSVERSAL, DISTANDO 150 
MM DA BASE (A SER IMERSO NA FUNDAÇÃO) 
 
INSTALAÇÃO:  
 
- BORDA INFERIOR: 2,00M EM RELAÇÃO AO PISO ACABADO; 
 
- A PLACA DEVE SER FIXADA COM 2 PARAFUSOS, 2 PORCAS, 
E 4 ARRUELAS NA HASTE DE FORMA CENTRALIZADA 
SOBRANDO 10 CM ACIMA DA HASTE; 
 
- A FURAÇÃO DA PLACA DEVE SER FEITA DE FORMA 
CENTRALIZADA NAS PARTES INFERIOR E SUPERIOR 
CONFORME NECESSÁRIO PARA MELHOR FIXAÇÃO; 
 
- OS PARAFUSOS, AS PORCAS, E AS ARRUELAS A SEREM 
USADOS PARA FIXAR A PLACA NA HASTE DEVERÃO SER DE 
AÇO GALVANIZADO. 
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

TOTAL 432.160,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 432.160,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, cento e sessenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOM E LUZ, 
PARA O FESTIVAL “LARANJA DA CANÇÃO”, EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ECCO'S PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.315.120/0001-
52, situada a Rod. BR 281, KM 15, s/nº, Industrial, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, neste ato 
representada pelo Sr. JEFFERSON DE JESUS LOTTERMANN, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº 046.691.549-74 e portador da cédula de identidade nº 6.571.906-1-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de outubro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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DECRETO Nº 136, 18 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Súmula: Regulamenta a Lei nº 642/2022, que dispõe sobre o 
Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de 
Origem Animal, dando outras providências. 

 
NEIMAR GRANOSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Legislação Municipal: 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. O Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal, de competência da Prefeitura Municipal de 
Virmond, nos termos Lei Municipal nº 642/2022 de 06 de setembro de 2022, será executado pelo Serviço de 
Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal - SIM/POA, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
Art. 2º. A Inspeção industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal será exercida em todo o território do 
Município de Virmond, Estado do Paraná, em relação às condições higiênico-sanitárias a serem seguidas por todos 
os estabelecimentos que se enquadrem no art.5º deste decreto. 
 
Art. 3º. A implantação do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) obedecerá a estas normas em consonância com as 
prioridades de Saúde Pública e abastecimento da população. 
 
Art. 4º. Ficará a cargo do Secretário Municipal de Agricultura, fazer cumprir estas normas, e também outras que 
venham a ser implantadas, desde que, por meio de dispositivos legais, que digam respeito à inspeção industrial e 
sanitária dos estabelecimentos a que se refere os art. 2º e 5º deste regulamento. 
Parágrafo Único. Além deste regulamento, os outros que virão por força deste artigo poderão abranger as seguintes 
áreas: 
I. Classificação dos estabelecimentos; 
II. As condições e exigências para registro; 
III.  A higiene dos estabelecimentos; 
IV.  A inspeção"ante"e“post mortem” dos animais destinados ao abate; 
V. A inspeção e reinspeção de todos os produtos e matérias-primas de origem animal, durante as diferentes fases 
da industrialização; 
VI.  Padronização dos produtos industrializados de origem animal; 
VII. O registro de rótulos; 
VIII.  As análises laboratoriais; 
IX.  A carimbagem de carcaças e cortes de carnes, bem como a identificação e demais dizer e a serem impressos nas 
embalagens de outros produtos de origem animal; 
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X. Quais quer outros detalhes que se tornarem necessários, para maior eficiência da inspeção industrial e sanitária 
dos produtos de origem animal. 
 

CAPÍTULO II 
DA FASE DE EXECUÇÃO 

Art. 5º. A inspeção e a fiscalização de que trata este decreto serão realizadas: 
I. Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à manipulação ou  ao processamento de 
produtos de origem animal; 
II. Nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstas neste decreto para abate ou 
industrialização; 
III.  Nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulação, distribuição ou 
industrialização; 
IV.  Nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribuição ou industrialização; 
V. Nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou industrialização; 
VI.  Nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização; 
VII. Nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, conservem, acondicionem ou expeçam 
matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, procedente de estabelecimentos registrados ou 
relacionados. 
 
Art. 6º. A execução da inspeção e da fiscalização pelo Serviço de Inspeção Municipal isenta o estabelecimento de 
qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal, para produtos de origem animal. 
 
Art. 7º. Para os fins deste decreto, entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, qualquer 
instalação industrial na qual sejam abatidos ou industrializados animais produtores de carnes e onde sejam obtidos, 
recebidos, manipulados, beneficiados, industrializados, fracionados, conservados, armazenados, acondicionados, 
embalados, rotulados ou expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus derivados, o pescado e 
seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados ou os produtos deabelhas e seus derivados, 
incluídos os estabelecimentos de pequeno porte de produtos de origem animal conforme dispõe a Lei nº 642/2022 
e suas normas regulamentadoras. 
Parágrafo  Único. A simples designação "estabelecimento" abrange todos os tipos e modalidades de 
estabelecimentos previstos na classificação do presente regulamento. 
 
Art. 8º.  A inspeção industrial e sanitária realizada pelo SIM deverá ser instalada de forma permanente ou periódica. 
I. A inspeção municipal em caráter permanente consiste na presença do serviço oficial de inspeção para a 
realização dos procedimentos de inspeção e fiscalização “antemortem” e “postmortem”, durante as operações de 
abate das diferentes espécies de açougue (bovinos, búfalos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves 
domésticas, bem como animais silvestres criados em cativeiro) de caça, de anfíbios e répteis nos estabelecimentos; 
II. A inspeção municipal em caráter periódico consiste na presença do serviço oficial de inspeção para a realização 
dos procedimentos de inspeção e fiscalização nos demais estabelecimentos registrados e nas outras instalações 
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industriais de que trata o inciso I, excetuado o abate. 
 

CAPÍTULO III 
DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 

Art. 9º. Os estabelecimentos de produtos de origem animal sob inspeção municipal são classificados em: 
I. De carne e derivados; 
II. De leite e derivados; 
III. De pescado e derivados; 
IV.  De ovos e derivados; 
V. De produtos de abelhas e seus derivados; 
VI.  De armazenagem. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS 

Art. 10. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados e definidos: 
I. Abatedouro frigorífico: entende-se por abatedouro frigorífico o estabelecimento destinado ao abate dos animais 
produtores de carne, à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição 
dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio industrial, podendo realizar o recebimento, a 
manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 
comestíveis. 
II. Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: entende-se por unidade de beneficiamento de carne e 
produtos cárneos o estabelecimento destinado à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de carne e produtos cárneos, podendo realizar industrialização de produtos 
comestíveis. 
 

CAPÍTULO V 
DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS 

Art. 11. Os estabelecimentos de leite e derivados são assim classificados e definidos: 
I. Unidade de beneficiamento de leite e derivados: entende-se por unidade de beneficiamento de leite e derivados 
o estabelecimento destinado à recepção, ao pré-beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, facultada a 
transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a ralação, o acondicionamento, a 
rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados lácteos, permitida também a expedição de leite fluido a 
granel de uso industrial; 
II. Granja leiteira: entende-se por granja leiteira o estabelecimento destinado à produção, ao pré-beneficiamento, 
ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o 
consumo humano direto, podendo também elaborar derivados lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, 
envolvendo as etapas de pré-beneficiamento, beneficiamento, manipulação, fabricação, maturação, ralação, 
fracionamento, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição; 
III. Queijaria: entende-se por queijaria o estabelecimento destinado à fabricação de queijos, que envolva as etapas 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
de fabricação, maturação, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, e que, caso não realize o 
processamento completo do queijo, encaminhe o produto a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados; 
IV. Posto de refrigeração: entende-se por posto de refrigeração o estabelecimento intermediário entre as 
propriedades rurais e as unidades de beneficiamento de leite e derivados destinado à seleção, à recepção, à 
mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao acondicionamento e à expedição de leite cru 
refrigerado, facultada a estocagem temporária do leite até sua expedição. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS ESTABELECIMENTOS DO PESCADO E DERIVADOS 

Art. 12. Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados são classificados em: 
I. Barco–fábrica: a embarcação de pesca destinada à captura ou à recepção, à lavagem, à manipulação, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado e produtos de pescado, dotada de 
instalações de frio industrial, que pode realizar a industrialização de produtos comestíveis; 
II. Abatedouro frigorífico de pescado: o estabelecimento destinado ao abate de anfíbios e répteis, à recepção, à 
lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos 
do abate, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, oa condicionamento, a rotulagem, a 
armazenagem e a expedição de produtos comestíveis; 
III. Unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado: o estabelecimento destinado à recepção, à 
lavagem do pesca do recebido da produção primária, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 
armazenagem e à expedição de pescado e de produtos de pescado, que pode realizar também sua industrialização; 
IV.  Estação depuradora  de moluscos  bivalves:  o  estabelecimento  destinado à  recepção,  à depuração, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de moluscos bivalves. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS 
Art. 13. Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificado sem: 
I. Granja avícola: entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado à produção, à ovoscopia, à 
classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expediçãode ovos oriundos, exclusivamente, 
de produção própria destinada à comercialização direta. 
§ 1º. É permitida à granja avícola a comercialização de ovos para a unidade de beneficiamentode ovos e derivados; 
§ 2º. Caso disponha de estrutura e condições apropriadas, é facultada a quebra de ovos na granja avícola, para 
destinação exclusiva para tratamento adequado em unidade de beneficiamento de ovos e derivados, nos termos do 
disposto neste decreto. 
II. Unidade beneficiamento de ovos e derivados: entende-se por unidade de beneficiamentode ovos e derivados 
estabelecimento destinado à produção, à recepção, à ovoscopia, à classificação, à industrialização, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos e derivados. 
§3º. É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento de ovos e derivados receber ovos já 
classificados; 
§4º. Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, exclusivamente, à expedição de ovos, poderá 
ser dispensada a exigência de instalações para a industrialização de ovos. 
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CAPÍTULO VIII 
DOS ESTABELECIMENTOS DE MEL, CERA DE ABELHAS E DERIVADOS 

Art. 14. Os estabelecimentos destinados ao mel e cera de abelhas são classificados em: 
I. Unidade de beneficiamento de produtos de abelhas: entende-se por unidade de beneficiamento de produtos de 
abelhas o estabelecimento destinado à recepção, à classificação, ao beneficiamento, à industrialização, ao 
acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e matérias-primas pré-beneficiadas 
provenientes de outros estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados, facultada a extração de matérias-
primas recebidas de produtores rurais. 
Parágrafo Único. É permitida a recepção de matéria-prima previamente extraída pelo produtor rural, desde que 
atendido o disposto neste decreto. 

 
CAPÍTULO IX 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM 
Art. 15. Entreposto de produtos de origem animal: entende-se por entreposto de produtos de origem animal o 
estabelecimento destinado exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição de produtos de origem 
animal comestíveis, que necessitem ou não de conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de instalações 
específicas para a realização de reinspeção. 
§1º. Não serão permitidos trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de substituição de embalagem primária, 
permitida a substituição da embalagem secundária que se apresentar danificada; 
§2º. É permitida a agregação de produtos de origem animal rotulados para a formação de kits ou conjuntos, que 
não estão sujeitos a registro. 
 

CAPÍTULO X 
DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Art. 16. Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou industrialize produtos de origem animal, 
obrigatoriamente deverá requerer a provação e registro prévio ao SIM de seus projetos e localização. 
 
Art. 17. Os produtos de origem animal em natureza ou derivados, deverão atender aos padrões de identidade e 
qualidade previstos pela legislação em vigor, bem como, ao Código de Defesado Consumidor. 
 
Art. 18. Os estabelecimentos de produtos de origem animal que devem estar sob inspeção industrial e sanitária a 
nível municipal obrigam-se a obter registro junto ao SIM. 
 
Art. 19. Os estabelecimentos a que se refere o Art.9º receberão número de registro. 
§1°. Estes números obedecerão à seriação própria e independente, fornecidos pelo SIM; 
§2º. O número de registro constará obrigatoriamente nos rótulos, certificados, carimbos de inspeção dos produtos e 
demais documentos. 
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Art. 20. Para o processo de obtenção do registro, junto ao SIM, deverão ser apresentados: 
I. Requerimento de solicitação de Registro no SIM (ANEXO 2.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2) em 2 (duas) vias; 
II. Requerimento de aprovação do terreno/estabelecimento (ANEXO 2.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2) em 2 (duas) 
vias; 
III.  Documento de liberação do órgão competente de fiscalização do meio ambiente; 
IV.  Requerimento de aprovação de projeto (ANEXO 2.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
V. Memorial descritivo de construção (ANEXO 2.D, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2), memorial econômico sanitário 
(ANEXO 2.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2) e plantas conforme INTRUÇÃO DE TRABALHO 2; 
VI.  Anotação de Responsabilida de Técnica (ART) do engenheiro responsável pelo projeto; 
VII. Fotocópia do contrato social e alterações ou bloco de produtor rural; 
VIII.  Fotocópia de inscrição no CNPJ ou CPF; 
IX.  Fotocópia do alvará de funcionamento; 
X. Fotocópia do contrato de controle de pragas (serviço terceirizado) ou declaração do proprietário que optar por 
realizar o controle; 
XI.  Fotocópia do laudo de análise de água (físico-química e microbiológica); 
XII. Fotocópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
XIII. Fotocópia do termo de compromisso para o recolhimento dos resíduos sólidos (serviço terceirizado/quando 
aplicável); 
XIV.  Termo de compromisso como Serviço de Inspeção Municipal (ANEXO 2F, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
XV. Programas de Autocontrole (INTRUÇÃO DE TRABALHO 7); 
Parágrafo Único. É de responsabilidade dos estabelecimentos manter atualizados os documentos solicitados no 
processo de adesão que possuam prazo de validade ou que, porventura, necessitem de alterações. 
 
Art. 21. A aprovação do projeto deve ser precedida de vistoria prévia para aprovação do local e do terreno, bem 
como devem ser encaminhados os documentos descritos no INTRUÇÃO DE TRABALHO 2, sendo que o requerente só 
pode iniciar as obras, após aprovados os projetos pela autoridade competente. 
 
Art. 22. Concluídas as obras e instalados os equipamentos, será requerido ao SIM a vistoria de aprovação e a 
autorização para o início dos trabalhos. 
Parágrafo Único. Após deferido o início dos trabalhos, compete ao SIM instalar de imediato o serviço de inspeção 
no estabelecimento. 
 
Art. 23. Satisfeitas as exigências fixadas no presente regulamento, será expedido o "Certificado de Registro", 
constando nomes, número do registro, razão social, classificação do estabelecimento, localização (estado, 
município, cidade, vila ou povoado) e outros detalhes necessários. 
 
Art. 24. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabelecimentos registrados e que porventura 
venham a se registrar, tanto de suas dependências como instalações, só poderá ser feita após aprovação prévia dos 
projetos. 
Parágrafo Único. É de inteira responsabilidade dos proprietários as construções dos estabelecimentos sujeitos à 
inspeção municipal, configurando infração o início da construção sem a aprovação prévia dos projetos pelo SIM. 
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Art. 25. Os estabelecimentos já registrados no SIM deverão providenciar a criação e implantação de práticas que 
visem o controle higiênico-sanitário dos processos de fabricação e manuseio dos produtos no estabelecimento. 
Parágrafo Único. Ficam sujeitos ao que dispõe este artigo os estabelecimentos elaboradores/industrializadores de 
alimentos de origem animal registrados no âmbito do SIM. 
 
Art. 26. O plano de treinamento contendo práticas higiênico-sanitárias sobre produtos e operações, específico para 
cada estabelecimento, deverá ser elaborado seguindo as regras previstas pela Portaria nº 368/1997 do MAPA, ou 
outros que venham a substituí-la. 
 

CAPÍTULO XI 
DO FUNCIONAMENTO E DAS INSTALAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 27. O abate de animais para o consumo, ou para matéria-prima, na fabricação de derivados, bem como, o 
beneficiamento de leite no município, estarão sujeitos às seguintes condições: 
§1º. O abate, a industrialização de carnes e do leite, só poderão ser realizados no município, em estabelecimentos 
registrados na União, estado ou município. 
§2º. Os animais e seus produtos deverão ser acompanhados de documentos sanitários e fiscais pertinentes, para 
identificação e procedência. 
§3º. Quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, nos casos em que houver mudança 
na rotina previamente definida, o estabelecimento deve comunicar ao SIM a realização de atividades de abate, com 
antecedência de, nomínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 
§4º. Os animais deverão ser, obrigatoriamente, submetidos à inspeção veterinária "ante" e "post-mortem" e 
abatidos mediante processo humanitário. A manipulação, durante os procedimentos de abate e industrialização, 
deverá observar os requisitos de uma boa higiene. 
§5º. Os veículos de transporte de produtos de origem animal, deverão ser providos de meios para produção e/ou 
manutenção de frio, observando-se as demais exigências regulamentares. 
 
Art. 28. O estabelecimento deverá dispor de local e equipamentos adequados, serviço terceirizado ou outro método 
adequado para higienização dos uniformes utilizados pelos funcionários nas áreas de elaboração de produtos 
comestíveis; 
Parágrafo Único. O serviço de inspeção poderá aceitar outro método de higienização de uniformes, desde que o 
procedimento esteja previsto e descrito no programa de autocontrole do estabelecimento. 
 
Art. 29. O estabelecimento deverá localizar-se em pontos distantes de fontes produtoras de odores desagradáveis e 
poeira de qualquer natureza. 
 
Art. 30. O estabelecimento deverá ser instalado, de preferência, no centro do terreno, devidamente cercado, 
afastado no mínimo 10 (dez) metros dos limites das vias públicas e dispor de área de circulação que permita a livre 
movimentação dos veículos de transporte. 
Parágrafo Único. Não se aplica o disposto no caput àqueles estabelecimentos já instalados e que não disponham de 
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afastamento em relação às vias públicas, os quais poderão funcionar desde que as operações de recepção e 
expedição se apresentem interiorizadas. 
 
Art. 31. Deverá o estabelecimento dispor de abastecimento de água potável e clorada para atender, 
suficientemente, às necessidades de trabalho do estabelecimento e das dependências sanitárias. 
 
Art. 32. Deverá o estabelecimento dispor de água quente para usos diversos e suficiente às necessidades do 
estabelecimento. 
 
Art. 33. Deverá o estabelecimento dispor de iluminação natural e artificial abundantes, bem como de ventilação 
adequada e suficiente em todas as dependências. 
 
Art. 34. Deverá o estabelecimento possuir piso de material impermeável, resistente à abrasão e à corrosão, 
ligeiramente inclinado para facilitar o escoamento das águas residuais, bem como para permitir uma fácil lavagem e 
desinfecção. 
 
Art. 35. Deverá o estabelecimento ter paredes lisas, de cor clara, de fácil higienização e impermeáveis com azulejo 
ou outro material aprovado pelo SIM. 
 
Art. 36. Deverá o estabelecimento possuir forro de material impermeável, resistente a umidade e a vapores, 
construído de modo a evitar o acúmulo de sujeira, de fácil lavagem e desinfecção, podendo ser dispensado apenas 
nas salas de abate sem que o telhado proporcionar uma perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e 
assegurar uma adequada higienização, acritério do SIM. 

 
Art. 37. Deverá o estabelecimento dispor de dependência de uso exclusivo para a recepção dos produtos 
condenados, devendo a dependência ser construída com paredes até o teto, não se comunicando diretamente com 
as de pendências que manipulem produtos comestíveis. 
 
Art. 38. Deverá o estabelecimento dispor de mesas de materiais resistentes e impermeáveis, de preferência de aço 
inoxidável, para a manipulação dos produtos comestíveis e que permitamuma adequada lavagem e desinfecção. 
 
Art. 39. Deverá o estabelecimento dispor de tanques, caixas, bandejas e demais recipientes construídos de material 
impermeável, de superfície lisa que permitam uma fácil lavagem e desinfecção. 
 
Art. 40. Deverá o estabelecimento dispor, em suas dependências, de pias, sabão líquido inodoro, sanitizantes e 
esterilizadores, quando for o caso, e em boas condições de funcionamento e número suficiente para a atividade. 
§1°. Os acessos às dependências devem ser providos de barreira sanitária completa, constando de lava-botas, 
sanitizante, pia para higienização das mãos, sabão líquido inodoro, papel toalha e lixo provido de tampa com 
acionamento a pedal. 
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§2°. Os esterilizadores citados neste artigo devem ser utilizados exclusivamente para higienização constante de 
facas, fuzis (chairas), serras e demais instrumentos de trabalho, sendo que os mesmos devem possuir carga 
completa de água limpa. 
 
Art. 41. Deverá o estabelecimento dispor de rede de esgoto, com dispositivo que evite o refluxo de odores e a 
entrada de roedores e outros animais, ligada a tubos coletores e estes ao sistemageral de escoamento e de 
instalação para a retenção de gordura, resíduos e corpos flutuantes, bem como, de dispositivo para a depuração 
artificial das águas servidas e em conformidade com as exigências dos órgãos oficiais responsáveis pelo controle do 
Meio Ambiente. 
 
Art. 42. Deverá o estabelecimento dispor, conforme legislação específica, de dependências sanitárias e vestiários 
adequadamente instalados, de dimensões proporcionais ao número de operários, com acesso indireto às 
dependências industriais, quando localizadas em seu corpo. 
 
Art. 43. Deverá o estabelecimento dispor de suficiente "pé-direito" nas diversas dependências, de modo que 
permita a disposição adequada dos equipamentos, principalmente da trilhagem aérea, afim de que os animais 
suspensos após o atordoamento permaneçam com a ponta do focinho distante do piso, de forma que não haja 
contaminação da carcaça. 
 
Art. 44. Deverá o estabelecimento dispor de pocilgas cobertas, currais e/ou apriscos com pisos pavimentados, 
apresentando ligeiro caimento no sentido dos ralos. Deverá ainda ser provido de bebedouros para utilização dos 
animais e pontos de água, compressão suficiente, para facilitar a lavagem e desinfecção dessas instalações e dos 
meios de transporte. 
Parágrafo Único. Os currais e pocilgas deverão dispor de plataforma, quando for o caso, para realização da 
inspeção“antemortem”. 
 
Art. 45. Deverá o estabelecimento dispor de espaços adequados e de equipamentos que permitam as operações 
industriais, com funcionalidade e que preservem a higiene do produto final. 
 
Art. 46. Deverá o estabelecimento dispor de telas em todas as janelas e/ou dispositivos de fechamento automático 
em outras passagens para o interior, de modo a impedir a entrada de insetos, pássaros e roedores. 
 
Art. 47. Deverá o estabelecimento dispor de local apropriado para guarda de embalagens, recipientes, produtos de 
limpeza e outros materiais utilizados na indústria. 
 
Art. 48. Deverá o estabelecimento dispor de dependência, quando necessário, para uso como escritório da 
administração do estabelecimento, inclusive para pessoal de serviço de inspeção sanitária, podendo ser separada do 
estabelecimento. 
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Art. 49. Deverá o estabelecimento executar os trabalhos de evisceração com todo cuidado a fim de evitar que haja 
contaminação das carcaças provocada por operação imperfeita, devendo os serviços de inspeção sanitária, em casos 
de contaminação por fezes e/ou conteúdo ruminal, aplicar as medidas higiênicas preconizadas. 
 
Art. 50. As operações de abate devem ser efetuadas de forma a manter a correspondência entre carcaça, cabeça e 
vísceras, sendo que nos casos em que o SIM julgar necessário, que em função da velocidade de abate a empresa não 
conseguirá realizar a relação cabeça, víscera e carcaça, os mesmos deverão ser identificados. 
 
Art. 51. A inspeção “ante” e “postmortem”, bem como a inspeção de produtos de origem animal e seus derivados, 
obedecerá no que couber, quanto a sua forma e condições, as disposições a ela relativas, previstas pela Lei Federal 
n° 1.283/50 e suas alterações, e pelo Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtosde Origem Animal 
aprovado pelo Decreto Federal n° 9.013/17 (alterado pelo decreto 10.468 de 2020). 
Parágrafo Único. Devem ser observadas, ainda, demais legislações federais, estaduais e municipais vigentes 
referentes a inspeção higiênico-sanitária dos produtos de origem animal. 
 

CAPÍTULO XII 
DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 52. Os responsáveis pelos estabelecimentos ficam obrigados a: 
I - atender ao disposto neste Decreto e em normas complementares; 
II - disponibilizar, sempre que necessário, nos estabelecimentos sob inspeção em caráter permanente, o apoio 
administrativo e o pessoal para auxiliar na execução dos trabalhos de inspeção post mortem , conforme normas 
complementares estabelecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
III - disponibilizar instalações, equipamentos e materiais julgados indispensáveis aos trabalhos de inspeção e 
fiscalização;  
IV - fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM, alimentando o sistema informatizado do SIM; 
V - manter atualizados: 
a) os dados cadastrais de interesse do SIM; e  
b) o projeto aprovado, para os estabelecimentos a que se refere o I do art. 20, ou a documentação depositada, para 
os estabelecimentos a que se refere o art. 20; 
VI - quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, comunicar ao SIM a realização de 
atividades de abate e o horário de início e de provável conclusão, com antecedência de, no mínimo, setenta e duas 
horas; 
VII - fornecer o material, os utensílios e as substâncias específicos para os trabalhos de coleta, acondicionamento e 
inviolabilidade e remeter as amostras fiscais aos laboratórios;  
VIII - arcar com o custo das análises fiscais para atendimento de requisitos específicos de importação de produtos de 
origem animal;  
IX - manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas e de produtos sujeitos à reinspeção e 
para sequestro de matérias-primas e de produtos suspeitos ou destinados ao aproveitamento condicional; 
X - fornecer as substâncias para a desnaturação ou realizar a descaracterização visual permanente de produtos 
condenados, quando não houver instalações para sua transformação imediata; 
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 XI - dispor de controle de temperaturas das matérias-primas, dos produtos, do ambiente e do processo tecnológico 
empregado, conforme estabelecido em normas complementares;  
XII - manter registros auditáveis da recepção de animais, matérias-primas e insumos, especificando procedência, 
quantidade e qualidade, controles do processo de fabricação, produtos fabricados, estoque, expedição e destino; 
XIII - manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das atividades do estabelecimento; 
 XIV - garantir o acesso de representantes do SIM a todas as instalações do estabelecimento para a realização dos 
trabalhos de inspeção, fiscalização, supervisão, auditoria, coleta de amostras, verificação de documentos e outros 
procedimentos inerentes a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária previstos neste Decreto e em normas 
complementares;  
XV - dispor de programa de recolhimento dos produtos por ele elaborados e eventualmente expedidos, quando for 
constatado desvio no controle de processo ou outra não conformidade que possa incorrer em risco à saúde ou aos 
interesses do consumidor; e  
XV - dispor de programa de recolhimento dos produtos por ele elaborados e eventualmente expedidos, nos casos 
de: 
a) constatação de não conformidade que possa incorrer em risco à saúde; e  
b) adulteração;  
XVI - realizar os tratamentos de aproveitamento condicional, de destinação industrial ou a inutilização de produtos 
de origem animal, em observância aos critérios de destinação estabelecidos neste Decreto ou em normas 
complementares editadas pelo SIM, e manter registros auditáveis de sua realização;  
XVII - manter as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de manutenção adequadas para a 
finalidade a que se destinam;  
XVIII - disponibilizar, nos estabelecimentos sob caráter de inspeção periódica, local reservado para uso do SIM 
durante as fiscalizações;  
XIX - comunicar ao SIM: 
 a) com antecedência de, no mínimo, cinco dias úteis, a pretensão de realizar atividades de abate em dias adicionais 
à sua regularidade operacional, com vistas à avaliação da autorização, quando se tratar de estabelecimento sob 
caráter de inspeção permanente;  
b) sempre que requisitado, a escala de trabalho do estabelecimento, que conterá a natureza das atividades a serem 
realizadas e os horários de início e de provável conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em 
caráter periódico ou, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanente, para as demais 
atividades, exceto de abate; e  
c) a paralisação ou o reinício, parcial ou total, das atividades industriais; e  
XX - comunicar à unidade competente, com antecedência de, no mínimo, setenta e duas horas, a previsão de 
chegada de produtos de origem animal importados que requeiram reinspeção; 
§ 1º Os materiais e os equipamentos necessários às atividades de inspeção fornecidos pelos estabelecimentos 
constituem patrimônio destes, mas ficarão à disposição e sob a responsabilidade do SIM local.  
§ 2º No caso de cancelamento de registro, o estabelecimento ficará obrigado a inutilizar a rotulagem existente em 
estoque sob supervisão do SIM.  
 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
Art. 53. Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontrole desenvolvidos, implantados, mantidos, 
monitorados e verificados por eles mesmos, contendo registros sistematizados e auditáveis que comprovem o 
atendimento aos requisitos higiênico- sanitários e tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em normas 
complementares, com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus produtos, 
desde a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos, até a expedição destes.  
§ 1º Os programas de autocontrole devem incluir o bem-estar animal, quando aplicável, as BPF, o PPHO e a APPCC, 
ou outra ferramenta equivalente reconhecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
§ 2º - Na hipótese de utilização de sistemas informatizados para o registro de dados referentes ao monitoramento e 
a verificação dos programas de autocontrole, a segurança, integridade e a disponibilidade da informação devem ser 
garantidas pelos estabelecimentos.  
§ 3º O SIM estabelecerá em normas complementares os procedimentos oficiais de verificação dos programas de 
autocontrole dos processos de produção aplicados pelos estabelecimentos para assegurar a inocuidade e o padrão 
de qualidade dos produtos.  
 
Art. 54. Os estabelecimentos devem dispor de mecanismos de controle para assegurar a rastreabilidade das 
matérias-primas e dos produtos, com disponibilidade de informações de toda a cadeia produtiva, em consonância 
com este Decreto e com as normas complementares. 
 
Art. 55. Os estabelecimentos devem apresentar os documentos e as informações solicitados pelo SIM, de natureza 
fiscal ou analítica, e os registros de controle de recepção, estoque, produção, expedição ou quaisquer outros 
necessários às atividades de inspeção e fiscalização. 
 
Art. 56. Os estabelecimentos devem possuir responsável técnico na condução dos trabalhos de natureza higiênico-
sanitária e tecnológica, cuja formação profissional deverá atender ao disposto em legislação específica.  
Parágrafo único. O SIM deverá ser comunicado sobre eventuais substituições dos profissionais de que trata o caput. 
 
Art. 57. Os estabelecimentos sob SIM não podem receber produto de origem animal destinado ao consumo humano 
que não esteja claramente identificado como fabricado em outro estabelecimento sob SIM.  
§ 1º É permitida a entrada de matérias-primas e produtos de origem animal procedentes de estabelecimentos 
registrados em outros âmbitos de inspeção. 
§ 2º É permitida a entrada de matérias-primas para elaboração de gelatina e produtos colagênicos procedentes de: 
 I - estabelecimentos registrados nos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 
 II - estabelecimentos processadores de peles vinculados ao órgão de saúde animal competente. 
 
Art. 58. Na hipótese de constatação de perda das características originais de conservação, é proibida a recuperação 
de frio dos produtos e das matérias-primas que permaneceram em condições inadequadas de temperatura. 
Parágrafo único. Os produtos e as matérias-primas que apresentarem sinais de perda de suas características 
originais de conservação devem ser armazenados em condições adequadas até sua destinação industrial.  
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Art. 59. Os estabelecimentos só podem expor à venda e distribuir produtos que:  
I - não representem risco à saúde pública; 
II - não tenham sido adulterados;  
III - tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recepção, fabricação e de expedição; e  
IV - atendam às especificações aplicáveis estabelecidas neste Decreto ou em normas complementares.  
Parágrafo único. Os estabelecimentos adotarão as providências necessárias para o recolhimento de lotes de 
produtos que representem risco à saúde pública ou que tenham sido adulterados. 
 

CAPÍTULO XIII 
DA HIGIENE DO ESTABELECIMENTO E COLABORADORES 

Art. 60. Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que todas as etapas de fabricação dos produtos 
de origem animal sejam realizadas de forma higiênica, a fim de se obter produtos que atendam aos padrões de 
qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse do consumidor. 
 
Art. 61. As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabelecimentos devem ser mantidos em condições de 
higiene antes, durante e após a realização das atividades industriais. 
Parágrafo Único. Não é permitido nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de matérias-primas, 
produtos e insumos, o emprego de produtos para a higienização não aprovados pelos órgãos reguladores da saúde 
pública. 
 
Art. 62. É obrigatório que os operários higienizem as mãos antes de entrar no ambiente de trabalho, quando 
necessário durante a manipulação e ao saírem do sanitário. 
 
Art. 63. Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de controle integrado de pragas e vetores. 
§1º. Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelos órgãos reguladores da saúde para o controle 
de pragas nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de matérias-primas, produtos e insumos. 
§2º. Para estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no SIM será exigido controle de combate a 
pragas e roedores, devendo ser executado por pessoal capacitado ou por empresa especializada. 
§3º. É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo industrial nos estabelecimentos elaboradores de 
produtos de origem animal. 
 
Art. 64. É obrigatório para o pessoal que trabalha com produtos comestíveis, o uso de uniforme apropriado de cor 
clara, mantidos convenientemente limpos e higienizados. 
§1º. Os funcionários que trabalhem nas demais atividades industriais ou que executem funções que possam 
acarretar contaminação cruzada ao produto devem usar uniformes diferenciados por cores. 
§2º. É proibido que o pessoal faça suas refeições nos locais de trabalho, bem como, deposite produtos, objetos e 
materiais estranhos a finalidade, ou ainda guardar roupas de qualquer natureza, na dependência dos 
estabelecimentos. 
§3º. É proibido fumar, cuspir ou escarrar em qualquer dependência de trabalho do estabelecimento. 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
Art. 65. As empresas devem apresentar ao SIM, para devida apreciação e aprovação, os programas de autocontrole, 
sendo de sua responsabilidade a implementação dos autocontroles na indústria conforme INTRUÇÃO DE TRABALHO 
7. 
 
Art. 66. Deverá o estabelecimento manter limpo e desinfetado, os pisos e cercas dos currais, bretes de contenção, 
mangueiras, pocilgas, apriscos e outras instalações próprias para guarda, pouso e contenção de animais vivos ou 
depósitos de resíduos industriais, bem como, de quaisquer outras instalações julgadas necessárias pelo SIM. 
 
Art. 67. É obrigatório conservar ao abrigo de contaminação de qualquer natureza, os produtos comestíveis durante 
a sua obtenção, embarque e transporte. 
 
Art. 68. É vedado o uso de utensílios que por sua forma e composição possam causar prejuízos a manipulação, 
estocagem ou transporte de matérias-primas e de produtos usados na alimentação humana. 
 
Art. 69. A inspeção de saúde é exigida para qualquer empregado do estabelecimento, seus dirigentes ou 
proprietários, mesmo que exerçam esporadicamente atividades nas dependências. 
Parágrafo Único. Sempre que ficar comprovada a existência de dermatoses ou quaisquer outras doenças 
infectocontagiosas em qualquer pessoa que exerça atividade no estabelecimento deverá ela ser imediatamente 
afastada do trabalho, sendo ainda, obrigatório o uso de carteira de saúde ou documento equivalente atualizado 
com a expressão “apto a manipular alimentos”. 
 
Art. 70. A água de abastecimento deve atender aos padrões de potabilidade de acordo com legislação vigente. 
 
Art. 71. Os recipientes utilizados para acondicionamento de produtos condenados devem ser de cor vermelha ou 
identificados deforma a evitar o uso com produtos comestíveis. 
 
Art. 72. Não é permitida a guarda de materiais estranhos ao processo em qualquer local da indústria. 
 
Art. 73. Não é permitida a utilização de qualquer dependência dos estabelecimentos como residência. 
 
Art. 74. Deverão os estabelecimentos manter limpos e higienizados os instrumentos de trabalho. 
 
Art. 75. É obrigatória a higienização dos recipientes, vasilhames e veículos transportadores de matérias-primas e 
produtos antes da sua devolução. 
 
Art. 76. O SIM determinará, sempre que necessário, melhorias e reformas nas instalações e nos equipamentos, de 
forma a mantê-los em bom estado de conservação e funcionamento, e minimizar os riscos de contaminação. 
 
Art. 77. É proibida a entrada de pessoas estranhas às atividades, salvo quando devidamente uniformizadas e 
autorizadas pelo estabelecimento. 
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CAPÍTULO XIV 
DO REGISTRO DO PRODUTO, DA ROTULAGEM E DA EMBALAGEM 

Art. 78. Todos os produtos de origem animal expedidos devem estar identificados por meio de rótulos registrados, 
de acordo com este regulamento, com o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade – RTIQ de cada produto e 
em conformidade com as normas dos órgãos reguladores. 
Parágrafo Único. Entende-se por rótulo ou rotulagem toda inscrição, legenda, imagem, bem como toda matéria 
descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada ou colada 
sobre a embalagem ou contentores do produto de origem animal destinado ao comércio, com vistas à sua 
identificação. 
 
Art. 79.  As solicitações para aprovação de registro ou alteração de produtos serão encaminhadas ao SIM. 
 
Art. 80. A numeração do registro dos produtos será fornecida pelo estabelecimento solicitante, com numeração 
crescente e sequencial de três dígitos, seguido do número de registro do estabelecimento junto ao SIM. 
 
Art. 81. Os produtos cujos padrões ainda não estejam referenciados em RTIQ ou outra legislação vigente, somente 
serão registrados após a realização de estudos científicos, consultas e publicações de normas técnicas. Porém, o 
estabelecimento poderá comprovar os padrões do produto através de laudos de análises laboratoriais e 
embasamento cientifico, descrevendo os padrões em que o produto se enquadra no memorial descritivo do 
produto, mediante aprovação do SIM. 
 
Art. 82. Entende-se por “embalagem” o invólucro ou recipiente destinado a proteger, acomodar e preservar 
materiais destinados à exposição, embarque, transporte e armazenagem. 
§1º. Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana só podem ser acondicionados ou embalados 
em recipientes aprovados pelo órgão de fiscalização competente. 
§2º. Em hipótese alguma podem ser reutilizadas embalagens, se anteriormente tenham sido empregados no 
acondicionamento de produtos. 
 

CAPÍTULO XV  
DOS CARIMBOS 

Art. 83. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIM e constitui a garantia de que o produto é 
procedente de estabelecimento inspecionado e fiscalizado pelo Serviço de Inspeção Municipal. 
 
Art. 84. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado no carimbo oficial cujo formato, dimensões 
e empregos são fixados neste Decreto. 
 
Art. 85. São modelos de carimbos para uso no Serviço de Inspeção Municipal – SIM: 
§1°. Para fins de padronização, ficam definidos os seguintes modelos de carimbos do Serviço de Inspeção Municipal: 
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I – Modelo 1: 
 
 

 
a. Dimensões: 2,5 cm (dois centímetro e meio) de diâmetro; 
b. Forma: circular; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e imediatamente abaixo o 
número de registro da empresa no SIM. Acompanhando a curva superior o ”NOME DO MUNICÍPIO - UF” e 
acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com 
especificação mínima de tamanho da fonte no 10, em negrito; 
d. Uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis de até 1,0 kg( um quilograma). 
 
II – Modelo 2: 
 

 
 
a. Dimensões: 3,5 cm (três centímetros e meio) de diâmetro; 
b. Forma: circular; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e imediatamente abaixo o 
número de registro da empresa no SIM. Acompanhando a curva superior o ”NOME DO MUNICÍPIO - UF” e 
acompanhando a curva inferior à sigla “SIM”, todos em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com 
especificação mínima de tamanho da fonte no 12, em negrito; 
d. Uso: embalagens e rótulos de produtos comestíveis com mais de 1,0 kg (um quilograma). 
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III –  Modelo 3: 
 
 

 
a. Dimensões: 7,5 cm (sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm (cinco centímetros e meio) de altura; 
b. Forma: elíptica; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “INSPECIONADO” com letras maiúsculas e imediatamente abaixo o 
número de registro da empresa. Acompanhando a curva superior os dizeres “NOME DO MUNICICPIO - UF” e 
acompanhando a curva inferior a sigla “SIM” todos em letras maiúsculas, letra deforma“Times New Roman”, com 
especificação mínima de tamanho da fonte no 20, em negrito; 
d. Uso: carcaças de bovinos, búfalos, suínos, ovinos e caprinos em condições de consumo em natureza, 
externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; 
e. A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 

 
IV – Modelo 4: 
 

 
a. Dimensões: 7,5 cm( sete centímetros e meio) de largura, por 5,5 cm( cinco centímetros e meio) de altura; 
b. Forma: elíptica; 
c. Dizeres: Horizontalmente ao centro a palavra “APROVEITAMENTO CONDICIONAL” com letras maiúsculas e letra 
de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da fonte no 24, em negrito; 
d. Uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de produtos submetidos aos processos de 
esterilização pelo calor, de salga, de cozimento, de tratamento pelo frio ou de fusão pelo calor. Deve ser aplicado 
externamente sobre as carcaças ou sobre os quartos das carcaças; 
e. A tinta utilizada na carimbagem deve ser à base de violeta de metila. 
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V - Modelo 5: 

 
“NOME DO MUNICÍPIO OU ABREVIAÇÃO - UF/SIM - XXX” 

 
a. Dimensões: em linha horizontal com no máximo 20 caracteres; 
b. Forma: digitado em posição horizontal; 
c. Dizeres: impresso na etiqueta que consta a denominação do produto, em letras maiúsculas o “NOME DO 
MUNICÍPIO ou ABREVIAÇÃO – UF”, separado por barra a palavra “SIM” e seguidodo número do registro do 
estabelecimento com três dígitos, representado o seguinte formato: NOME DO MUNICÍPIO OU ABREVIAÇÃO/SIM– 
XXX. Todos em letras maiúsculas, letra de forma “Times New Roman”, com especificação mínima de tamanho da 
fonte no 10, em negrito; 
d. Uso: em produtos de origem animal industrializados por mercados e supermercados com emissão de etiqueta 
em balança eletrônica. 
 
Art. 86. As carcaças de aves e outros pequenos animais de consumo serão isentas de carimbo direto no 
produto. 

 
Art. 87. Fica criado no âmbito do Município, o carimbo de Inspeção Municipal, para uso exclusivo no Serviço de 
Inspeção Municipal –SIM. 
 
Art. 88. O carimbo de Inspeção Municipal é a identificação oficial usada unicamente em estabelecimento sujeito a 
fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal– SIM, constituindo o sinal de garantia de que o produto foi 
inspecionado pela autoridade competente do Município. 
 
Art. 89. O carimbo de Inspeção Municipal obedecerá exatamente à descrição e os modelos mencionado neste 
decreto, devendo respeitar as dimensões, formas, dizeres, tipo e cor única, a ser usado nos estabelecimentos 
fiscalizados pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 
Art. 90. O carimbo utilizado no abate deve ficar sob a guarda do Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal. 
 
Art. 91. Os carimbos destinados às carcaças de animais, obrigatoriamente deverão ser confeccionados em material 
de nylon ou cobre. 
 

CAPÍTULO XVI 
DAS ANÁLISES LABORATORIAIS 

Art. 92. As matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer substância que entre em suas 
elaborações, estão sujeitos a análises física, microbiológica, físico-química, de biologia molecular, histológica e 
demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação de sua conformidade. 
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Parágrafo Único. Será realizada a coleta de amostras para análises laboratoriais, sempre que o SIM julgar 
necessário. 
 
Art. 93. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, acondicionadas, identificadas e transportadas 
de modo a garantir a manutenção de sua integridade física e conferir a conservação adequada ao produto. 
Parágrafo Único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade competente que estiver 
procedendo à coleta. 
 
Art. 94. A coletade amostras para análises oficial é obrigatória, definida e realizada pelo responsável do SIM, e deve 
seguir os padrões de coleta segundo (INTRUÇÃO DE TRABALHO 5). 
Parágrafo Único. A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de qualquer substância que entre em sua 
elaboração e de água de abastecimento para análise fiscal deve ser efetuada por Médico Veterinário do SIM e/ou 
conforme normas do Ministério da Saúde. 
 
Art. 95. O custeio e o transporte das amostras coletadas para análise oficial são de responsabilidade do 
estabelecimento. 
 
Art. 96. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produtivo, por meio de análises física, 
microbiológica, físico-química, de biologia molecular, histológica e demais que se fizerem necessárias para a 
avaliação da conformidade de matérias-primas e de produtos de origem animal prevista em seu programa de 
autocontrole, de acordo com métodos com reconhecimento técnico e científico comprovados, e dispondo de 
evidências auditáveis que comprovem a efetiva realização do referido controle. 
 

CAPÍTULO XVII  
DAS INFRAÇÕES 

Art. 97. As infrações ao presente Regulamento serão julgadas, em conformidade com as Lei Municipal Lei nº 
642/2022 e no que couber a Lei Federal nº 7.889/89 e ainda, quando for o caso, mediante a apuração da 
responsabilidade civil e criminal. 
Parágrafo Único. O Serviço de Inspeção Municipal seguirá e utilizará a legislação referente as infrações previstas na 
Lei Municipal Lei nº  642/2022. 
 

CAPÍTULO XVIII 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO SIM 

Art. 98. O SIM deverá dispor de pessoal técnico de nível superior (Médico Veterinário) e médio em número 
adequado, devidamente capacitado para realização de inspeção sanitária, obedecendo à legislação vigente. 
 
Art. 99. Deverá dispor de meios para registro para compilação dos dados estatísticos referentes ao abate e as 
condenações. 
§1º. O SIM deverá verificar in loco ou solicitar ao estabelecimento, a qualquer momento, os dados referentes a 
produção ou outros que porventura se tornem necessários. 
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§2º. Deve dispor de estrutura física para arquivar documentos, utilizando a metodologia descrita no INTRUÇÃO DE 
TRABALHO 1. 
 
Art. 100. O SIM deverá ter veículo a sua disposição ou outro meio que viabilize a locomoção do seu pessoal até os 
locais de fiscalização, além de espaço físico e equipamentos necessários a execução de suas atribuições. 
 
Art. 101. Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir esta Lei e as normas e regulamentos que 
vierem a ser implantados, por meios de dispositivos legais que dizem respeito a inspeção sanitária e industrial dos 
estabelecimentos 

 
CAPÍTULO XIX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 102. As matérias-primas de origem animal que derem entrada em indústria e/ou no comércio do próprio 
município deverão proceder de estabelecimento sob inspeção industrial e sanitária, de órgão federal, ou 
equivalente, estadual ou do próprio município devidamente identificadas por rótulos, carimbos, documentos 
sanitários e fiscais pertinentes. 
 
Art. 103. Todos os ingredientes, aditivos e outros produtos que venham acompor qualquer tipo de produto, deverão 
tera provação nos órgãos competentes. 
 
Art. 104. Sempre que possível, a Secretaria Municipal de Agricultura deve facilitar a seus técnicos a realização de 
estágios ou cursos, participação em seminários, fóruns e congressos relacionados com os objetivos deste 
regulamento. 
 
Art. 105. O SIM deve atuar em conjunto com outros órgãos públicos, nos serviços de fiscalização a nível de 
consumo, no combate a clandestinidade e nas atividades de educação sanitária. 
§1°.Visando o combate as fraudes de produtos de origem animal, o SIM deve observar o disposto no INTRUÇÃO DE 
TRABALHO 6. 
§2°. Para controle da rastreabilidade, os estabelecimentos devem seguir o disposto no INTRUÇÃO DE TRABALHO 4. 

 
Art. 106. Em caso de fraude, adulteração, falsificação ou outra situação de irregularidade, o SIM poderá determinar 
um regime especial de fiscalização (REF), se julgar necessário. 
 
Art. 107. Sempre que necessário, o presente regulamento poderá ser revisto, modificado ou atualizado (INTRUÇÃO 
DE TRABALHO 9). 
 
Art. 108. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na implantação e execução do presente regulamento serão 
resolvidos pelos responsáveis do SIM e/ou os gestores municipais, em conformidade com a legislação do Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA e demais órgãos fiscalizadores. 
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Art. 109 Ficam aprovados os ANEXOS propostos pelo SIM/POA para uso do Serviço de Inspeção Municipal –SIM e 
suas atualizações. 
 
Art. 110. Para as agroindústrias de pequeno porte serão observados as normas e medidas sanitárias descritas na 
Instrução Normativa MAPA nº 16, de 23/06/2015 e na Instrução Normativa MAPA nº 05, de 14/02/2017, bem como 
suas posteriores alterações. 
 
Art. 111. As despesas decorrentes deste decreto serão atendidas através de dotações orçamentárias próprias. 

 
Art. 112. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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ANEXOS 
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 1 – GESTÃO DE DOCUMENTOS 
 
1. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita garantir a padronização dos documentos 
recebidos e arquivados na sede do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, definindo a metodologia a ser utilizada. 
Algumas rotinas devem ser adotadas no registro documental, afim de que não se perca o controle, bem como 
surjam problemas que facilmente poderiam ser evitados. 

Os arquivos possuem duas finalidades: a primeira é servir à administração da entidade que o produziu; a 
segunda é servir de base para o conhecimento da história desta entidade. 
 
2. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a rotina de gestão documental do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, sendo 
que a documentação deve ficar arquivada nase de do Serviço. 
 
3. DEFINIÇÕES 

“Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua 
produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou 
recolhimento para a guarda permanente”( Lei Federal nº 8.159, de 8-1-1991). 
 
4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

 
5. PROCEDIMENTO 

A função principal dos arquivos é possibilitar o acesso às informações que estão sob sua responsabilidade de 
guarda, de maneira rápida e precisa. Os documentos da fase corrente possuem grande potencial de uso para a 
instituição produtora, e são utilizados para o cumprimento de suas atividades administrativas, como a tomada de 
decisões, avaliação de processos, controle das tarefas e etc. As principais atividades desempenhadas nesta fase são: 
protocolo, arquivamento, empréstimo, consulta e destinação. 
 
5.1  Protocolo 

Executa as atividades de receber os documentos, registrar em caderno de protocolo numerado com a 
identificação dos documentos, remetente e identificação do recebedor (nome e assinatura). Após, os documentos 
são numerados conforme sua ordem de chegada ao livro de protocolo e arquivados nas pastas, separado por tipo 
de documento. 
 
5.2  Arquivamento 

O arquivamento consiste na guarda dos documentos em lugar próprio, como caixas e pastas, em mobiliários 
específicos, como estantes e arquivos de aço. Para que os arquivos se tornem acessíveis é necessário que eles sejam 
corretamente arquivados de maneira a agilizar sua recuperação. Antes do arquivamento, os documentos devem ser 
devidamente classificados de acordo com a função ou atividade a que se referem. 
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Para que os documentos de arquivo estejam acessíveis é necessário que eles sejam bem ordenados e arquivados. O 
arquivamento é feito por meio de método de ordem numérica, cada empresa vinculada ao SIM recebe um número 
(cronológico) e seus arquivos (pastas) ficam vinculados a este, devendo ser organizado e arquivado da seguinte 
forma: 
 
5.2.1 Processo de adesão: Será constituído pela documentação mínima para registro das empresas solicitada pelo 
SIM (Modelo: ANEXO 1.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 1). Após o fechamento do processo de adesão, todas as folhas 
devem ser carimbadas, rubricadas e numeradas. 
 
5.2.2 Documentos atualizados: Pasta destinada a todos os documentos renováveis que constam no processo de 
adesão. 
 
5.2.3 Registros de visitas: São utilizados para registro de frequência pelo serviço de inspeção no estabelecimento. 
Todas as folhas devem ser carimbadas e assinadas. Serão arquivados em ordem cronológica. 
 
5.2.4 Memorial descritivo de produtos: Processo onde constam os produtos que a empresa produz. Neste, cada 
produto aprovado possui um subprocesso onde os mesmos devem estar carimbados e assinados, obedecendo ao 
arquivamento pela ordemde aprovação do registro do produto. Exemplo: 
5.2.4.1 Memorial descritivo de produtos 
5.2.4.1.1 Linguiça Colonial 
5.2.4.1.2 Morcela 
5.2.4.1.3 Linguiça Toscana 
 
A criação do subprocesso se faz devido a necessidades futuras de alteração de formulação, métodos de produção, 
alteração de rótulo, entre outras. 
 
5.2.5 Análises Microbiológicas: Respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, as análises 
microbiológicas devem ser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (carimbadas, assinadas, 
datadas e informando a RNC e/ou auto de infração, quando houver não conformidades). 
 
5.2.6 Análises Físico-Químicas: Respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, as análises físico-
químicas devem ser arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (carimbadas, assinadas, datadas e 
informando a RNC e/ou auto de infração, quando houver não conformidades). 
 
5.2.7 Análises de Água: Respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, as análises de água devem ser 
arquivadas em ordem cronológica, devem estar verificadas (carimbadas, assinadas, datadas e informando o nº do 
RNC e/ou auto de infração/interdição/apreensão, quando houver não conformidades). 
 
5.2.8 Relatórios de Supervisão: devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos devem estar 
carimbados, assinados e rubricados em todas as páginas por todos os envolvidos na supervisão. 
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5.2.8.1 Supervisão dos Estabelecimentos Registrados no SIM: 
Todos os estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM devem ser supervisionados. As 
unidades devem passar por supervisão anualmente pelo SIM. Para este procedimento deve ser utilizado o Relatório 
de Supervisão (Modelo: ANEXO 1.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 1). 
 
5.2.9 Plano de Ação: Devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos devem estar carimbados e 
assinados pela empresa. Para este procedimento deve ser utilizado o Plano de ação (Modelo: ANEXO 1.D, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 1). 
 
5.2.10 Relatório de não conformidade (RNC): devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos 
devem estar carimbados e assinados pelo SIM e pelo responsável da empresa. Após verificar a efetividade da ação 
corretiva, o fiscal deve finalizar o documento no campo de verificação através de assinatura com a data. A 
numeração dos RNCs deve seguir uma sequência única por empresa. 
 
5.2.11 Autos de Infração/Interdição/Apreensão: devem ser arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos 
devem estar carimbados e assinados. 
 
5.2.12 Planilhas de Inspeção/fiscalização: realizadas pelo fiscal do SIM. Estas devem ser divididas em subprocessos, 
quando necessário e arquivadas em ordem cronológica, onde as mesmas devem estar carimbadas e assinadas. 
 
5.2.13 Relatório de Recebimento de Matéria-prima: fornecidos pelas empresas mensalmente, devem ser 
arquivados em ordem cronológica, onde os mesmos devem estar verificados (carimbadas, assinadas, datadas e 
informando o nº do RNC, quando houver não conformidades). 
 
5.2.14 Relatório de Produção: fornecidos pelas empresas mensalmente, devem ser arquivados em ordem 
cronológica, onde os mesmos devem estar verificados (carimbadas, assinadas, datadas e informando o nº do RNC, 
quando houver não conformidades). 
 
5.2.15 Relatório de Expedição: fornecidos pelas empresas mensalmente, devem ser arquivados em ordem 
cronológica, onde os mesmos devem estar verificados (carimbadas, assinadas, datadas e informando o nº do RNC, 
quando houver não conformidades). 
 
5.2.16 Controle de Formulação de Produtos: respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, os 
controles de formulação de produtos devem ser efetuados pelo fiscal do SIM, arquivados em ordem cronológica, 
carimbados, assinados, datados e informando a RNC e/ou auto de infração/interdição/apreensão, quando houver 
não conformidades). 
 
5.2.17 Controle de Aferição de Peso/Volume: respeitando o programa de trabalho estabelecido pelo SIM, os 
controles de aferição de peso/volume devem ser efetuados pelo fiscal do SIM, arquivados em ordem cronológica, 
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carimbados, assinados, datados e informando a RNC e/ou auto de infração/interdição/apreensão, quando houver 
não conformidades). 
 
5.2.18  Alteração de Projetos: Os projetos de alterações e/ou ampliações, juntamente com os demais documentos 
descritos no INTRUÇÃO DE TRABALHO 2 devem ser arquivados em ordem cronológica. Os projetos devem ser 
verificados (carimbados, assinados, datados) e aprovados pelo SIM. 
 
5.2.19 Protocolo: Item destinado para arquivar os documentos gerais enviados pela empresa. Todos os documentos 
devem estar assinados pelos responsáveis da empresa. 
 
5.2.20 Regime especialde Fiscalização-REF: O procedimento deve ser realizado conforme descrito no INTRUÇÃO DE 
TRABALHO 6. Devem ser arquivados em ordem cronológica. Devem estar verificados (carimbados, assinados, 
datados). 

 
5.2.21 Procedimento exclusivo para as atividades em Abatedouros: 
 
5.2.21.1 Planilha de Inspeção “ante mortem” e Planilha de condenações de vísceras: devem ser realizadas acada 
abate pelo fiscal do SIM, arquivadas mensalmente, em ordem cronológica. Devem estar carimbadas e assinadas. 
 
5.2.21.2 Laudos de Condenações de Carcaças: devem ser realizados a cada abate pelo fiscal do SIM, desde que 
houver condenações, e devem ser arquivados mensalmente, em ordem cronológica. Devem estar carimbados e 
assinados. 
 
5.2.21.3 Dados Nosográficos: Realizados e arquivados pelo fiscal do SIM, mensalmente, em ordem cronológica. 
Devem estar carimbados e assinados. 

Nos dados nosográficos, constam as estatísticas de abate, que são alimentadas pelas planilhas de inspeção 
“ante mortem” (Modelo: ANEXO 1.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 1), planilhas de inspeção “postmortem”, relatório de 
condenações de carcaça e seus respectivos julgamentos (Modelo: ANEXOS 1.F, 1.G e 1.H da INTRUÇÃO DE 
TRABALHO 1). Todas as informações contidas nas planilhas e relatórios devem ser compilados gerando os dados 
nosográficos (Modelo: ANEXO 1.J, INTRUÇÃO DE TRABALHO 1) pelo responsável do SIM, sempre no começo do mês, 
referente ao mês anterior. Após preenchido e assinado pelo responsável do SIM, deveser arquivado. 
 
5.3  Documentos exclusivos do S.I.M. 
 
5.3.1 Relatório de Auditoria da Câmara técnicado SUSAF/PR(checklist) 
Pasta destinada para arquivar os registros de auditorias realizadas no SIM, que são executados pela Câmara técnica 
do SUSAF/PR, e arquivamento de supervisões (checklists) realizadas. 
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5.3.2 Ofícios Expedidos 

Todos os ofícios expedidos pelo SIM são discriminados em um livro específico, contendo o número e ano, a 
data, destinatário, assunto e assinatura do responsável pelo SIM (Modelo: ANEXO 1.K, INTRUÇÃO DE TRABALHO 1). 
Todos os ofícios devem seguir uma numeração contínua, por ano, conforme sequência do livro de ofícios expedidos. 
Devem ser arquivados em ordem cronológica, contendo data, nome e assinatura do recebedor. 
 
5.3.3 Protocolo de Recebimento 
 Todos os documentos recebidos pelo SIM devem ser descritos em um livro específico, que deve conter o 
remetente, a discriminação do documento, número, data e assinatura do responsável. Todos os documentos 
recebidos devem receber uma numeração contínua, conforme a sequência do livro de protocolo e devem ser 
arquivados em pasta específica. 
 
5.3.4  Registro de reuniões 

Destinada para guardaras memórias das reuniões realizadas pelo SIM. O registro deve apresentar 
convocação, lista de presença, fotos, material utilizado e ata da reunião realizada. Arquivado em ordem cronológica. 
Devem estar carimbados e assinados pelo SIM (Modelo: ANEXO 1.L, INTRUÇÃO DE TRABALHO 1). 
 
5.3.5  Registro de ações de combate à clandestinidade e educação sanitária 

Destinada para arquivar as ações de combate à clandestinidade e educação sanitária realizadas pelo SIM. Os 
registros devem ser arquivados em ordem cronológica e devem estar carimbados e assinados. 
 
 5.3.6  Registro dos RNCs 

Os RNCs devem ser registrados em documento específico separados por empresa. Esse documento deve 
conter, no mínimo, o número do RNC, a data em que foi gerado, a principal não conformidade, o prazo para solução 
e o status descritos  no ANEXO 8.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 8. 
 
5.3.7 Registro dos Autos de Infração 

Os autos de infração devem ser registrados em documento específico separados por empresa. Esse 
documento deve conter, no mínimo, o número do Auto de Infração, a data em que foi gerado, a não conformidade 
que motivou o auto, o prazo para solução e o status (ANEXO 8.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 8). 
 
5.4  Empréstimo 

Todo trabalho do recebimento ao arquivamento é desenvolvido visando à recuperação rápida e completa 
da informação. Quando solicitado um empréstimo ou devolução de documentos, será feito por meio de ofício 
expedido pelo SIM. 
 
5.5  Destinação 

Alguns documentos têm valor temporário e outros permanentes e jamais devem ser eliminados. O valor do 
documento é determinado em função de todas as suas possíveis finalidades e também do tempo de vigência dessas 
finalidades. 
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Todos os documentos que possuem data de validade devem ser atualizados quando esta expirar, sendo 

responsabilidade das empresas sua emissão ao órgão responsável (SIM). 
Os documentos devem ficar arquivados num prazo mínimo de 5 (cinco) anos. Após este período, seu destino 

será analisado pelo órgão onde se encontram os documentos. 
 
6.HISTÓRICO 

Deve conter todas asalterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada modificação: 
a versão, a data, a página e a naturezada mudança. 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
NATUREZA 

DAMUDANÇA 

01            17/10/2022 32 Criação do 
Documento 

02 - - Atualização 
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ANEXO 1.A PROCESSO DE ADESÃO 
 
 

PROCESSO DE ADESÃO 
 

PLANILHA DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DOCUMENTAL 
PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO NO SIM/POA 

 
Interessado: *Processo n°: 

 
DOCUMENTO 

N°. Folha 
no 
Processo 

Data de 
Entrega 

Assinatura do 
Interessado 

N.A 

1 Requerimento de solicitação de registro no SIM( 2 
 vias). 

    

 
2 

Requerimento de aprovação do 
terreno/estabelecimento (2 vias). 

    

3 **Laudo de Inspeção Prévia de Terreno ou de 
estabelecimento. 

    

 
 

4 

Documento de liberação do Órgão competente de 
Fiscalização do Meio Ambiente (Licença 
Prévia/Licença de Instalação/Licença de 
Operação/Comprovação de Conformidade 
 Ambiental, conforme o caso). 

    

 
 
 
 
 
 

5 

Requerimento de aprovação do projeto: 
- Plantas: situação - escala 1/500; baixa - 
escala1/100; fachada - escala 1/50; fluxo de 
produção e de movimentação de colaboradores - 
escala1/100; detalhes de equipamentos - escala1/10 
ou 1/100; hidro - sanitária  - escala1/100 ou 1/500. 
- Croqui das instalações na escala 1/100 
- Memorial Descritivo de Construção; 
- Memorial Econômico -Sanitário( 2 vias). 
**Ofício de aprovação de projeto realizado pelo 
SIM 

    

6 ART do engenheiro responsável pelo projeto - 
CREA da região. 

    

7 **Aprovação do projeto: CHECK LIST PLANTA.     

8 **Laudo Técnico Sanitário do Estabelecimento.     

 
9 

 
Contrato social e alterações ou bloco de produtor. 
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10 Inscrição no CNPJ ou CPF.     

 
11 

Comprovante de Cadastro de Contribuinte no 
ICMS( quando necessário). 

    

12 Alvará de funcionamento.     

 
13 

Contrato de prestação de serviço para controle de 
pragas quando terceirizado/declaração do 
proprietário que optar por realizar o controle. 

    

 
14 

Laudo de análise de água (físico - química, turbidez e 
microbiológica). 

    

 
15 

Anotação ou Declaração de 
ResponsabilidadeTécnica( ART/DRT). 

    

 
16 

Fotocópia da carteira de saúde dos manipuladores e 
RT( devendo constar a seguinte frase: “apto a 
manipular alimentos”). 

    

 
17 

Comprovante de Treinamento em Boas Práticas de 
Fabricação –BPF dos manipuladores. 

    

 
18 

Fotocópia do termo de compromisso para o 
recolhimento dos resíduos sólidos (quando 
terceirizado ou previsto no licenciamento 
ambiental) 

    

19 Programas de Autocontroles     

 
20 

 
Termo de compromisso com o SIM. 

    

 
21 

 
**Certificado de registro no SIM. 

    

Observações:  

 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável: Data:  

*o número do processo deve ser o número de registro do SIM/ano vigente. 
**Realizado pelo Médico Veterinário do SIM. 
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ANEXO 1.B – FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL – FAI 

 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL – FAI 

Dia Mês Ano 

Hora inicial: Horafinal: 
 

Unidade: Município: 
  

 
 

Registro no SIM: 
 

 
 

Principais atividades realizadas/ Assuntos abordados: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Principais pessoas contatadas:  
 
 
 
 

  Total de pessoas 
envolvidas: 

   

 
                    *Servidor SIM 

  
              *Representante do Estabelecimento 

Assinatura e Carimbo  Assinatura 
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ANEXO 1.C – RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO 
 

RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO 
 

Estabelecimento:     
N°do SIM:  Classificação:  
Município:      
Médico(a)Veterinário(a) Oficial:   
Supervisor(es)/Auditor(es):   
Data: /  /  

 
 

I. ATENDIMENTO DO ESTABELECIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SERVIÇO OFICIAL 

 
1. 

 
AUDITORIAS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

1.1 Plano de Ação    
1.2 Cumprimento do plano de ação    

 
 

II. AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DO ESTABELECIMENTO IN LOCO 

 
2. 

 
PAC 01 – MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

2.1 Se as mesmas estão de acordo com o projeto aprovado;    

2.2 Se forro, teto, paredes e piso, equipamentos e utensílios são de 
material durável, impermeável e de fácil higienização; 

   

2.3 Se existem sujidades, formação de condensação, neve ou gelo;    

 
2.4 

Se a vedação das aberturas( portas, janelas, etc.), se o 
escoamento de água e outros fatores podem prejudicar as 
condições higiênico-sanitárias do processo produtivo; 

   

 
2.5 

Se os locais de manipulação, de processamento, de estocagem de 
matérias-primas e produtos comestíveis são isolados dos demais 
produtos; 

   

 
2.6 

Se as condições gerais de manutenção são adequadas e se suas 
dimensões são compatíveis com as atividades nelas 
desenvolvidas; 
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2.7 
Se o acabamento, a natureza das soldas e os materiais 
constituintes dos mesmos podem alterar as matérias-primas e os 
produtos acabados. 

   

 
3. 

 
PAC 02 – VESTIÁRIOS, SANITÁRIOS E BARREIRAS SANITÁRIAS 

 

Conforme 
Não 

conforme 
 

NA 

 

3.1 
 

Se as condições higiênicas são mantidas nessas instalações; 
   

 

3.2 
 

Se as barreiras sanitárias estão adequadas; 
   

 

3.3 
Se os uniformes são trocados nos vestiários de forma correta e na 
frequência adequada e especificada pelos estabelecimentos. 

   

 
4. 

 
PAC 03 – ILUMINAÇÃO 

 

Conforme 
Não 

conforme 
 

NA 

 

4.1 
Se existe iluminação nas diferentes áreas da indústria e se a cor e 
a intensidade da luz são adequadas; 

   

 

4.2 
Se as luminárias são dispostas de forma correta sem formação de 
sombras e são providas de protetores. 

   

 
5. 

 
PAC 04 – VENTILAÇÃO 

 

Conforme 
Não 

conforme 
 

NA 

 

5.1 
Se a ventilação é adequada ao controle de odores e vapores 
indesejáveis; 

   

 

5.2 
 

Se a ventilação é adequada ao controle da condensação; 
   

 

5.3 
Se há controle na formação de neve ou gelo de forma a evitar 
alterações nas matérias-primas e produtos. 

   

6. PAC 05 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA 
DE ABASTECIMENTO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

6.1 Se os reservatórios apresentam-se em condições higiênico-
sanitárias adequadas; 

   

6.2 Se as redes de alimentação e distribuição de água da indústria estão 
de acordo com o que foi projetado e aprovado; 

   

6.3 Se os pontos de coleta de água estão identificados;    

6.4 Se a água tem pressão adequada.    

7. PAC 06 – ÁGUAS RESIDUAIS Conforme Não 
conforme 

NA 

7.1 Se todo volume de águas residuais é drenado;    
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7.2 Se as águas residuais não contaminam equipamentos e utensílios;    

7.3 Se as instalações foram projetadas e construídas facilitando o 
recolhimento das águas residuais; 

   

7.4 Se as águas residuais se deslocam em contra fluxo em relação à 
produção, quando descarregadas diretamente no piso. 

   

8. PAC 07 – CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS Conforme Não 
conforme 

NA 

8.1 Inspecionar o ambiente externo, de forma a identificar a 
existência de condições que favoreçam ao abrigo ou à 
reprodução de pragas; 

   

8.2 Inspecionar as áreas internas buscando indícios da presença de 
pragas; 

   

8.3 Verificar armadilhas e iscas, interna e externamente, assim como 
as barreiras de proteção contra insetos e roedores (telas, portas, 
janelas, outras aberturas); 

   

8.4 Se, quando o controle de pragas for realizado por empresa 
terceirizada, verificar o licenciamento da mesma; 

   

8.5 Verificar se os produtos químicos usados no controle das pragas 
estão autorizados para tal. 

   

9. PAC 08 – PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE HIGIENE 
OPERACIONAL - PPHO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

9.1 Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e 
sanitização pré e operacionais; 

   

9.2 Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou 
equipamentos contaminados após as operações de limpeza e 
sanitização. 

   

10. PAC 09 - HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, DO TREINAMENTO E 
SAÚDE DOS OPERÁRIOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

10.1 Se o pessoal que trabalha, direta ou indiretamente com matérias-
primas e produtos obedecem às práticas higiênicas; 

   

10.2 Se assiduamente, os operários exercitam lavagem e desinfecção 
das mãos e antebraços antes de entrar em nas áreas de 
manipulação; 

   

10.3 Se a higiene corporal e outros aspectos relacionados a ela são 
praticados de forma rotineira; 

   

10.4 Se os uniformes utilizados se apresentam limpos e se são trocado 
se utilizados nas áreas e períodos previstos e restritos às 
respectivas atividades; 

   

10.5 Se os colaboradores estão sem adornos, maquiagem, unhas 
compridas, barba, cabelos des protegidos e roupas civis expostas; 

   

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
10.6 Se as operações realizadas pelos funcionários são adequadas, de 

forma apreservar a inocuidade das matérias-primas e produtos; 
   

10.7 Se os verificadores e monitores dos autocontroles têm 
conhecimento sobre as funções que executam e se estão 
capacitados para realizá-las. 

   

11. PAC 10 – PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS DAS OPERAÇÕES - PSO Conforme Não 
conforme 

NA 

11.1 Se na recepção das matérias-primas existem cuidados para que as 
mesmas não sejam contaminadas; 

   

 
11.2 

Se, durante as manipulações e processamentos, existem cuidados 
de forma a prevenir contaminações cruzadas, evitando–se 
acúmulos de embalagens, de matérias-primas e produtos, 
evitando-se contra fluxos; 

   

11.3 Se as matérias-primas e produtos são separados entre eles de 
forma correta e de acordo com sua natureza, temperatura e 
embalagens e sesão identificados; 

   

11.4 Se todas as superfícies dos equipamentos, utensílios e 
instrumentos, que entram em contato com matérias-primas e 
produtos, são mantidas em condições adequadas de limpeza e 
sanitização; 

   

11.5 Se os equipamentos, utensílios, instrumentos e outros afins, 
como por exemplo, torneiras, mangueiras, válvulas de controle 
de fluxo, que não entram em contato com matérias-primas, 
Ingredientes e produtos, são mantidas em condições higiênicas; 

   

11.6 Se os agentes de limpeza, sanitizantes e produtos químicos, assim 
como lubrificantes e outros, são atóxicos ou próprios; 

   

11.7 Se os recipientes são adequados, resistentes e de fácil 
higienização; 

   

11.8 Se os produtos na expedição e antecâmaras ficam em períodos 
mínimos, suficientes a penas para conferir as condições higiênico- 
sanitárias; 

   

11.9 Se os veículos transportadores de matérias-primas e produtos são 
projetados, construídos e mantidos em condições higiênico-
sanitárias e com temperatura para transporte adequadas, se 
apresentam paredes lisas, de fácil limpeza, totalmente vedadas, de 
maneira a não permitir a entrada de pragas, poeira se outros 
contaminantes e a saída de líquidos; 

   

11.10 Se os equipamentos de geração de frio  e de controle de 
temperatura dos veículos transportadores de matérias-primas e 
produtos estão funcionando de maneira correta; 

   

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
11.11 Se a embalagem secundária é realizada em ambiente separado.    

12. PAC 11 – MATÉRIAS - PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL DE 
EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 

Conforme Não 
conforme 

NA 

12.1 Se as matérias-primas recebidas de outros estabelecimentos são 
acompanhadas dos respectivos documentos exigidos por lei para o 
transporte e recepção; 

   

12.2 Se as matérias-primas estão devidamente identificadas, permitindo 
a rastreabilidade; 

   

12.3 Se a empresa dá destino correto à matéria-prima e de acordo 
como planejado no autocontrole; 

   

12.4 Se as matérias-primas apresentam suas embalagens íntegras;    

 
12.5 

Se matérias-primas e produtos são mantidos em temperaturas 
adequadas à sua natureza e organizados, de forma que não 
dificultem ostrabalhos dos Serviços de Inspeção; 

   

 
12.6 

Se o uso e a manipulação dos ingredientes estão de acordo com 
as instruções de uso na formulação aprovada e se são mantidos 
no local de preparação dos produtos em quantidades suficientes 
à sua utilização e por períodos restritos; 

   

 
12.7 

Se os ingredientes são mantidos em local separado, em condições 
higiênicas e, quando preparados previamente, o são em 
quantidades o suficiente apenas para um único uso; 

   

12.8 Se as empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores 
fornecedores dematéria-prima; 

   

12.9 Se as empresas possuem programa de coleta agranele se nele 
está previsto um programa de educação continuada; 

   

 

 
12.10 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se 
os mesmos enviam, na frequência mínima exigida, amostras de 
leite dos tanques das propriedades fornecedoras para análises aos 
laboratórios da Rede Brasileira de Laboratórios de Controle 
da Qualidade do Leite(RBQL); 

   

 
12.11 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se 
as empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores 
fornecedores de leite; 

   

12.12 Se a empresa, quando da recepção, realiza as análises mínimas 
necessárias para a seleção da matéria-prima. 

   

13. PAC 12 – CONTROLE DAS TEMPERATURAS Conforme Não 
conforme 

NA 
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13.1 
As temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, 
matérias-primas e produtos que fazem parte do processo 
industrial estão de acordo com o que é exigido pela legislação; 

   

13.2 Os registros são automatizados, quando possível ou necessário.    

14. PAC 13 – CALIBRAÇÃO E A FERIÇÃO DE INSTRUMENTOS DE 
CONTROLE DE PROCESSO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

14.1 Se os instrumentos de controle de processos estão identificados;    

14.2 Se há registro da última e data prevista para a próxima aferição 
ou calibração; 

   

14.3 Se há assinatura do responsável pela a ferição ou calibração na 
etiqueta de identificação ou outra forma que a substitua. 

   

15 PAC 14 – CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E 
RECOLHIMENTO DE PRODUTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

15.1 Se o manual de bancada, quando da existência de laboratórios de 
análises, está à disposição dos analistas; 

   

15.2 Se os procedimentos estão de acordo com o manual de bancada;    

15.3 Se os analistas dominam as técnicas realizadas;    

 
15.4 

Se a conduta dos analistas é adequada, utilizam os equipamentos 
de proteção individual de forma correta e se respeitam as normas 
de segurança; 

   

 
15.5 

Se as amostras e reagentes são descartados de acordo com o 
previsto no MBPL( Manual de Boas Práticas Laboratoriais de 
Patologia Clínica ou Análises Clínicas); 

   

16 PAC 15 – CONTROLE DE FORMULAÇÃO DOS PRODUTOS Conforme Não 
conforme 

NA 

16.1 Se as empresas elaboram os produtos de acordo com os 
memoriais descritivos aprovados pelos Serviços de Inspeção; 

   

16.2 Se os produtos são fabricados de acordo com as formulações 
aprovadas pelos Servições de Inspeção. 

   

17 PAC 16 – BEM – ESTAR ANIMAL Conforme Não 
conforme 

NA 

 
17.1 

Avaliar de forma objetiva o manejo dos animais durante o 
transporte, recepção, descarga e procedimentos de condução, 
insensibilização e sangria. 

   

18 PAC17 – ANÁLISE DE PERIGOS E PONTOS CRÍTICOS DE 
CONTROLE - APPCC 

Conforme Não 
conforme 

NA 
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18.1 Verificação dos monitoramentos dos PCC’s;    

18.2 Identificação dos PCC’s.    

19 PAC 18 – MATERIAL ESPECÍFICO DE RISCO - MER Conforme Não 
conforme 

NA 

19.1 Se o procedimento é realizado conforme descrito;    

19.2 Se os colaboradores dominam a técnica de remoção;    

19.3 Se os recipientes são identificados;    

19.4 Se o material de risco é descartado de forma correta.    

III. AVALIAÇÃO DOS AUTOCONTROLES DA EMPRESA (AVALIAÇÃO DOCUMENTAL) 

20. PAC 01 – MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

20.1 Programa descrito;    
20.2 Registros;    
20.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
20.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

21. PAC 02 – MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

21.1 Programa descrito;    
21.2 Registros;    
21.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
21.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

22. PAC 03 - ILUMINAÇÃO Conforme Não 
conforme 

NA 

22.1 Programa descrito;    
22.2 Registros;    
22.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
22.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

23. PAC 04 - VENTILAÇÃO Conforme Não 
conforme 

NA 

23.1 Programa descrito;    
23.2 Registros;    
23.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
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23.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

24. PAC 05 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA 
ÁGUA DE ABASTECIMENTO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

24.1 Programadescrito;    
24.2 Registros;    
24.3 Efetividade na execução do Programa de Auto controle;    
24.4 Compatibilidade entre asituação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

25. PAC06 –ÁGUASRESIDUAIS Conforme Não 
conforme 

NA 

25.1 Programa descrito;    
25.2 Registros;    
25.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
25.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

26. PAC 07 – CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS Conforme Não 
conforme 

NA 

26.1 Programa descrito;    
26.2 Registros;    
26.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
26.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

27. PAC 08 – PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE HIGIENE 
OPERACIONAL - PPHO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

27.1 Programa descrito;    
27.2 Registros;    
27.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
27.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa. 
   

24. PAC 09 - HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, DO 
TREINAMENTO E SAÚDE DOS OPERÁRIOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

24.1 Programa descrito;    
24.2 Registros;    
24.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
24.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa; 
   

25. PAC 11 – MATÉRIAS - PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL 
DE EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 

Conforme Não 
conforme 

NA 

25.1 Programa descrito;    
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25.2 Registros;    
25.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
25.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa; 
   

26. PAC 12 – CONTROLE DAS TEMPERATURAS Conforme Não 
conforme 

NA 

26.1 Programa descrito;    
26.2 Registros;    
26.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
26.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa; 
   

27. PAC 14 – CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E 
RECOLHIMENTO DE PRODUTOS 

Conforme Não 
conforme 

NA 

27.1 Programa descrito;    
27.2 Registros;    
27.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole;    
27.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa; 
   

*Para o SUSAF/PR e registros no SIM/POA serão aplicados 8 PACs previstos na PORTARIA 081/2020 da ADAPAR. 
 

DESCRIÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES (NC): 
Item Não Conformidade 
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CONCLUSÃO 

O estabelecimento possui o controle referente aos programas que atendem os elementos de inspeção avaliados 
no presente relatório e esta apto a integrar/se manter no SIM/POA. 
O estabelecimento apresenta indício de perda de controle nos programas que atendem aos seguintes elementos 
de inspeção: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descrição: Nesse caso, a empresa tem       dias para retomar o efetivo controle dos 
programas que atendem aos elementos acima listados. Caso contrário o Serviço Oficial 
poderá concluir que o estabelecimento não evidencia o controle do processo. 
O estabelecimento não evidencia o controle do processo (autocontrole) estando descritas 
as ações fiscais tomadas no item AÇÕES FISCAIS TOMADAS DURANTE A AUDITORIA (Lei 
7889/89). A demoção das ações está condicionada à verificação oficial de retomada do 
autocontrole do processo. 

 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
REUNIÃO FINAL 

Após a visita, foi realizada uma reunião, durante a qual foi apresentado e discutido o presente relatório. Foram apontadas as não conformidades 
que necessitam ação corretiva imediata por parte da Empresa. 

 
Na reunião estavam presentes: 

Nome Assinatura Representante 

   

   

   

   

   

Todas as folhas do presente relatório foram rubricadas pelo(s) supervisor(es). Uma via deste relatório ficará arquivada no SIM e a outra entregue 
ao responsável legal pela indústria. 
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ANEXO 1.D – PLANO DE AÇÃO PARA A CORREÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES APONTADAS NO RELATÓRIO DE SUPERVISÃO 
 

PLANO DE AÇÃO PARA A CORREÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES APONTADAS NO RELATÓRIO DE SUPERVISÃO 
Razão Social:   
ITEM NÃO CONFORMIDADE AÇÃO CORRETIVA PRAZO VERIFICAÇÃO OFICIAL 

    Ação foi efetiva? 
SIM (  ) NÃO (  )RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
    Ação foi efetiva? 

SIM (  ) NÃO (  )RNC: 
Data: 

 
Assinatura: 

    Ação foi efetiva? 
SIM (  ) NÃO (  )RNC: 

Data: 

 
Assinatura: 

    Ação foi efetiva? 
SIM (  ) NÃO (  )RNC: 

Data: 
 

Assinatura: 
    Ação foi efetiva? 

SIM (  ) NÃO (  )RNC: 
Data: 

 
Assinatura: 

Data de Aprovação do Plano: 

Prazo final para a conclusão do Plano: 

Assinatura: Representante legal do estabelecimento Assinatura: Responsável Técnico Assinatura: Fiscal do SIM 
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Estabelecimento: 
Data: 

PLANILHA INSPEÇÃO “ANTE MORTEM” 
Num. Registro: Município: 

Hora: 

ANEXO 1.E – PLANILHA INSPEÇÃO “ANTE MORTEM” 
 

 
ANIMAIS LIBERADOS PARA A MATANÇA NORMAL 

Número da GTA Número de Animais 
  
  
  
  
  
 

ANIMAIS DESTINADOS À MATANÇA DE EMERGÊNCIA 
 

a) Quantidade /Identificação dos animais 
 

 
b) Causas 

 

 
ANIMAIS RETIDOS PARA EXAME NO CURRAL DE OBSERVAÇÃO 

 
a) Quantidade /Identificação dos animais 

 
 

b) Causas 
 

 
FÊMEAS REFUGADAS 

 
a) Por parto recente (N°)/Identificação dos animais 

 

 
b) Por gestação adiantada (N°)/Identificação dos animais 
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ANIMAIS MORTOS NOS CURRAIS 
 

a) Quantidade/Identificação dos animais 
 

 
b) Providências tomadas 

 
 

 
ANIMAIS MORTOS EM VIAGEM 

 
a) Quantidade/Identificação dos animais 

 
 

b) Providências tomadas 
 
 

 
AVALIAÇÃO DO BEM ESTAR ANIMAL 

 
 

 
OBSERVAÇÕES 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do Médico Veterinário Fiscal do SIM 
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ANEXO 1.F – PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS (MODELO PARA SUÍNOS) 
 

PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS (MODELO PARA SUÍNOS) 
 
Estabelecimento: Nº Registro: 

 
Localizações/Condenações do abate de / /  

 
LESÃO GTA                TOTAIS 

CABEÇA/NODOS LINFÁTICOS DA PAPADA 
CONTAMINAÇÃO                 
RINITEATRÓFICA                 

ABSCESSO                 
CISTICERCOSE                 

SARCOSPORIDIOSE                 
LÍNGUA 

CONTAMINAÇÃO                 
ABSCESSO                 
GLOSSITE                 

CISTICERCOSE                 
SARCOSPORIDIOSE                 

MELANOMA                 
ÚTERO 

CONTAMINAÇÃO                 
METRITE                 

CORAÇÃO 
CONTAMINAÇÃO                 

PERICARDITE                 
ENDOCARDITE                 
CISTICERCOSE                 

SARCOSPORIDIOSE                 
MELANOSE                 

CISTOHIDATICO                 
HEMORRAGIA                 

PULMÃO 
CONTAMINAÇÃO                 

ASPIRAÇÃODESANGUE                 
CONGESTÃO                 
PNEUMONIA                 

PNEUMONIAENZOÓTICA                 
ENFISEMA                 

ATLECTASIA                 
FÍGADO 

CONGESTÃO                 
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CONTAMINAÇÃO                 

MIGRAÇÃOLARVAL                 
PERIHEPATITE                 

HEPATITE                 
CIRROSEHEPÁTICA                 

BAÇO 
CONGESTÃO                 

ESPLENITE                 
CONTAMINAÇÃO                 

INTESTINO/ESTOMAGO/PÂNCREAS/BEXIGA 
CONTAMINAÇÃO                 

PNEUMATOSE                 
ENTERITE                 

LINFADENITE                 
ASCARIDÍOSE                 
PERITONITE                 
GASTRITE                 

PANCREATITE                 
CISTITE                 

RIM 
CISTOURINÁRIO                 

CONGESTÃO                 
CONTAMINAÇÃO                 

ISQUÊMICO                 
NEFRITE                 

CARCAÇA 
CONTAMINAÇÃO                 

CONTUSÃO                 
ABSCESSO                 

ADERENCIA                 
SARNA                 

MELANOMA                 
MELANOSE                 

 
 

DESTINO DAS VISCERAS CONDENADAS: 
 
 
 

Assinatura e carimbo do Médico Veterinário Fiscal do SIM 
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ANEXO 1.G – PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM BOVINOS 
 

 
PLANILHA DE CONDENAÇÕES DE VÍSCERAS EM BOVINOS 

 
Estabelecimento: Nº Registro: 

 
Data / /  Espécie: 

 
GTA 

LESÃO 
      TOTAL 

PATAS 
FEBRE AFTOSA        
ABSCESSO        
CABEÇA 
CONTAMINAÇÃO        
ABSCESSO        
CISTICERCOSE        
SARCOSPORIDIOSE        
LINGUA 
CONTAMINAÇÃO        
ABSCESSO        
GLOSITE        
CISTICERCOSE        
SARCOSPORIDIOSE        
ÚTERO 
CONTAMINAÇÃO        
METRITE        
CORAÇÃO 
CONTAMINAÇÃO        
PERICARDITE        
CISTICERCOSE        
SARCOSPORIDIOSE        
PULMÃO 
CONTAMINAÇÃO        
ASPIRAÇÃO DE 
SANGUE 

       

CONGESTÃO        
PNEUMONIA        
TUBERCULOSE        
FÍGADO 
CONGESTÃO        
CONTAMINAÇÃO        
MIGRAÇÃO LARVAL        
PERI HEPATITE        
HEPATITE        
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CIRROSEHEPÁTICA        
TELEANGIECTASIA        
BAÇO 
CONGESTÃO        
ESPLENITE        
CONTAMINAÇÃO        
ESTOMAGO 
CONTAMINAÇÃO        
ESTOMATITE        
BEXIGA 
CONTAMINAÇÃO        

        
PANCREAS        
Parasitas        

        
INTESTINO 
CONTAMINAÇÃO        
PNEUMATOSE        
ENTERITE        
LINFADENITE        
ASCARIDÍOSE        

RIM 
CISTOURINÁRIO        
CONGESTÃO        
CONTAMINAÇÃO        
ISQUÊMIA        
NEFRITE        
CARCAÇA 
CONTAMINAÇÃO        
CONTUSÃO        
ABSCESSO        
ADERENCIA        
ICTERICIA        
ADIPOXANTOSE        
PERITONITE        
DESTINO DAS VISCERAS CONDENADAS 

 

DESTINO DAS VISCERAS CONDENADAS: 
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ANEXO 1.H – RELATÓRIO DE CONDENAÇÃO DE VÍSCERAS DE FRANGOS DE CORTE 

 
RELATÓRIO DE CONDENAÇÃO DE VÍSCERAS DE FRANGOS DE CORTE 

Estabelecimento:                                                                                       N°Registro: 
Condenações do Abatede: Horário: 
Lotes(GTA): 

 
LOTE(GTA)    
CONDENAÇAO TOTAL % PARCIAL % TOTAL % PARCIAL % TOTAL % PARCIAL % 
Abcesso             
Aerossaculite             
Artrite             
Aspecto 
Repugnante 

            

Caquexia             
Celulite             
Colibacilose             
Contaminação             
Contusão/Fratura             
Dermatose             
Escaldagem 
Excessiva 

            

Evisceração 
Retardada 

            

Neoplasia (tumor)             
Salpingite             
Sangria 
Inadequada 

            

Septicemia             
Síndrome Ascítica             
Síndrome 
hemorrágica 

            

OBS: Outras causas de condenação não especificadas acima deverão ser relacionadas nos espaços em 
branco. 
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ANEXO 1.I – LAUDO DE CONDENAÇÕES E APROVEITAMENTO CONDICIONAL DE CARCAÇAS 
 

LAUDO DE CONDENAÇÕES E APROVEITAMENTO CONDICIONAL DE CARCAÇAS 
Unidade: N° Registro: 
Data: Espécie: 

 
IDENTIFICAÇÃO 

(N°GTA) 
JULGAMENTO DESTINO 
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ANEXO 1.J – DADOS NOSOGRÁFICOS 
 
DADOS NOSOGRÁFICOS REFERENTE AO MÊS DE  / . 
UNIDADE:  N° REGISTRO NO SIM: 
ESPÉCIE: 
QUANTIDADE DE ANIMAIS ABATIDOS 

Data Quantidade 
  
  
  

TOTAL: 
 

QUANTIDADE DE VISCERAS CONDENADAS 
 

Vísceras Causas Quantidade 
   
   
   

TOTAL: 
 

 
QUANTIDADE DE CARCAÇAS CONDENADAS 

 
Causas Critério de Julgamento Quantidade 

   
   
   

TOTAL: 
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ANEXO 1.K – MODELO DE OFÍCIO 
 

 
Oficio, N° /ANO 

 

Ao Senhor(a)  , responsável 
pela empresa                                                                                                                                                       
Endereço:_________________________________________________Município:______________________. 

 
Assunto: 

 
Preza do Senhor(a), 

 
Por meio deste, o Serviço de Inspeção do Município de ................ ........, vem respeitosamente perante 
vossa senhoria... 

 

 
 , de de . 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 1.L – LISTA DE PRESENÇA 

 
LISTA DE PRESENÇA 

TEMA: DATA: HORÁRIO: 
N° Responsável Assunto Tempo(min.) 

    
    
    
    
    
    
    

 
 
 

N° NOME ENTIDADE/E-MAIL/TELEFONE ASSINATURA 
    
    
    
    
    
    
    

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 2 - AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE PROJETOS 

 
1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 

DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 (alterado pelo DECRETO 10.468/2020). 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 393, DE 19 DE SETEMBRO DE 2021. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015. 
INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 05, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 
PORTARIA DO MAPA Nº 291, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

2. OBJETIVOS 
Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite avaliar, aprovar ou alterar os projetos dos 

estabelecimentos registrados ou que serão registrados pelo SIM. 
 

3. DEFINIÇÃO 
Consideram-se projetos, tudo aquilo que faz parte do processo de edificação dos estabelecimentos. 

 
4. APLICAÇÃO 

A todas os estabelecimentos registrados do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, aos que pretendem se 
registrar e ao responsável do SIM. 

 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Médico Veterinário do SIM e responsáveis pelo estabelecimento. 
 

6. PROCEDIMENTO 
Para o Registro de Estabelecimentos, junto ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM se faz necessário cumprir 

uma série de normas para elaboração de um processo no qual deve constar todas as etapas de aprovação do 
estabelecimento. 

Para estabelecimentos de pequeno porte, segue-se a Instrução Normativa MAPA nº 16, de 23 de junho de 
2015,  Instrução Normativa MAPA nº 05 de 14 de fevereiro de 2017 e Portaria MAPA Nº 291, de 13 de setembro de 
2021. 

 
6.1  Registro do Estabelecimento 

A solicitação de registro do estabelecimento deve ser efetuada pelo responsável legal do estabelecimento ao 
SIM, acompanhada dos seguintes documentos conforme o Processo de Adesão (ANEXO 1.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 
1): 

1. Requerimento de solicitação de registro no SIM (ANEXO 2.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
2. Requerimento de aprovação do terreno/estabelecimento (ANEXO 2.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
3. Requerimento de solicitação de aprovação prévia do PROJETO (ANEXO 2.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
4. Plantas: 
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a. situação-escala 1/500; 
b. baixa-escala 1/100; 
c. fachada-escala 1/50; 
d. de fluxo de produção e de movimentação de colaboradores com setas - escala1/100; 
e. detalhes de equipamentos - escala 1/10 ou 1/100; 
f. hidro-sanitária – escala 1/100 ou 1/500. 
5. Memorial descritivo da construção (ANEXO 2.D, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
6. Memorial Econômico-Sanitário (ANEXO 2.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
7. Documento de liberação do Órgão competente de Fiscalização do Meio Ambiente (Licença Prévia/Licença 

de Instalação/Licença de Operação/Comprovação de Conformidade Ambiental, conforme o caso); 
8. ART do engenheiro responsável pelo projeto – CREA da região; 
9. Contrato social e alterações ou bloco de produtor; 
10. Inscrição no CNPJ ou CPF; 
11. Comprovante de Cadastro de Contribuinte no ICMS (quando necessário); 
12. Termo de compromisso no qual o estabelecimento concorda em acatar as exigências estabelecidas na 

legislação do Serviço de Inspeção Municipal – SIM, sem prejuízo de outras exigências que venham a ser 
determinadas (ANEXO 2.F, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2). 

 
Observação: Para estabelecimentos de pequeno porte, segue-se a Instrução Normativa MAPA nº 16, de 23 de junho 
de 2015,  Instrução Normativa MAPA nº 05 de 14 de fevereiro de 2017 e Portaria MAPA Nº 291, de 13 de setembro de 
2021. 

 
6.2 Aprovação do terreno 

É realizada mediante o requerimento dirigido ao responsável pelo SIM, bem como informar a quem se dirigir 
para fazer contatos na localidade (endereço, telefone, etc). 

A construção dos estabelecimentos poderá ser autorizada dentro do perímetro urbano, suburbano ou rural, 
depois de ouvidas as autoridades públicas, Prefeitura Municipal e Órgão Controlador do Meio Ambiente. 

A área do terreno deve ser compatível com o estabelecimento, prevendo-se futuras expansões. É 
recomendado um afastamento de 10 (dez) metros dos limites das vias públicas ou outras divisas, salvo quando se 
tratar de estabelecimentos já construídos, que tenham condições fáceis de entrada e saída, bem como circulação 
interna de veículos. 

As áreas, com pátio e vias de acesso, devem ser pavimentadas e urbanizadas, evitando a formação de poeira e 
facilitando o escoamento das águas. As demais áreas devem receber jardinagem completa ou equivalente. 

Outros aspectos de fundamental importância na elaboração do projeto devem ser observados quanto à 
posição da indústria: 

• Facilidade na obtenção da matéria-prima; 
• Localização em ponto que se oponha aos ventos dominantes que sopram para acidade; 
• Terreno seco, sem acidentes, de fácil escoamento das águas pluviais, não passíveis de inundações; 
• Afastadas de fontes poluidoras de qualquer natureza; 
• Facilidadede acesso; 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
• Facilidadede fornecimento de energia elétrica e meios de comunicação; 
• Facilidade no abastecimento de água potável; 
• Facilidade no tratamento e escoamento das águas residuais; 
• Preferencialmente próximo à corrente de água à montante da cidade, caso esteja próximo dela; 
• Facilidade na delimitação da área. 

Após inspecionada a área para a finalidade proposta, o fiscal do SIM efetua a aprovação através do Laudo 
de Inspeção de Terreno (ANEXO 2.G, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2). 
 

  
6.3 Aprovação do projeto 

O complexo industrial deve ser compatível com acapacidade de produção, que varia de acordo com a 
classificação do estabelecimento. 

As plantas descritas em 6.1, item 04, devem seguir as seguintes cores: Estabelecimentos novos- cor preta; 
Estabelecimentos a reconstruir, reformar ou ampliar: 

a. cor preta – para partes a serem conservadas; 
b. cor vermelha – para partes a serem construídas; 
c. cor amarela – para partes a serem demolidas; 
d. cor azul – para elementos construído sem ferro; 
e. cor cinza - pontuado de nanquim, para partes de concreto. As plantas ou projetos devem conter a demais: 
a. Orientação; 
b. Posição da construção em relação às vias públicas e alinhamento dos terrenos; 
c. Localização das partes dos prédios vizinhos, construídos sobre as divisas dos terrenos; 
No processo de aprovação das plantas, o responsável pelo SIM deve utilizar o modelo de Checklist de 

Aprovação de planta (ANEXOS 2.H, 2.I, 2.J, 2.K, 2.L, 2.M, 2.N das INTRUÇÃO DE TRABALHO 2) para avaliação das 
mesmas. Este documento serve para definir se a planta contempla as áreas mínimas de cada classificação de 
estabelecimento assegurando processo inócuo. 

Outras exigências podem ser feitas, face a localização e classificação do complexo industrial. O projeto 
completo deve ser entregue na sede do Serviço de Inspeção Municipal, em que a unidade será construída, retornando 
para fins de conhecimento ao estabelecimento e para início das obras, se aprovado pelo órgão de fiscalização. 
Durante o desenvolvimento das obras, o SIM deve fazer visitas para vistoriar os trabalhos deconstrução. Nenhuma 
alteração pode ser procedida no projeto aprovado previamente, sem a devida consulta ao órgão fiscalizador. 

Após o término das obras, o responsável pelo estabelecimento deve solicitar a visita do fiscal do SIM para 
realização do Laudo Técnico Sanitário do Estabelecimento (ANEXO 2.O, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2), o qual também 
deve ser anexado ao processo de adesão. 

Todos os projetos aprovados pelo SIM, devem ter todas as folhas rubricadas, assinadas e carimbadas e devem 
ser arquivados conforme estabelecido em procedimento de gestão de documentos. 
 
6.4 Alteração de projetos 

Quando o responsável pelo estabelecimento desejar realizar reforma e/ou ampliação deve solicitar ao SIM a 
aprovação. Para isso, deve encaminhar os seguintes documentos: 

1. Requerimento de solicitação aprovação previa do projeto( ANEXO 2.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
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2. Planta baixa em folha A4 comas alterações; 
3. Memorial Descritivo de Construção (ANEXO 2.D, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
4. Memorial Econômico Sanitário (ANEXO 2.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 2); 
5. ART do engenheiro responsável pelo projeto – CREA da região; 
6. Cronograma de obras; 
Após aprovação prévia pelo SIM da planta baixa em A4, o responsável pelo estabelecimento deve encaminhar 

para confecção da planta final. 
 

6.5 Conclusão do registro do estabelecimento 
Para a conclusão do registro do estabelecimento junto ao SIM, devem ser entreguem os seguintes 

documentos: 
7. Alvará de funcionamento; 
8. Contrato de prestação de serviço para controle de pragas( quando terceirizado); 
9. Laudo de análisede água(físico-química, turbidez e microbiológica); 
10. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
11. Fotocópia das carteiras de saúde dos manipuladores e RT( devendo conter a seguinte frase “apto a 

manipular alimentos”); 
12. Comprovante de treinamento em Boas Práticas de Fabricação – BPF dos manipuladores; 

 
7 PROGRAMAS DE AUTO CONTROLE – PAC 

Após o estabelecimento receber o Registro do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e estar ciente das 
legislações que regem o SIM, o mesmo recebe o certificado de registro, com seu respectivo número (ANEXO 2.P, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 2). O certificado é concedido por tempo indeterminado, porém pode ser cancelado a 
qualquer tempo a pedido da empresa ou pelo SIM quando comprovada falta grave por parte da empresa. Quando 
houver alterações na razão social da empresa, o certificado deve ser atualizado. 
 
8 HISTÓRICO 

Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 
modificação: a versão, a data, a página e a naturezada mudança. 

 
VERSÃO 

 
DATA 

 
PÁGINAS 

 
NATUREZADA MUDANÇA 

01 17/10/2022 42 Criação do Documento 
02 - - Atualização 
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ANEXO 2.A – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

 
Ilmo. Sr. Chefe do Serviço de inspeção Municipal – SIM. Eu,                                                                                            
,abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n°                                          , responsável legal da empresa 
 , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , localizada no endereço        
 , no Município de 
 ,vem mui respeitosamente requerer a V.Sa. registro do 
estabelecimento no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA). 

 
Nestes termos. 

 
Pede deferimento. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 

Assinatura do requerente 
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ANEXO 2.B – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO TERRENO 

 

 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO TERRENO 

 
Ilmo Sr. Responsável técnico do Serviço de inspeção Municipal – SIM, 
Eu,___________________________________________ ,  abaixo  assinado,  inscrito  no  CPF  sob  o  
n°_______________________ , desejando construir um(a) (classificação do estabelecimento)  
 , localizado no endereço___________________________________________________ ,vem mui 
respeitosamente requerer a V.Sa. se digne vistoriar o terreno e autorizar a preparação dos documentos 
necessários para a construção do referido estabelecimento industrial. 
Nestes termos. 
Pede Deferimento. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura do requerente 
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ANEXO 2.C – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 

 

 
REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 

 
Ao Responsável técnico do Serviço de inspeção Municipal – SIM 

 
Eu,  , abaixo assinado, inscrito no CPF sob o n° 
 , representante legal do estabelecimento 
 , que se localizará no endereço 
 , vem mui respeitosamente requerer de V. Sa. aprovação das 
plantas e memoriais descritivos de construção e econômico-sanitário em anexo, visando o registro do mesmo 
nesse Órgão. Para tanto, anexa plantas e demais documentos necessários. Nestes termos. 
Pede deferimento. 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do requerente 
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ANEXO 2.D – MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO 

 
MEMORIAL DESCRITIVO DE CONSTRUÇÃO 

1. Nome do proprietário interessado e ou razão social do estabelecimento; 
2. Endereço completo; 
3. Duração provável da obra(meses); 
4. Classificação do estabelecimento pretendido/construído/em construção; 
5. Responsável pelo projeto (CREA), número de ART; 
6. Área do terreno; 
7. Área a ser construída ou já construída; 
8. Área útil destinada ao estabelecimento (área de circulação); 
9. Tipo de delimitaçã ou tilizada no terreno da indústria para impedir o acesso de animais e pessoas 

estranhas ao estabelecimento; 
10. Possibilidades de ampliações( se possuir, identificar e mensurar a área de ampliação); 
11. Afastamento das vias públicas (informar a distância das construções da empresa em relação as vias 

públicas); 
12. Constituição das paredes, teto e piso em todas as dependências, informando as diferenças dos 

materiais utilizados nas diversas áreas. Junção entre as paredes e o piso da área de produção com 
ângulo arredondado; 

13. Revestimento em geral, incluindo as paredes externa; 
14. Portas e esquadrias (dimensões e material) áreas de manipulação devem possuir portas de fechamento 

automático, com perfeita vedação quando fechadas. Informar o sistema de proteção contra insetos nas 
aberturas para a área externa, informar a inclinação dos para peitos chanfrados; 

15. Descrever a altura do pé direito de cada uma das áreas construídas; 
16. Informar a área de cada dependência do estabelecimento( salas, câmaras, depósitos, estruturas 

anexas, etc...). 
17. Informar as dimensões e material de construção das câmaras de refrigeração; 
18. Descrever sistema de geração de energia, quando existir; 
19. Plataformas de recepção de matéria-prima e expedição de produtos acabados( cobertura e piso); 
20. Descrever o sistema de trilhagem aérea( informar a distância entre trilhos e o teto, paredes e piso, 

descrever a localização dos locais com a presença de trilhos); 
21. Informar o tipo de iluminação de cada área, intensidade de cada área(Lux), tipo de proteção contra 

estilhaços em caso de quebra e quedas, posição das luminárias; 
22. Descrever as instalações de água(tipo de tubulação; tipo, localização e capacidade dos reservatórios); 
23. Informar a declividade do piso e modelo de escoamento das águas residuais; 
24. Sistema de esgoto( tipo de canaletas e ralos utilizados, sistema de tratamento de efluentes); 
25. Pavimentação externa(de toda área destinada à circulação de pessoas e veículos); 
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26. Área dos vestiários e dos sanitários (dimensionar de acordo com a capacidade máxima de contratação 

de funcionários, informar a capacidade de contratação de funcionários, relacionados por sexo), 
informar a distância da área de produção, número de chuveiros. Sanitários separados dos vestiários. 

27. Observações gerais da construção. 
 
 
 

 , / /  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Proprietário 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Engenheiro Responsável 
CREA no  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Secretaria Municipal de Agricultura - Serviço de Inspeção Municipal 
Sistema de Cadastramento de Estabelecimento e Produto  
MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO SIM/POA 

Denominação: 

ANEXO 2.E – MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 

MEMORIAL ECONÔMICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 

A. IDENTIFICAÇÃO 
SIM do Estabelecimento: Número do processo: 

1. NATUREZA DA SOLICITAÇÃO 
Solicitação do SIM: Reserva do SIM: 
Aprovação Prévia do SIM: Registro definitivo: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Razão Social: 
CGC/CNPJ: Propriedade (própria/arrendada): 

Denominação Comercial: 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
Endereço: 

Bairro: CEP: 

Município: UF: 

Caixa Postal: Telefone/Fax: 

E-mail: 
4. CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

5. GERENTE: 
Nome: (Representante legal da Empresa) 
CPF: 

6. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Nome: 
CPF: 
Formação: N° Conselho Regional: 

B. AUTENTICAÇÃO: 
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Descrição: 

Data: Carimbo e Ass. do Representante Legal do Estab: Carimbo e Ass. do Resp. Técnico: 

Obs: Repetir identificação e autenticação em todas as páginas 
7. CAPACIDADE APROXIMADA DO ESTABELECIMENTO 

Recebimento (kg/L/Un/dia): Estocagem estática (kg/L/Un/dia): 
8. MERCADO DE CONSUMO 

 Municipal  Estadual  Interestadual 
9. N° ESTIMADO DE EMPREGADOS 

Masculino: Feminino: 

10. INSPEÇÃO MUNICIPAL 
Possui instalações destinadas a Inspeção Municipal:(   ) SIM (   ) NÃO 
Descrição das Instalações: (dependências, área, piso, sanitário, vestiário, etc .... ): 

11. PRODUTOS QUE PRETENDE FABRICAR / FRACIONAR: 
Denominação do produto: Unid. de Medida 
1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

12. MEIOS DE TRANSPORTE (Matéria-prima e produtos): 
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Descrição: 

13. PROCEDENCIA DA MATÉRIA-PRIMA 

 

 
 

14. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Denominação (Ordem Alfabética) 

Quantidade 
Capacidade de operação 

(hora) 
1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

7.   

8.   

9.   

10.   

11.   

12.   

13.   

14.   

15.   

16.   

17.   

18.   

19.   

20.   

21.   

22.   

23.   

15. NATUREZA DO PISO E MATERIAL DE IMPERMEABILIZAÇÃO DAS PAREDES 

Descrição: 
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Descrição: 

Descrição: 

16. TETO DA SALA DE ELABORAÇÃO DOS PRODUTOS 

17. NATUREZA E REVESTIMENTO DAS MESAS PARA MANIPULAÇÃO 

 
18. INFORMAÇÕES SOBRE BANHEIROS E INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

19. ÁGUA DO ESTABELECIMENTO 

 

Descrição: 

Descrição: 
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Descrição: 

Descrição: 

 

 
20. DESTINO DADO AS ÁGUAS SERVIDAS 

21. TELAS A PROVA DE INSETOS E BARREIRAS SANITÁRIAS 

 
22. HIGIENIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS PARA MANIPULAÇÃO 

23. ESPÉCIES QUE PRETENDE SACRIFICAR (QUANDO APLICAVEL) 
Espécie Capacidade Dia Velocidade de abate Cabeça/Hora 

   
   
   
   
   
   
   

24. PROCESSO DE PRODUÇÃO 

Descrição: 
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Descrição: 

 

 
25. CURRAIS E ANEXOS (PAVIMENTAÇÃO, DECLIVE, BEBEDOURO, PLATAFORMA DE INSPEÇÃO) (QUANDO APLICAVEL) 

26. FOTOS EXTERNAS DA INDÚSTRIA (quatro lados) 

Descrição: 
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ANEXO 2.F – TERMO DE COMPROMISSO 

 
TERMO DE COMPROMISSO 

 
Eu, ,abaixo assinado(a), inscrito(a) no CPF sob nº 

  ,proprietário do estabelecimento____________________________________
 ,inscrito no CNPJ sob o nº   ME COMPROMETO a acatar todas as 
exigências contidas na Lei Municipal n° ,de  , que cria o Serviço de Inspeção Municipal de Produtos 
de Origem Animal(SIM/POA)e no Decreto Municipal n°  ,de
 ,que regulamenta a Lei nº 642/2022 de 06 de setembro de 2022, que dispõe sobre a 
Inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal, o Decreto 9.013, de   29 de março de 2017 
(alterado pelo DECRETO 10.468/2020), que regulamenta a Lei nº1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal, as legislações e os regulamentos técnicos de produção,sem prejuízo de outros que venham a ser 
determinados. E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surta seus legais e jurídicos 
efeitos. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Representante Legal do Estabelecimento 
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ANEXO 2.G – LAUDO DE INSPEÇÃO DE TERRENO 

 
LAUDO DE INSPEÇÃO DE TERRENO 

 
1. Nome do proprietário do terreno 
2. Localização do terreno: Endereço 
3. Área total disponível 
4. Área a ser utilizada na construção 
5. Perfil do terreno, assinalado os acidentes e sua natureza 
6. Detalhes sobre facilidades de escoamento das águas pluviais 
7. Existência de prédios limítrofes, especificando sua natureza 
8. Localização urbana, suburbana ou rural e distância de vias públicas 
9. Existência nas proximidades, de estabelecimentos que produzam mau cheiro, indicando natureza e distância 
do local 
10. Distância entre o futuro estabelecimento e rios perenes para escoamento das águas residuais 
11. Existência de fonte produtora de água para abastecimento (nascente, rio, poços, rede da cidade); 
especificando abundância provável e detalhes sobre possibilidadede poluição 
12. Outros detalhes de importância que forem observados 
13. Conclusões 

 
Data: / /  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.H – CHECK – LIST DE PLANTA UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE CARNES E PRODUTOS CÁRNEOS 

CHECK-LIST DE PLANTA 
Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 

Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
 

SIM 
 

NÃO 
 

NA* 

Barreira sanitária(lava botas, lava mãos)    

Plataforma de recebimento    

Câmara de matéria-prima resfriada    

Câmara de matéria-prima resfriada aves    

Câmara de matéria-prima congelada    

Câmara de matéria-prima congelada aves    

Câmara  e/ou antecâmarade descongelamento    

Câmara e/ou antecâmara de descongelamento aves    

Câmara de produtos prontos resfriados    

Câmara de produtos prontos congelados    

Câmara de salga    

Câmara de cura    

Sala de desossa    

Depósito de envoltórios    

Depósito de ossos e rejeitos    

Sala de industrialização    

Sala de carne moída    

Sala para manipulação de carne de aves    

Fumeiros (defumadores ou estufas)    

Antesala/fumeiros    

Depósito para lenha    

Sala para depósito de produtos defumados/maturados    

Câmara de maturação (Dessecação)    
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Sala de cozimento    

Banharia    

Setor de cristalização de banha    

Charqueada    

Depósito de temperos/condimentos    

Depósito de embalagens primárias e etiquetas    

Área de embalagem primárias    

Depósito de embalagens secundárias    

Área de embalagem secundárias    

Plataforma de expedição    

Sala de higienização de caixas e utensílios    

Depósito de caixas e utensílios limpos    

Lavatório de mãos nas áreas de manipulação/produção    

Água quente e fria para limpeza dos setores    

Sistema de aquecimento de água(caldeira/outro )    

Vestiários separados por sexo    

Sanitários separados por sexo    

Sede administrativa    

Sede do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Área para higienização de veículos    

Lavanderia    

Refeitório    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
     _________________________ 
      Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.I - CHECK-LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE AVES 

 
CHECK-LIST DE PLANTA 

Abatedouro Frigorífico de Aves 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

Abatedouro Frigorifico de Aves SIM NÃO NA* 

Barreira sanitária    

Área de higienização de caixas de transporte de aves e local para armazenamento de caixas 
limpas 

   

Área para higienização de veículos    

Fábrica e silo de gelo    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Plataforma de recepção das aves    

Área de insensibilização    

Túnel de sangria    

Área de escaldagem e depenagem    

Área de evisceração    

Departamento de inspeção final - DIF    

Resfriamento de carcaça (pré-chiller e chiller)    

Sistema de gotejamento    

Sala de cortes (espostejamento)-climatizada    

Sala para embalagem de produtos    

Túnel de congelamento    

Câmara de resfriamento    

Câmara de estocagem de congelados    

Câmara de estocagem de resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Esterilizadores de facas    
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Mesas adequadas à atividade    

Depósito de resíduos (vísceras, condenações, penas)    

Sala cozimento de produtos    

Sala para lavagem de equipamentos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Depósito para embalagens secundárias    

Depósito para condimentos    

Área para expedição    

Área de industrialização climatizada    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Área de acesso de funcionários da área limpa com gabinete sanitário    

Área de acesso de funcionários da área suja com gabinete sanitário    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Sala para higienização de caixas e utensílios de uso interno    

Sala para depósito de caixas e utensílios de uso interno    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: Não se aplica. 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.J – CHECK – LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE BOVINOS 

 
CHECK - LIST DE PLANTA 

Abatedouro Frigorífico de Bovinos 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

Abatedouro Frigorífico de Bovinos SIM NÃO NA* 

Barreira sanitária para área limpa    

Barreira sanitária para área suja    

Área para higienização de veículos    

Plataforma de recebimento de matéria-prima    

Caldeira (água quente e fria no interior da indústria)    

Currais (disponibilidade de água)    

Área de banho de higienização(corredor de abate)    

Box de insensibilização    

Canaletas de sangria: local para depósito do sangue    

Canaletas de vômito    

Depósito de couro    

Depósito de sal    

Sala de chifre e cascos    

Sala de triparia (área suja e área limpa, quando houver beneficiamento de tripas)    

Sala de bucharia com área limpa    

Área de evisceração (início da nórea)    

Mesa de inspeção das vísceras    

Departamento de inspeção final  - DIF    

Câmara de sequestro do DIF    

Mesas adequadas às atividades    

Esterilizadores de faca    

Lavatórios de mãos nas áreas de manipulação    

Sala dos miúdos    

Câmara de resfriamento de carcaças(-1 a 1ºC)    
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Sala de cortes/desossa climatizada    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos congelados    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriados    

Câmara de cura/conservação massas    

Sala de higienização de caixas e utensílios    

Sala de depósito de caixas e utensílios higienizados    

Sala de salga e área de varais-charqueada    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem primária    

Depósito para embalagens secundárias    

Área para embalagem secundária    

Depósito para condimentos    

Plataforma para expedição    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 

 
Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.K - CHECK-LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORÍFICO DE SUÍNOS 

CHECK-LIST DE PLANTA 
Abatedouro Frigorífico de Suínos 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

Abatedouro Frigorífico de Suínos SIM NÃO NA* 

Barreira sanitária para entradada área limpa    

Barreira sanitária para entradada área suja    

Plataforma de recebimento de matéria-prima    

Área para higienização de veículos    

Caldeira (água quente no interior da indústria)    

Pocilgas (cobertura e disponibilidade de água)    

Corredor de abate com área de banho de aspersão    

Box de insensibilização    

Área de sangria e local para depósito do sangue    

Área de lavação de carcaças(após sangria e escaldamento)    

Área de escaldagem(necessário tanque de escaldagem)    

Área de depilagem    

Área de chamuscamento    

Área de evisceração(linhas de inspeção)    

Mesa de inspeção das vísceras    

Departamento de Inspeção Final - DIF    

Depósitos de resíduos do abate    

Mesas adequadas às atividades    

Esterilizadores de faca    

Lavatórios de mãos nas áreas demanipulação    

Água quente e água fria no interior da indústria    

Sala de vísceras vermelhas    

Triparia–zona suja e zona limpa (quando houver beneficiamento de tripas)    

Câmara de resfriamento de carcaças    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos congelados    

Câmaras frigoríficas para estocagem de produtos resfriados    
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Câmara de cura/conservação massas    

Câmara para estocagem de matéria-prima congelada    

Câmara para estocagem de matéria-prima resfriada    

Sala de cortes/desossa (climatização)    

Sala para cozimento de produtos    

Sala de defumação com ante-sala (fumeiros ou estufas)    

Sala de maturação/secagem    

Sala de depósito de produtos defumados/maturados    

Banharia    

Sala para higienização de caixas e utensílios    

Sala de depósito de caixas e utensílios    

Sala de salga    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para a embalagem primária    

Depósito para embalagens secundárias    

Área para aembalagem secundária    

Depósito para condimentos    

Depósito dos envoltórios    

Área para expedição    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 

 
Fiscal do SIM/POA 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

ANEXO 2.L - CHECK - LIST DE PLANTA DE GRANJA LEITEIRA, QUEIJARIAS E FÁBRICA DE LATICÍNIOS, POSTO DE 
REFRIGERAÇÃO E USINA DE BENEFICIAMENTO DE LEITE 

 
CHECK-LIST DE PLANTA 

Granja Leiteira, Queijaria se Fábrica de Laticínios, Posto de Refrigeração e Usina de Beneficiamento de Leite 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

Granja Leiteira, Queijarias e Fábrica de Laticínios, Posto de Refrigeração e Usina de Beneficiamento 
de Leite 

 

SIM 
 

NÃO 
 

NA* 

Barreira sanitária    

Área de recebimento do Leite com projeção da cobertura para abrigar os veículos    

Laboratório Físico-químico    

Área para o tanque de recepção ou silo de resfriamento do leite    

Dependência para lavação dos vasilhames/latõ e se sala de guarda dos vasilhames/latões higienizados    

Espaço reservado para o Conjunto de pasteurização a placas    

Sala para higienização de caixas plásticas    

Sala para guarda de caixas plásticas limpas    

Sala de industrialização (Mesas adequadas para manuseio, tanques para coagulação de queijos, dreno-
prensa, conjunto de prensas, conjunto de formas para queijo, máquina para moldagem da muçarela, etc.) 

   

Depósito para insumos( com óculo de abastecimento)    

Câmara de salga do queijo    

Câmara de secagem do queijo    

Câmara(s) de maturação dos queijos    

Sala em conjunto para iogurte e bebida láctea    

Sala para manteiga    

Sala para doce de leite, requeijão e queijo fundido    

Sala em conjunto para ricota e queijo minas    

Sala para queijo ralado    

Sala de fatiamento dos queijos climatizada    
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Sala para embalagem do produto (embalagens primárias)    

Depósito para embalagens primária e rotulagens    

Sala para embalagem secundária    

Depósito para embalagem secundária    

Câmara(s) de estocagem de produto(s) pronto(s)    

Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículos    

Depósito de soro de leite    

Sistema de aquecimento de água(Caldeira/outro )    

Área de lavação e higiene de veículos transportadores de matéria-prima    

Água fria e quente abundante em todas as dependências de manipulações e preparo de produtos 
comestíveis. 

   

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sede do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    

Lavanderia    

Cerca de delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.M - CHECK-LIST DE PLANTA APIÁRIO/UNIDADE DE EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS DE 
ABELHAS 

 
CHECK-LIST DE PLANTA 

Apiário/Unidade de Extração e Beneficiamento de Produtos de Abelhas 
 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 

 
Apiário/ 

Unidade de Extração e Beneficiamento de Produtos de Abelhas 
SIM NÃO NA* 

Setor de recepção de melgueiras (só os quadros das melgueiras podem ter acesso à área 
de manipulação) 

   

Laboratório para análises de rotina(matéria-prima)    

Barreira sanitária(em todos os acessos ao interior da indústria; preferencialmente uma 
única entrada) 

   

Sistema de aquecimento de água(Caldeira/outro   )    

Setor de manipulação, equipamentos [Centrífuga, Decantador, Filtro – peneira ou Filtro 
sobpressão, Mesa coletora, Homogeneizador do mel(manual/mecânico), Envasador] 

   

Setor de descristalização    

Setor de lavação dos vasilhames e utensílios    

Setor de guarda de materiais higienizados    

Depósito para embalagens e rotulagens de uso diário    

Sala para armazenamento do produto pronto/expedição    

Área de expedição com projeção da cobertura para abrigar veículos    

Depósitos de Embalagem primária    

Depósitos de Embalagem secundária    

Sanitários separados por sexo    

Vestiários separados por sexo    

Escritório/administração    

Sala do SIM    

Depósito de produtos de limpeza    

Refeitório    
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Lavanderia    

Cercade delimitação do estabelecimento    

Pavimentação das áreas de circulação de pessoas e veículos    

*NA: não se aplica. 
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ANEXO 2.N - CHECK-LIST DE PLANTA ABATEDOURO FRIGORIFICO DE PESCADO, UNIDADE DE BENEFICIAMENTO 
DE PESCADO E PRODUTOS DE PESCADO, ESTAÇÃO DEPURADORA DE MOLUSCOS BIVALVES 

 
CHECK-LIST DEPLANTA 

Abatedouro Frigorifico de Pescado, Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de Pescado, Estação 
Depuradora de Moluscos Bivalves 

Nome do proprietário ou Razão Social: 
Classificação do estabelecimento pretendido: 
Endereço/município: 
Data: 
Abatedouro Frigorifico de Pescado, Unidade de Beneficiamento de Pescado e Produtos de 

Pescado, Estação Depuradora de Moluscos Bivalves 
 

SIM 
 

NÃO 
 

NA* 

Barreira sanitária    

Área de recepção da matéria-prima coberta( câmara de espera, tanque de depuração, 
equipamento de lavagem-cilindro, esteira) 

   

Tanque de insensibilização    

Área para lavagem de caixas da área externa e local para armazenamento das caixas limpas    

Fábrica e/ou silo de gelo    

Sala de evisceração/filetamento    

Área para depósito de resíduos    

Sala específica para manipulação de moluscos    

Túnel de congelamento    

Depósito para ingredientes    

Sala para cozimento de produtos    

Sala para embalagem primária (ou envasamento) dos produtos    

Depósito para embalagens primárias e rotulagens    

Área para embalagem secundária    

Depósito de embalagem secundária    

Câmara de estocagem de produto pronto resfriado    

Câmara de estocagem de produto pronto congelado    

Área para expedição coberta    

Sala de higienização de equipamentos e utensílios    

Sala de guarda de equipamentos e utensílios higienizados    

Escritório/administração    

Sala do SIM    
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Vestiários separados por sexo    

Sanitários separados por sexo    

Depósito de produtos de limpeza    

Lavanderia    

Refeitório    

*NA: não se aplica. 
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.O – LAUDO TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 

LAUDO TÉCNICO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 
Estabelecimento/denominação:    
Endereçocompleto:   
N°SIM:  
Classificação do Estabelecimento: 
 
Registrado?Sim (  )não(  )Data do registro:  
Localização: Zona urbana (  ) suburbana (  )rural(  ) 
Circulação de veículos internos: sim (  ) não ( ) 
Afastado das vias públicas: sim (  ) não (  ) 
Pavimentação das áreas circundantes? Sim (  )não(  ) 
Condição do Responsável pela Exploração: Proprietário (  ) Arrendatário (  ) 
Inspeção Permanente(  ) Inspeção Periódica(  ) 
Detalhes de Construção:  
Ano de construção: / /  
Ano última reforma: / /  
Estiloda Construção: Vertical(  ) Horizontal(  ) 
Apreciação geral da construção: Boa(  ) Regular(  )Precária (  ) 
Tem técnico especializado, à frente da direção dos trabalhos industriais: sim (  )não(  ) 

 
2. CAPACIDADEDOESTABELECIMENTO 
Capacidade de recebimento: Produção horária:    
Produção mensal:  
Funciona sábado, domingos e feriados?Sim (  )não (  ) 
Média de recebimento em Kg ou Litros:     
Produção em Kg ou Litros:      
Número de operários homens mulheres    
Meio de transporte da matéria-prima: Rodoviário(   )Ferroviário( ) Tração Animal(  ) 
Outros:  . 

 
3. DEPENDÊNCIAS 
Plataforma de recepção de matéria-prima: sim (  ) não (  ) 
Independente da expedição? Sim(  ) não(  ) 
Naturezado piso: Paralelepípedo ( )Ferro ( ) Concreto( )Gressit ou similar( )Lajotas( ) Liga de 
"epoxi"(  )Outros:      
Dimensão suficiente? Sim (  ) não (  ) 
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Pé-direito: satisfaz? Sim (  ) não(  ) 
Altura da plataforma: satisfaz? Sim(  )não(   ) 
Impermeabilização das paredes: "Gressit" ou similar ( ) Azulejo ( )  Cimento liso(  ) 
Outros:            
Cobertura: Estrutura: metálica(  ) Telhas a vista(  ) alumínio(  ) Amianto(  ) Lage(  ) 
Lavagem de utensílios? Sim(  ) não(  )manual (  )mecânico(  ) 
Instalações d’água para limpeza? Sim (  ) não (  ) 
Instalações de vapor para limpeza? Sim(  )não (  ) 
Escoamento das águas de limpeza? Suficiente (   ) Insuficiente (  ) Precário (  ) 
Iluminação artificial: satisfaz? Sim(  ) não(  ) 
Iluminação natural suficiente? Sim (  ) não (  ) 
Laboratório de Recepção: 
Características físicas satisfatórias?Sim (  )não(  ) 
Equipamentos para análises de rotina: Completo (  )Incompleto(  )Ausente(  ) 
Número de analistas:  

 
4. EXPEDIÇÃO: 
Dimensões suficientes? Sim(  )não(  ) 
Características físicas regulamentares? Sim(  )não (  ) 
Estado geral de conservação e higiene: satisfaz? Sim(  )não(  ) 

 
5. SISTEMADEFRIO 
Estado geral de conservação, manutenção, higiene do local e equipamentos, satisfaz?Sim (  )não (  ) 

 
6. PRODUÇÃODEVAPOR 
Caldeira? Sim (  ) não (  ) Baixa pressão (  ) Alta pressão (  ) 
No corpodoedifício? Sim (  ) não(  ) 
Alimentação: óleo(  )lenha (  ) 
Pressão de vapor: suficiente? Sim (  )não(  ) 

 
7. DEPENDÊNCIASAUXILIARES 
Sede para Inspeção? Sim (  )não(  ) 
Vestiários e sanitários com dimensões suficientes? Sim (  ) não (  ) 
Separados do corpo industrial? Sim(  ) não(  ) 
Almoxarifado? Sim (  ) não (  ) 
Escritório? Sim (  ) não (  ) 
Local para refeições? Sim (  )não(  ) 

 
8. ÁGUA DE ABASTECIMENTO: 
Procedência: Rede pública (  ) Poço raso (  ) Poço profundo (  ) Superfície (  ) 
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Tratamento: sim(  ) não(  ) 
Volume disponível suficiente? Sim(  )não(  ) 
Qualidade: 
Dentro dos padrões físico-químicos regulamentares? Sim (  ) não (  ) 
Dentro dospadrões microbiológicos regulamentares? Sim (  )não (  ) 
Data de remessa da última amostra de água para exame laboratorial:  
 
9. REDE DE ESGOTOS: 
Tratamento prévio? Sim (  ) não (  ) 
Vazão suficiente? Sim(  ) não (  ) 
Tanque de sedimentação? Sim(  )não (   ) 

 
10. FORÇA E LUZ: 
Constância: Permanente (  ) Lapsos ocasionais (   ) Falta (  ) 
Carga: suficiente (  )Insuficiente (  ) 
Gerador próprio? Sim (  )não (  ) 

 
11. MEIO DE TRANSPORTE DE MATÉRIA-PRIMA: 
Caminhão: isotérmico(  )comum(  )unidade frigorífica(  ) CO2(  ) 
Local para lavagem de veículos? Sim (  )não(  ) Satisfaz? Sim(  )não (  ) 

 
12. MEIO DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
Veículo: isotérmico (  ) comum(  ) 

 
13. DELIMITAÇÃODOESTABELECIMENTO 
Cerca(  ) Muro(  ) Outras(  ) 

 
14. CONCLUSÃO: 

 
 
 
 

 
DATA: / /  

 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 2.P – CERTIFICADO DE ADESÃO AO SIM 

 
CERTIFICADO 

 
 
 
 

Certifica-se que a empresa ,localizada em ,n° ,no Município 
 ,inscrita no CNPJ ou CAD/PRO sob o n°    é um 
empreendimento registrado no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) de ,registrado sob o n°
 ,classificado como   
O estabelecimento foi inspecionado, encontrando-se apto as condições higiênicas e sanitárias, a produzir e comercializar. 

 
 
 
 

 , de de20 . 
 
 
 
 
 
 
 
   

Secretário Municipal da Agricultura e  
Pecuária 

Médico Veterinário Responsável pelo SIM 
CRMV n°
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 3 - REGISTRO DE PRODUTOS E CONTROLE DE RÓTULOS 
 
1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 do MAPA – Aprova o Regulamento Técnico para 
Rotulagem de Produto de Origem Animal embalado; 
PORTARIA Nº 240, DE 23 DE JULHO DE 2021 – Altera o anexo da IN MAPA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005; 
DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 (alterado pelo Decreto nº 10468/2020) – Aprova o Novo Regulamento 
da Inspeção industrial e sanitária de Produtos de Origem Animal. 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite garantir a padronização da rotulagem enviada 
ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM, das empresas registradas, definindo a metodologia a ser utilizada. Algumas 
rotinas devem ser adotadas no registro documental, afim de que não se perca o controle, bem como surjam 
problemas que facilmente poderiam ser evitados. 

Todos os produtos entregues ao comércio devem estar identificados por meio de rótulos aprovados ou 
registrados no SIM, quer quando destinados ao consumo, quer quando se destinam a outros estabelecimentos que os 
vão beneficiar. 

 
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todas as empresas registradas no SIM, sendo que a documentação em duas 
vias, deve ficar arquivada uma na sede do SIM e outra na empresa. 

 
4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico, responsável pelo SIM. 
 

5. PROCEDIMENTO 
A função principal do registro de produtos e do controle de rótulos registrados, é esclarecer sobre o processo 

de fabricação do produto, bem como sua avaliação, aprovação e controle da logomarca do SIM. 
 

6. REGISTRO DE PRODUTO 
Entendendo-se como tal, a aprovação dos memoriais descritivos de fabricação dos produtos e seus 

respectivos rótulos, do que trata o Título VII, Capítulo I, do Decreto 9.013 (alterado pelo Decreto nº 10468/2020). 
a. Avaliação dos Memoriais Descritivos: todos os produtos que a empresa pretende fabricar devem ser 

registrados através de memoriais descritivos de fabricação e rotulagem  (Modelo: ANEXO 3.A, INTRUÇÃO DE 
TRABALHO 3), os mesmos devem ser entregues ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM em 02 (duas) vias. O 
Médico Veterinário responsável deve fazer a avaliação conforme a legislação pertinente especificada 
através do checklist de rotulagem (ANEXO 3.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 3) e dará o parecer final quanto ao 
registro do produto. Depois de avaliados e aprovados as cópias serão distribuídas uma na sede do SIM e a 
outra na empresa. Todas as cópias devem estar assinadas e rubricadas pelos representantes da empresa ao 
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entregar no serviço, o SIM fara sua avaliação e também deverá assinar e rubricar todas as páginas. Após a 
provados, os produtos recebem um certificado de aprovação (Modelo: ANEXO3.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 
3), o qual deverá ser atualizado sempre que um novo produto for registrado ou alterado. 

b. Avaliação de produto não regulamentado: destinado a avaliação de produtos que não possuem 
regulamento técnico de identidade e qualidade – RTIQ. Para a aprovação do produto não regulamentado 
deve ser encaminhado o memorial descritivo de fabricação e rotulagem, juntamente com o laudo de analise 
microbiológica, que atesta a inocuidade e físico-químico estabelecendo o padrão que deverá ser mantido. 
Os produtos que possuem legislação internacional, devem anexar a mesma ao processo. Posteriormente 
aavalição e aprovação pelo SIM, a documentação é encaminhada ao Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento-MAPA para aprovação final. 
Podem ser indicados ao SUSAF/PR desde que atendam as normas e regulamentos federais, que tenham um 
bom embasamento científico, preservem os interesses do consumidor e apresentem parecer favorável do 
médico veterinário responsável pelo SIM. 

c. Avaliação da inocuidade e qualidade do produto para produção: após a avaliação e aprovação do 
memorial e do rótulo, o fiscal do SIM deve efetuar análise oficial microbiológica e físico-química. Caso o 
resultado da análise não atenda aos padrões estabelecidos na legislação, ofiscal deverá tomar a sações 
fiscais conforme descrito no INTRUÇÃO DE TRABALHO 5. 

d. Frequência das atualizações: Os memoriais devem ser atualizados sempre que houver alteração de 
processo de fabricação, alteração de croqui de rótulo, registro e/ou adição de rótulos. 

 
7. CONTROLE DE ROTULAGEM APROVADA 

O Serviço de Inspeção Municipal – SIM efetua o controle o rótulos aprovados através da verificação inloco na 
empresa, onde deverá coletar e avaliar se os rótulos em uso são idênticos aos aprovados no SIM. 

A verificação é realizada anualmente, na elaboração de novo rótulo ou alteração na legislação, e o SIM deve 
dispor de registros auditáveis para comprovação. Em caso de constatação de não conformidades, o fiscal deve lavrar 
RNC. Dependendo da não conformidade encontrada, outras ações podem ser tomadas a juízo do SIM. 

 
8. HISTÓRICO 

Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada modificação: a 
versão, a data, a página e a natureza da mudança. 

 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
NATUREZA DA 

MUDANÇA 

01 17/10/2022 16 Criação do Documento 
02 - - Atualização 
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ANEXO 3.A-MEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 

MEMORIAL DE FABRICAÇÃO E ROTULAGEM DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 
Sr.fiscal a firma abaixo qualificada, através do seu Representante Legal e do seu Responsável Técnico, requer que 
seja providenciado no Serviço de Inspeção Municipal - SIM, o atendimento da solicitação especificada neste 
documento, comprometendo-se a cumprir a legislação em vigor que trata do assunto, atestando a veracidade de 
todas as informações prestadas e a compatibilidade entre as instalações e equipamentos do seu estabelecimento 
industrial abaixo discriminado e a proposta aqui apresentada. 

 
Nº SIM ESTABELECIMENTO N.º SEQUENCIAL DO 

RÓTULO 
DATA DE ENTRADA SIM DATA DE 

APROVAÇÃO SIM 

    

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 

C.N.P.J.: INSCRIÇÃO 
PROD.RURAL: 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: 

CLASSIFICAÇÃO 
ESTABELECIMENTO: 

    

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 
    

 
FONE: FAX: EMAIL: 

   

NATUREZA DA SOLICITAÇÃO 
(  ) REGISTRO 
(   ) REGISTRO DE PRODUTO NÃO REGULAMENTADO 
(  ) ALTERAÇÃO DE PROCESSO DE FABRICAÇÃO E/OU COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 
(  ) ALTERAÇÃO DE CROQUIS DO RÓTULO 
(  ) ADIÇÃO DE RÓTULOS 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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NOME: MARCA: 

 
CARACTERÍSTICA DO RÓTULO 

CARACTERÍSTICA DA EMBALAGEM 
PRIMÁRIA 

CARACTERÍSTICA 
DA EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: 

(  )IMPRESSO NA EMBALAGEM (  )METAL (  )AUSÊNCIADE 
EMBALAGEM 

(  )ETIQUETA ADESIVA (   )VIDRO (  )PAPELÃO 

(  )ETIQUETA AFIXADA (grampeada 
 ou amarrada) 

(  ) ISOPOR (  )PLÁSTICO 

(  )ETIQUETA LACRE (  )PAPEL (  )OUTROS:  

(   )GRAVADO EM RELEVO (  )ENVOLTÓRIO NATURAL/ARTIFICIAL  

(  ) LITOGRAFADO/GRAVADO A 
QUENTE 

(  )PLÁSTICO  

(  )OUTROS:  (  )OUTROS:   

CONTEÚDO: PESO/VOLUME 
QUANTIDADE DE PRODUTO ACONDICIONADO: UNIDADE DE MEDIDA: 

  

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE: 

 
dd/mm/aa ou dd/mm/aaaa 

LOCAL E FORMA DE INDICAÇÃO: 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DO LOTE 
(  )DATA DE FABRICAÇÃO/LOTE INFORMAÇÃO DE COMO É 

EXPRESSO/COMPOSTO O 
LOTE DE PRODUÇÃO: 

(  )NUMERO SEQUENCIAL(1,2,3...)  

COMPOSIÇÃO DO PRODUTO( Ordem decrescente) 
MATÉRIA-PRIMA Kg 

ou 
L 

% 
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SUBTOTAL   

INGREDIENTES/ADITIVOS (Função, Nome e INS) 
*quando os aditivos estiverem em mix, a empresa deve obrigatoriamente descrever cada 
ingrediente do mix separadamente, apresentando a quantidade e a porcentagem isolada de 
cada umdos ingredientes do mix. 
Para descrição na lista de ingredientes (ordem decrescente) os ingredientes adicionados 
mais de uma vez devem ser somados. 

 
 

Kg 
ouL 

 
 

% 

   
   
SUBTOTAL   
TOTAL   
Lista de ingredientes: *mencionar conforme a listade ingredientes no rótulo. 

 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO* mencionar local tipo de equipamento, tempo e temperatura de todas as etapas 
Da produção. De acordo com alegislação. Descrever as temperaturas dos produtos e as temperaturas dos locais 

aonde são manipulados. Informar a referência legal do produto (RTIQ, Decretos, etc. 
 

MÉTODO DE CONTROLE DE QUALIDADE E ANÁLISES DE CONTROLE MICROBIOLOGICO E FISICO QUIMICO 

 

SISTEMA DE EMBALAGEM (ENVASAMENTO) E ROTULAGEM *descrever o método de embalagem primaria: 
embalagem a vácuo, selado aquente, atmosfera modificada, embalagem termo encolhível 
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ARMAZENAMENTO/ESTOCAGEM* (Mencionar local, temperatura do local, tempo de estocagem e forma de 
acondicionamento) 

 

MEIO DE TRANSPORTE DO PRODUTO PARA O MERCADO CONSUMIDOR * (Mencionar o tipo de veículo, forma de 
acondicionamento, temperatura do produto e do ambiente onde é transportado) 

 

AUTENTICAÇÃO (Assinatura e Carimbo) 
DATA RESPONSÁVEL LEGAL RESPONSÁVEL TÉCNICO 

   

APROVAÇÃO (Assinatura e Carimbo) 
DATA RESPONSÁVEL DO SIM 

  

PARECER TÉCNICO *(Mencionar se está APROVADO ou REPROVADO, caso reprovado descrever o motivo) 

 

(02 VIAS, ORIGINAIS) 

ANEXO: MODELO DO RÓTULO DO PRODUTO (Arte Gráfica) e da embalagem secundaria (quando existente). 
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ANEXO 3.B - CHECKLIST DE ROTULAGEM 

 
CHECKLIST DE ROTULAGEM 

Este ChekList tem objetivo de organizar um roteiro de informações para elaboração, análise e aprovação de 
rótulos para o SIM/POA. Para preenchimento do checklist deverá ser consultada a legislação vigente e/ou um 
profissional SIM. 
Forma de preenchimento: C= Conforme NC= Não Conforme NA= Não se aplica. Quando houver uma não 
conformidade, esta deve ser descrita no parecer técnico. 
Produto: N° Registro Produto: 
N° Registro SIM: 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO PRODUTOR: 
A. ( ) Razão  Social ou Nome completo (conforme CNPJ ou CPF); 
B. ( ) Endereço completo; 
C. ( ) Classificação do estabelecimento no registro do Serviço de Inspeção (Lei Municipal); 
D. ( ) CNPJ ou CPF; 
E. ( ) Informações do Importador (quando aplicável); 
F. ( ) Marca Comercial; 
G. ( ) Autorização do uso da marca; 
H. ( ) Expressão “INDÚSTRIA BRASILEIRA”; 
I. ( ) Estabelecimento de origem de produto já inspecionado ou fracionado, manter a rotulagem ou 

identificação de origem; 
J. ( ) “Fabricado por”e“Distribuí do por”(quando aplicável); 
K. ( ) Nº da Inscrição Estadual (IE); 
L. ( ) Nº do telefone para contato ou SAC (conforme Dec. 6523/08). 

 
2. NOMENCLATURA OFICIAL DO PRODUTO 
A. (    ) Denominação devenda oficial (RTIQ ou Resolução 1/2003 - MAPA); 
B. (   ) Informar o tipo de apresentação (resfriado, congelado) ao final da nomenclartura oficial no caso de 

embutidos cárneos. Ex.: LINGUIÇA MISTA CONGELADA; CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO 
–PICANHA. 

C. (   ) Informar o termo “temperada” e/ou “recheada” para carnes (conforme IN n°17/2018); seguindo o 
exemplo: Carne Congelada Temperada Recheada de Suíno sem Osso – Picanha; 

D. (    ) Uso do nome regional entre parênteses, após nome oficial, exclusivo para cárneos (Resolução 1/2003 
MAPA); 

E. (    ) Forma de apresentação do produto na embalagem (Fatiado, Picado, moído), não podendo constar 
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nanomeclatura oficial quando não estiver previsto em RTIQ; 

F. (   ) Localizado no painel principal; 
G. (  ) Em destaque, Igual a maior fonte e no mínimo 1/3 do tamanho da marca (IN22/2005); 
H. (    ) Em Caixa Alta e Negrito, Uniforme e sem intercalação; 
I. (     ) Expressão “Tipo”, quando aplicável (RDC n° 123/2004 ANVISA); 
J. (    ) Denominação de venda para Carne Temperada: Ex. CARNE CONGELADA DE SUÍNO COM OSSO TEMPERADA 

(IN nº17, de 29 de maio de 2018 – MAPA). 

 
3. LISTADE INGREDIENTES 
A. ( )De acordo como Regulamento Técnico e Memorial Descritivo de Rotulagem (RDC n° 259/2002 

ANVISA); 
B. ( )Apresentar os ingredientes em ordem decrescente de proporção; 
C. ( )Declarar a água como ingrediente, quando utilizá-la; 
D. ( )Declarar e identificar os Aditivos, listados depois dos demais ingredientes; 
E. ( )Informar a função tecnológica principal, o nome e o número de INS dos aditivos; 
F. ( ) A concentração de aditivos deve respeitar os limites estabelecidos (IN nº 14, 03/06/2019, RDC nº272, 

14/03/2019 e RTIQ); 
G. (     )O uso de corante Tartrazina (INS102) deverá estar de acordo com a RDC 340/2002 ANVISA; 
H. ( )Contém substancias alergenicas. “Alérgicos: seguido do nome“ (RDC n° 26/2015 ANVISA). 
I. ( )De acordo com o Regulamento Tecnico de Aditivos Aromatizante (RDC Nº 2, DE 15 DE JANEIRO DE 
2007 ANVISA). 

 
1. CONTEÚDO (VOLUME/PESO) 
A. ( ) Localizado no painel principal em contraste com o fundo (fácil visualização); 

B. (  ) Tamanho dos caracteres de acordo com o volume/peso de produto; (Regulamento Técnico Metrológico 
Portaria INMETRO nº157/2002, tabela II); 

C. ( ) Precedido das expreções “PESO LÍQUIDO”, “CONTEÚDO LÍQUIDO”, etc; (Regulamento Técnico 
Metrológico Portaria INMETRO nº 157/2002); 

D. ( ) Queijos sem peso padronizado: “DEVE SER PESADO EM PRESENÇA DO CONSUMIDOR” e peso da 
embalagem; Portaria INMETRO nº 25/1986; 

E. ( ) Produtos Cárneos: Peso líquido no ponto de venda (Venda por Peso); (Portaria INMETRO nº 19, de 07 de 
março 1997); 

F. ( ) Produtos cárneos com perda de peso por desidratação: “DEVE SER PESADO EM PRESENÇA DO 
CONSUMIDOR”; (Portaria INMETRO nº 19, de 07 de março 1997); 

G. ( ) “PESO DA EMBALAGEM” , exceto para pré-medidos (Portaria 25/1986 e 19/1997 - INMETRO); 
H. ( ) Carne moída para varejo conteúdo máximo 1kg. Para venda institucional poderão ser admitidas 
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embalagens superiores a 1 Kg, sendo que a espessura deve ser igual ou menor a 15 cm nao sendo permitida 
a venda no varejo (IN nº 83, 21/11/2003 MAPA); 

I. (  ) Produtos com conteúdo padronizado (filé de pescado congelado, leite líquido e manteiga (Portaria nº 
153/2008 INMETRO). 

 
2. CONSERVAÇÃO DO PRODUTO 
A. ( ) Informação de temperaturas máxima e mínima de conservação (IN 22/2005 MAPA); 
B. ( ) Temperatura de conservação de acordo com espécie e tipo de produto (RTIQ); 
C. ( ) Informar a conservação doméstica para congelados (temperatura X validade); 
D. ( ) Prazo de validade e temperatura de conservação após abertura da embalagem; RDC nº 259 daANVISA 
(2002). 

 
3. DATA DE FABRICAÇÃO*, PRAZO DE VALIDADE E LOTE 
A. ( ) Formato de apresentação dos caracteres;(IN 22/2005 MAPA); 
B. ( ) Prazo de validade (uma das expressões padronizadas pela IN22/2005 MAPA); 
C. ( ) Lote (Ex: L (código), Validade/L, ou Data de Fabricação/L) RDC nº 259 da ANVISA (2002). 
*Observação: Excluida a obrigatoriedade de informar a data de fabricação no rotulo: harmonização com a 

Resolução Mercosul GMC 26/03 e Art. 443 do Decreto 9013/2017 (Alterado pelo Decreto 10468/2020) 
 

4. IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO NO SERVIÇO OFICIAL DE INSPEÇÃO 
A. (   ) Carimbos conforme os modelo oficiais, com dizeres e forma de acordo com padrão do SIM (Decreto 

Municipal); 
B. ( ) Tamanho do carimbo do SIM de acordo com o volume de produto acondicionado (Decreto Municipal): 

- Produtos de peso até 1 Kg: 2,5 cm de diâmetro; forma circular; 
- Produtos de peso acima 1 Kg: 3,5 cm de diâmetro; forma circular; 
- Bovinos, búfalos, ovinos e caprinos: 7,5 cm de largura por 5,5 cm de altura; forma elíptica; 

- Carcaças destinadas a salga, tratamento frio, fusão, esterilização: 7,5 cm de largura por 5,5cm de 
altura; forma elíptica; 
- Dimensões em linha horizontal com no máximo 20 caracteres; digitado em forma horizontal: produtos 
industrializados por mercados e supermercado com emissão de nota eletrônica. 

C. (  ) Dimensões do logotipo do SUSAF de acordo com o Manual de uso do Selo SUSAF-PR 
- Selo verde, verde outline; selo azul, azul outline; selo positivo e negativo; 
- medida: Largura igual ou maior que 2 cm 

D. ( ) Expressão de registro de rótulo sem abreviações e com as siglas correta “REGISTRO NO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL SOB Nº - ”; 

E. ( ) Registro único: para cortes cárneos diferentes, e ou mesmo produto com pesos diferentes; EX.: Queijo 
mussarela – pesos líquidos 150 g, 200 g, 500 g. 
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5. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
A. (    ) É declarado o valor energético e os nutrientes obrigatórios: Proteínas, Carboidratos, Gorduras e 

Fibra Alimentar em gramas(g); e Sódio e miligramas(mg) (RDC nº 360, 23/12/2003); 
B. (  ) Uso da Tabela Nutricional Simplificada; “Não contém quantidade significativa de. ..... (Nutrientes 

obrigatórios); 
C. (  ) As cifras e as unidades de medida deverão ser declaradas de acordo as disposições da RDC nº 

360, 23/12/2003; 
D. (    ) Valor energético e os valores dos nutrientes condizentes com o produto pretendido, respeitando 

a variação máxima permitida pela RDC n° 360, 23/12/2003; 
E. (  ) A Tabela Nutricional deverá ser apresentada de acordo com os modelos aprovados pela RDC nº 

360, 23/12/2003 (vertical ou linear); 
F. (  ) Informação de porção e medida caseira de acordo com a RDC nº 359, 23/12/2003; 
G. (   ) Informação Nutricional Complementar (INC) de acordo com a RDC Nº 54, 12/11/2012;Verificar 

secomparativo ou absoluto, light, magro, vitaminado, baixo em gorduras, entre outros. 
H. (     ) Alimentos para dietas com restrição - “DIET” (Portaria n° 29, 03/01/1998); Alimentos especialmente 

formulados para atender necessidades de pessoas em condições metabólicas específicas, por exemplo: 
diabéticos, gestantes, entre outros. 

 
6. DIZERES E OU INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO PRODUTO 
A. (  ) “CONTÉM GLÚTEN” ou “NÃO CONTÉM GLÚTEN” para todos em destaque, nítido e de fácil leitura; 

(LEI Nº 10.674, DE 16 DE MAIO DE 2003); 
B. (   ) Carnes e miúdos de aves: instruções de preparo – RDC nº 13, 02/01/2001; 
C. (     ) Carne moída: “PROIBIDO O FRACIONAMENTO” “PROIBIDA A VENDA NO VAREJO” (>1Kg) - IN nº 

83, 21/11/2003; 
D. (   ) Corantes artificiais: expressão "Colorido Artificialmente" – Decreto nº 986, 21/10/1969; 
E. (   ) Adição de aromas: em acordo com o Informe Técnico nº 26 da ANVISA (2007), confrome tabela: 
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F. (  ) Mistura de aromas, para indicação do aroma na rotulagem do alimento deve ser seguida a orientação 
do item 2.4 da Resolução RDC nº. 2/2007; 

G. (   ) Indicar no painel principal do rótulo logo abaixo do nome do produto, em caracteres uniformes em 
corpo e cor sem intercalação de dizeres ou desenhos, letras em caixa alta e em negrito, a expressão: 
CONTÉM GORDURA VEGETAL (quando aplicável) - (IN22/2005); 

H. (  ) Leites: Avisos Importantes (Lei nº 11265, 03/01/2006); 
I. (  ) Dizeres Obrigatórios Bebidas Lácteas (RTIQ – IN nº 16, 23/08/2005); 
J. ( ) Dizeres Iougurte (RTIQ – IN nº 46, 23/10/2007), entre outas informações; 
K. (  ) Doce de Leite “exclusivo para uso industrial” (Portaria nº 354, 04/09/1997); 
L. ( ) Instruções de preparo (instrução para descongelamento ou tatamento adequando – IN22/2005); 
M. ( ) Informações obrigatórias para rótulo de Ovos (RDC nº 35, 17/06/2009); 
N. ( ) Nomenclatura de ovos (Resolução nº 1, de 9 de Janeiro de 2003); 
O. ( ) “Contem Lactose” (Lei nº 13.305, de 4 de Julho de 2016). 
P. (  ) Na rotulagem do mel deve constar a advertência “Este produto não deve ser consumido por crianças 

menores de um ano de idade” (RIISPOA, Art. 460). 
Q. ( ) Mel de uso industrial: deve conter a expressão “PROIBIDA A VENDA FRACIONADA” (RIISPOA, Art.461 
R. (   ) A água adicionada aos produtos cárneos deve ser declarada, em percentuais, na lista de ingredientes 

(RIISPOA, Art. 456). 
S. (   ) Quantidade de água adicionada for superior a 3%,deve ser informado, adicionalmente, no painel 

principal da rotulagem (RIISPOA, Art. 456). 
 

7. DIZERES, INFORMAÇÕES E IMAGENS NÃO PERMITIDAS. 
A. ( ) Qualquer representação que torne a informação falsa, incorreta ou insuficiente; (IN 22/2005 MAPA); 
B. ( ) Que induza ao erro, confusão ou engano sobre a procedência, qualidade, etc.;(IN 22/2005 MAPA); 
C. ( ) Atribuição de efeito não comprovado; (IN 22/2005 MAPA); 
D. ( ) Destaque a presença ou ausência de componentes intrínsecos ao produto;(IN 22/2005 MAPA); 
E. ( ) Atribuir propriedades terapêuticas ou medicinais; (IN 22/2005 MAPA); 
F. ( ) Que faça alusão à Bandeira Nacional e ou símbolos oficiais; 
G. ( ) Informar “IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA”, quando aplicável – (LEI nº 8078, 11/09/1990, art. 37); 
H.  (  ) Leites (Lei 11265/2006). 
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8. ORTOGRAFIA, UNIDADES DE MEDIDA E TAMANHO DA LETRA 
A. ( ) Ortografia revisada e na língua oficial do país; 
B. (   ) Unidades de medidas oficiais (Sistema Internacional de Unidades - SI) e Unidade de medida de massa 

em caracteres minúsculos(Resolução nº 12, 12/10/1988 do CONMETRO; 
C. (    ) Tamanho da letra igual ou maior que 1mm conforme RDC nº 259 da ANVISA (2002), exceto para 

indicação de conteúdos liquidos, conforme Portaria INMETRO nº 157/2002. 
 

9. EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
A. ( ) Identificação do estabelecimento produtor; 
B. ( ) Nomenclatura oficial do produto; 
C. ( ) Conteúdo e peso da embalagem; 
D. ( ) Temperatura conservação do produto (máxima e mínima); 
E. ( ) Data de fabricação, prazo de validade e lote; 
F. ( ) Expressão de registro; 
G. ( ) Expressão “Indústria Brasileira”; 
H. ( ) Carimbo – Modelo do SIM; 
I. ( ) Ortografia correta, unidades de medida oficiais e tamanho da letra; 
J. ( ) Logotipo do SISBI, quando aplicável. 

 
10. MEMORIAL DESCRITIVO DE ROTULAGEM 
A. ( ) Todos os campos obrigatório preenchidos adequadamente; 
B. ( ) A composição do produto está de acordo com o Regulamento Técnico; 
C. ( ) O processo descrito e informações atendem aos regulamentos oficiais específicos; 
D. ( ) Está devidamente autenticado com a assinatura dos responsáveis; 
E. ( ) As páginas estão devidamente rubricadas. 

 
 
 
 

Data: / /  Ass. e carimbo do responsável: 
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ANEXO 3.C - CERTIFICADO DOS PRODUTOS 
 

CERTIFICADO 
 
 

Certifico que os produtos da empresa......., inscrita no CNPJ sob o n° , 
localizada no município de , portando o registro de inspeção nº ...., foram avaliados 
pelo Fiscal de Inspeção    , com registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária 
n°            

A avaliação quanto à conformidade do memorial descritivo de fabricação, seguiu os Regulamentos 
Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ), além de CheckList de rotulagem conforme legislação especifica vigente. 

O  Serviço de Inspeção Municipal  - SIM  é FAVORÁVEL  a  fabricação dos seguintes produtos: 
 

Produto Número de 
Registro 

Data do 
Registro 

Data da 
alteração 

    
    
    
    
    
    
 
 
 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 4 – RASTREABILIDADE E RECOLHIMENTO 

 
1. OBJETIVOS 

Estabelecer procedimentos operacionais padrões que possibilite ao SIM/POA realizar a verificação oficial 
da rastreabilidade de todo o processo produtivo dos produtos produzidos pelos estabelecimentos registrados, 
desde a aquisição da smatérias-primas até a comercialização do produto acabado e o seu recolhimento. 

A rastreabilidade pode ser avaliada a partir do produto final até sua matéria-prima, ou a partir da matéria-
prima utilizada até o produto final. 

 
2. APLICAÇÃO 

Aplica-se a todas as empresas registradas no SIM/POA que possuem a rastreabilidade implantada. O 
procedimento de verificação oficial da rastreabilidade poderá ser realizado na sede do SIM/POA, através da 
verificação das planilhas de rastreabilidade (recebimento, produção e expedição), bem como “in loco”, através do 
acompanhamento dos processos e das simulações de rastreabilidade (teste progressivo e regressivo). A verificação 
da eficiência da rastreabilidade permite a execução de um recolhimento confiável. 

 
3. DEFINIÇÕES 

Rastreabilidade: ferramenta que permite controlar e gerenciar de maneira documentada as informações 
referentes a um processo/procedimento. É a capacidade de recuperação do histórico, da aplicação ou da 
localização de uma atividade, ou um processo, ou um produto ou uma organização, por meio de informações 
previamente registradas. De um modo mais simples, rastrear é manter os registros necessários para identificar e 
informar os dados relativos à produção, à origem e ao destino de um produto. 

Conforme Decreto nº 9013, de 29 de Março de 2017 (alterado pelo Decreto nº 10468/2020), artigo 10°, 
item XIX, define rastreabilidade como a capacidade de identificar a origem e seguir a movimentação de um 
produto de origem animal durante as etapas de produção, distribuição e comercialização e das matérias-primas, 
dos ingredientes e dos insumos utilizados em sua fabricação. Os controles de rastreabilidade devem ser realizados 
dos animais, das matérias-primas, dos insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadei aprodutiva; 

Recolhimento: açãoa dotada pela empresa, que visa a imediata e eficiente retirada de lote(s) de produto(s) 
do mercado de consumo. 

A rastreabilidade e recolhimento serão feitos de acordo com a RDC n° 24/2015, os registros que 
assegurem a rastreabilidade devem conter,no mínimo, as informações obrigatórias: 
I – Razão social, CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico (se houver) das empresas imediatamente 
anterior e posterior na cadeia produtiva; 
II – Descrição dos produtos recebidos e distribuídos, incluindo denominação de venda, marca, lote, prazo de 
validade e número de regularização junto ao órgão competente (quando aplicável); 
III – Data de recebimento ou distribuição; 
IV – Nota fiscal; 
V – Quantidade de produtos recebida ou distribuída. 
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4. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Responsável pelo Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 

 
5. PROCEDIMENTO 

No caso específico deste documento, a rastreabilidade se refere ao controle e gerenciamento dos 
processos de produção dos produtos destinados à alimentação produzidos pelo estabelecimento, desde a 
aquisição das matérias-primas até a comercialização do produto acabado. Os estabelecimentos devem dispor de 
mecanismos de controle contendo registros auditáveis para assegurar a rastreabilidade das matérias-primas e dos 
produtos, com disponibilidade de informações de toda a cadeia produtiva, em consonância com o Decreto 9.013 
de 29/03/17 (alterado pelo Decreto nº 10468/2020) e com as normas complementares. Os estabelecimentos só 
podem expor à venda e distribuir produtos que tenha assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, 
recepção, fabricação e de expedição. 

 
6. RASTREABILIDADE 
6.1 Verificação do Controle de Recebimento de Matérias-primas 

No recebimento da matéria-prima deve ser avaliado, se a unidade controla em sua recepção, a entradade 
animais, matérias-primas, insumos (embalagens / aditivos) e ingredientes através de documentos auditáveis. Deve 
ser avaliado se a unidade estabelece e cumpre os pré-requisito para o recebimento, como prevê seu programa de 
autocontrole (integridade de embalagens, temperatura, data de validade, procedência, aparência). 

Na fiscalização devem ser verificadas se as matérias-primas recebidas de outros estabelecimentos são 
acompanhadas dos respectivos documentos exigidos por lei para o transporte e recepção. Se as matérias-primas 
estão devidamente identificadas na recepção, permitindo a rastreabilidade. 

As matérias-primas adquiridas pelos estabelecimentos aderidos ao SIM devem obrigatoriamente ser 
provenientes de outras unidades com registro SIM/SIE/SIF e/ou SISBI. 

 
 6.2 Verificação Do Controle De Produção 

No controle de produção deve ser verificado, se a unidade consegue manter a rastreabilidade das 
matérias-primas, ingredientes e aditivos durante o processo de produção de seus produtos. O controle do 
processo de produção deve ser efetuado por meio de documentos auditáveis correlacionando o recebimento com 
a produção (quantidade, procedência, etc). 

 
6.3 Verificação De Produto Expedido 

No controle de expedição deve ser verificados e é possível retornar a rastreabilidade do que foi expedido, 
e se esta compatível com os controles de produção (teste de rastreabilidade regressiva). O controle do processo 
de expedição, deve ser feito por meio de documentos auditáveis, correlacionando a quantidade produzida com a 
expedida, devendo indicar, qual foi o destino de cada produto expedido. 

 
7. RECOLHIMENTO 

A empresa deve dispor de programa de recolhimento dos produtos por ela elaborados e expedidos 
quando for constatado desvio no controle de processo ou outra não conformidade que possa incorrer em risco à 
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saúde ou aos interesses do consumidor o mesmo deve ser executado. 

A verificação oficial de recolhimento deve se basear nos documentos utilizados pela empresa para o 
registro do recolhimento dos produtos, onde deve ser avaliados e o procedimento de recolha é rápido e 

efetivo. 

 
8. HISTÓRICO 

Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada modificação: a 
versão, a data, a página e a naturezada mudança. 
 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
 

NATUREZA DA MUDANÇA 

               01 17/10/2022 4 Criação do Documento 
02 - - Atualização 
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 5 – ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E MICROBIOLÓGICA DE ALIMENTOS E ÁGUA 
1. DOCUMENTO DE REFERÊNCIA 

DECRETO Nº 3, DE 29 DE MARÇO DE 2017. Manual de coletas do site do MAPA, conforme link abaixo: 
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 - Consolidação das normas sobre 
asações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (procedimentos de controle e vigilância da 
qualidade da água para consumo humanoe seu padrão de potabilidade). 

PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 2021 altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 
para dispor sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e 
seu padrão de potabilidade. 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita garantir a padronização das coletas 
oficiais e envios de amostras para análises físico-químicas e microbiológicas de alimentos e água de 
abastecimento dos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM. São descritos os 
procedimentos realizados para a coleta de amostras, transporte, plano de amostragem e ações a serem 
tomadas pelo SIM em casos de desvios. 

 
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se ao Serviço de Inspeção Municipal – SIM, sendo que as análises devem ficar 
arquivadas na sede. 

 
4. DEFINIÇÕES 

Os programas de redução de patógenos estão vinculados aos sistemas de garantia de qualidade. Neste 
contexto, as indústrias de alimentos precisam atender o plano de amostragem microbiológico e físico-químico 
que avalia os índices de higiene e qualidade dos produtos. O bom andamento das atividades industriais 
converge para bons resultados de análises assegurando a qualidade e inocuidade dos alimentos. As amostras 
oficiais são coletadas pelo Médico Veterinário do SIM e os custos das análises bem como o transporte são, 
obrigatoriamente, responsabilidade da empresa conforme artigo 478 do decreto 9013/2017 (alterado pelo 
Decreto nº 10468/2020). Sempre que possível, as amostras de água serão coletadas pelo medico veterinário do 
SIM e encaminhadas a vigilância sanitária municipal, pelo programa VIGIAGUA, para analise físico químico e 
microbiológica; desde que pessoa física. 

 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 
 

6. Análises Físico-químicas e Microbiológicas de Alimentos 
A obtenção correta das amostras, seu transporte para o laboratório e sua preparação para análise são 

etapas fundamentais para a obtenção de um resultado confiável. A exatidão dos resultados obtidos depende 
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da execução correta dessas três etapas. 

As amostras para exame microbiológico devem ser separadas daquelas destinadas ao exame físico-
químico. A critério do fiscal do SIM, a mesma caixa pode conter mais de uma amostra, desde que sejam 
respeitados os critérios de natureza do produto (temperatura de conservação), acondicionamento e separação. 

Sempre que possível às amostras devem ser enviadas em sua embalagem original, para evitar 
modificações em suas características originais e possíveis contaminações. Quando tal procedimento for 
inviável, em função do volume mínimo disponível para colheita, aceita-se o fracionamento, sendo que o 
mesmo deve ser efetuado por colaborador da empresa capacitado, acompanhado pelo fiscal do SIM. Cabendo 
nesse caso, ao fracionador da amostra, toda responsabilidade pela modificação das características iniciais do 
produto. 

 
6.1 Solicitação Oficial de Análise (SOA) 

A Solicitação oficial de análise é o documento que acompanha as amostras para análise conforme 
ANEXO 5.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 5. As SOAs devem seguir sequência numérica anual para todas as 
empresas. O fiscal deve confeccionar SOAs separados para análises físico-químicas e microbiológicas dos 
produtos e da água de abastecimento. 
*Observação: o fiscal deve descrever na SOA o nome e o código da análise conforme consta no site do MAPA 
em Análises laboratoriais. 

Materiais necessários 
- Solicitação oficial de análise (SOA) - (Modelo: ANEXO 5.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 5); 
- Caixas Isotérmicas; 
- Swabs de esfregaduras, quando aplicável; 
- Gelo ou outra substância refrigerante; 
- Embalagens plásticas; 
- Fita adesiva; 
- Papel toalha; 
- Álcool; 
- Lacre numerado. 

 
7. Procedimento de Coleta para Análises Microbiológicas e Físico-Químicas de Alimentos 

A responsabilidade pela coleta é do Médico Veterinário do SIM, sendo que sempre que possível, esse 
procedimento deve ser realizado na presença do responsável da empresa conforme o § 1° do art. 471 do 
Decreto 9.013/2017 (alterado pelo Decreto nº 10468/2020). O fiscal deve atentar-se ao tipo de amostra 
coletada e o dia da semana em que a mesma chegará ao destino, evitando assim o descarte da amostra pelo 
laboratório. 

O médico veterinário responsável pela coleta dos produtos deve ter os cuidados de Boas Práticas durante o 
procedimento, tais como: lavar as mãos ao manusear os produtos, limpar com papel toalha ao redorda 
embalagem e também passar álcool para assepsia da embalagem. As amostras devem ser acondicionadas em 
recipientes limpos e íntegros, na quantidade requerida pelo laboratório. O responsável pela coleta deve 
preencher a Solicitação Oficial de Análise (SOA) em uma via, sendo que a 1ª (primeira parte) deve ser anexada 
ao produto e enviada ao laboratório e a 2ª (segunda parte) deve ficar sob posse de quem coletou (fiscal do 
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SIM). O produto deve ser colocado em uma segunda embalagem de plástico, fechado com lacres numerados de 
identificação do Serviço de Inspeção e acondicionado dentro de caixa isotérmica com gelo, se necessário 
(observar que os produtos devem ser mantidos sob refrigeração desde a saída da indústria até a chegada no 
laboratório). Após esse procedimento, deve lacrar a caixa com fita adesiva e colocar a identificação do 
laboratório (destinatário) e da empresa (remetente) na parte superior. Encaminhar para o laboratório o mais 
breve possível. A responsabilidade pelo envio é da empresa. O custeio e o transporte das amostras coletadas 
para análise oficial são de responsabilidade do estabelecimento. 

Para o procedimento de coleta de amostras de superfície de carcaça, o fiscal do SIM deve solicitar que 
a empresa providencie o material necessário. Alguns cuidados devem ser tomados para garantir que a amostra 
seja transportada entre 1 °C e 8°C. É importante assegurar que não ocorra o congelamento da amostra durante 
o transporte ao laboratório. Para tanto, recomenda-se o uso de folha de papelão entre os pacotes de gelo-gele 
a amostra, evitando ocontato direto e, consequentemente, o seu congelamento. 
 
Particularidades: 
- Quanto a análise físico-química, devem ser guardadas duas amostras para contraprova do mesmo lote em 
caso de resultados não conformes. Estas amostras devem ser lacradas isoladamente pelo fiscal e armazenadas 
sob responsabilidade da empresa. Uma amostra é para a contraprova da empresa e outra do SIM. 
- Não há contraprova para análises microbiológicas (Decreto 9013, art. 470, §3º, inciso IV) 
- Não há contraprova para produtos que perdem peso por desidratação; 
- Não há contraprova para análises de nitratos e/ou nitritos (Decreto 9013, art. 470, §3º, inciso I); 
- Não há contraprova para análise de quantificação de lactose em produtos lácteos para dietas com restrição a 
lactose; 
- Não há contraprova quando o produto apresentar prazo de validade exíguo sem que haja tempo hábil para a 
realização da anális e de contraprova. 

 
8. Padrões Microbiológicos e Físico-Químicos 

As análises requeridas devem seguir os padrões de referência conforme o Decreto Nº 9.013, DE 29 DE 
MARÇO DE 2017 (alterado pelo Decreto nº 10468/2020) - Regulamento de Inspeção industrial e sanitária de 
Produtos de Origem Animal;  

Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001 - Regulamento Técnico sobre padrões microbiológicos 
para alimento dos Regulamentos Técnicos de identidade e qualidade (RTIQ), Instrução Normativa n° 76 de 26 
de Novembro de 2018 do MAPA; 

RDC n° 272, de 14 de março de 2019 uso de aditivos alimentares autorizados para uso em carnes e 
produtos cárneos; demais legislações pertinentes a padrões de análises físico-químicas e microbiológicas; site 
do Ministério da Agricultura, em Análises Laboratoriais, acesso em 
:http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-animal/analises-laboratoriais 

 
9. Frequência das Coletas 

Deve ser realizada ao menos uma análise oficial microbiológica e físico-química de cada produto 
registrado e da água de abastecimento, anualmente. Conforme o número de produtos, as coletas devem ser 
divididas no ano, através do cronograma de envio de amostras (Modelo: ANEXO 5.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 
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5), descrito nos Programas de Trabalho dos Serviços de Inspeção Municipais. 

Caso a empresa não disponha, em seu estoque, do produto a ser coletado, o fiscal deve solicitar a 
justificativa da não realização da coleta para anexar ao seu Programa de Trabalho. O fiscal deve ainda manter 
um controle atualizado das análises pendentes e efetuá-las assim que houver disponibilidade de produto em 
estoque. 

Em casos de resultados de análises microbiológicas não conformes, as novas amostras devem ser 
coletadas de forma representativa ondeo n (número de amostras) deve estar conforme parâmetros 
informados no site do MAPA, disponível em: http://www.agricultura.gov.br/assuntos/inspecao/produtos-
animal/analises-laboratoriais. 

 
10. Ações Fiscais mediante Resultados Não Conformes: 

Quando o resultado da análise apresentar-se não conforme, devem ser tomadas as seguintes ações: 
 10.1 Análises Microbiológicas: 

- O fiscal do SIM é o responsável pela avaliação do laudo e sempre que verificar não conformidade deve 
informar imediatamente a empresa e solicitar a interdição da produção do produto envolvido através do Auto 
de Interdição e solicitar através de oficio o recolhimento do lote do produto envolvido, conforme o descrito no 
programa de autocontrole da empresa; 
- Deve-se lavrar RNC e Auto de infração; 
- O SIM deve avaliar se a empresa contempla no seu Programa de Autocontrole ações para desvio de análises; 
- Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviar amostra representativa do 
produto para análise oficial de um novo lote. O lote produzido deve ficar sequestrado, sob custódia da 
empresa, e a produção do produto deve permanecer interditada até que o resultado da análise apresente-se 
conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação. 
- Após verificação do laudo pelo fiscal do serviço de inspeção, deve ser emitido documento de liberação e/ou 
desinterdição da produção e retorno das atividades, conforme julgar necessário. 
Particularidade para produtos curados\maturados: 
-Para esses produtos deve-se seguir o descrito acima, porém não deve ser interditada a produção. 

 
 10.2 Análises Físico-Químicas: 

- O fiscal do SIM é o responsável pela avaliação do laudo e sempre que verificar não conformidade deve 
informar imediatamente a empresa através de documento por escrito e dependendo a causa, grau de desvio 
esse compromete a saúde ou gera engano ao consumidor, deve ser interditada a produção do produto 
envolvido através de Auto de Interdição. 
- Deve-se lavrar RNC( obrigatório) e Auto de infração dependendo a causa e grau de desvio; 
- Dependendo a causa, grau do desvio e sempre que comprometer a saúde do consumidor, o SIM deve solicitar 
através de ofício, o recolhimento do lote do produto, conforme o descrito no programa de autocontrole da 
empresa; 
- Quando aplicável, a pedido da empresa ou a critério do SIM podem ser enviadas as contraprovas para análise; 
nesses casos, quando a contraprova apresentar-se conforme os padrões exigidos na legislação é efetuado a 
liberação da produção; se a contraprova apresentar-se não conforme deverá ser efetuado auto de infração. 
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- Nos casos em que não existe contraprova, as empresas devem tomar as ações corretivas e o fiscal do SIM 
deve enviar amostra de novo lote do produto para análise oficial. O lote produzido deve ficar sequestrado, sob 
custódia da empresa, e aprodução do produto deve permanecer interditada até que o resultado da análise 
apresente-se conforme os padrões exigidos e o SIM faça a liberação. 
- Após verificação do laudo pelo fiscal do serviço de inspeção, deve ser emitido documento de liberação e/ou 
desinterdição da produção e retornodas atividades, conforme julgar necessário. 
Particularidade para produtos curados\maturados: 
-Para esses produtos deve-se seguir o descrito acima, porém não deve ser interditada a produção; 
- O SIM deve avaliar se a empresa contempla no seu Programa de Autocontrole ações para desvio de análises; 
- Aempresadeve apresentarasaçõescorretivasparao desvioocorrido; 
- O SIM deve efetuar a coleta da contraprova, caso esta apresentar desvio, deve ser efetuada a coleta de 
05(cinco) amostras de lotes consecutivos após o lote de desvio. 
Observações Gerais para resultado de analise Microbiológica e Físico-química: 

Após a verificação do segundo resultado insatisfatório consecutivo do mesmo produto para o mesmo 
parâmetro, deve ser instaurado o Regime Especial de Fiscalização(REF). 

 
11. Procedimentos de Coletas para Análise Microbiológica e Físico-Química de Água de abastecimento 

As amostras oficiais de água devem ser coletadas em pontos localizados nas áreas de produção. 
Devem ser informados no formulário de solicitação oficial os resultados das análises de cloro residual livre, pH e 
turbidez, realizados pelo SIM. Para estas análises serão utilizados equipamentos mensuradores do cloro e pH, 
conforme recomendação técnica do fabricante, sendo que estes devem possuir certificado de calibração válido 
e os reagentes devem estar dentro do prazo de validade. O custeio e o transporte das amostras coletadas para 
análise oficial são de responsabilidade do estabelecimento. 

 
 
 11.1  Material Necessário 

- Solicitação oficial de análise (SOA) 
- Álcool 70% 
- Gaze ou algodão hidrófilo 
- Isqueiro 
- Frascos específicos para cada tipo de análise. Obs. O cloro presente na água coleta da para análise 
microbiológica deve ser neutralizado imediatamente através da adição de tiossulfato de sódio, para impedir a 
continuação de seu efeito bactericida sobre a microbiota presente. 

 
   11.2  Procedimentos de Coleta 

Procedimento de coleta e lacre das amostras de água será obrigatoriamente realizado pelo médico 
veterinário do SIM. 

Cuidados necessários: na hora da coleta assegurar-se que a torneira e as mãos não toquem a parte 
interna do frasco e da tampa. Amostras não analisadas imediatamente devem ser estocadas sobre frigeração 
de 1°C a 5°C, nunca congelar as amostras; 
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   11.3  Coleta da Água de Abastecimento 
Limpeza da torneira: abrir a torneira e deixar a água escoar por um período de 1 a 2 minutos antes da 

coleta, fechar a torneira; com auxílio de uma gaze ou algodão umedecido em solução detergente neutro diluído 
friccionar toda a extensão da torneira interna (bocal) e externamente retirando poeira e sujidades; enxaguar 
abundantemente retirando todo o residual de detergente. 

Desinfecção da torneira: embeber um algodão ou gaze em álcool 70% e friccionar toda extensão da 
torneira durante (1 a 2 minutos). Se a torneira for de metal ou aço inox, flambar, com auxílio de uma chama a 
parte interna e externa da torneira, durante 40 segundos. 

Coleta da Água: Após limpeza e desinfecção, abrir a torneira e deixar escoar a água da tubulação 
porum período de 1 a 2 minutos; abrir o frasco estéril e coletar rapidamente a amostra, até a altura do gargalo; 
fechar o frasco imediatamente. 

O responsável pela coleta deve preencher a Solicitação Oficial de Análise (SOA) em uma via, sendo que 
a 1ª (primeira parte) deve ser anexada ao produto e enviada ao laboratório e a 2ª (segunda parte) deve ficar 
sob posse de quem coletou (fiscal do SIM). O frasco deve ser colocado em uma segunda embalagem de 
plástico, fechado com lacres numerados de identificação do Serviço de Inspeção e acondicionado dentro de 
caixa isotérmica com gelo. 

 
   11.4  Transporte das Amostras 

A empresa deve enviar ao laboratório no menor tempo possível, nunca exceder 24 horas entre coleta e 
chegada ao laboratório para águas tratadas. 

O transporte deve ser feito no máximo a 5ºC( utilizar recipiente isotérmico com gelo). 

 
   11.5  Cuidados Gerais: 
- As amostras devem ser acondicionadas em recipientes limpos e íntegros, no volume requerido pelo 
laboratório; 
- Nunca congelar a amostra; 
- Cuidar para que esta não fique vazando; 
- Certificar-se que a mesma foi bem identificada; 
- Não abrir os frascos até o momento da coleta; 
- Evitar que a tampa entre em contato com qualquer objeto; 
- Ser breve na coleta. 

 
   11.6  Análises Requeridas 
- Para as empresas registradas no SIM com abastecimento de água de rede pública (ou concessionário de rede 
de abastecimento privada prestadora de serviço público) deve-se solicitar no mínimo as análises assinaladas 
com o asterisco(*). 
- Para as empresas abastecidas de água proveniente de fonte ou poço, solicitar todas as análises. 
- Para os Serviços de Inspeção que possuem mensuradores de Cloro e pH de precisão (com certificado de 
calibração e desde que os reagentes estejam dentro do prazo de validade) é facultativa a solicitação de ambas 
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as análises, pH e cloro residual livre em laboratório terceirizado, devendo constar o resultado da análise 
realizada in loco na Solicitação Oficial de Análise no campo Observações. Nos demais casos, é obrigatória a 
solicitação dessas análises juntamente com as demais aos laboratórios terceirizados. 

 
 

PRODUTO ANALISE PARÂMETRO REFERÊNCIALEGAL 
 
 

ÁGUA DE 
ABASTECIMENTO 

 
 

MICROBIOLÓGICA 

*Coliformes termotolerantes 
ou 

Escherichiacoli 

Portaria de Consolidação n°5, 
Anexo XX. 

 
*Coliformes totais 

Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

 
 
 
 
 
 

ÁGUA DE 
ABASTECIMENTO 

 
 
 
 
 
 

FÍSICO-QUÍMICA 

Alumínio Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Amônia(como NH3) Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

*Cloro residual livre Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Cor Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Dureza total Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Ferro Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Nitrato Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Nitrito Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

*pH Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

Sólidos dissolvidos totais Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

*Turbidez Portaria de Consolidação n° 5, 
Anexo XX. 

As análises de água podem ser realizadas pelo VIGIÁGUA (SUS), da Vigilância Sanitária Municipal, desde 
que a coleta e o lacre sejam realizados pelo Médico Veterinário do SIM.  Caso o SIM esteja de acordo, a coleta e 
o lacre das amostras podem ser realizados pelos fiscais da VISA durante as verificações oficiais, seguindo o 
Oficio-Circular n° 15/2022, na qual o MAPA esclarece que “a vigilância da qualidade da água é regida pelo 
Ministério da Saúde, e executada por meio dos Órgãos de Saúde Pública, no ambito da Portaria GM/MS n° 888, 
2021”, desde que siga o plano de amostragem e o PAC apresentado ao SIM. 

 
   11.7  Ações fiscais mediante resultados não conforme: 

Em caso de constatação de não conformidade nas análises laboratoriais de água, o servidor do SIM 
deve avisar imediatamente a empresa e dependendo a causa e grau do desvio, se gerar algum risco a saúde do 
consumidor, suspender a produção dos produtos. 
- Lavrar RNC (obrigatório) e Auto de Infração dependendo a causa e grau de desvio. 
- Verificar se as ações para água de abastecimento com resultado insatisfatório estão descritas no Programa de 
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Autocontrole da empresa. 
- Após a empresa ter tomado as ações corretivas, o fiscal do SIM deve enviar outra amostra de água de 
abastecimento para análise oficial. 
- Se o resultado da nova análise da água estiver conforme, o SIM deve emitir ofício de liberação e/ou 
desinterdição (quando aplicável). 
- A critério do SIM, em conformidade com a Portaria de Consolidação do MS n° 5, caso seja observada a 
ocorrência de resultados não conformes com o padrão de potabilidade da água ou outros fatores de risco à 
saúde, é possível determinar a ampliação do número mínimo de amostras, o aumento da frequência de 
amostrageme a realização de análises laboratoriais de parâmetros adicionais. 

 
12. HISTÓRICO 

 
Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 

modificação: a versão, a data, a página e a naturezada mudança. 
 
 

VERSÃO 
 

DATA 
 

PÁGINAS 
 

NATUREZA DA MUDANÇA 

                    01 17/10/2022 12                     Criação do Documento 
 - - Atualização 
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ANEXO 5.A SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE – SOA 
 

 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE VIRMOND 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL– SIM 
SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE – SOA 

01-LABORATÓRIO: 03-Nº DA SOA/ANO 

 
Microbiologia Físico-Química 

 

02-RESPONSÁVEL PELA COLETA: 04-N° DO SIM: 

05-PRODUTO: 06-REGISTRO PROD.: 07-MARCA: 08-Nº DO CNPJ: 

    

09-ESTABELECIMENTO: 10-ENDEREÇO: 

11-DATA 
FABRICAÇÃO: 

12-DATA VALIDADE: 13-Nº DO LOTE: 14-TAMANHO DO LOTE: 15-DATA E HORA COLETA DA 
AMOSTRA: 

/ / / /   /  /  : 

N° DO LACRE: N° DO LACRE DAS CONTRAPROVAS: 

16-TEMPERATURA/CONDIÇÕES DA AMOSTRA NA COLETA: 17-DATA DA REMESSA: 

TEMPERA TURA 
ºC 

CONGELADO SÓLIDO CRISTAIS DE GELO RESFRIADO AMBIENTE / / 

18-ANALISE(S) REQUERIDA(S)–CÓDIGO(S): 

19-OBSERVAÇÕES: 

20-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA COLETA: 21-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO 
ESTABELECIMENTO: 

22-DATA E HORA DO RECEBIMENTO DA AMOSTRA: 23-IDENTIFICAÇÃO DO LABORATÓRIO: 

/   / :  

24-TEMPERATURA/CONDIÇÕES DA AMOSTRA NO RECEBIMENTO: 

TEMPERATURA 
ºC 

CONGELADO SÓLIDO CRISTAIS DE GELO RESFRIADO AMBIENTE DECOMPOSIÇÃO 

25-OBSERVAÇÕES: 

26-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: 
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1°PARTE-LABORATÓRIO 
- - - - - - -RECORTAR - - --- -- - - - -RECORTAR -- - - --- - - - - -RECORTAR -- - - - -- - - - - -- -RECORTAR- - --- - - - - - 
- -RECORTAR- --- - - -- -- 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE VIRMOND 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM 
SOLICITAÇÃO OFICIAL DE ANÁLISE –SOA 

27-Nº DA SOA/ANO 

 

28-PRODUTO: 29-DATA 
DO ENVIO: 

30-N° SIM: 

   

31-ANÁLISE(S) REQUERIDA(S): 

 

-N° DO LACRE: -N° DO LACRE DAS CONTRAPROVAS: 
32-ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA COLETA: 
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ANEXO 5.B – CRONOGRAMA DE ENVIO DE AMOSTRAS PARA ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E 
MICROBIOLÓGICAS DE ALIMENTOS E ÁGUA. 

 
CRONOGRAMA DE ENVIO DE AMOSTRAS PARA ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DE 

ALIMENTOS E ÁGUA. 
 
 
 

PRODUTOS 

ANO/MÊS 
 

JA
N

 

FE
V 

M
AR

 

AB
R 

M
AI

 

JU
N

 

JU
L 

AG
O

 

SE
T 

O
U

T 

N
O

V 

DE
Z 

Produto:             
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 6 – COMBATE A FRAUDES DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
 
1. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
DECRETO nº 9013, de 29 de março de 2017 (alterado pelo DECRETO 10.468/2020). 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilite ao Serviço de Inspeção combater as fraudes 
garantindo a qualidade dos produtos de origem animal. 
 
3. APLICAÇÃO 

Aplica-se a todas as atividades de fiscalização realizadas pelo Serviço de Inspeção as quais tenham 
envolvimento direto ou indireto com o processo de produção de produtos destinados à alimentação. 
 
4. DEFINIÇÕES 

Fraude alimentar: Comete-se fraude alimentar quando um alimento é deliberadamente colocado no 
mercado com a intenção desse obter lucro através do engano do consumidor. 
Constitui fraude em alimentos alterações, adulterações e falsificações realizadas com a intenção de obter maiores 
lucros. Essas alterações podem ser feitas por meio de processos que visam atribuir aos produtos qualidades e 
requisitos que não possuem ou ocultar más condições estruturais e/ou sanitárias deles. 

A Indústria é responsável pela qualidade dos processos e produtos através dos programas desenvolvidos, 
implantados, mantidos e monitorados pelos estabelecimentos, visando assegurar a qualidade higiênico-
sanitáriade seus produtos (BPF - Portaria MAPA nº. 368/1997, APPCC – Portaria MAPA nº 46/1998, PPHO- 
Resolução nº.10/2003 DIPOA/DAS). 
 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Fiscais do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 

 
6. PROCEDIMENTO 

Para o controle e combate às fraudes nos produtos de origem animal, são utilizados métodos como coleta 
de amostra de produtos para análise físico-química, controle de formulação dos produtos, aferição de peso, 
inspeções de rotina, supervisões ou auditorias, ações de combate à a tividades clandestinas de obtenção e 
comércio e desenvolvimento de atividades de educação sanitária. 
 
6.1 Análises Físico-químicas: 
  Asanálises físico-químicas dos produtos acabados são coletadas e enviadas aos laboratórios credenciados 
no MAPA, através do cronograma estabelecido no programa de trabalho do fiscal do SIM, com frequência mínima 
anual de uma amostra por produto produzido. 
 
6.2 Controle de Formulação: 
  O controle de formulação é realizado como forma de evitar adulterações quanto aos ingredientes e 
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matérias-primas utilizadas na fabricação (ANEXO 6.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 6). O controle de formulação deve 
ser realizado conforme o cronograma estabelecido no Programa de Trabalhodo fiscal do SIM, com frequência 
mínima anual de cada 
produto produzido. A formulação deve ser a mesma que foi aprovada pelo SIM. 

 
6.3 Aferição de Peso e Volume: 
  Somente utilizada para produtos com peso liquido (pré-medidos) ou volume líquido, pesando no mínimo 5 
(cinco) amostras de um mesmo produto por verificação, buscando-se verificar se o peso declarado no rótulo 
condiz com o verificado in loco (ANEXO 6.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 6). O controle de aferição de peso/volume 
deve ser realizado conforme o cronograma estabelecido no Programa de Trabalho do fiscal do SIM, com 
frequência mínima anual. 
 
6.4 Outros métodos de combate à fraude: 
  Também são avaliados os métodos de controle de rastreabilidade da empresa, conforme descrito no 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 4. 
  Durante as inspeções de rotina ou supervisões/auditorias são avaliadas a procedência e integridade da 
matéria-prima, data de validade dos produtos e insumos, conservação dos rótulos, embalagens e etiquetas. 
Para o combate as atividades clandestinas de obtenção e comércio de produtos de origem animal, devem ser 
realizadas atividades para conscientização da população quanto ao risco do consumo de produtos sem inspeção 
e/ou procedência. Para isso podem ser realizadas reuniões e palestras para os estabelecimentos que produzem 
e/ou comercializam produtos de origem animal, produtores e público em geral, além do desenvolvimento de 
ações em conjunto com órgãos de interesse. Neste mesmo princípio, outra atividade que deve ser desenvolvida é 
de Educação Sanitária, através de panfletagem, reportagens em jornal, entrevista em rádio, palestras, entre 
outras. 
  Fica estabelecida que denúncias sobre fraudes e falsificações de produtos de origem animal serão 
recebidas pela VISA Municipal e SIM/POA. 
 
7. Ações Fiscais: 
 
7.1 Desvio de análises Físico - Químicas: 
- Avaliar o programa de auto controle da empresa verificando se está prevista ação em caso de desvio; 
- Apreensão do lote e\ou rotulagem; 
- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possa lesar o consumidor deve ser 

lavrado auto de Infração e/ou interdição. 
7.2 Desvio na formulação dos produtos e aferição do peso: 
- Avaliar o programa de auto controle da empresa verificando se está prevista ação em caso de desvio; 
- Apreensão do lote e\ou rotulagem; 
- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possa lesar o consumidor deve ser 
lavrado auto de Infração e/ou interdição. 
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 7.3  Outros: 
- Avaliar o programa de auto controle da empresa verificando se está prevista ação em caso de desvio; 
- Lavrar Relatório de Não Conformidade (RNC), e nos casos em que o desvio possa lesar o consumidor deve ser 
lavrado auto de Infração e/ou interdição. 
 
8. Regime Especial de Fiscalização(REF) 
  Considerando o que estabelece o Artigo 2° da Lei Federal n° 7889 de 23 de novembro de 1989: 
“Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente aos produtos de origem 
animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: V – interdição, total ou parcial, do 
estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se 
verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições 
higiênico- sanitárias adequadas”. 
  O Artigo 6° da Lei n° 8078 de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, que 
estabelece que “são direitos básicos do consumidor”:“ a proteção da vida, saúde e segurança contra os 
riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou 
nocivos”. 
  E considerando a necessidade de harmonizar os procedimentos de inspeção sanitária de 
produtos de origem animal com base no Decreto Federal 5741/2006 que estabelece o Sistema Unificado 
de Atenção a Sanidade Agropecuária – SUASA. Institui-se o Regime Especial de Fiscalização (REF). Regime 
Especial de Fiscalização (REF) é o conjunto de procedimentos a que serão submetidas às empresas 
registradas junto ao SIM/POA, em caso de reincidência nas violações das normas de industrialização dos 
produtos de origem animal, os quais caracterizem fraude, falsificação ou adulteração dos mesmos. 
  Para esta finalidade é considerada reincidência a verificação de não conformidades a partir do 
segundo resultado insatisfatório do mesmo parâmetro para o mesmo produto, comprovados através de 
análises oficiais microbiológicas ou físico-químicas ou comprovação de suspeitas de alteração. 
 
8.1 Implantação do REF 
A implantação do REF se dará mediante comunicação do SIM a empresa e após a lavratura do auto de 
infração, nos casos em que não tenha sido aplicado anteriormente, seguida da aplicação de uma ou mais 
medidas a seguir, definidas pelo SIM: 
a. Interdição parcial ou total do estabelecimento, através de auto de interdição conforme modelo 
ANEXO 8.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 8. 
b. Apreensão dos produtos, embalagens e rótulos em estoque, através do auto de apreensão conforme 
modelo ANEXO 8.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 8; 
c. Suspensão da expedição e comercialização do produto ou da de produção, através de oficio; 
d. Apreensão dos lotes envolvidos e solicitação de ações corretivas e recolhimento pela 
empresa, conforme descrito no Programa de Autocontrole da empresa; 
e. Lacração das câmaras, instalações e/ou equipamentos; 
f. Acompanhamento fiscal do(s) processo(s) de fabricação do(s) produto(s); 
g. Outras medidas corretivas, a juízo do SIM de acordo com a não conformidade detectada nos termos 
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da legislação. 
 
8.2 Finalização do REF 
A finalização do REF se dará mediante: 
a. Apresentação de resultado satisfatório de 3 (três) lotes consecutivos composto por 05 amostra de 
cada lote. A coleta das amostras deve ser realizada pelo fiscal do SIM. Os lotes produzidos devem ficar 
sequestrados até o recebimento dos laudos destes lotes; 

b. A comercialização dos lotes produzidos com resultado satisfatório durante o REF deve ser autorizada 
pelo fiscal do SIM após o estabelecimento sair do REF; 
c. A finalização do REF será formalizada com a conclusão do processo pelo fiscal do SIM, através de 
oficio emitido pelo SIM. 
A reincidência acarretará novo estado de REF, independente das demais sanções previstas na legislação 
vigente e a critério do SIM/POA. 
 
9. HISTÓRICO 
  Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada modificação: a 
versão, a data, a página e a naturezada mudança. 

 
 

VERSÃO 
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PÁGINAS 
 

NATUREZA DA MUDANÇA 

01 17/10/2022 08 Criação do Documento 
02 - - Atualização 
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Controle de Formulação de Produtos 
Realizado pelo responsável pelo serviço de inspeção. Deve ser realizado de todos os produtos durante o ano. 

Quando constatado Não Conformidades deve ser realizado um Relatório de Não Conformidade (RNC). 
Legenda: C= Conforme 
Estabelecimento: 
Data: 
Produto: 

NC= Não Conforme NA= Não Aplicável 
Registro SIM: 
 
N° Registro: 

ANEXO 6.A - CONTROLE DE FORMULAÇÃO DE PRODUTOS 
 
 

 

Ingredientes Quantidade (kg 
ou L) 

% 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

TOTAL   

Atende o RTIQ do produto? (   ) C (   ) NC ( ) NA 
Conforme memorial de registro do produto? (   ) C (   ) NC ( ) NA 
Os mix utilizados apresentam a composição declarada no registro do produto? (   )C (   )NC   (   )NA 
Observações:   

 
 

 
 
 

Fiscal do SIM/POA 
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ANEXO 6.B - CONTROLE DE AFERIÇÃO DE PESO 

 
 

Controle de Aferição de Peso 
Aferição do peso liquido: pesando no mínimo 5 (cinco) amostras de um mesmo produto por verificação, buscando-
se verificar se o peso descrito condiz com o verificado. Quando constatar Não Conformidade deve-se realizar um 
Relatório de Não Conformidade (RNC).Legenda: C= Conforme NC= Não Conforme NA= Não 
Aplicável 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

 
 

Data 

 
 

Produto 

 
 

Peso Bruto 

 
Peso 

Líquido 

Peso da 
Embalagem ou 

Recipiente 
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 7 - PROGRAMAS DE AUTO CONTROLE 
 
1. DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 

DECRETO 5.741 DE 30 DE MARÇO DE 2006, que regulamenta os artigos 27-A, 28-A e 29-A da Lei 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, que organiza o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – 
SUASA, Artigo 152; 
DECRETO 6.348, DE 08 DE JANEIRO DE 2008, que altera o Artigo 2o do Decreto 5.741/2006, delegando 
competência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA - para a edição de atos e 
normas complementares ao Regulamento; 
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 36, DE 20 DE JULHO DE 2011 do MAPA, Artigo 5o, §1º; 
PORTARIA NO 368, DE 04 DE SETEMBRO DE 1997, do MAPA; 
PORTARIA NO 46, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998, do MAPA. 
DECRETO NO 9013 DE 29 DE MARÇO DE 2017 (alterado pelo DECRETO 10468/2020). 

 
2. OBJETIVOS 

Estabelecer um procedimento operacional padrão que possibilite os estabelecimentos sob fiscalização 
do Serviço de Inspeção Municipal – SIM a implantar e executar, de forma compulsória, os 
autocontroles sendo eles: 

1   - Manutenção de instalações e equipamentos;  
2   - Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias;  
3   - Iluminação;  
4   - Ventilação;  
5   - Captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento;  
6 - Águas residuais;  
7 - Controle integrado de pragas;  
8  - Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional - PPHO;  
9 - Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e saúde dos operários;  
10  - Procedimentos sanitários das operações - PSO;  
11  - Matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e rastreabilidade; 
12  - Controle das temperaturas;  
13  - Calibração e aferição de instrumentos de controle de processo;  
14 - Controles laboratoriais, análises e recolhimento de produtos;  
15  - Controle de formulação dos produtos;  
16 - Bem-estar animal;  
17 - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC; e  
18  - Material Específico de Risco (MER).  
Como pré-requisitos para seu registro e a Sanidade Agropecuária – SUASA que estão sob fiscalização de 
Serviço de Inspeção Municipal que tenha estabelecimentos nele habilitados. 

Estabelecer um procedimento operacional padrão de fiscalização local e documental ao responsável 
pelo Serviço de Inspeção Municipal- SIM. 
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3. APLICAÇÃO  
Este procedimento aplica-se a todas as empresas do SIM e ao fiscal do Serviço de Inspeção Municipal – SIM. 

 
4. DEFINIÇÃO 

Programas de autocontrole – PAC’s: Usados para se ter um controle do processo de produção. É um 
procedimento que fundamenta-se na inspeção contínua e sistemática de todos os fatores que, de alguma forma, 
podem interferir na qualidade higiênico-sanitária dos produtos expostos ao consumo da população. São programas 
descritos pelo estabelecimento com o objetivo de esclarecer a forma para garantir o cumprimento das BPFs, além de 
outros controles necessários para cada tipo de estabelecimento. Os PACs são o instrumento de gerenciamento de 
todo o processo de produção voltados para a qualidade. 
 
5. USUÁRIOS PRINCIPAIS 

Responsável pelo estabelecimento, responsável técnico e responsável pelo SIM. 
 
6. PROCEDIMENTO 
6.1. Implantação dos programas de autocontrole pelos estabelecimentos 

Os autocontroles compreendem as Boas Práticas de Fabricação – BPF, Procedimentos Padronizados de 
Higiene Operacional – PPHO e a Analise de perigo e pontos críticos de controle – APPCC. 

Todo processo de produção é composto de diversos subprocessos, todos eles influenciando na 
qualidade do produto final. Neste caso, agrupam-se os mesmos em quatro categorias: matérias-primas, 
instalações e equipamentos, pessoal e metodologia de produção, formando-se os Programas de 
Autocontrole, que devem ser submetidos rotineiramente a verificações, avaliações e revisões, a saber: 

 
Código Programas de Autocontrole 

1 Manutenção de instalações e equipamentos; 
2 Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias; 
3 Iluminação; 
4 Ventilação; 
5 Captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento; 
6 Águas residuais; 
7 Controle integrado de pragas; 
8 Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional - PPHO; 
9 Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e saúde dos operários; 

10 Procedimentos sanitários das operações - PSO; 
11 Matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e rastreabilidade; 
12 Controle das temperaturas; 
13 Calibração e aferição de instrumentos de controle de processo; 
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14 Controles laboratoriais, análises e recolhimento de produtos; 
15 Controle de formulação dos produtos; 
16 Bem-estar animal; 
17 Anális e de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC; 
18 Material Específico de Risco(MER). 

 
Esses autocontroles devem constar em documentos que expliquem como são realizados os 

procedimentos de recepção e acondicionamento, processamento, manipulação, fabricação, conservação, 
guarda, estocagem e transporte, de matérias-primas, ingredientes, embalagens e produtos, quais os 
cuidados na manutenção de instalações, máquinas, equipamentos e utensílios, dos vestiários, sanitários e 
barreiras sanitárias, da iluminação e da ventilação, como é realizado o controle da água de 
abastecimento da indústria, os cuidados com as águas residuais, os procedimentos para o controle de 
pragas, da limpeza e sanitização, assim como para o controle da higiene, dos hábitos higiênicos, da saúde 
e dos treinamentos dos operários. Também devem ser contemplados os procedimentos sanitários das 
operações, os procedimentos padronizados de higiene pré e operacional, a forma em que são realizados 
os controles das temperaturas dos ambientes e dos processos, o controle das calibrações e aferições dos 
equipamentos de monitoramento dos processos, dos laboratórios e das análises laboratoriais, das 
formulações dos produtos e do Programa de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle, quando for 
o caso. 

Devem ser descritas as frequências de monitoramento e como os mesmos são feitos, quais as 
atitudes a serem tomadas quando ocorrerem desvios dos limites, condições e situações aceitáveis e 
quem são os responsáveis por tais monitoramentos. Nos autocontroles de todas as etapas dos processos 
industriais deve-se responder às seguintes questões: o que? Quem? Como? Onde? Quando? Ou seja, 
deve-se identificar a ação/atividade, qual ou quais as pessoas envolvidas e responsáveis por elas, como 
serão realizadas, em quais locais e em que tempo/etapa do processo produtivo/industrial. Devem ser 
criados formulários ou planilhas de controles para uso nas verificações e monitoramentos. Os erros feitos 
durante o seu preenchimento devem ser corrigidos de forma que o Serviço de Inspeção possa identificar 
o que foi escrito errado e a consequente correção. 

Os procedimentos de autocontrole devem ser descritos em forma de documentos auditáveis e 
praticáveis pelas empresas, conforme estrutura de Programa de Autocontrole (INTRUÇÃO DE TRABALHO 
7). 

Quando houver mudanças estruturais, operacionais ou de fluxograma, o PAC deverá ser atualizado. 
As agroindústrias que possuem o Serviço de Inspeção Municipal (SIM), aderidas ao SUSAF/PR, devem 

desenvolver e implantar os autocontroles número 1,5, 7, 8, 9, 11,12 e 14. 
 
6.1.1. MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
 
6.1.1.1. Objetivogeral 

Avaliar se as instalações, equipamentos e seus utensílios foram localizados, projetados e construídos de 
forma a permitir a fácil manutenção e higienização, e funcionam de acordo com o uso pretendido e de forma a 
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minimizar a contaminação cruzada, esse estão em condição sanitária de operação. 

 
6.1.1.2. Objetivos específicos mínimos a serem abordados 
• Descrição dos métodos de controleutilizados para manutenção de equipamentos e instalações, como, 

por exemplo, forro, teto, paredes, pisos, portas, janelas e outros pertinentes das áreas internas e 
externas; 

• Descrição dos controles dos tipos de manutenção (preventiva e corretiva); 
• Descrição da frequência de monitoramento; 
 
6.1.2.1 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA DE ABASTECIMENTO 
 
6.1.2.2 Objetivogeral 

Estabelecer procedimento de controle da agua de abastecimento utilizada nos processos de limpeza e 
sanitização de instalações, equipamentos e utensílios, que, em diversas situações, suas superfícies entram em 
contato com as matérias-primas, produtos e embalagens, além de muitas vezes participar na diluição de 
ingredientes e aditivos, servindo de veículo. O controle da qualidade da água utilizada pelos estabelecimentos 
é fundamental para os processos fabris garantirem inocuidade. 

Avaliar a disponibilidade de água potável para o desenvolvimento de suas atividades, com instalações 
adequadas para seu armazenamento e distribuição. Observando se dispõem de água em quantidade e 
qualidade suficiente às suas necessidades de limpeza e sanitização, também para o preparo de soluções 
utilizadas nos processos produtivos e nas análises laboratoriais de controle de processos, devendo ainda, 
atender à legislação vigente que rege o assunto. 

Avaliar a potabilidade da água utilizado em todos os processos realizados no estabelecimento, com 
identificação dos pontos de coleta de água e mensuração do cloro residual livre e pH. Para garantia do 
processo de controle, periodicamente os estabelecimentos devem analisar água coletada no ponto de entrada 
dos reservatórios. 

Avaliar o tipo de fonte de água de abastecimento, se fonte própria (manancial de superfície e /ou 
subterrâneo) ou rede pública. Neste caso, deve-se conhecer a bacia de captação da água, identificando-se 
possíveis fontes causadoras de poluição, como outras indústrias, atividades agrícolas e o consequente uso de 
agrotóxicos, etc. Com base nessas informações, a empresa determina a frequência das análises de controle e 
seu monitoramento. Quando a origem da água é a rede pública de abastecimento, por sofrer tratamento em 
estação própria à finalidade, os estabelecimentos devem dar atenção ao seu armazenamento e distribuição, 
procurando identificar falhas que possam levar à sua contaminação. 

Descrever o método de cloração da água, a qual pode ser feita de forma automática, através de 
cloradores eletrônicos ou por pastilhas, com dispositivos de alerta que sejam acionados quando ocorrerem 
problemas de funcionamento, quando necessário, alarme sonoro e/ou visual. 

Avaliar a frequência da realizaçãode análises da água de abastecimento como parte de seus 
autocontroles. A quantidade de cloro, pH e turbidez deve ser de acordo coma legislação vigente. 

Para evitar possíveis acúmulos de contaminações nos locais onde a água fica estagnada deve ser 
avaliado se a rede hidráulica, é projetada, construída e mantida de forma a não apresentar pontos de pressão 
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negativa no sistema, evitando-se a entrada de contaminações por sucção quando da ruptura de tubulações. 

Nos casos em que isso seja impossível, devem ser instalados dispositivos eliminadores de vácuo, 
mantendo a pressão interna das tubulações sempre positiva. 

 
6.1.2.3 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

Descrição dos métodos utilizado para o controle da agua e o tipo de fonte de agua de abastecimento; 
Descrição da Identificação de todos os pontos de água do estabelecimento, estabelecendo a frequência 

da cloração, aferição do cloro livre e pH; 
Descrição da periodicidade do envio de amostras de agua de abastecimento para análise 

microbiológica. 
 
6.1.3  CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 
 
 6.1.3.1 Objetivo geral 

Evitar a formação de condições que favoreçam o desenvolvimento/alojamento de insetos e roedores, 
além de evitar que tais pragas tenham acesso às áreas industriais. 

Avaliar se as áreas externas são mantidas livres de acúmulos de água, resíduos de alimentos, se não 
apresentam situações ou locais que possam servir de abrigos para insetos e roedores, assim como situações 
que propiciem a reprodução destes. 

Avaliar se as armadilhas para atrair insetosestão instaladas em locais que não sejam visíveis desde as 
áreas externas das indústrias, não sendo recomendada sua instalação nas dependências em que sejam 
manipulados ou armazenados matérias-primas, ingredientes, embalagens e produtos. 

 
6.1.3.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

• Monitoramento do ambiente interno e externo visando identificar condições favoráveis ao 
abrigo ou proliferação de pragas; 

• Descrição das armadilhas (portas iscas, iscas luminosas, entre outros) e barreiras físicas 
contra o acesso de pragas instaladas no estabelecimento; 

• Mapa de iscas (porta iscas numerados com mapa de armadilhas e layout da empresa); 
• Frequência do monitoramento do controle; 
• Descrição dos produtos químicos utilizados no estabelecimento devidamente registrados em 

órgão competente, constando indicação de uso. Caso a empresa possua prestação de serviço 
terceirizado, a mesma deverá apresentar a descrição no próprio manual. 

 
6.1.4 PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE HIGIENE OPERACIONAL – PPHO 
 
6.1.4.1 Objetivo geral 

Descrever os procedimentos padronizados de higiene operacional - PPHO de forma a 
estabelecer uma rotina de ações para evitar a contaminação direta ou cruzada e alterações 
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indesejadas nas matérias-primas e produtos, preservando suas qualidades originais antes, durante e 
depois das operações industriais. 

Evitar qualquer tipo de contaminação nas matérias-primas e produtos, causadas pelo contato 
com superfícies de equipamentos, utensílios, instrumentos e manipuladores. 

Estabelecer em seu ambiente se seus processos produtivos estãosob controle, diminuindo os 
riscos de contaminações e garantindo a inocuidade de suas matérias-primas e produtos, através de 
procedimentos pré- operacionais de limpeza e sanitização. 

Descrever como é o controle do monitoramento dos procedimentos padronizados de higiene 
pré- operacional (PPHO pré-operacional) esão realizados logo após o término da limpeza, e se os 
monitoramentos dos procedimentos operacionais (PPHO operacional) são realizados durante a 
produção ou nos intervalos de almoço ou troca de turno de trabalho. 

 
6.1.4.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

Descrição e frequência de como são limpos e desinfetados todos os setores, equipamentos e 
utensílios; 

Lista atualizada de todos os produtos químicos utilizados no estabelecimento devidamente 
aprovados pelos órgãos competentes para indústria de alimentos, especificando princípio ativo, 
finalidade, concentração, diluição e forma de uso, com apresentação da ficha técnica dos produtos 
químicos utilizados; 

Os produtos químicos e utensílios utilizados na limpeza e desinfecção devem ser controlados, 
devidamente identificados e guardados em local adequado, fora das áreas de manipulação de 
alimentos; 

Os procedimentos de higienização descritos no programa devem prever a metodologia 
empregada e suas etapas, material utilizado, tempo de contato, tipo e concentração dos agentes 
sanitizantes. 

 
6.1.5 HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, DO TREINAMENTO E SAÚDE DOS OPERÁRIOS 
 
6.1.5.1 Objetivo geral 

Garantir que todas as pessoas, ao sair dos vestiários e sanitários e ao adentrarem às áreas de 
produção, além disso, sempre que necessário, realizem a lavagem das mãos e antebraços, que deve 
ser seguida da desinfecção dos mesmos. Para isso, em cada local citado, devem estar instaladas 
torneiras e pias com detergente e desinfetante, em número suficiente, devendo elas estar 
posicionadas estrategicamente. 

Avaliar se a lavagem as mãos são lavadas minuciosamente, prevendo-se situações em que 
seja necessário o uso de luvas. Quando do uso destas, além das mãos e antebraços, também elas 
devem ser objeto de lavagem e higienização.Todas as pessoas, que de uma forma ou outra, estejam 
envolvidas na recepção, processamento, industrialização, transformação, embalagem, armazenagem, 
carregamento e transporte, assim como as superfícies que entram em contato com matérias-primas 
e produtos de origem animal, devem sofrer higienizações adequadas de forma a não alterar os 
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mesmos. 

Avaliar os hábitos higiênicos do pessoal, não podendo os manipuladores espirrar, tossir, falar 
sobre matérias-primas e produtos de origem animal, nem coçar ou tocar em locais contraindicados, 
dessa forma, diminuindo o risco de contaminações de matérias-primas e produtos de origem animal. 

Avaliar se o uniforme do pessoal é de cor clara, com frequência definida de troca se houver 
necessidade e naqueles casos em que ocorra a contaminação do mesmo, de forma a evitar a 
contaminação cruzada com matérias-primas, embalagens e produtos. Nas ocasiões em que outros 
dispositivos precisam ser utilizados para evitar essa contaminação, como por exemplo, o uso de 
aventais, deve haver essa previsão nos autocontroles. Nos casos em que um mesmo operário, 
quando factível, trabalhe numa área suja e numa área limpa, como, por exemplo, recepção e 
produção, a troca de uniformes é imprescindível, cada vez que o mesmo entre na área de produção, 
assim sendo para a lavagem e sanitização das mãos e antebraços. 

Avaliar a saúde dos operários, devendo os mesmos só serem admitidos dentro das áreas de 
manipulação de matérias-primas e produtos, depois da apresentação das carteiras de saúde, que 
devem estar totalmente preenchidas, datadas, assinadas pelos funcionários, pelos médicos, 
apresentado fotos dos titulares e devendo constar nas mesmas a expressão “apto a manipular 
alimentos”. Quando da presença de doenças infecciosas, feridas abertas, lesões purulentas, ou 
quando o operário for portador inaparente ou assintomático de doença ou agente causador de 
toxiinfecções, ou outra fonte de contaminação, que possam causar risco à saúde, deve ele ser 
afastado da função até enquanto o risco persista. Os documentos de controle da saúde dos operários 
devem estar à disposição do SIM, devendo os estabelecimentos ter planilhas de controle, onde 
conste a relação dos funcionários, a data de renovação dos exames médicos e consequentemente da 
carteira de saúde. 

Procedimento descrito quanto aos treinamentos dos funcionários comtemplando os assuntos 
abordados. Também as empresas devem treiná-los no desempenho dos monitoramentos e das 
verificações dos autocontroles e de seus registros, na tomada de decisões quando da ocorrência de 
desvios dos programas, assim como para que tenham ciência de sua importância para o 
cumprimento das metas. Devem ser previstas simulações de execução de monitoramentos, 
verificações e tomadas de decisão no caso de não conformidades dos procedimentos propostos, 
sendo as mesmas registradas. Todos esses treinamentos e registros devem constar nos 
autocontroles. 

 
6.1.5.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

Descrição das boas práticas de manipulação e fabricação pelos manipuladores, abordando 
correta higienização de mãos e antebraços, luvas, botas e uniformes; 

Descrição dos uniformes: composição, cor (setor/função), frequência de troca, lavagem, uso 
de materiais descartáveis (luvas, avental, máscara e outros) e local de guarda; 

Atestado de saúde atualizado para os funcionários que trabalhem ou circulem em áreas de 
manipulação; 

Prever medidas que possam reduzir risco de contaminação direta e/ou cruzada dos 
alimentos, quando na ocorrência de doenças, lesões, ou em casos de portadores de agentes de 
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toxinfecções alimentares, Estabelecimento de normas sanitárias para colaboradores e visitantes; 

Capacitação sobre procedimentos de boas práticas de manipulação e fabricação, hábitos 
higiênicos, monitoramentos e das verificações dos autocontroles e de seus registros previsto em 
cronograma. 

 
6.1.6 MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL DE EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 
 
6.1.6.1 Objetivo geral 

Documentar os procedimentos de controle na recepção das matérias-primas, de forma a 
detalhar sua origem, as condições de armazenamento, a integridade das embalagens e recipientes, 
sua identificação, as temperaturas de armazenamento e as situações de risco de contaminação 
cruzada, sendo esses itens também aplicáveis aos ingredientes e aos materiais das embalagens e 
rotulagem, quando for o caso. 

Descrever os cuidados nos procedimentos de manipulação das matérias-primas durante as 
transferências para as diversas seções das indústrias, de forma a preservar a integridade das 
embalagens e recipientes, evitando a exposição do conteúdo, de forma a prevenir possíveis 
contaminações, verificando as condições de manutenção de estrados e prateleiras de depósito. 

Manter controle da manutenção das embalagens, identificando situações em que elas 
possam sofrer contaminações físicas, químicas e/ou biológicas, devendo mantê-las em local limpo, 
seco, protegido de poeira, insetos, roedores, e de outras pragas, ou outras situações que possam 
gerar contaminações cruzadas ou alterações das matérias-primas, ingredientes e produtos. Manter 
as embalagens que entram em contato direto com os produtos armazenadas em local separado, de 
forma isolada e mantidas dentro de suas embalagens originais, protegidas de possíveis 
contaminações ambientais. As embalagens danificadas, perfuradas, rasgadas ou que de outra forma 
se apresentem inadequadas para uso, devem ser inutilizadas. As embalagens secundárias também 
devem ser armazenadas em local separado. 

Quanto aos ingredientes, as indústrias devem armazená-los em local próprio para esse fim, 
isolados, devendo-os manter em suas embalagens originais e, quando houver necessidade de 
transferência para outras embalagens ou recipientes, devem ser retiradas quantidades suficientes 
apenas para seu uso no período imediato, sempre mantendo-as em ambiente limpo, seco, protegido 
de poeiras, insetos e roedores e de outras condições que possam ocasionar contaminações e/ou 
alterações nas suas características originais. Os ingredientes devem ser registrados ou dispensados 
de registro, ainda, deve existir indicação de órgão oficial competente que respalde seu uso nas 
condições indicadas pelos estabelecimentos em seus autocontroles. 

Os estabelecimentos que recebem leite como matéria-prima devem cumprir o que 
determina a Instrução Normativa no 77, de 26 de Novembro de 2018, do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, ou outras normas que venham a substituí-la. Descrever o plano de 
qualificação de fornecedores de leite e/ou Manual de qualidade do leite, dependendo do tipo do 
estabelecimento, com critérios para seleção e destinação da matéria-prima de acordo com a 
legislação vigente, entre outros itens descritos na norma e em ofícios internos. 
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Descrever os procedimentos de rastreabilidade dos produtos, permitindo a recuperação do 

histórico, da aplicação ou da localização de uma atividade, ou um processo, ou um produto ou uma 
organização, por meio de informações previamente registradas. Estabelecer os procedimentos de 
rastreabilidade dos produtos de origem animal, bem como da matéria-prima e ingredientes que lhe 
deram origem, em todas as etapas da produção e distribuição. 

A rastreabilidade pode ser avaliada a partir do produto final elaborado até sua matéria-prima 
ou a partir da matéria-prima utilizada até o produto elaborado. A avaliação da rastreabilidade deve 
ainda compreender as etapas de segurança definidas e validadas pelo estabelecimento no sentido de 
resguardar seu processo e seu produto, do uso de matérias-primas não autorizadas ou habilitadas 
para determinado produto ou mercado. 

Rastrear é manter os registros necessários para identificar e informar os dados relativos à 
produção, à origem e ao destino de um produto, podem ser utilizados os modelos de planilhas de 
controle de recepção de matéria-prima (Modelo no ANEXO 7.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7), 
produção (Modelo no ANEXO 7.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7) e expedição (Modelo no ANEXO 7.D, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.1.6.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

Descrição dos critérios utilizados para seleção dos fornecedores e cadastro de fornecedores 
atualizados; 

Descrição das características observadas durante o recebimento da matéria-prima, 
ingredientes e embalagens, constando a origem ou registro dos produtos em órgão competente, 
finalidade e instruções de uso; 

Descrição do modo de armazenamento; 
As embalagens dos ingredientes ou matéria-prima, cujo conteúdo foi utilizado parcialmente, 

devem ser mantidas fechadas, identificadas e armazenadas em local adequado, respeitando a 
validade após aberto; 

Controle de estoque; 
Descrição dos métodos de rastreabilidade; 
Descrição das frequência dos monitoramentos. 
 

6.1.7 CONTROLE DAS TEMPERATURAS 
 
6.1.7.1 Objetivo geral 

Descrever as formas de controle da manutenção das temperaturas nos ambientes, de 
maneira que não se alterem as temperaturas das matérias-primas, ingredientes e produtos. 

Manter atemperatura ambiente controlada, para que não ocorram alterações nas matérias-
primas, ingredientes e produtos, como é o caso do descongelamento das carnes. Nas situações em 
que não existam equipamentos para registro constante das temperaturas, as mesmas devem ser 
controladas através de verificações/inspeções frequentes e consequentes registros de seu controle. 

Avaliar se as temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, matérias-primas e 
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produtos que fazem parte do processo industrial estão de acordo com o que é exigido pela 
legislação. 

Estabelecer os mecanismos de controle da variação das temperaturas e mecanismos para 
identificar quando os mesmos não estejam funcionando de forma correta, de maneira que possam 
ser tomadas medidas corretivas o mais rápido possível, evitando situações que permitam alterações 
nas matérias-primas, ingredientes e produtos. 

 
6.1.7.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

Descrição de todos os ambientes, equipamentos, operações e produtos/ matérias-primas 
que necessitem do controle de temperatura; 

As temperaturas devem estar de acordo com as legislações vigentes; 
Estabelecimento de frequência de todas as mensurações de temperaturas relacionadas ao 

controle do processo em todas as suas etapas; 
Descrição das frequência dos monitoramentos. 

 
6.1.8 CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E RECOLHIMENTO DE PRODUTOS 
 
6.1.8.1 Objetivo geral 

Conforme o Art. 475, do decreto nº 9013 de 29 de Março de 2017,o estabelecimento deve 
realizar controle de seu processo produtivo, por meio de análises físicas microbiológicas, físico-
químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias para a avaliação da 
conformidade de matérias- primas e de produtos de origem animal prevista em seu programa de 
autocontrole, de acordo com métodos com reconhecimento técnico e científico comprovados, e 
dispondo de evidências auditáveis que comprovem a efetiva realização do referido controle. 

Descrever a programação das coletas de amostras para cada produto, matéria-prima e água 
de abastecimento para envio a laboratórios que realizam análises microbiológicas. Manter o plano de 
amostragem atualizado, descrevendo quais as análises que serão realizadas e as frequências de 
coleta para monitoramento da qualidade e da inocuidade e também quais as atitudes a serem 
tomadas quando da identificação de resultados não conformes nessas análises, tudo isso de acordo 
com a legislação em vigor. 

Realizar análises nos próprios estabelecimentos, como é o caso das indústrias que recebem 
leite em natureza, devendo existir laboratórios aparelhados o suficiente para realização das análises 
mínimas necessárias e pessoas treinadas para tal. Manter o manual de boas práticas laboratoriais 
(MBPL) atualizado, composto pelo plano de amostragem, por um manual de bancada, nos casos em 
que devam ser realizadas análises de monitoramento no próprio estabelecimento, devendo 
contemplar também todos os procedimentos relacionados à conduta dos laboratoristas, ao descarte 
de amostras, de reagentes, de utensílios e equipamentos de uso único, os registros e as frequências 
dos treinamentos de todos os envolvidos nesse setor e suas reciclagens, assim como os registros das 
análises realizadas. No manual de bancada devem ser descritos os procedimentos de análise no 
controle da inocuidade das matérias-primas, ingredientes e produtos, devendo também contemplar 
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os equipamentos, materiais, utensílios e reagentes utilizados e suas quantidades mínimas 
necessárias. 

Estabelecer programa de recolhimento, descrevendoa forma de recolhimento dos produtos 
em caso de desvios que possam acarretar danos ao consumidor, meios descritos de como serão 
rastreados e recolhidos, constando as seguintes diretrizes: os funcionários devem ser capacitados 
para sua execução; prever simulação de recolhimento; procedimentos a serem seguidos para o 
rápido e efetivo recolhimento do produto; a forma de segregação dos produtos recolhidos e sua 
destinação final. 

 
6.1.8.2 Objetivos específicos mínimos a serem abordados 

Descrição dos produtos registrados e matérias-primas e os tipos de análises a serem 
realizadas, estipulando a rotatividade, frequência e quantidade de produtos a serem coletados 
conforme disposto nas legislações vigentes ou normas complementares; 

Descrição dos requisitos de análises de água de abastecimento a serem realizadas, 
estipulando a rotatividade e a frequência; 

Cronograma de coleta de amostras; 
Ações a serem adotadas frente a relatórios de ensaios não conformes; 
Descrever método de recolhimento e destinação dos produtos, prevendo simulações de 

recolhimento. 
 
6.2 PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO OFICIAL PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

Os Serviços de Inspeção dos municípios integrantes do CONSAD passam a adotar, como 
atividade de rotina a fiscalização da implantação e execução dos programas de autocontroles nas 
indústrias sob suas responsabilidades, de acordo com este manual. 

Para fiscalizar a execução dos autocontroles utilizam-se as chamadas Áreas de Inspeção. 
Através destas, inspeciona-se o processo de produção e verifica-se os registros de monitoramento 
dos programas de autocontrole feitos pelas empresas, devendo os fiscais do Serviço de Inspeção ter 
conhecimento prévio dos mesmos para a execução das tarefas. Deve ser elaborado um Planilha de 
Fiscalização, como roteiro para a inspeção de todas as áreas da indústria. 

A fiscalização dos registros deve focar ainda na sua autenticidade, devendo-se atentar para 
itens como a maneira que as informações são apresentadas, existência de rasuras, eventuais 
correções de informações. As anotações feitas nas áreas industriais, durante os 
monitoramentos/verificações, são características. Os erros feitos durante o preenchimento devem 
ser corrigidos de forma que o Serviço de Inspeção possa identificar o que foi escrito errado e a 
consequente correção. 

 
6.3 PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA VERIFICAÇÃO FISCAL DA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
AUTOCONTROLES DAS EMPRESAS 
 
6.3.1 FISCALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
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O Serviço de Inspeção deve focar seus procedimentos na manutenção dos referidos itens, 

devendo-se identificar as situações que necessitam ações emergenciais, o mais rápido possível e 
identificar as deficiências do programa, considerando suas consequências e exigindo da empresa sua 
correção/atualização. Quando da inspeção das instalações e equipamentos, também se deve verifica 
as condições de higiene ambiental do setor em pauta, complementando a fiscalização do PPHO. 

 
6.3.1.1 Inspeções das instalações: 

Se as mesmas estão de acordo com o projeto aprovado; 
Se forro, teto, paredes e piso são de material durável, impermeável e de fácil higienização e 

se há necessidade de reparos; 
Se a vedação das aberturas (portas, janelas, etc.), e outros fatores podem prejudicar as 

condições higiênico-sanitárias do processo produtivo; 
Se os locais de manipulação, de processamento, de estocagem de matérias-primas e 

produtos comestíveis são isolados dos de manipulação, processamento, estocagem de matérias-
primas; 

Se os locais onde são manipulados matérias-primas e produtos acabados, nas diferentes 
fases da produção, são isolados uns dos outros, de forma a prevenir/reduzir contaminações de uns 
para outros; 

Se as instalações (estruturas, salas, depósitos) são mantidas em condições aceitáveis e se 
suas dimensões são compatíveis com as atividades nelas desenvolvidas. 

 
6.3.1.2 Inspeção dos equipamentos 

Se foram projetados e construídos de maneira a facilitar sua limpeza/sanitização e se não 
causam alterações às matérias-primas/produtos quando do seu uso nas respectivas atividades 
laborais; 

Se são fáceis de desmontar e se a empresa o faz na frequência prevista para 
limpeza/sanitização; Se foram instalados em locais que permita ao Serviço de Inspeção avaliar as 
condições sanitárias; 

Se os mesmos precisam de reparos, dando atenção às superfícies que entram em contato 
com as matérias-primas e alimentos; 

Se equipamentos/utensílios usados no armazenamento de não comestíveis são 
instalados/operados de maneira tal, que não exista risco de contaminação cruzada para as matérias-
primas e produtos em fabricação ou acabados e se os mesmos estão identificados como de uso 
exclusivo para não comestíveis; 

Se existem desgastes nos equipamentos que comprometem a eficiência da limpeza; 
Se o acabamento, a natureza das soldas e os materiais constituintes dos mesmos podem 

alterar as matérias-primas e os produtos acabados; 
Se são passíveis de transferência de resíduos e odores às matérias-primas e produtos e se os 

lubrificantes utilizados são apropriados à situação. 
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6.3.1.3 Frequência da Fiscalização 
 
6.3.1.3.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local da manutenção das instalações e de equipamentos deve ser realizada em 
cem por cento das áreas de inspeção, com frequência mínima, mensal.Os registros dessas 
verificações devem ser anotados na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco ( ANEXO 7.E, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.1.3.2 Fiscalização Documental 

Afiscalização documental da manutenção das instalações e de equipamentos é feita através 
da verificação das planilhas de controle da manutenção preventiva e corretiva das instalações e dos 
equipamentos, da empresa. Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da inspeção e 
os registros das mesmas devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco 
(ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.2 FISCALIZAÇÃO DE VESTIÁRIOS, SANITÁRIOS E BARREIRAS SANITÁRIAS 

Tem comunicação direta com seções de matérias-primas e produtos comestíveis;São em 
número suficiente e tem dimensões adequadas às necessidades; 

Se foram projetados e construídos de forma a permitir boa manutenção das condições 
higiênico- sanitárias das instalações; 

Se as condições higiênicas são mantidas nessas instalações; 
Se as barreiras sanitárias estão adequadas, com os equipamentos e dispositivos necessários 

para a higienização dos calçados e mãos (detergente líquido ou similar, toalhas de papel descartável, 
não reciclado), água potável de fluxo contínuo, sem torneiras com fechamento manual e se estas 
higienizações são realizadas na forma e na frequência adequadas; 

Se os uniformes são trocados nos vestiários de forma correta e na frequência adequada e 
especificada pelos estabelecimentos. 

Se existe separação entre as roupas civis e as de uso industrial. 

 
6.3.2.1 Frequência da Fiscalização 
 
6.3.2.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local dever ser feita com frequência mínima, mensalmente, em cem por cento 
das áreas, devendo-se observar a funcionalidade dos vestiários, sanitários e barreiras sanitárias, a 
organização e a higiene ambiental. Os registros das verificações devem ser anotados na Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.2.1.2 Fiscalização Documental 
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A fiscalização documental dos vestiários, sanitários e barreiras sanitárias deve ser realizada 

conforme cronograma da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas 
pelo Serviço de Inspeção quando da fiscalização. Essa fiscalização deve ser realizada conforme 
cronograma da inspeção e os registros das mesmas devem ser feitos na Lista de Fiscalização das 
Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.3 FISCALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

Na inspeção do controle da iluminação o Serviço de Inspeção deve verificar: Se existe 
iluminação nas diferentes áreas da indústria; 

Se a cor e a intensidade da luz são adequadas, se permitem boa avaliação das condições 
higiênico- sanitárias das instalações, equipamentos, utensílios, matérias-primas e produtos; 

Se as luminárias são dispostas de forma a fornecer iluminação uniforme, sem que haja 
formação de zonas de sombra; 

Se todas as luminárias são providas de protetores contra a quebra das lâmpadas ou dotadas 
de lâmpadas não explosivas. 

 
6.3.3.1 Frequência da fiscalização 
 
6.3.3.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local da iluminação deve ser realizada em cem por cento das áreas de inspeção, 
com frequência mínima, mensal. Os registros dessas verificações devem ser anotados na planilha 
Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.3.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle da iluminação é realizada conforme cronograma da 
inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de Inspeção 
quando da fiscalização. Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da inspeção e os 
registros das mesmas devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco 
(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.4 FISCALIZAÇÃO DA VENTILAÇÃO 

Na fiscalização do controle da manutenção e funcionalidade da ventilação o Serviço de 
Inspeção deve identificar as situações em que ocorram a formação de vapores, condensações e 
formação de gelo que requerem ações imediatas e aquelas que não comprometem o processo 
produtivo, sendo estas últimas aceitáveis. Neste caso, quando o programa de autocontrole identifica 
tais situações, não há a necessidade da intervenção do Serviço de Inspeção. 

Durante a inspeção local do estabelecimento o Serviço de Inspeção deve verificar: 
Se a ventilação é adequada ao controle de odores e vapores indesejáveis, que podem alterar 

as matérias-primas e produtos ou mascarar odores de deterioração, ou de alguma outra forma 
alterar matérias- primas e produtos; 
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Se a ventilação é adequada ao controle da condensação; 
Se há controle na formação de neve ou gelo de forma a evitar alterações nas matérias-primas 

e produtos; 
 
6.3.4.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.4.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local das condições de controle da ventilação deve ser realizada em cem por 
cento das áreas de inspeção, com frequência mínima, mensal.Os registros dessas verificações devem 
ser anotados na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO 
DE TRABALHO 7). 

 
6.3.4.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles da ventilação deve ser realizada conforme 
cronograma da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço 
de Inspeção quando da fiscalização. Essa fiscalização deve ser realizada conforme cronograma da 
inspeção e os registros das mesmas devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In 
Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.5 FISCALIZAÇÃO DA CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA ÁGUA DE ABASTECIMENTO 

Durante a inspeção local do controle da captação, tratamento e distribuição da água de abastecimento, 
o Serviço de Inspeção deve verificar: 

Se os reservatórios apresentam-se em condições higiênico-sanitárias adequadas; 
Se as redes de alimentação e distribuição de água da indústria estão de acordo com o que foi projetado e 

aprovado e se os pontos de coleta de água estão identificados. 
Se existem eliminadores de vácuo, quando necessários e se existem fins de linhas bloqueados; 
Se a água tem pressão e temperatura adequadas nas diferentes áreas de manipulação, processamento 

de matérias-primas, produtos e demais setores da indústria; 
Se, quando da existência de recirculação de água, como no uso de trocadores de calor, a mesma mantém 

suas características originais de qualidade; 
Se quando há água de reuso esta é mantida livre de patógenos e coliformes fecais; 
Se o volume de água tratada é suficiente para a demanda das indústrias. Se o teor de CRL e pH 

apresenta-se em níveis adequados. 
  

6.3.5.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.5.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local do tratamento e distribuição da água de abastecimento é feita através da 
mensuração do pH e do CLR em vários pontos da rede de distribuição, dentro da indústria.Também, 
deve-se verificar o sistema de captação e de tratamento, os reservatórios e a rede de distribuição 
com frequência mínima, mensal, utilizando-se a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco 
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(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

  
6.3.5.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles do sistema de captação, tratamento, 
armazenamento e distribuição da água de abastecimento, devem ser realizadas conforme 
cronograma da inspeção, através dos registros de controle dos estabelecimentos, devendo-se 
verificar os resultados das análises laboratoriais de controle dos mesmos e o cumprimento do 
cronograma de coletas, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de 
Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista 
de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.6 FISCALIZAÇÃO DAS ÁGUAS RESIDUAIS 

Durante as verificações, os Serviços de Inspeção devem observar: 
Se todo o volume de águas residuais é drenado; 
Se na recolha das águas residuais, estas não entram em contato com a água de abastecimento; Se as 

águas residuais não contaminam equipamentos e utensílios; 
Se as instalações foram projetadas e construídas facilitando o recolhimento das águas utilizadas; 
Se, quando houver possibilidade de contaminação da água de abastecimento pelas águas residuais, 

existem dispositivos que previnam tal situação; 
Se as águas residuais se deslocam em contra fluxo em relação à produção, quando descarregadas 

diretamente no piso. 
Se os ralos da indústria possuem sifões evitando o refluxo. 

 
6.3.6.1 Frequência de fiscalização 
 
6.36.1.1Fiscalização Local 

A fiscalização local do controle das águas residuais deve ser realizada com frequência 
mínima, mensal, devendo abranger, cem por cento das áreas industriais. Os registros das verificações 
devem ser registrados na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.6.1.2Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles das águas residuais deve ser realizada conforme 
cronograma da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço 
de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na 
Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.7 FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 

Na fiscalização do controle integrado de pragas o Serviço de Inspeção deve: 
Inspecionar o ambiente externo, de forma a identificar a existência de condições que 

favoreçam ao abrigo ou à reprodução de pragas; 
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Inspecionar as áreas internas buscando indícios da presença de pragas; 
Revisar armadilhas e iscas, interna e externamente, assim como as barreiras de proteção 

contra insetos e roedores (telas, portas, janelas, outras aberturas); 
Se, quando o controle de pragas for realizado por empresa terceirizada, verificar o 

licenciamento da mesma junto ao órgão competente; 
Verificar se os produtos químicos usados no controle das pragas estão autorizados para tal e 

se o armazenamento dessas substâncias é feito em local e forma adequada e se há controle restrito 
das mesmas nas indústrias. 

 
6.3.7.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.7.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local do controle de pragas, o Serviço de Inspeção deve inspecionar as 
armadilhas, proteção contra insetos e presença de pragas dentro da indústria mensalmente em cem 
portento das áreas, utilizando-se da Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: 
ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7) para registro dos achados durante as inspeções. 

 
6.3.7.1.2 Fiscalização Documental 

Na fiscalização documental dos controles deve ser realizada conforme cronograma da 
inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de Inspeção 
quando da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). Revisar 
os registros de fiscalização e monitoramento; 

 
6.3.8 FISCALIZAÇÃO DA LIMPEZA E SANITIZAÇÃO – PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS DE 
HIGIENEOPERACIONAL – PPHO 

Na execução da fiscalização local do PPHO – limpeza e sanitização pré e operacional - dos 
estabelecimentos, os Serviços de Inspeção o farão através da inspeção visual, das áreas de inspeção, 
abrangendo nesta fiscalização, as condições de higiene e sanitização também das construções e 
estruturas nele compreendidas (forro, teto, tubulações, vigas, paredes, pisos, drenagem de águas, 
etc.). Também devem ser fiscalizados os procedimentos de limpeza e sanitizações - PPHO pré-
operacional e PPHO operacional – devendo-se verificar se os mesmos foram executados de forma 
correta e de acordo com o descrito nos programas de autocontroles. Normalmente os 
estabelecimentos realizam as limpezas e sanitizações dos equipamentos nos intervalos dos turnos de 
trabalho, mas os programas devem prever a limpeza de alguns equipamentos durante as operações 
de manipulação/fabricação. A análise das condições higiênicas, pelo exame visual, pode ser 
complementada com testes químicos, físicos e microbiológicos, podendo ser colhidas amostras de 
ingredientes, aditivos, matérias-primas e produtos para análises laboratoriais oficiais. Deve-se 
verificar se as ações corretivas são efetivas e se as empresas cumprem com os prazos de 
atendimento das não-conformidades. 
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A fiscalização documental deve ser realizada pela observação do preenchimento das 

planilhas dos autocontroles e pela fiscalização de que, o que está sendo praticado, está descrito em 
tais documentos. Também devem ser verificados os registros gerados por equipamentos, como é o 
caso de discos de termo registradores. Particular atenção deve ser dada aos registros de desvios e 
falhas na operacionalização dos programas e suas consequentes ações corretivas. As ações corretivas 
devem ser direcionadas não somente aos equipamentos, instrumentos e utensílios usados no 
processo, mas também se deve considerar as possíveis condições sanitárias inadequadas em que os 
produtos foram fabricados, devendo, nessas situações, os programas serem revistos pelas empresas. 
Deve-se verificar se as ações corretivas são devidamente registradas e se todos os documentos são 
assinados e datados pelos responsáveis pelos preenchimentos. 

Na fiscalização local do controle dos procedimentos de limpeza e sanitização – PPHO pré e 
operacional os Serviços de Inspeção devem certificar-se de que: 

Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e sanitização pré e operacionais 
previstos nos autocontroles; 

Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou equipamentos contaminados após 
as operações de limpeza e sanitização; 

Há previsão de monitoramentos diários nos autocontroles e de que os mesmos sejam 
cumpridos fielmente; 

Quando ocorram contaminações ou outro tipo de alteração de matérias-primas e produtos, 
são tomadas ações corretivas de forma a restaurar as condições sanitárias ideais e que sejam 
adotadas também ações preventivas; 

No caso do parágrafo anterior, seja dado o destino correto às matérias-primas e produtos; 
Na fiscalização documental do controle dos procedimentos de limpeza e sanitização – PPHO 

pré e operacional - os Serviços de Inspeção devem certificar-se de que: 
É realizado o controle das superfícies ou existe outro método para avaliação da eficácia dos 

programas; Os estabelecimentos revisam os programas quando são realizadas alterações nas 
instalações, 

equipamentos e utensílios, operações e de pessoal; 
De forma rotineira, as empresas revisam seus registros buscando atualizá-los; 
Quando ocorrer desvios recorrentes ou outro tipo de alteração de matérias-primas ou 

produto, deve ser avaliado se a ação corretiva é eficiente, e em virtude da ação corretiva ocorre a 
atualização do programa, melhorando sua execução, quando necessário; 

Os registros reflitam as condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos; 
É feita avaliação rotineira dos autocontroles, de forma a prevenir a contaminação de 

matérias-primas e produtos; 
 
6.3.8.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.8.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local do autocontrole de Procedimentos Padronizados de Higiene Operacional 
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o Serviço de Inspeção deve inspecionar cem por cento das áreas de industrialização/manipulação, 
com frequência mínima, mensal, através da inspeção visual, utilizando a Lista de Fiscalização das 
Áreas de Inspeção In Loco e Documental (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7) para 
registro do verificado durante as inspeções. 

Para matadouros o serviço de inspeção deve verificar as condições gerais de higiene antes do 
início de cada abate, o PPHO pré-operacional, para isso deve utilizar a planilha de Procedimentos 
Padronizados de Higiene Pré-operacional – PPHO (Liberação de abate) (Modelo: ANEXO 7.F, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.8.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles deve ser realizada conforme cronograma de 
inspeção, verificando os registros feitos durante esse período e se eles refletem as situações 
encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações 
documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 
7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.9 FISCALIZAÇÃO DA HIGIENE, HÁBITOS HIGIÊNICOS, TREINAMENTOS E SAÚDE DOS OPERÁRIOS 

Na fiscalização local do controle da higiene, hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dos 
operários, os Serviços de Inspeção devem verificar: 

Se o pessoal que trabalha, direta ou indiretamente com matérias-primas e produtos, em 
qualquer fase do processo de produção/fabricação obedecem as práticas higiênicas para que não 
causem alterações em matérias-primas e produtos; 

Se assiduamente, os operários exercitam lavagem e desinfecção das mãos e antebraços antes 
de entrarem nas áreas de manipulação e se a higiene corporal e outros aspectos relacionados a ela 
são praticados de forma rotineira; 

Se os uniformes utilizados apresentam-se limpos e se são trocados e utilizados nas áreas e 
períodos previstos e restritos às respectivas atividades; 

Se, nos casos aceitáveis, os operários que trabalham em diversas áreas das indústrias 
procedem à troca de uniformes antes de adentrarem às chamadas “áreas limpas”; 

Se existe controle, por parte das empresas, quando ocorrem alterações no estado sanitário 
dos operários; 

Se, além do exposto no parágrafo anterior, as mesmas controlam o estado ou apresentação 
das mãos e antebraços dos funcionários e outros aspectos relacionados, como a presença de adornos 
no corpo; 

Se quando da ocorrência de doenças infecciosas, de lesões abertas ou purulentas, de 
portadores inaparentes ou assintomáticos de agentes causadores de toxiinfecções alimentares e 
afins, os funcionários são afastados de suas atividades, quando em contato, mesmo que indireto, 
com matérias-primas, produtos em processamento ou acabados, incluindo-se aqui, os funcionários 
dos Serviços de Inspeção (auxiliares de inspeção) 

Se as operações realizadas pelos funcionários são adequadas, de forma a preservar a 
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inocuidade das matérias-primas e produtos; 

Se os verificadores e monitores dos autocontroles têm conhecimento sobre as funções que 
executam e se estão capacitados para realizá-las. 

Na fiscalização documental do controle da higiene, hábitos higiênicos, treinamentos e saúde 
dos operários, os Serviços de Inspeção devem verificar: 

Se na descrição dos autocontroles de treinamento dos funcionários são previstos/descritos 
procedimentos de treinamentos que abordem assuntos relacionados a garantir a inocuidade das 
matérias- primas e produtos e se os mesmos são satisfatórios para tal; 

Se os funcionários recebem treinamentos nas frequências previstas, se as mesmos são 
adequadas e se existem registros desses treinamentos; 

Se existem registros de verificações e monitoramentos em documentos padronizados e 
efetivamente utilizados; 

Se todas as pessoas que trabalham direta ou indiretamente com matérias-primas e produtos 
de origem animal, dentro das áreas industriais, possuem atestados ou carteiras de saúde que 
comprovem estarem habilitados a manipular alimentos. Aqui se incluem os funcionários dos Serviços 
de Inspeção e excluem-se os funcionários administrativos das empresas, quando os mesmos não 
entrem em contato rotineiramente com matérias-primas e produtos. 

 
6.3.9.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.9.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local da higiene, dos hábitos higiênicos, treinamentos e saúde dos operários, 
os Serviços de Inspeção devem inspecionar cem por cento das áreas de 
industrialização/manipulação, através da inspeção visual, como descrita anteriormente, utilizando a 
Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco(Modelo: INTRUÇÃO DE TRABALHO 05) para 
registro das inspeções. 

 
6.3.9.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles da higiene, dos hábitos higiênicos, treinamentos e 
saúde dos operários deve ser conforme cronograma da inspeção, verificando os registros feitos 
durante esse período e se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando 
da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização 
das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.10 FISCALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS DAS OPERAÇÕES-PSO 

Na fiscalização local dos procedimentos sanitários das operações - PSO, os Serviços de 
Inspeção devem verificar: 

Se na recepção das matérias-primas existem cuidados para que as mesmas não sejam 
contaminadas; 

Se durante as manipulações e processamentos existem cuidados de forma a prevenir 
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contaminações cruzadas, evitando-se desnecessários acúmulos de embalagens, de matérias-primas e 
produtos, evitando-se contra fluxos; 

Se as matérias-primas e produtos são separados entre eles de forma correta e de acordo com 
sua natureza, temperatura e embalagens e se são identificados; 

Se todas as superfícies dos equipamentos, utensílios e instrumentos, que entram em contato 
com matérias-primas e produtos são mantidas em condições adequadas de limpeza e sanitização, de 
forma que não existam condições higiênico-sanitárias inadequadas que possam causar situações de 
risco para os mesmos. (Deve-se ter em mente que este quesito pode ser contemplado no 
autocontrole do PPHO operacional, dependendo como cada estabelecimento elabora seus 
autocontroles); 

Se os equipamentos, utensílios, instrumentos e outros afins, como por exemplo, torneiras, 
mangueiras, válvulas de controle de fluxo, que não entram em contato com matérias-primas, 
ingredientes e produtos, são mantidos em condições higiênicas; 

Se os agentes de limpeza, sanitizantes e produtos químicos, assim como lubrificantes e 
outros, são atóxicos ou próprios para uso em situações de manipulação/elaboração de alimentos, se 
não transferem sabores nem odores indesejados e estranhos às matérias-primas e produtos e se são 
efetivos nas condições 

previstas de uso; 
Se os vapores que entram em contato direto com os produtos são filtrados de forma 

adequada; 
Se os recipientes são adequados e resistentes ao uso, se não alteram as matérias-primas e 

produtos, se são de fácil limpeza e higienização e se são mantidos em bom estado de conservação; 
Se o uso de matérias-primas e produtos obedece aos princípios do PEPS – primeiros que 

entram, primeiros que saem (ou FIFO); 
Se a embalagem secundária é realizada em ambiente separado; 
Se os produtos na expedição e antecâmaras ficam em períodos mínimos, suficientes apenas 

para conferir as condições higiênico-sanitárias; 
Se os veículos transportadores de matérias-primas e produtos são projetados, construídos e 

mantidos em condições higiênico-sanitárias e com temperatura para transporte adequadas, se 
apresentam paredes lisas, de fácil limpeza, totalmente vedadas, de maneira a não permitir a entrada 
de pragas, poeiras e outros contaminantes e a saída de líquidos; 

Se os equipamentos de geração de frio e de controle de temperatura dos veículos 
transportadores de matérias-primas e produtos estão funcionando de maneira correta, e obedecem 
às normas regulamentares quanto à manutenção das temperaturas ao carregar e transportar e se 
durante o transporte não existem produtos de natureza distinta. 

Na fiscalização documental do controle dos procedimentos sanitários das operações – PSO - 
os Serviços de Inspeção devem verificar: 

Se nos autocontroles as ações descritas para evitar contaminações cruzadas são suficientes e 
adequadas; 

Se os estabelecimentos dispõem de documentos que confirmem a adequação dos produtos 
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químicos ao seu uso nos respectivos ambientes de processamento/manipulação de alimentos. 

 
6.3.10.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.10.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local dos procedimentos sanitários das operações, os Serviços de Inspeção 
devem inspecionar cem por cento das áreas de industrialização/manipulação, com frequência 
mínima, mensal, através da inspeção visual, como descrita anteriormente, utilizando a Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7) para 
registro das inspeções. 

 
6.3.10.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles dos procedimentos sanitários das operações deve 
ser realizada conforme cronograma da inspeção, revisando-se os registros do período que a 
antecede, incluindo os registros dos treinamentos, observando se eles refletem as situações 
encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações 
documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 
7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.11 FISCALIZAÇÃO DAS MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES, MATERIAL DE EMBALAGEM E RASTREABILIDADE 

Na fiscalização local os Serviços de Inspeção devem verificar: 
Se as matérias-primas recebidas de outros estabelecimentos são acompanhadas dos 

respectivos documentos exigidos por lei para o transporte e recepção; 
Se as matérias-primas, aditivos e ingredientes estão devidamente identificadas, se são de uso 

conhecido e aprovado pelo serviço através dos memoriais de registro de produtos (se possui ficha 
técnica anexado as mesmo), permitindo a rastreabilidade 

Se a empresa, quando da recepção, realiza as análises mínimas necessárias para a seleção da 
matéria - prima; 

Se a empresa dá destino correto à matéria-prima e de acordo com o planejado no 
autocontrole; Se as matérias-primas apresentam suas embalagens íntegras; 

Se matérias-primas e produtos são mantidos em temperaturas adequadas à sua natureza e 
organizados, de forma que não dificultem os trabalhos dos Serviços de Inspeção; 

Se as matérias-primas são analisadas de forma correta, através de métodos e testes 
amparados pela legislação, respeitando os programas da empresa e que confiram resultados 
confiáveis; 

Se os resultados mensurados atendem à legislação, de maneira que preserve a qualidade dos 
produtos e a saúde dos consumidores; 

Se os veículos transportadores de matérias-primas e produtos apresentam-se em boas 
condições de conservação, com os produtos devidamente organizados em seu interior, se a 
temperatura durante o transporte é controlada e se os mesmos são vedados à entrada de pragas e 
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sujidades, assim como à saída de líquidos; 

Se o uso e a manipulação dos ingredientes estão de acordo com as instruções de uso na 
formulação aprovada e se são mantidos no local de preparação dos produtos em quantidades 
suficientes à sua utilização e por períodos restritos; 

Se os ingredientes são mantidos em local separado, em condições higiênicas e, quando 
preparados previamente, o são em quantidades o suficiente apenas para um único uso; 

Se na ocorrência de não conformidades, quando do uso de ingredientes, são tomadas 
atitudes corretivas e preventivas adequadas que evitem a recorrência; 

Se as embalagens originais dos ingredientes os acompanham até o local de preparação dos 
produtos; Se é avaliado o destino de ingredientes e produtos quando apresentam suas embalagens 
rompidas; Se as embalagens recebidas estão íntegras e se conferem efetivamente proteção aos 
produtos; 

Se as embalagens secundárias são utilizadas de forma ordenada, na quantidade estritamente 
necessária, com os devidos cuidados, de forma a evitar carrear contaminações e de acordo com o 
fluxo de produção; 

Se as empresas mantêm atualizados os cadastros dos produtores fornecedores de mel; 
No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se as empresas fornecedoras 

de leite cru refrigerado atendem às exigências legais no que se refere à captação de leite e se as 
mesmas possuem registros desses atendimentos; 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, quando do recebimento de 
leite de produtores, se as empresas possuem programa de coleta a granel e se nele está previsto um 
programa de educação continuada; 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se o programa de educação 
continuada descreve as ações sobre os produtores que não conseguem atingir os padrões 
estabelecidos pela Instrução Normativa n° 77/2018 do MAPA e se o mesmo é efetivo. 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se os mesmos enviam, na 
frequência mínima exigida, amostras de leite dos tanques das propriedades fornecedoras para 
análises aos laboratórios da Rede Brasileira de Laboratórios de Controle da Qualidade do Leite 
(RBQL); 

No caso de estabelecimentos que beneficiem leite e derivados, se as empresas mantêm 
atualizados os 

cadastros dos produtores fornecedores de leite; 
Se os procedimentos implantados permitem rastrear o recebimento de matéria-prima, 

ingredientes e aditivos, além do processo de produção e expedição dos produtos; 
Na fiscalização documental do controle das matérias-primas, ingredientes, material de 

embalagem e rastreabilidade os Serviços de Inspeção devem verificar: 
Se a empresa, em seus autocontroles, prevê destino adequado quando da observação de não 

conformidades nas matérias-primas, ingredientes e material de embalagem 
Se o que é verificado pelos Serviços de Inspeção durante as fiscalizações das áreas de 

inspeção está de acordo com os registros dos estabelecimentos; 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
Se durante a verificação da rastreabilidade e possível fazer os testes de rastreabilidade 

progressiva e regressiva. 
 

6.3.11.1 Frequência de fiscalização. 
 

6.3.11.1.1 Fiscalização Local 
Na fiscalização local do controle das matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e 

rastreabilidade deve possuir frequência mínima, mensal, através da inspeção visual das matérias-
primas, ingredientes e embalagens, como descrita anteriormente, utilizando a Lista de Fiscalização 
das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7) para registro das 
inspeções. 

 
6.3.11.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle das matérias-primas, ingredientes, material de 
embalagem e rastreabilidade deve ser realizada, conforme cronograma da inspeção, observando se 
eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os 
registros das verificações documentais devem ser feitos utilizando a Lista de Fiscalização das Áreas 
de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.12 FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE DAS TEMPERATURAS 

Na fiscalização local do controle das temperaturas os Serviços de Inspeção devem observar 
se: 

As temperaturas mantidas nos ambientes, equipamentos, matérias-primas e produtos que 
fazem parte do processo industrial estão de acordo com o que é exigido pela legislação; 

Os registros são automatizados, quando possível ou necessário; 
Quando da verificação de não conformidades os estabelecimentos adotam ações corretivas 

eficientes, ações preventivas adequadas, todas elas com embasamento técnico-científico e legal; 
As temperaturas aplicadas/mantidas nos ambientes garantem a inocuidade e a não alteração 

das matérias-primas, ingredientes e produtos para seu processamento ou consumo. 
Na fiscalização documental do controle das temperaturas os Serviços de Inspeção devem 

verificar se: 
Os estabelecimentos aferem as temperaturas indispensáveis ao controle dos processos, em 

todas as etapas, nas frequências e no número previsto nos autocontroles; 
Os instrumentos, equipamentos e dispositivos de controle de temperatura são regularmente 

aferidos e calibrados e se há registros dessas operações; 
Os registros feitos pelos estabelecimentos estão de acordo, quando comparados com os 

registros dos Serviços de Inspeção; 
Quando da verificação de não conformidades, adotam ações corretivas eficientes, ações 

preventivas adequadas, todas elas com embasamento técnico-científico e legal. 
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6.3.12.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.12.1.1 Fiscalização Local 

Na fiscalização local do controle das temperaturas deve ser feita com frequência mínima, 
mensalmente, em cem por cento das áreas, devendo-se utilizar a Lista de Fiscalização das Áreas de 
Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7) para registro das fiscalizações. 

 
6.3.12.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle das temperaturas deve ser realizada conforme 
cronograma da inspeção, observando se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de 
Inspeção quando da fiscalização. Os registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista 
de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.13 FISCALIZAÇÃO DA CALIBRAÇÃO E AFERIÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLEDOS PROCESSOS 

Na fiscalização local do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle dos 
processos os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 

Se os instrumentos de controle de processos estão identificados; 
Se há registro da última e data prevista para a próxima aferição ou calibração; 
Se há assinatura do responsável pela aferição ou calibração na etiqueta de identificação ou 

outra forma que a substitua; 
Se o programa de calibração e aferição está sendo cumprido, ou seja, se as calibrações e 

aferições são realizadas na forma e frequência descritas; 
Se, quando ocorrem desvios, são tomadas as devidas ações corretivas e preventivas; 
Na fiscalização documental do controle da calibração e aferição dos instrumentos de 

controle dos processos os Serviços de Inspeção devem verificar: 
Se há registros das ações; 
Se os registros estão assinados por seus responsáveis; 
Se, quando for o caso, as calibrações são realizadas em instituições especializadas e 

credenciadas por órgão regulador competente e se existem documentos que comprovem tais 
calibrações; 

Se as ações corretivas e preventivas praticadas estão descritas nos autocontroles; 
Se os registros e documentos estão à disposição dos Serviços de Inspeção a qualquer tempo; 

 
6.3.13.1 Frequência de fiscalização. 
 
6.3.13.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle dos 
processos deve ser feita com frequência mínima, mensal, através da inspeção visual dos 
equipamentos e/ou instrumentos de controle de processo. Para registro das fiscalizações deve-se 
utilizar a Planilha de Aferição de Peso (ANEXO 6.B, INTRUÇÃO DE TRABALHO 6) 
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6.3.13.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle da calibração e aferição dos instrumentos de controle 
dos processos deve ser realizada conforme cronograma da inspeção, observando se eles refletem as 
situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização “in loco”. Os registros das 
fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco 
(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.14 FISCALIZAÇÃO DOS CONTROLES LABORATORIAIS, ANÁLISES E RECOLHIMENTO DE PRODUTOS 

Na fiscalização local dos controles laboratoriais e de análises os Serviços de Inspeção devem 
fiscalizar: Se o plano de amostragem descrito está sendo cumprido; 

Se o manual de bancada, quando da existência de laboratórios de análises, está à disposição 
dos analistas; 

Se os procedimentos estão de acordo com o manual de bancada; Se os analistas dominam as 
técnicas realizadas; 

Se a unidade descreve em seu autocontrole o procedimento de recolhimento, e em casos de 
não conformidade detectadas que motive o recolhimento, se a produção foi devidamente recolhida 
e se recebeu a destinação adequada, através de registros auditáveis. 

Na fiscalização documental dos controles laboratoriais e de análises os Serviços de Inspeção 
devem verificar: 

Se a empresa possui plano de amostragem descrito; Se o plano de amostragem é 
efetivamente cumprido; 

Se existe manual de bancada, se o mesmo contempla as análises mínimas exigidas por lei e 
se as mesmas são realizadas baseadas em metodologias científicas reconhecidas; 

Se existe manual de boas práticas laboratoriais; 
Se existem registros dos treinamentos dos laboratoristas; 
Os registros permitem uma rápida e efetiva recolha dos produtos em caso de recalhimento. 
 

6.3.14.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.14.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local dos controles laboratoriais de análises e recolhimento deve ser feita, com 
frequência mínima, mensal, através da observação visual dos itens descritos anteriormente. Para 
registro das fiscalizações deve-se utilizar a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In 
Loco(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.14.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental dos controles laboratoriais de analises e recolhimento deve ser 
realizada conforme cronograma da inspeção, pela observação dos registros gerados durante os 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
processos no período que a antecede, observando se eles refletem as situações encontradas quando 
da fiscalização. Os registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização 
das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.15 FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE DE FORMULAÇÃO DOS PRODUTOS 

Na fiscalização local do controle de formulação dos produtos os Serviços de Inspeção devem 
fiscalizar:  

Se as empresas elaboram os produtos de acordo com os memoriais descritivos aprovados 
pelos Serviços de Inspeção; 

Se os produtos são fabricados de acordo com as formulações aprovadas pelos Serviços de 
Inspeção; Se há registros que comprovem o controle do uso de matérias-primas e ingredientes; 

Se nos casos em que são constatadas falhas na fabricação ou erros de formulação, é dado o 
destino correto, de acordo com a legislação, aos produtos adulterados. 

Na fiscalização documental do controle de formulação dos produtos os Serviços de Inspeção 
devem verificar: 

Se as empresas possuem registros de controle de entradas, saídas e uso dos ingredientes; Se 
esses registros são compatíveis com os gerados nas demais etapas de fabricação; 

Se as empresas são recorrentes em produzir em desacordo com os padrões estabelecidos 
por legislação vigente ou pela formulação aprovada 

Se os programas das empresas fazem previsão de medidas preventivas e corretivas nos casos 
em que são constatadas falhas na fabricação ou erros de formulação; 

Se os resultados das análises laboratoriais e controles de formulação são compatíveis com os 
memoriais aprovados. 

 
6.3.15.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.15.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local do controle de formulação dos produtos deve ser feita, com frequência 
mínima, anual para cada produto produzido pelo estabelecimento, pelo acompanhamento da adição 
dos ingredientes quando da fabricação. Para registro e controle utiliza-se a planilha de controle de 
formulação de produtos (ANEXO 6.A, INTRUÇÃO DE TRABALHO 6). 

 
6.3.15.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do controle de formulação dos produtos deve ser realizada 
conforme cronograma da inspeção, pela observação dos registros gerados durante os processos no 
período que a antecede, observando se eles refletem as situações encontradas quando da 
fiscalização. Os registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das 
Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 
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6.3.16 FISCALIZAÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAL 

Na fiscalização local de bem estar animal os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: 
O atendimento de legislações específicas, como Instrução Normativa n° 03/2000/DAS de 17 

de janeiro de 2000; 
Avaliar de forma objetiva o manejo dos animais durante o transporte, recepção, descarga, 

descanso, jejum, procedimentos de condução, insensibilização e sangria. 
Na fiscalização documental de bem estar animal os Serviços de Inspeção devem verificar: 
A implantação e manutenção do programa de autocontrole por parte das empresas de abate 

sob o ponto de vista humanitário, em que a prioridade é oferecer condições que evitem o sofrimento 
desnecessário dos animais destinados ao abate. 

 
6.3.16.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.16.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local de bem estar animal deve ser feita, com frequência mínima, mensal, através 
daobservação visual dos itens descritos anteriormente. Para registro das fiscalizações deve-se utilizar a Lista 
deFiscalização dasÁreasde InspeçãoInLoco (Modelo: ANEXO7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.16.1.2 Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do bem estar animal deve ser realizada conforme cronograma da inspeção, 
observando se eles refletem as situações encontradas pelos Serviços de Inspeção quando da fiscalização. Os 
registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco 
(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.17 FISCALIZAÇÃO DA ANÁLIS E DEPERIGOS E PONTOS CRÍTICOS DE CONTROLE - APPCC 

Neste item a Inspeção Oficial tem por objetivo avaliar a implantação do Programa de Análise de Perigos 
e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Inicialmente, é preciso conhecer todas as particularidades do Programa, 
específico para cada processo, a forma de monitoramento, os limites e a frequência com que os procedimentos 
de controle são executados. 

Durante a verificação Oficial deve-se avaliar se o Programa APPCC atende as exigências da legislação. 
Esta verificação inclui: 
Verificação do Programa APPCC imediatamente após qualquer modificação; Verificação dos registros 

de monitoramento dos PAC’s; 
Verificação da adequação e aplicação das medidas corretivas adotadas quando ocorrem desvios; 

Verificação da pertinência dos limites críticos estabelecidos; 
Verificação de outros registros pertinentes ao Programa APPCC; Observação direta e ou mensuração do 

limite crítico do PCC; 
Avaliação de resultados de análises correlacionando-os com padrões de inocuidade. 
Após a execução dos procedimentos de inspeção e a revisão dos registros deve-se responder as 

seguintes questões visando avaliar a conformidade desse Elemento de Inspeção. 
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6.3.17.1 Analise de perigos 
O estabelecimento realizou a análise de perigos? 
O estabelecimento identificou todos os perigos que podem ocorrer? 
A análise de perigo identifica as medidas preventivas que serão aplicadas? 
A análise de perigo dispõe de um diagrama de fluxo que descreve as etapas de elaboração do produto? 

A análise de perigo identifica a sua provável utilização ou os consumidores do produto final? 
O resultado da análise de perigo revela que existe(m) perigo(s) com risco significativo que justifique(m) 

PCC(s)? O estabelecimento tem um plano descrito para cada um de seus produtos? 
O estabelecimento realizou a validação do Programa APPCC visando determinar se o mesmo atende os 

objetivos propostos? 
Os registros do estabelecimento incluem diversos resultados que atestam o monitoramento do(s) 

PCC(s) e a conformidade com os limites críticos? 
O estabelecimento dispõe de resultados subsequentes que justifiquem a adequação das medidas 

corretivas visando atingir o controle do PCC após a ocorrência de desvios? 
 

6.3.17.2 Monitoramento 
O plano APPCC lista os procedimentos de monitoramento e a frequência que será usada para 

monitorar cada PCC visando assegurar a sua conformidade com limites críticos? 
Os procedimentos de monitoramento estão sendo executados na forma e frequência previstas no 

plano APPCC? 
 
6.3.17.3 Verificação 

O plano APPCC prevê procedimentos e frequências para observações diretas das atividades de 
monitoramento e ações corretivas? 

O plano APPCC lista os procedimentos e frequências para revisão dos registros gerados e os aplica 
conforme previsto? 

O plano APPCC lista os procedimentos de amostragem como atividade de verificação? 
As observações geradas pela observação direta (“in loco”) são realizadas de acordo com o previsto no 

Plano APPCC? 
Os registros gerados no monitoramento (PCC’s e seus limites críticos, a anotação de temperaturas e 

outros valores quantificáveis, como previsto no plano APPCC, a calibração de instrumentos, ações corretivas 
tomadas, a verificação e dados de identificação do produto, incluindo a data e hora da ocorrência) são 
revisados pelo estabelecimento? 

 
6.3.17.4 Manutenção dos Registros e Documentos 

O plano APPCC prevê um sistema de manutenção dos registros que documentam o monitoramento dos 
PCC’s? Os registros contemplam os valores e observações atualizadas obtidas durante o monitoramento? 

O estabelecimento dispõe de embasamento para as decisões adotadas durante a análise de perigo? O 
estabelecimento possui documentos de referência que embasem a escolha do PCC? 

Foi identificado PCC visando prevenir, eliminar ou reduzir o perigo a níveis aceitáveis? 
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O estabelecimento dispõe de base cientifica, técnica ou regulamentar para a definição do limite crítico? 

Os documentos de embasamento são confiáveis? 
O estabelecimento dispõe de embasamento que justifique a frequência de monitoramento prevista no 

plano APPCC? O estabelecimento dispõe de embasamento que justifique a frequência de verificação prevista 
no plano APPCC? 

As decisões adotadas pelo estabelecimento são compatíveis com os documentos de embasamento? Os 
registros documentam o monitoramento dos PCC’s e seus limites críticos? 

Os registros incluem o horário, temperaturas ou outros valores quantificáveis, nome do produto, lote 
do abate e data que foram realizados? 

Os procedimentos e resultados da verificação estão documentados? Há registro de data e horário em 
que a verificação foi realizada? 

Se os registros forem arquivados após 12 meses, os mesmos podem ser disponibilizados em tempo 
hábil? 

 
6.3.17.5 Ações corretivas 

O estabelecimento identifica a causa do desvio?A ação corretiva elimina a causa do desvio? 
A ação corretiva assegura que o PCC está sob controle? 
Foram implantadas medidas preventivas para evitar a repetição do desvio? 
As ações corretivas asseguram que nenhum produto com risco à saúde pública ou alteração chegue ao 

consumidor, em consequência de desvios do processo? 
O estabelecimento separa todo os produtos com desvios de processo? 
O estabelecimento, antes de liberar os produtos com desvios de processo ao consumo, revisa os 

produtos implicados? 
O estabelecimento adota as ações necessárias para assegurar que nenhum produto com risco a 

saúdepública chegue ao consumidor, em consequência de desvios do processo? 
O Plano APPCC foi reavaliado para incorporação do controle de novos desvios ou outro 

perigoimprevisto? 
O estabelecimento possui embasamento para a tomada de decisões durante a reavaliação?O plano 

APPCC é reavaliado, no mínimo, anualmente? 
O estabelecimento considerou, na análise de perigos, alguma modificação significativa ocorrida nas 

instalações, equipamentos ou em relação aos produtos? 
Ocorreram mudanças que possam comprometer a análise de perigos do plano APPCC?O 

estabelecimento revisou o plano em função destas mudanças? 
Se a reavaliação evidenciou que o plano APPCC não mais atende a legislação, o mesmo foi modificado 

imediatamente? 
 

6.3.17.6 A inspeção oficial julga o programa inadequado quando: 
O programa não reúne os requisitos da legislação; 
O estabelecimento não executa as atividades contidas no plano; Há falhas na definição das medidas 

preventivas e corretivas; 
Há falhas na forma prevista para a manutenção dos registros. 
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6.3.17.7 Frequência de fiscalização 
 
6.3.17.7.1 Fiscalização Local 

A verificação local dos PCC’s deve ser realizada, com frequência mínima, mensal. O procedimento 
consiste da verificação “in loco” do monitoramento do PCC e registros dos achados para posterior comparação 
com os registros de monitoramento do estabelecimento. Os horários em que são realizadas as verificações 
devem ser alternados, evitando-se horários prefixados. Para registro das fiscalizações deve-se utilizar a Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
 

6.3.17.7.2 Fiscalização Documental 
A verificação documental consiste da revisão de todos os registros do APPCC do estabelecimento, 

incluindo o próprio plano e os registros gerados no período, devendo ser realizada conforme cronograma da 
inspeção. Este procedimento tem por objetivo avaliar a implementação do programa pelo estabelecimento e 
por isso, a análise de perigos, os procedimentos de monitoramento, verificação, manutenção dos registros, 
documentos e ações corretivas devem ser analisados e comparados com os registros gerados pelo 
estabelecimento. Os registros das fiscalizações documentais devem ser feitos na Lista de Fiscalização das Áreas 
de Inspeção In Loco(Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
6.3.18 MATERIAL ESPECÍFICO DE RISCO (MER) 

Na fiscalização local do Material Especifico de Risco (MER) os Serviços de Inspeção devem fiscalizar: Se 
o plano de recolha do MER está sendo cumprido; 

O procedimento é realizado conforme descrito no Programa de Autocontrole; Os colaboradores 
dominam as técnicas de remoção; 

Recipientes e utensílios são identificados e exclusivos para essa finalidade; O material de risco é 
descartado da forma correta; 

Na fiscalização documental do Material Especifico de Risco (MER) os Serviços de Inspeção devem 
verificar: 

Se o programa é embasado em métodos científicos e legislações; Se o programa é efetivamente 
cumprido; 

Se os registros refletem o verificado in loco. 
 

6.3.18.1 Frequência de fiscalização 
 
6.3.18.1.1 Fiscalização Local 

A fiscalização local do Material Especifico de Risco (MER) deve ser feita, com frequência mínima, 
mensal, através da observação visual dos itens descritos anteriormente. Para registro das fiscalizações deve-se 
utilizar a Lista de Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 
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6.3.18.1.2  Fiscalização Documental 

A fiscalização documental do Material Especifico de Risco (MER) deve ser realizada conforme 
cronograma da inspeção, verificando se os registros refletem as situações encontradas pelo Serviço de 
Inspeção quando da fiscalização. Os registros das verificações documentais devem ser feitos na Lista de 
Fiscalização das Áreas de Inspeção In Loco (Modelo: ANEXO 7.E, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
7. PROCEDIMENTOS GERAIS 
 
7.1. Aprovação dos programas de autocontrole 

Os autocontroles devem ser entregues, em duas vias, ao SIM para aprovação. Os fiscais devem avaliar 
se os mesmos contemplam as orientações mínimas contidas nessa IT, se estiverem conformes serão aprovados. 
Após aprovados as empresas devem colocar em prática seus autocontroles que, a partir de então, terão sua 
execução fiscalizada pelos Serviços de Inspeção dos Municípios. 

 
7.2. Atualização dos programas de autocontrole 

Os programas de autocontrole devem ser atualizados sempre que a empresa ou o serviço verifique que 
o mesmo não está sendo eficiente (recorrência de não conformidades) ou quando ocorrerem modificações na 
estrutura, fluxo, processos, utensílios e demais casos. 

Os ajustes em planilhas que não impliquem em alterações na descrição dos PACs não necessitam ser 
aprovadas pelo SIM, nos demais casos, a empresa deve enviar ao SIM o PAC, em duas vias com as alterações 
para nova avaliação e aprovação. 

 
7.3. Cronograma de fiscalização 

O cronograma de fiscalização documental é realizado anualmente pelos responsáveis do serviço de 
inspeção, onde deve contemplar a fiscalização de todos os autocontroles no período de um ano (Modelo: 
ANEXO 7.G, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

 
7.4. Relatório de Não Conformidade (RNC) 

Os fiscais dos Serviços de Inspeção devem relatar aos responsáveis legais e responsáveis técnicos das 
empresas as não conformidades verificadas durante suas fiscalizações. O documento utilizado para a 
comunicação das não conformidades é o Relatório de Não Conformidade – RNC (Modelo: ANEXO 7.H, 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 7). 

No RNC deve constar a data da comunicação, o número sequencial do relatório, por ano, a hora em que 
a não conformidade foi verificada, para qual estabelecimento, informando seu número de registro, e a quais 
pessoas é destinado, seus respectivos cargos, qual a legislação descumprida, quais os itens dos programas de 
auto controle infringidos, devendo também citar a não conformidade verificada e a ação fiscal imediata 
(quando se aplicar) e ainda deve apor sua assinatura e carimbo. 

O RNC poderá ser lavrado em qualquer momento da fiscalização, quando identificado uma não 
conformidade, sendo está embasada nos autocontroles das empresas, instruções de trabalho e nas legislações 
pertinentes. 

O(s) RNC(s), quando entregue(s) aos interessados, deverá(ão) ser acompanhado(s) de documento que 
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registre sua entrega (Modelo: ANEXO 7.I, INTRUÇÃO DE TRABALHO 7), listando-o(s) por seus respectivos 
números sequenciais anuais (por exemplo: 023/2020, 024/2020) e tendo por fim a assinatura do responsável 
por sua recepção no estabelecimento. As empresas têm prazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder aos 
RNC, quando as irregularidades não tiverem impactos diretos e críticos no processo de produção. Caso 
contrário, o fiscal responsável pela emissão do RNC determinará o tempo máximo para que o mesmo seja 
respondido, nunca podendo ser superior a 5 (cinco) dias úteis. 

 
7.5. Auto de Infração 

Quando forem registrados RNC’s por um mesmo motivo, recorrente, que não seja considerado crítico, 
poderá ser lavrado, em duas vias, Auto de Infração (Modelo: Anexo 8.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 8), ficando a 
critério do serviço de inspeção. Nesse caso, os RNC’s devem ser citados como elementos de convicção no auto 
de Infração. 

Nos casos em que a não conformidade seja crítica, podendo comprometer as condições higiênico 
sanitárias dos produtos e colocar em risco a saúde pública, deverá ser preenchido o Auto de Infração já com o 
primeiro RNC, sempre em duas vias. 

 
8. HISTÓRICO 

Deverá conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada 
modificação: a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 

 
VERSÃO 

 
DATA 

 
PÁGINAS 

 
NATUREZA DA MUDANÇA 

01 17/10/2022 53 Criação de Documentos 
02 - - Atualização 
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ANEXO 7.A - MODELO DE PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 

 
PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 

 
SLOGAN DA 

EMPRESA 

NOME DO PAC PAC 00 
Nº Rev.: 

Data: 
Páginas: 00 a 00 

Cabeçalho: Neste item se apresentam as informações da estabelecimento e a identificação do 
autocontrole; data, número revisão e número de páginas. Colocar em todas as páginas do PAC. 

 
 
 
 
 
 
 

PROGRAMA DE AUTOCONTROLE 00 
 
 
 
 

NOME DO PAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elaborado por: Revisado por: Aprovado por: Aprovação do SIM 

Rodapé: Neste item são identificadas as pessoas e suas funções na empresa em relação às 
responsabilidades assumidas no desenvolvimento dos programas. Também é apontada a data para 
revisão. Colocar em todas as páginas do PAC. 
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1. Apresentação da empresa 
Neste item devem ser descritos as informações do estabelecimento como Razão social, endereço, CNPJ, 

etc. 
 

2. Objetivos  
Objetivo Geral;  
Objetivos específicos; 
 

3. Documentos de Referência 
Legislação Aplicável: Legislação obrigatória e coerente com o programa que está sendo descrito 

Documentos Complementares Aplicáveis: Alguma legislação para complementar o que está sendo descrito no 
programa, quando necessário. 

 
4. Campo de Aplicação 

Neste item deve ser descrito aonde este programa de autocontrole será aplicado, qual área, 
equipamento, utensílio, instalação, entre outros. 

 
5. Definições 

Neste item devem ser colocadas as definições de palavras e termos técnicos que compõem o 
programa que está sendo descrito, cujo entendimento é indispensável para a sua devida compreensão e 
aplicação; 

 
6. Responsabilidades 

Neste item deve ser descrito as responsabilidades da empresa, dos funcionários, do controle de 
qualidade, entre outros que fazem parte do programa que está sendo descrito, além disso, dos responsáveis 
pela implantação, implementação e aprovação. 

 
7. Descrição do Procedimento 

Neste item deve ser descrito detalhadamente o procedimento que será realizado in loco, descrevendo 
o monitoramento real e o que de fato é conveniente ao programa em questão. A descrição deve ser de forma 
objetiva, clara e condizente com o que é praticado no estabelecimento, deve ser colocado neste item itens a 
serem controlados, bem como as condições que devem existir ou ser mantidas, para garantir a eficácia do 
autocontrole. Não descrever procedimentos sem nexo ou que não tenha a ver com o programa que está sendo 
descrito, atentar- se muito a este item, pois é um dois mais importantes na estrutura de um PAC, é nele que 
devem constar as informações necessárias para que todos que leem o programa possam entender como o 
procedimento é realizado. 
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8. Monitoramento 

Nesse item deve ser descrito os passos para realizar um monitoramento adequado, preciso e auditável. 
O procedimento de monitoramento pode ser descrito nas planilhas para facilitar o trabalho do monitor, quando 
necessário. 

O que monitorar: deve se descrever o item que está sendo monitorado; seja objetivo e claro. 
Frequência: deve se descrever qual período que é realizado o monitoramento. 

Como monitorar: deve se descrever como que o item é monitorado a forma de aplicação; seja 
detalhista, claro e objetivo. 

Responsável por monitorar: deve se descrever qual a pessoa que realiza o controle do item 
monitorado, de preferência indique pessoas que sejam detalhistas, perfeccionistas e que tenham mente aberta 
para aprender. 

Não conformidade: deve se descrever qual o problema que foi verificado ao realizar o 
monitoramento; seja claro e objetivo. 

Ações Corretivas: define quais as medidas a serem tomadas quando existirem não conformidades, 
sendo que elas devem estar divididas em ações imediatas e ações planejadas. 

Ações imediatas: descrever neste item qual é ação a ser tomada imediatamente 
diante danão conformidade detectada. 

Ações planejadas: descrever neste item a ação a ser tomada a fim de prevenir suarecorrência. 
Verificação da ação: verificar as não conformidades que tiveram uma ação imediata ou planejada, 

necessitando de um período para sua conclusão. 
 

9. Avaliação de efetividade do PAC. 
Neste item deve se fazer uma avaliação geral dos programas implantados buscando alternativas para 

eliminar as não conformidades que ocorrem frequentemente. Citar quais as ações da gerencia do 
estabelecimento frente aos problemas, como por exemplo, reuniões com funcionários do setor que mais tem 
problema, contratação de empresa consultora para melhorar os processos, etc. Deve-se fazer registro das 
ações e arquivar as mesmas para possível analise do fiscal. 

 
10. Verificação 

Neste item deve ser descrito como é realizada a inspeção do processo e análise dos registros do 
monitoramento dos programas de autocontroles aplicados na empresa. É realizada pelo Responsável Técnico, e 
geralmente realizada mensalmente. 

 
11. Anexos (planilhas de monitoramento, e outros). 

Neste item devem ser descritas quais as planilhas que estão em anexo ao programa e que foram 
citadas durante o texto. É constituído basicamente pelas planilhas de monitoramento de cada autocontrole, e o 
que mais se fizer necessário, anexar ao programa. 

 
12. Registros de Alterações 

Neste item são indicadas as evidências da análise crítica, da aprovação, do status e da data da revisão, do 
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procedimento documentado. São apontadas as alterações realizadas. 
 

13. Informações adicionais 
Neste item são descritos informações adicionais que o estabelecimento julgar necessário acrescentar. 
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ANEXO 7.B RELATÓRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA 

 
Relatório de Recebimento de Matéria-prima 

Realizado pela empresa onde deve anotar o recebimento de mátrias primas. Deve ser entregue mensalmente até o 
10° dia de cada mês ao serviço de inspeção onde deve verificar a procedências das matérias-primas. 
Quando for verificado Não Conformidades deve ser realizado um relatório de não conformidade (RNC). 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

 
Data 

Nome do 
Fornecedor e n° da 

nota fiscal 

 
Matéria-prima 

 
Quantidade 

Numero do 
registro de 
Inspeção 

 
Responsável 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 
 
 
     ______________________________ 

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação 
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ANEXO 7.C - RELATÓRIO DE PRODUÇÃO 

 
Relatório de Produção 

Realizado pela empresa onde deve anotar tudo o que é produzido. Deve ser entregue mensalmente até o 10° dia de 
cada mês ao serviço de inspeção onde faráa verificação. Quando for verificado Não Conformidades deve ser 
realizado um relatório de não conformidade (RNC). 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

 
Data 

Produto a ser 
Produzido 

Matéria-prima 
Utilizada 

 
Quantidade 

 
Lote 

 
Responsável 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
 
 
 
 
 
 
 
     ______________________________ 

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação 
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ANEXO 7.D - RELATÓRIO DE EXPEDIÇÃO 
 

Relatório de Expedição 
Realizado pela empresa onde deve anotar todos os produtos expedidos. Deve ser entregue mensalmente até o  10° dia 
de cada mês ao serviço de inspeção onde faráa verificação. Quando for verificado Não Conformidades deve ser 
realizado um relatório de não conformidade (RNC). 
Estabelecimento: Registro do SIM: 

Data Produto Expedido Quantidade Lote Comprador (nome e endereço) Responsável 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do responsável pela verificação 
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ANEXO 7.E - LISTA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN LOCO 
 

LISTA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN 
LOCO 

PLANILHA DE FISCALIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INSPEÇÃO IN LOCO E DOCUMENTAL: Manutenção de instalações e 
equipamentos; Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias; Iluminação; Ventilação; Captação, tratamento e 
distribuição da água de abastecimento; Águas residuais; Controle integrado de pragas; Procedimentos Padronizados 
de Higiene Operacional - PPHO; Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e saúde dos operários; Procedimentos 
sanitários das operações - PSO; Matérias-primas, ingredientes, material de embalagem e rastreabilidade; Controle 
das temperaturas; Calibração e aferição de instrumentos de controle de processo; Controles 
laboratoriais, análises e recolhimento de produtos; Controle de formulação dos produtos; Bem-estar animal; 
Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC; Material Específico de Risco (MER). 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO: registrar as informações de identificação e localização do estabelecimento e a 
data da fiscalização. Na primeira coluna, para cada estabelecimento em particular, o fiscal local deve identificar o 
local/área/verificação, devendo-se registrar a data/hora da fiscalização em cada unidade. No campo 
Equipamentos/Utensílios/Instalações/Procedimentos descrever o que será verificado in loco e documental. Quando 
da fiscalização os fiscais devem preencher nas respectivas colunas a condição de cada item que compõem o 
local/área/verificação, ou seja, se o item está conforme (C) ou não (NC), ou se a situação não é aplicável ao item 
(NA). No campo a baixo deve ser descritas as não conformidades verificadas, assim como as ações de interdição e 
liberação de área ou 
equipamento e a hora em que cada ação foi tomada. Finalizando, o fiscal deve assinar e carimbar no campo 
disponível no final da página e rubricar no fim de cada página. 
Estabelecimento: Registro no S.I.M: 

Município: Data: 

Local / Área / Verificação EQUIPAMENTOS/UTENSÍLIOS/INSTALAÇÕES/PROC
EDIMENTOS 

C / NC / NA 

   
  
  
  

   
  
  
  

Item não conforme Descrição da não conformidade 
  
  

Item não conforme Ação fiscal in loco 
  
  

Assinatura e Carimbo do Fiscal de Inspeção: 
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ANEXO 7.F - PROCEDIMENTO PADRÃO DE HIGIENE PRÉ-OPERACIONAL – LIBERAÇÃO DE ABATE 
 

Procedimento Padrão de Higiene Pré-Operacional – Liberação de Abate 

Estabelecimento: Registro no S.I.M: 

Município: Data: 
Instruções de preenchimento: identificar a razão social do estabelecimento, seu número de registro no SIM, o 
Município e Estado e a data de fiscalização. Marcar na respectiva coluna a hora da verificação documental e a 
conformidade (C), não conforme (NC) ou não aplicável (NA). De acordo com o verificado, na coluna AI/IU’S será 
identificada a área de inspeção e a unidade de inspeção indicando a não conformidade no campo "descrição da 
não conformidade". Assinar e carimbar. 
Frequência: sempre que houver abate. 
Oque deve ser avaliado: Os estabelecimentos executam os procedimentos de limpeza e sanitização 
operacionais previstos nos autocontroles; Não existam resíduos de matérias-primas e produtos e/ou 
equipamentos contaminados após as operações de limpeza e sanitização; Há previsão de monitoramentos 
diários nos autocontroles e de que os mesmos sejam cumpridos fielmente; Quando ocorram contaminações ou 
outro tipo de alteração de matérias-primas e produtos, são tomadas ações corretivas de forma a restaurar as 
condições sanitárias ideais e que sejam adotadas também ações preventivas; No caso do parágrafo anterior, 
seja dado o destino correto às matérias-primas e produtos. 

Área de Inspeção Unidades de Inspeção C / NC / NA 
   

  
  

   
  
  

   
  
  

Item não conforme Descrição da Não Conformidade 

  

  

  

 
 
 

Carimbo / Assinatura 
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ANEXO 7.G - MODELO DE CRONOGRAMA DE FISCALIZAÇÃO DOCUMENTAL 
MODELO DE CRONOGRAMA DE 
FISCALIZAÇÃO DOCUMENTAL 

  ANO: 
N
º 

PROGRAMA DE AUTOCONTROLE - PAC JA
N 

FEV MA
R 

ABR MAI JUN JUL AGO S
E
T 

01 Manutenção de instalações e equipamentos X         
02 Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias  X        
03 Iluminação   X       

04 Ventilação    X      
05 Captação, tratamento e distribuição da água 

de abastecimento 
    X     

06 Aguas residuais      X    
07 Controle Integrado de Pragas       X   

08 Procedimentos Padronizados de
 Higiene Operacional - PPHO 

       X  

09 Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e 
saúde dos operários 

        X 

10 Procedimentos sanitários das operações - PSO          
11 Matérias-primas, ingredientes, material

 de embalagem e 
rastreabilidade 

         

12 Controle de Temperaturas          

13 Calibração e aferição de instrumentos de 
controle de processo X         

14 Controles laboratoriais, análises e recolhimento 
de produtos 

 X        

15 Controle de formulação dos produtos   X       

16 Bem-estar animal    X      
17 Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 

- APPCC 
    X     

18 Material Específico de Risco (MER)      X    
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ANEXO 7.H - RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 
 
 

 
RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 

1. Data e hora: 2. Relatório nº 3. Estabelecimento e nº do SIM: 

4. Para (Nome e Cargo): 

5. Embasamento legal (RIISPOA, legislação municipal, demais legislações, PAC): 

6. Descrição da Não Conformidade (NC): 

7. Reincidente: ( )NÃO ( )SIM: Quando for reincidente, informar nº dos RNCs anteriores que apontaram a 
não conformidade: 

8. Ação fiscal Imediata: 

9. Assinatura do Veterinário ou Funcionário do Serviço de Inspeção: 

10. Data limite para a devolução do RNC respondido ( 15 dias após conhecimento): 

11. Resposta do Gerente do Estabelecimento (ações imediatas/corretivas): 

12. Resposta do Gerente do Estabelecimento (cronograma de ações planejadas/preventivas): 

Este documento é uma notificação escrita da falha em atender as exigências regulamentares podem resultar 
em adicional ação administrativa e legal. 
13. Assinatura do Gerente do Estabelecimento: 14. Data 

15. Assinatura de Verificação do Veterinário ou Funcionário do Serviço de 
Inspeção: 

 
 
( ) Efetivas ( ) Não Efetivas Novo RNC nº:   

16. Data 
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ANEXO 7.I - OFICIO DE RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE (RNC) 
 

Ao Senhor (a), 
 
 
 
 

Prezado Senhor (a),   

Por meio deste,   entrego   a   relação   de   Relatório(s)   de   Não   Conformidade 
  , na 
  , 

(RNC), identificado 
unidade 

localizado 
  . 
O relatório de não conformidade em anexo é referente ao n°  , onde a 
empresa deve apresentar o(s) plano(s) de ação(ões) imediata(s) e planejada(s) para os mesmos. Os 
relatórios devem ser respondidos e entregues ao serviço de inspeção até a data de (15 dias 
após o conhecimento). 

 
 
 
 

  , de de . 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
Assinatura / Carimbo Fiscal de Inspeção 
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INTRUÇÃO DE TRABALHO 8 - AUTOS DE INFRAÇÃO 
 
1. DOCUMENTO REFERÊNCIA 

LEI FEDERAL Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989 - dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos 
produtos de origem animal, e dá outras providências; 
LEI Nº 9784 DE JANEIRO DE 1999 - Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal; 
DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 – RIISPOA (alterado pelo DECRETO 10468/2020). 

 
1.2  OBJETIVO 

Estabelecer o procedimento operacional padrão que possibilita regulamentar as penalidades que serão 
aplicadas quando da ocorrência de infrações pelos estabelecimentos. 

 
1.3 DEFINIÇÃO 

Consideram – se infrações o ato ou efeito de infringir as regras. 
 
1.4 APLICAÇÃO 

Aplica-se a todos os estabelecimentos registrados no SIM, responsáveis do SIM e Assessores Jurídicos, 
Secretário de Agricultura e Prefeito do Munícipio. 

 
1.5 PROCEDIMENTOS PARA SANÇÕES POR INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS  PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL 
 Os procedimentos para sanções por infrações à legislação referente aos    produtos de origem animal estão 
previstos nos atigos 19 a 35 da Lei Municipal 642/2022. 
Art. 19. As infrações deste regulamento, serão punidas administrativamente, em conformidade com a Lei Federal 
nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, e, quando for o caso, mediante responsabilidade civil e criminal; serão 
aplicadas conforme a Lei Municipal 642/2022. 
Parágrafo Único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de 
sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente 
de procedimento administrativo, conforme descrito no código de defesa do consumidor. 
 

Das responsabilidades 
Art. 20. Serão responsabilizadas pela infração, para efeito da aplicação das penalidades nele previstas, as pessoas 
físicas ou jurídicas: 
I - fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, desde a origem até o recebimento nos 
estabelecimentos registrados ou relacionados no SIM/POA; 
II - proprietários, locatários ou arrendatários de estabelecimentos registrados ou relacionados no SIM/POA onde 
forem recebidos, manipulados, beneficiados, processados, fracionados, industrializados, conservados, 
acondicionados, rotulados, armazenados, distribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos de origem 
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animal; 
III - que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de origem animal; IV - 
importadoras e exportadoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal. 
Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput abrange as infrações cometidas por quaisquer 
empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades industriais e comerciais de 
produtos de origem animal ou de matérias-primas. 
 

Das medidas cautelares 
Art. 21. Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal represente risco à saúde pública ou 
tenha sido alterado, adulterado ou falsificado, o SIM/POA deverá adotar, isolada ou cumulativamente, as seguintes 
medidas cautelares: 
I - apreensão do produto; 
II - suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; e 
III - coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais. 
§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas de autocontrole dos estabelecimentos. 
§ 2º A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob suspeita será autorizada caso o SIM/POA 
constate a inexistência ou a cessação da causa que motivou a adoção da medida cautelar. 
§ 3º O disposto no acima não afasta as competências de outros órgãos fiscalizadores, na forma da legislação. 
 

Das Infrações 
Art. 22. Constituem infrações ao disposto na Lei Municipal, além de outras previstas: I - 
construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação no SIM/POA; 
II - não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificar o comprador, o locatário ou o 
arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião da venda, da locação ou do arrendamento; 
III - utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável específica; 
IV - expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições inadequadas; 
V - ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou de armazenagem; 
VI - elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de formulação e de composição registrados no 
SIM/POA; 
VII - expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido registrados no SIM/POA; 
VIII - desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal e em normas complementares referentes 
aos produtos de origem animal; 
IX - desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao funcionamento e à higiene das instalações, dos 
equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos; 
X - omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação; 
XI - receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, ingrediente ou produto desprovido da 
comprovação de sua procedência; 
XII - utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendem ao disposto na legislação específica; 
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XIII - não cumprir os prazos previstos em seus programas de autocontrole e nos documentos expedidos em resposta 
ao SIM/POA relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou notificações; 
XIV - adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal oriundos de estabelecimento não 
registrado ou relacionado no SIM/POA ou que não conste no cadastrogeral do Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal; 
XV - expedir ou distribuir produtos falsamente oriundos de um estabelecimento; 
XVI - elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em desacordo com os 
processosde fabricação, de formulação e de composição registrados pelo SIM/POA; 
XVII - utilizar produtos com prazo de validade vencida, apor aos produtos novas datas depois de expirado o 
prazo ou apor data posterior à data de fabricação do produto; 
XVIII - prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ou inexatos perante o órgão 
fiscalizador, referentes à quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos 
produtosou sonegar qualquer informação que, direta ou indiretamente, interesse ao SIM/POA; 
XIX- fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM/POA; 
XX - ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e embalagens; XXI - 
alterar ou fraudar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal; 
XXII - simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem desconhecida; 
XXIII - embaraçar a ação de servidor do SIM/POA no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a 
retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de fiscalização; 
XXIV - desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar se o servidor do SIM/POA; 
XXV - produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 
XXVI - produzir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam impróprios ao consumo humano; 
XXVII - utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados no preparo de produtos usados 
na alimentação humana; 
XXVIII - utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-prima, produto, rótulo ou 
embalagemapreendidos pelo SIM/POA e mantidos sob a guarda do estabelecimento; 
XXIX - fraudar documentos oficiais; 
XXX - não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou aos interesses do 
consumidor. 
 
Art. 23. Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma em que se apresentam, no todo ou em 
parte, as matérias-primas ou os produtos de origem animal que: 
I - apresentem-se alterados; II - 
apresentem-se fraudados; 
III - apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, com características físicas ou sensoriais 
anormais, contendo quaisquer sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, na 
conservação ou no acondicionamento; 
IV - contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite estabelecido em legislação, mas que 
possam prejudicar a saúde do consumidor; 
V - contenham substâncias tóxicas  ou compostos radioativos em níveis acima dos limites permitidos em 
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legislação específica; 
VI - não atendam aos padrões fixados no Decreto e em normas complementares; 
VII - contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limites permitidos em normas complementares 
e em legislação específica; 
VIII - revelem-se inadequados aos fins a que se destinam; 
IX - sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento com produtos de uso veterinário 
durante o período de carência recomendado pelo fabricante; 
X - sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam prejudicar a 
qualidade do produto; 
XI - apresentem embalagens estufadas; 
XII - apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à contaminação e à deterioração; XIII - 
estejam com o prazo de validade expirado; 
XIV - não possuam procedência conhecida; ou 
XV - não estejam claramente identificados como oriundos de estabelecimento sob inspeção sanitária. 
 
Art. 24. Outras situações não previstas nos incisos de I a XV podem tornar as matérias-primas e os produtos 
impróprios para consumo humano, conforme critérios definidos pelo SIM/POA. 
Além dos casos acima, as carnes ou os produtos cárneos devem ser considerados impróprios para consumo 
humano, na forma como se apresentam, quando: 
I - sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação previstos em normas 
complementares; 
II - estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presença de mofos seja uma consequência 
natural de seu processamento tecnológico; ou 
III - estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos ou roedores. 
IV - São ainda considerados impróprios para consumo humano a carne ou os produtos cárneos obtidos de 
animais ou matérias-primas animais não submetidos à inspeção sanitária oficial. 
 
Art. 25. O pescado ou os produtos de pescado devem ser considerados impróprios para consumo humano, na 
forma como se apresentam, quando: 
I - estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante; II - 
apresentem sinais de deterioração; 
III - sejam portadores de lesões ou doenças; 
IV - apresentem infecção muscular maciça por parasitas; 
V - tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autorizados pelo SIM/POA; VI - 
tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em operações de pesca; 
VII - apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas. 
 
Art. 26. O ovos e derivados devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como se 
encontram, quando apresentem: 
I - alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença de manchas escuras ou 
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de sangue alcançando também a clara, presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado de 
desenvolvimento; 
II - mumificação ou estejam secos por outra causa; III - 
podridão vermelha, negra ou branca; 
IV - contaminação por fungos, externa ou internamente; 
V - sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos; 
VI - rompimento da casca e estejam sujos; ou 
VII - rompimento da casca e das membranas testáceas; 
VIII - São também considerados impróprios para consumo humano os ovos que foram submetidos ao processo 
de incubação. 
 
Art. 27. Considera-se impróprio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru, quando:  
I - provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal competente; 
II - na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibidores, de neutralizantes de acidez, de 
reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, de conservadores, de agentes inibidores do crescimento 
microbiano ou de outras substâncias estranhas à sua composição; 
III - apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; ou IV - 
revele presença de colostro. 
 
Art. 28. O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquer produto que tenha sido 
preparado com ele ou que a ele tenha sido misturado devem ser descartados e inutilizados pelo estabelecimento. 
Também considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano direto o leite cru, quando: 
I - não atenda as características fisco químicas conforme normas complementares; ou 
II - não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em normas complementares. 
 
Art. 29. Além dos casos previstos nos incisos de I a XV, são considerados impróprios para consumo humano, na 
forma como se apresentam, o mel e o mel de abelhas sem ferrão que evidenciem fermentação avançada ou 
hidroximetilfurfural acima do estabelecido, conforme o disposto em normas complementares. 
Para efeito das infrações, as matérias-primas e os produtos são considerados alterados ou fraudados. São 
consideradas fraudadosas matérias – primas ou os produtos que apresentem adulterações ou falsificações, 
conforme disposto a seguir: 

I – Adulterações: 
a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou totalmente de seus componentes 
característicos em razão da substituição por outros inertes ou estranhos, não atendendo ao disposto na legislação 
específica; 
b) as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, de coadjuvantes de 
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tecnologia ou de substâncias de qualquer natureza com o objetivo de dissimular ou de ocultar alterações, 
deficiências de qualidade da matéria-prima, defeitos na elaboração ou de aumentar o volume ou o peso do 
produto; 
c) os produtos que na manipulação ou na elaboração tenham sido empregados matérias-primas ou ingredientes 
impróprios ou que não atendam ao disposto no RTIQ ou na formulação indicada no registro do produto; 
d) os produtos em que tenham sido empregados ingredientes, aditivos ou coadjuvantes de tecnologia diferentes 
daqueles expressos na formulação original ou sem prévia autorização do SIM/POA; ou 
e) os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no prazo de validade;  

II – Falsificações: 
a) quando tenham sido utilizadas denominações diferentes das previstas neste Decreto, em normas 
complementares ou no registro de produtos junto ao SIM/POA; 
b) os que tenham sido elaborados, fracionados ou reembalados, expostos ou não ao consumo, com a aparência e 
as características gerais de um outro produto registrado junto Sim/POA e que se denominem como este, sem que o 
seja; 
c) quando o rótulo do produto contenha dizeres, gravuras ou qualquer expressão que induza o consumidor a erro 
ou confusão quanto à origem, à natureza ou à qualidade do produto ou lhe atribua qualidade terapêutica ou 
medicamentosa; 
d) os que tenham sido elaborados de espécie diferente da declarada no rótulo ou divergente da indicada no 
registro do produto; ou 
e) os que não tenham sofrido o processamento especificado em seu registro, expostos ou não ao consumo, e que 
estejam indicados como um produto processado. 
 
Art. 32. Independentemente da penalidade administrativa aplicável, podem ser adotados os seguintes 
procedimentos: 
I - nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e os produtos podem ser condenados 
ou pode ser autorizado o seu aproveitamento condicional para a alimentação humana, conforme disposto em 
normas complementares; e 
II - nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias-primas e dos produtos para fins 
não comestíveis. 
 

Das penalidades 
Art. 33. As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou consistirão em 
obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 
 
Art. 34. Aos infratores dos dispositivos contidos na presente Instrução e de atos complementares que forem 
expedidas visando o seu cumprimento, serão aplicadas, isolada ou cumulativamente com outras penalidades: 
I - as penalidades e multas seguirão a lei municipal 642/2022 
II - não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado o auto de infração detalhando a falta 
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cometida, o artigo infringido, a natureza do estabelecimento, a respectiva localização e a firma responsável. 
 

Do Auto de Infração 
Art. 35. O auto de infração deve ser lavrado pelo Médico veterinário do Serviço de Inspeção Municipal. 
O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem emendas, e deve descrever a infração cometida e a 
base legal infringida. 
O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo proprietário do estabelecimento 
ou representantes da firma e por duas testemunhas. 
Sempre que o infrator se negar a assinar o auto de infração, será feita declaração a respeito no próprio auto, 
remetendo-se uma das vias ao proprietário da firma, responsável pelo estabelecimento, por correspondência 
registrada e mediante aviso de recebimento – AR. 
A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia, caracterizam 
intimação válida para todos os efeitos legais. 
A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 02 (duas) vias, sendo que a primeira será entregue ao 
infrator e a segunda ao SIM/POA. 
O infrator poderá apresentar defesa ao órgão que lavrou o auto, em até 15 (quinze) dias após a 
lavratura do auto de infração, cuja decisão, em primeira instância, caberá ao Secretário da Agricultura do 
Município. 
I - Após ciência da decisão proferida pelo Secretário da Agricultura do Município, caberá a empresa recurso em 
face da mesma, em única e última instância, no prazo de 15 (quinze) dias, cuja decisão final caberá ao Prefeito 
Municipal e/ou Vice-prefeito. 
II - A defesa apresentada pelo infrator será, em qualquer caso, protocolada no SIM/POA que a receber, onde 
constará a identificação do servidor e a data de recebimento, e após, encaminhado ao Secretário da Agricultura do 
Município. O mesmo será feito com relação a recurso, porém este deve ser encaminhado ao Prefeito Municipal. 
Julgado em definitivo o auto de infração e aplicada multa à autuada, a decisão será encaminhada ao respectivo 
Município, que procederá a cobrança da multa. O Município deve converter o valor da multa em UFM (Unidade 
Fiscal Municipal). 
O infrator, uma vez multado, terá 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa e exibir ao SIM/POA o 
competente comprovante de recolhimento à repartição. 
I -No caso de interposição de defesa ou recurso peloinfrator, o prazo para pagamento da multa prorroga-se até 15 
(quinze) dias após a ciência da decisão, se esta for no sentido de manutenção da penalidade. 
II - O prazo de 30 (trinta) dias a que se refere é contado a partir do dia em que o infrator tenha sido notificado da 
lavratura do auto de multa. 
O não recolhimento da multa no prazo legal implica na cobrança fiscal a ser promovida pelo respectivo Município, 
por meio da constituição de certidão de dívida ativa.Neste caso, poderá ser determinada asuspensão das 
atividades do estabelecimento. 
A responsabilidade dos servidores do SIM/POA, no que diz respeito à falta de punição das infrações do presente 
instrução, e a sua participação em irregularidades passíveis de punição, será apurada pelo Secretário 
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da Agricultura do Município. 
A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que a tenham motivado, dando 
quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da falta 
e a juízo do SIM/POA, ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter as atividades suspensas ou 
cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento. 
Os servidores do SIM/POA, quando em serviço da fiscalização ou de inspeção industrial e sanitária, têm livre 
entrada a qualquer dia e hora, em quaisquer estabelecimentos que manipulem, armazenem ou transacionem 
de qualquer forma com produtos de origem animal. 
O valor das multas cobradas através de autos de infração, deverá ser destinado e vinculado ao setor do 
Serviço de Inspeção Municipal – SIM/POA, a ser utilizado na compra de equipamentos para uso do serviço de 
Inspeção. 
 

Dos documentos 
Para fins de interdição total ou parcial de estabelecimento, produto ou outro, utiliza-se o AUTO DE 
INTERDIÇÃO, conforme modelo ANEXO 8.A INTRUÇÃO DE TRABALHO 8. 
Para fins de apreensão de produtos, utiliza-se o AUTO DE APREENSÃO, conforme modelo ANEXO 8.B, INTRUÇÃO DE 
TRABALHO 8. 
 
Para fins de infração deve ser utilizado o AUTO DE INFRAÇÃO, conforme modelo ANEXO 8.C, INTRUÇÃO DE TRABALHO 8. 
 

HISTÓRICO 
Deverá conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada modificação: 
a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
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ANEXO 8.A–MODELO DE AUTO DE INTERDIÇÃO 

 
AUTODEINTERDIÇÃO 

 
N° /  

 
No dia de de , ás  horas, no Município 

de       ,no estabelecimento denominado  
    ,registrado no SIM n º ,depropriedadede   
  . O serviço de inspeção SIM/POA, abaixo nominado eassinado, lavra o presente 
auto de interdição por constar interditando o estabelecimento acima referido, de 
acordo com o disposto (embasamento legal)  . O mesmo fica proibido de por um 
período .O presente auto de interdição, lavrado em 02(duas)vias deigual teor, lido e achado conforme, 
vai assinado pelo inspetor veterinário do SIM, pelo(a) proprietário(a) do estabelecimento ou responsável, ao 
qual será entregue a segunda via. 
Assinatura e identificação do Autuante:  

 

 
Data: de de  

 

 
Assinatura e identificação do Autuado:  

 

 
Ciente, recebia2ª via em / /  

 

 
Testemunhas: 
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ANEXO 8.B–MODELO DE AUTO DE APREENSÃO 
AUTO DE APREENSÃO 

NÚMERO /  
 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO/ BAIRRO/CIDADE 
 

CEP: -  
CNPJ/CPF  N° REGISTRO SIM 

   
 

PRODUTO(S) APREENDIDO(S) EQUANTIDADE(S) 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL: Kg 
 

Do que, para constar, lavrei este Auto de Apreensão em 2(duas)vias, dando cópia ao infrator, 
Ficando os mesmos cientes de que a comercialização, aproveitamento ou inutilização dos produtos apreendidos fica 
condicionada à liberação pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

 
Assinatura e identificação do Autuante: 

 
Data: / /  

Assinatura e identificação do Autuado: 

 
Ciente, recebia 1ª via em / /  

Testemunhas: 
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ANEXO 8.C – MODELO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO 

AUTO DE INFRAÇÃO 
NÚMERO /   
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO / BAIRRO / CIDADE 

 
CNPJ / CPF N° REGISTRO SIM 

 
DISPOSITIVO LEGAL OU REGULAMENTAR INFRINGIDO (CAPITULAÇÃO): 

 
 
 
 

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: 
 
 
 
 
 

ELEMENTOS DE CONVICÇÃO: 
 
 

Do que, para constar, lavrei este Auto de Infração em 2 (duas) vias, encaminhando cópia ao infrator, ficando o mesmo 
ciente de que poderá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do ciente ou do recebimento deste, apresentar 
defesa escrita, como dispõe a Portaria Nº 44 da 
Lei 9.784/99, sob pena do processo tramitar à revelia do autuado. 

 
Assinatura e identificação do Autuante: 

 
Data: / /   

Assinatura e identificação do Autuado: 
 

Ciente, recebi a 1ª via em / /   
Testemunhas: 

 
 

 
CEP: -   

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

ANEXO 9. REFERÊNCIAS ADOTADAS PARA A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO DECRETO 073/2022 QUE 
REGULAMENTA O SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE VIRMOND, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O TERMO DE REFERÊNCIA, para conduziro Sistema de Inspeção Municipal de Virmond, para elaboração 
eexecução das normas regulamentadas pelo Decreto Municipal, tem por base as seguintes regulamentações, 
sendo que cada uma especifica para cada estabelecimento: 

 
1. INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

• DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 – Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal – RIISPOA; 

• DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 – Altera o Decreto nº 9.013, de 29 de Março de 2017; 
• NORMA INTERNA DIPOA/SDA Nº 01, DE 08 DE MARÇO DE 2017. Departamento De Inspeção de Produtos 

de Origem Animal. 
 

2. ROTULAGEM 
• PORTARIA Nº 240, DE 23 DE JULHO DE 2021 – Altera o anexo da Instrução Normativa nº 22, de 24 de 

Novembro de 2005, que aprova o Regulamento Técnico para Rotulagem de Produto de Origem Animal 
Embalado; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005 – Regulamento Técnico para Rotulagem de 
Produto de Origem Animal Embalado; 

• PORTARIA INMETRO Nº 249, DE 09 DE JUNHO DE 2021 – Regulamento Técnico metrológico consolidado que 
estabelece a forma de expressar a indicação quantitativa do conteúdo líquido das mercadorias pré-
embaladas. 

 
3.  NORMAS PARA ABATE DE BOVINOS E INDUSTRIALIZAÇÃO 

• TOMO 1 BOVINOS - INSPEÇÃO DE CARNE – Padronização de técnicas, instalações e equipamentos – 
BOVINOS Currais e seus anexos, Sala de matança, Brasília, novembro de 2007 -                 MAPA; 

 
4. NORMAS PARA ABATE DE SUÍNOS E INDUSTRIALIZAÇÃO 

• PORTARIA Nº 711, DE 1º DE NOVEMBRO DE 1995 – Normas Técnicas de Instalações e Equipamentos para 
Abate e Industrialização de Suínos; 

• PORTARIA Nº 1.304, DE 07 DE AGOSTO DE 2018 – Altera a Portaria nº 711, de 1º de Novembro de 1995. 
 

5. NORMAS PARA ABATE DE AVES E INDUSTRIALIZAÇÃO 
• PORTARIA Nº 210, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998 – Regulamento Técnico da Inspeção Tecnológica e 

Higiênico-Sanitária de Carne de Aves. 
 

6. NORMAS PARA PESCADOS 
• INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21, DE 31 DE MAIO DE 2017 – Regulamento Técnico que fixa a identidade e 
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as características de qualidade que deve apresentar o peixe congelado; 

• PORTARIA Nº 185, DE 13 DE MAIO DE 1997 – Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de Peixe 
Fresco (Inteiro e Eviscerado); 

• DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 – Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal – RIISPOA; 

• DECRETO Nº 10.468, DE 18 DE AGOSTO DE 2020 – Altera o Decreto nº 9.013, de 29 de Março de 2017; 
• PORTARIA Nº 368, DE 04 DE SETEMBRO DE 1997 – Regulamento Técnico sobre as condições higiênico-

sanitárias e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos elaboradores/industrializadores de 
alimentos. 

 
7. NORMAS PARA LATICÍNIO 

• PORTARIA Nº 004, DE 03 DE JANEIRO DE 1978 – Normas Higiênico-sanitárias e    Tecnológicas para Leite e 
Produtos  Lácteos; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 76, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 – Regulamentos Técnicos que 
fixam a identidade e as características de qualidade que devem apresentar o leite cru refrigerado, o leite 
pasteurizado e o leite pasteurizado tipo A; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 77, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 – Critérios e procedimentos para a 
produção, acondicionamento, conservação, transporte, seleção e recepção do leite cru em 
estabelecimentos registrados no serviço de inspeção oficial. 

 
8. NORMAS PARA OVOS 

• PORTARIA MAPA Nº 1, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1990 – Normas Gerais de Inspeção de Ovos e Derivados. 
 
9. NORMAS PARA MEL 

• PORTARIA MAPA Nº 6, DE 25 DE JULHO DE 1985 – Normas Higiênico-Sanitárias e Tecnológicas para Mel, 
Cera de Abelhas e Derivados; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000 – Aprova o Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade do Mel. 

 
10. NORMAS PARA AGROINDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017 – Requisitos para Avaliação de Equivalência 
ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária relativos à estrutura física, dependências e 
equipamentos de estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos de origem animal; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 23 DE JUNHO DE 2015 – Estabelece em todo o território nacional, as 
normas específicas de inspeção e a fiscalização sanitária de produtos de origem animal, referente às 
agroindústrias de pequeno porte; 

• PORTARIA Nº 393, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 - Aprova os procedimentos de registro, relacionamento, 
reformas e ampliações, alterações cadastrais e de cancelamento do registro ou relacionamento de 
estabelecimentos junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, incluídos os 
estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal; 
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• PORTARIA MAPA N° 291, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 – Revoga o § 2° do Art. 6 da Instrução Normativa 

MAPA 16, de 23 de junho de 2015, que estabalece os documentos necessarios para registro de 
estabelecimento agroindustrial de pequeno porte. 

 
11. NORMAS PARA SUSAF/PR 

• PORTARIA ADAPAR N° 081, DE 29 DE ABRIL DE 2020 E SEUS ANEXOS – Estabelece os requisitos e critérios 
para adesão dos Municípios ou Consórcio de Municípios ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária no Estado do Paraná, com atenção especial à Agricultura Familiar e de Pequeno Porte no 
Estado do Paraná – SUASA-SUSAF/PR; 

• PORTARIA ADAPAR Nº 055, DE 21 DE MARÇO DE 2022 – Estabelece, para adesão ao SUASA-SUSAF, os 
parâmetros para enquadramento como artesanais e pequeno porte, os estabelecimentos agroindustriais 
de produtos de origem animal de leite e derivados, ovos de galinha e ovos de codorna e derivados, de 
produtos de abelha e derivados, de carnes e derivados e de pescados e produtos da pesca;   

• LEI Nº 17.773, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013 (ALTERADA PELA LEI 18.423, DE 08 DE JANEIRO DE 2015) 
– Dispõe sobre o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do Paraná, com 
atenção especial à agricultura familiar e de pequeno porte, vinculado aos termos da regulamentação 
federal - SUASA-SUSAF-PR; 

• DECRETO Nº 4.229 DE 13 DE MARÇO 2020 – Regulamenta a Lei nº 17.773, de 29 de novembro de 2013, 
que instituiu o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária no Estado do Paraná - SUASA-
SUSAF-PR. 

 
12. NORMAS PARA SELO ARTE 

• PORTARIA ADAPAR Nº 175, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 – Dispõe sobre os procedimentos para a concessão 
do selo ARTE a produto alimentício de origem animal registrado em Serviço de Inspeção Oficial, produzido 
de forma artesanal no Estado do Paraná;  

• INSTRUÇÃO  NORMATIVA MAPA Nº 28, DE 23 DE JULHO DE 2019 – Define conforme estabelecido no 
Manual de Construção e Aplicação do Selo ARTE, disponibilizado no endereço eletrônico 
www.agricultura.gov.br, o modelo de logotipo a ser utilizado na rotulagem dos produtos dos 
estabelecimentos registrados como artesanais nas Secretarias de Agricultura e Pecuária dos Estados e do 
Distrito Federal;  

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 67, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 – Estabelece os requisitos para que 
os Estados e o Distrito Federal realizem a concessão do Selo Arte, aos produtos alimentícios de origem 
animal produzidos de forma artesanal; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 73, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 – Estabelece em todo o território 
nacional, o Regulamento Técnico de Boas Práticas Agropecuárias destinadas aos produtores rurais 
fornecedores de leite para a fabricação de produtos lácteos artesanais, necessárias à concessão do selo 
ARTE; 

• LEI Nº 13.680, DE 14 DE JUNHO DE 2018 – Altera a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, para dispor 
sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma 
artesanal; 

• LEI Nº 13.860, DE 18 DE JULHO DE 2019 – Dispõe sobre a elaboração e a comercialização de queijos 
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artesanais e dá outras providências; 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 61, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020, ALTERADA PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA MAPA Nº 66, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020 – Estabelece em todo o território nacional, o 
Regulamento para enquadramento dos produtos cárneos e artesanais, necessário à concessão do selo 
ARTE;  

• PORTARIA Nº 176, DE 16 DE JUNHO DE 2021 – Estabelece o Regulamento para enquadramento do 
pescado e do produto alimentício derivado do pescado em artesanais, necessário à concessão do Selo 
ARTE; 

• PORTARIA Nº 289, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 – Produtos de abelhas e seus derivados para Selo ARTE; 
• DECRETO N° 11.099, DE 21 DE JUNHO DE 2022 – Regulamenta o Art. 10-A da Lei n° 1.283, de 18 de 

dezembro de 1950, e a Lei n° 13.860, de 18 de julho de 2019, para dispor da elaboração e a 
comercialização de produtos alimentícios de origem animal produzidos de forma artesanal. 

 
13. NORMAS PARA PROCEDIMENTOS DE REGISTRO, RELACIONAMENTO, REFORMA E AMPLIAÇÃO, ALTERAÇÃO 
CADASTRAL E CANCELAMENTO DE REGISTRO OU RELACIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA 393, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 (REVOGADA PELA PORTARIA Nº 393, 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2021) – Aprova os procedimentos de registro, de relacionamento, de reforma e 
ampliação, de alteração cadastral e de cancelamento de registro ou de relacionamento de 
estabelecimentos junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de 
Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, incluídos os 
estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal; 

• PORTARIA MAPA Nº  291, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 – Revoga o  §2° do art. 6° da Instrução Normativa 
MAPA Nº  16, de 23 de Junho de 2015, que estabelece os documentos necessários para registro de 
estabelecimento agroindústrial de pequeno porte. 

 
14. NORMAS PARA PROCEDIMENTOS DE CONTROLE E VIGILÂNCIA DA QUALIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO E SEU PADRÃO DE POTABILIDADE 

• PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE  2017 – Dispõe sobre os procedimentos de 
controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade; 

• PORTARIA GM/MS Nº 888, DE 04 DE MAIO DE 2021 – Altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os procedimentos de controle e de vigilância 
da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. 

• OFICIO CIRCULAR N° 15/2022/CGI/DIPOA/SDA/MAPA DE 02 DE MAIO DE 2022 – Novas orientações aos 
fiscais do MAPA para verificação oficial da água de abastecimento. 

 
15. PROCEDIMENTOS DE BOAS PRÁTICAS A SEREM OBSERVADOS NO ÂMBITO DO FRACIONAMENTO, 
ARMAZENAMENTO, EMBALAGEM E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

• PORTARIA Nº 368, DE 04 DE SETEMBRO DE 1997 – Regulamento Técnico Sobre as Condições Higiênico-
Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de 
Alimentos; 

• RESOLUÇÃO SESA N° 469, DE NOVEMBRO DE 2016 – Aprovar regulamento técnico com os procedimentos 
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de boas práticas a serem observados no âmbito do fracionamento, armazenamento, embalagem e 
comercialização dos produtos derivados de origem animal que abrange a atividade denominada de 
Autosserviço, a fim de garantir a qualidade, inocuidade e condições higiênico-sanitárias destes produtos 
comercializados no varejo, no Estado do Paraná. 

 
16. SISTEMA DE ANALISE DE PERIGOS E PONTOS CRÍTICOS DE CONTROLE 

• PORTARIA N° 46, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998 – Institui o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos 
de Controle - APPCC a ser implantado, gradativamente, nas indústrias de produtos de origem animal. 

 
17. RASTREABILIDADE 

• DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017 - Aprova o Novo Regulamento da Inspeção industrial e 
sanitária de Produtos de Origem Animal. 

• RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA – RDC ANVISA N° 24/2015 – Dispõe sobre o recolhimento 
de alimentos e sua comunicação a Anvisa e aos consumidores. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   5522//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0044  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   5522//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLII ZZAADDAA  PPAARRAA  AA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  CCOOLLEETTAA,,   TTRRAANNSSPPOORRTTEE  EE  DDEESSTTIINNAAÇÇÃÃOO  FFIINNAALL  DDEE  
RREESSÍÍDDUUOOSS  SSÓÓLLIIDDOOSS  UURRBBAANNOOSS  OORRGGÂÂNNIICCOOSS  EE  NNÃÃOO  RREECCIICCLLÁÁVVEEIISS,,   DDOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR ..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ccoommpprraa ssbbrr .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ccoommpprraa ssbbrr .. ccoomm.. bbrr .> 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1188  DDEE  OOUU TTUU BBRROO   DDEE  22002222..   

  

  

EELLAAIINN EE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUU BBSSTTIITTUU TTAA  
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AAVVIISSOO  DDEE  RREEPP UU BBLLIICC AAÇÇ ÃÃOO  EE  RREETTIIFFIICC AAÇÇ ÃÃOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   4488//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0044  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal,  a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   4488//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  VVEEÍÍCCUULLOO SS,,   ZZEERROO  KKMM,,   DDEESSTTIINNAADDOO SS  AA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE,,   PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AAOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  
QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  DDEE  VVIIGGIILLÂÂNNCCIIAA  EEMM  SSAAÚÚDDEE  --   VVIIGGIIAASSUUSS,,   
CCOONNFFOORRMMEE  RREESSOOLLUUÇÇÕÕEESS  SSEESSAA  NNºº ..   661155//22001199  EE  440033//22001177   ee  SSEECCRREETTAARRIIAA  
DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ccoommpprraa ssbbrr .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ccoommpprraa ssbbrr .. ccoomm.. bbrr .> 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br ,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1188  DDEE  OOUU TTUU BBRROO   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  SSUU BBSSTTIITTUU TTAA  

 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

L icitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, ins crito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 01 de Novembro de 2022 ,  na Plataforma do COMPRASNET 
na página e letrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na 
modalidade Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização 
de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo com as 
especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Aquisição de doces e 
brinquedos para distribui ção pelo papai  noel  -  Projeto Natal  Fel iz  2022 .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 36 37-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  18 de Outubro de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS do 
Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, para a contratação e formação de 
cadastro reserva de pessoal, temporária e emergencial, por prazo determinado para 
os cargos de Professor da Educação Infantil e Séries Iniciais, nos termos da Lei 
Municipal n.º 1.975/2017, de 20 de abril de 2017.  
    

1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2021 para apresentação dos documentos necessários para 
comprovação de títulos, conforme dados abaixo especificados: 
 

DATA: 19/10/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE – 20H 
 

    
09:00 LEIZIANE DA CRUZ OLIVEIRA  389 

PRISCILA DE LIMA 390 

GABRIELLA ROMEIRO UBALDO 391 
9:15 DAIANE SOUZA CAMARGO 392 

LUIZ FELIPE DE LIMA RAMOS 393 
MARCIELI PACHECO DOS SANTOS  394 

9:30 LETICIA DE OLIVEIRA KINCELER DE 
FRANÇA  395 

ANDREIA DE JESUS LIMA  396 
LUANA DOS SANTOS VERA  397 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

NOVA DIVINÉIA – 20H 
 

9:45 

JULYENE DE OLIVEIRA 2 

 
1- Conforme edital de Abertura n°001/2021 item 7.5 Para a comprovação de 

títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer 
no prazo, local e horário, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação, portando os seguintes documentos, em que as cópias 
deverão ser apresentadas em Envelope aberto, depois lacrato pela 
comissão organizadora, devidamente identificado com o número de 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 062/2022 – CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  
 

 

inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VII:  
o Comprovante de inscrição; 
o Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de 
identificação com foto; se tratando de procurador deverá apresentar cópia 
autenticada do RG e CPF do candidato; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original e em bom 
estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória e dos títulos 
para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original da Carteira de 
Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de Serviços comprovando 
tempo de serviço; 
o Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel 
timbrado da instituição comprovando tempo de serviço.  
o Se aposentado (a): Certidão ou Declaração de Instituto/Fundo de 
Previdência atestando o período computado para aposentadoria; 
o Não serão aceitos contratos ou declarações de estágios obrigatórios e 
não obrigatórios. 

2- Tempo de serviço prestado: deverá ser registrado pelo candidato, desde 
que não utilizado para aposentadoria. 

3- O Diploma de curso superior deve ser acompanhado de histórico escolar, 
bem como não corresponda períodos de tempo de afastamento sem 
efetivo exercício, com licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas. A inclusão necessitará ser feita somente na primeira 
inscrição. 

4-  Quando não apresentado o Diploma de curso superior, de graduação ou 
especialização, será aceita Certidão de Conclusão de Curso, 
acompanhada de Histórico Escolar com data de colação de grau/ 
conclusão de curso até a data da comprovação de títulos. 

5- Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o 
cadastrado no Sistema de Inscrição, será considerado somente os 
pontos relacionados no ato de inscrição e    comprovados quando 
solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor 
que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
excluído do processo. 

6-  O CANDIDATO que optar por Desistência da Vaga, ou Final de Lista 
deverá apresentar os termos em anexo, no dia e horário da 
comprovação de títulos. 

7- Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de 
Requerimento, conforme Anexo III do Edital de Abertura n° 001/2021, 

 

interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga 
aberta é destinada ao próximo candidato e o candidato em Final de Lista, 
para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação segundo 
a ordem de classificação. 

8-  O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade, 
ser reconvocado uma única vez, após os demais classificados na 
respectiva lista terem sido convocados.  

9- O candidato que constar na lista de classificação final deste PSS será 
considerado desistente ao assinar Termo de Desistência constante no 
Anexo II do Edital de Abertura n° 001/2021, ou se, em fim de lista, não 
comparecer quando reconvocado. 

10- E razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de 
ensino e de possívies ausências às convocações deste Processo Seletivo 
Simplificado, as convocações podem ocorrer com o número de 
canditados mais que o número de vagas, o QUE NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO IMEDIATA, considerando que 
as contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas 
ofertadas naquela convocação e de acordo com as reservas de vagas.  
 

 
 

Pinhão, 17 de outubro de 2022 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 

 

 
 
 
  
   
ONDE SE LÊ:  
  

1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2021 para apresentação dos documentos necessários para 
comprovação de títulos, conforme dados abaixo especificados: 
 

DATA: 19/10/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE – 20H 
 

    
09:00 LEIZIANE DA CRUZ OLIVEIRA  389 

PRISCILA DE LIMA 390 

GABRIELLA ROMEIRO UBALDO 391 
9:15 DAIANE SOUZA CAMARGO 392 

LUIZ FELIPE DE LIMA RAMOS 393 
MARCIELI PACHECO DOS SANTOS  394 

9:30 LETICIA DE OLIVEIRA KINCELER DE 
FRANÇA  395 

ANDREIA DE JESUS LIMA  396 
LUANA DOS SANTOS VERA  397 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

NOVA DIVINÉIA – 20H 
 

9:45 

JULYENE DE OLIVEIRA 2 

 
1- Conforme edital de Abertura n°001/2021 item 7.5 Para a comprovação de 

títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer 
no prazo, local e horário, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação, portando os seguintes documentos, em que as cópias 
deverão ser apresentadas em Envelope aberto, depois lacrato pela 
comissão organizadora, devidamente identificado com o número de 
inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VII:  

o Comprovante de inscrição; 
o Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de 
identificação com foto; se tratando de procurador deverá apresentar cópia 
autenticada do RG e CPF do candidato; 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 

EDITAL N° 063/2022 – RETIFICAÇÃO CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  
 

 

o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original e em bom 
estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória e dos títulos 
para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original da Carteira de 
Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de Serviços comprovando 
tempo de serviço; 
o Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel 
timbrado da instituição comprovando tempo de serviço.  
o Se aposentado (a): Certidão ou Declaração de Instituto/Fundo de 
Previdência atestando o período computado para aposentadoria; 
o Não serão aceitos contratos ou declarações de estágios obrigatórios e 
não obrigatórios. 

2- Tempo de serviço prestado: deverá ser registrado pelo candidato, desde 
que não utilizado para aposentadoria. 

3- O Diploma de curso superior deve ser acompanhado de histórico escolar, 
bem como não corresponda períodos de tempo de afastamento sem 
efetivo exercício, com licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas. A inclusão necessitará ser feita somente na primeira 
inscrição. 

4-  Quando não apresentado o Diploma de curso superior, de graduação ou 
especialização, será aceita Certidão de Conclusão de Curso, 
acompanhada de Histórico Escolar com data de colação de grau/ 
conclusão de curso até a data da comprovação de títulos. 

5- Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o 
cadastrado no Sistema de Inscrição, será considerado somente os 
pontos relacionados no ato de inscrição e    comprovados quando 
solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor 
que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
excluído do processo. 

6-  O CANDIDATO que optar por Desistência da Vaga, ou Final de Lista 
deverá apresentar os termos em anexo, no dia e horário da 
comprovação de títulos. 

7- Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de 
Requerimento, conforme Anexo III do Edital de Abertura n° 001/2021, 
interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga 
aberta é destinada ao próximo candidato e o candidato em Final de Lista, 
para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação segundo 
a ordem de classificação. 

8-  O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade, 

 

ser reconvocado uma única vez, após os demais classificados na 
respectiva lista terem sido convocados.  

9- O candidato que constar na lista de classificação final deste PSS será 
considerado desistente ao assinar Termo de Desistência constante no 
Anexo II do Edital de Abertura n° 001/2021, ou se, em fim de lista, não 
comparecer quando reconvocado. 

10- E razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de 
ensino e de possívies ausências às convocações deste Processo Seletivo 
Simplificado, as convocações podem ocorrer com o número de 
canditados mais que o número de vagas, o QUE NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO IMEDIATA, considerando que 
as contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas 
ofertadas naquela convocação e de acordo com as reservas de vagas.  

 
 

Pinhão, 17 de outubro de 2022 
 
 

LEIA-SE 
 

1- Ficam CONVOCADOS os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2021 para apresentação dos documentos necessários para 
comprovação de títulos, conforme dados abaixo especificados: 
 

DATA: 19/10/2022 
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC 

CARGO HORÁRIO CONVOCADO CLASSIFICAÇÃO 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

SEDE – 20 

    
09:00 LEIZIANE DA CRUZ OLIVEIRA  389 

PRISCILA DE LIMA 390 

GABRIELLA ROMEIRO UBALDO 391 
9:15 DAIANE SOUZA CAMARGO 392 

LUIZ FELIPE DE LIMA RAMOS 393 
MARCIELI PACHECO DOS SANTOS  394 

9:30 LETICIA DE OLIVEIRA KINCELER DE 
FRANÇA  395 

ANDREIA DE JESUS LIMA  396 
LUANA DOS SANTOS VERA  397 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SERIES INICIAIS – 

NOVA DIVINÉIA – 40H 

9:45 
JULYENE DE OLIVEIRA 2 

 

 

2- Conforme edital de Abertura n°001/2021 item 7.5 Para a comprovação de 
títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer 
no prazo, local e horário, conforme estabelecido no Edital de 
Convocação, portando os seguintes documentos, em que as cópias 
deverão ser apresentadas em Envelope aberto, depois lacrato pela 
comissão organizadora, devidamente identificado com o número de 
inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VII:  

o Comprovante de inscrição; 
o Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de 
identificação com foto; se tratando de procurador deverá apresentar cópia 
autenticada do RG e CPF do candidato; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original e em bom 
estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória e dos títulos 
para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3; 
o Cópias autenticadas pela comissão organizadora, no ato da 
comprovação de títulos, mediante comprovação com a original da Carteira de 
Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de Serviços comprovando 
tempo de serviço; 
o Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel 
timbrado da instituição comprovando tempo de serviço.  
o Se aposentado (a): Certidão ou Declaração de Instituto/Fundo de 
Previdência atestando o período computado para aposentadoria; 
o Não serão aceitos contratos ou declarações de estágios obrigatórios e 
não obrigatórios. 

3- Tempo de serviço prestado: deverá ser registrado pelo candidato, desde 
que não utilizado para aposentadoria. 

4- O Diploma de curso superior deve ser acompanhado de histórico escolar, 
bem como não corresponda períodos de tempo de afastamento sem 
efetivo exercício, com licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas. A inclusão necessitará ser feita somente na primeira 
inscrição. 

5-  Quando não apresentado o Diploma de curso superior, de graduação ou 
especialização, será aceita Certidão de Conclusão de Curso, 
acompanhada de Histórico Escolar com data de colação de grau/ 
conclusão de curso até a data da comprovação de títulos. 

6- Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o 
cadastrado no Sistema de Inscrição, será considerado somente os 
pontos relacionados no ato de inscrição e    comprovados quando 
solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor 

 

que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
excluído do processo. 

7-  O CANDIDATO que optar por Desistência da Vaga, ou Final de Lista 
deverá apresentar os termos em anexo, no dia e horário da 
comprovação de títulos. 

8- Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de 
Requerimento, conforme Anexo III do Edital de Abertura n° 001/2021, 
interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga 
aberta é destinada ao próximo candidato e o candidato em Final de Lista, 
para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação segundo 
a ordem de classificação. 

9-  O candidato remetido para fim de lista poderá, se houver necessidade, 
ser reconvocado uma única vez, após os demais classificados na 
respectiva lista terem sido convocados.  

10- O candidato que constar na lista de classificação final deste PSS será 
considerado desistente ao assinar Termo de Desistência constante no 
Anexo II do Edital de Abertura n° 001/2021, ou se, em fim de lista, não 
comparecer quando reconvocado. 

11- E razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de 
ensino e de possívies ausências às convocações deste Processo Seletivo 
Simplificado, as convocações podem ocorrer com o número de 
canditados mais que o número de vagas, o QUE NÃO IMPLICA NA 
OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO IMEDIATA, considerando que 
as contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas 
ofertadas naquela convocação e de acordo com as reservas de vagas.  

 
 

 
 

Pinhão, 18 de outubro de 2022 
 

 

 
 

 
1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 085/2022 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº  001/2022 

 
OBJETO: CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE CONCESSÃO DE 
DIREITO REAL DE USO SOBRE DOIS IMÓVEIS URBANOS, SENDO UM TERRENO DE 
1.010,45M² E UM TERRENO DE 1.622,40M² COM BENFEITORIAS/EDIFICAÇÕES, 
CONTENDO UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 400,00M² PARA A INSTALAÇÃO DE 
INDÚSTRIA COMO FORMA DE ATRAÇÃO DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 
ECONÔMICOS. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, 
apresentando o proponente vencedor: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD PROPONENTE 

02 

CONCESSÃO DE INCENTIVO INDUSTRIAL NA FORMA DE 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL 
URBANO CONTEMPLANDO EM SUA ÁREA UMA EDIFICAÇÃO 
DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL DE 400 M² CONTENDO: HALL 
DE ACESSO, ÁREA DE PRODUÇÃO, SALA DE 
ADMINISTRAÇÃO, COZINHA, SANITÁRIO E VESTIÁRIO 
FEMININO, SANITÁRIO E VESTIÁRIO MASCULINO, SANITÁRIO 
PARA PNE, SALA DE TRABALHO E ALMOXARIFADO EM UMA 
ÁREA DE 1.622,40M2 (UM MIL E SEISCENTOS E VINTE E DOIS 
VÍRGULA QUARENTA METROS QUADRADOS), DESTACADA 
DE UMA ÁREA MAIOR OBJETO PARTE DA MATRICULA 24.320 
DO CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E 
HIPOTECAS DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL  DE 
PROPRIEDADE  DE MUNICÍPIO DE MARQUINHO, COM AS 
SEGUINTES DESCRIÇÕES: LOTE Nº 02, INSERIDO NO LOTE 
Nº 31, GLEBA Nº 08. DE QUEM DO TERRENO OLHA A RUA, NO 
SENTIDO HORÁRIO; FRENTE: AZ.282º29’56”, MEDINDO 
54,08M PARA RUA PROJETADA 01; LADO DIREITO: AZ. 
12º29’56”, MEDINDO 30,00M, CONFRONTANDO COM O LOTE 
01; FUNDOS: AZ. 102º29’56”, MEDINDO 54,08M, 
CONFRONTANDO COM MUNICÍPIO DE MARQUINHO; LADO 
ESQUERDO: AZ.192º30’15”, MEDINDO 30,00M, PARA RUA 
PROJETADA 02. 

1,00 

INDUSTRIA DE 
FACAS 

ARTESANAIS MH 
LTDA - EPP 

Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 18 de Outubro de 2022. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

 1 

PORTARIA Nº 106/2022 
DATA: 18/10/2022 

 
Súmula: Nomear os servidores abaixo relacionados 
para cargo de provimento efetivo. 

 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
  R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público 001/2022. 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
JHONI TIM YOING CHEN 1º 
ALEXANDRA GONCALVES DA SILVA 2º 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
JACIR DE CHAVES 1º 
LUIS CARLOS BARRETO 2º 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
SAULO CAMACHO ROJAS 2º 
 

PSICÓLOGA 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
THAIS CRISTINA HEILMANN 1º 
 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
Nome CLASSIFICAÇÃO 
MARILICE LETICIA BARATTO 1º 
MARLENE COMIN 2º 
EMANUELLY CORREA PETRY 3º 
 

  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022–PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio do Presidente da Comissão 
de Licitação, tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar-se às 09h00min, do dia 07 de novembro de 2022, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade Tomada de Preços n.º 05/2022-PMPB, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTES EM CONCRETO 
ARMADO E  PONTE COM GALERIAS CELULARES NAS COMUNIDADES 
DE PORTO PINHEIRO E RIO NOVO. 
O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1010 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 18 de outubro de 2022. 

 
RONALDO DE MATOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 701/2022 
De 18 de outubro de 2022. 
 

 
Ementa:  Abertura de crédito adicional 

especial no orçamento do exercício de 

2022. No valor de R$13.000.000,00 (Treze 

milhões de reais) dá outras providencias.  

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

LEI: 

Art. 1º  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,  

autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 

Município de Porto Barreiro, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 

13.000.000,00 (Treze milhões de reais) na seguinte dotação 

orçamentária:  

 

 

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO 

003 – Departamento de Obras 

15.451.0009-1094 – FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  

Valor: R$ 13.000.000,00 

Conta Despesa: 611 

Fonte: 611 

 

TOTAL --------------------------------------------------------------------------------- R$ 13.000.000,00 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Art 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será ut il izado como recursos a Operação de Crédito conforme 

demonstrado logo abaixo:  

 

 

CONTA RECEITA DESCRIÇÃO FONTE VALOR 

21.19.99.01.01.00.00.00 FINISA - Financiamento à 

Infraestrutura e ao Saneamento 

611 R$ 

13.000.000,00 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  

Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.10.18 
09:59:08 -03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 49/2021 
CONTRATO N°. 84/2021 
TERMO RESCISÃO 
De 29 de setembro de 2022. 
 
Termo de Rescisão do contrato que entre si celebram, de um lado o Município de Porto 
Barreiro, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 01.591.618/0001-36, com 
endereço na Rua das Camélias, n°. 900, Centro, Porto Barreiro – Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, brasileiro, 
divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 4.142.437-0, inscrito no CPF sob o 
n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na linha Volff, Zona Rural, CEP: 85.345-000, Porto 
Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALTA 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.519.364/0001-61, estabelecida à 
rua General Vieira Camargo, 500, Centro, CEP: 88.020-420, em Florianopólis – SC, neste ato 
representada pelo Sr. WELLERSON FERREIRA CAMARGO, portador da cédula de identidade RG 
sob n.º 6805121 SSP/SC e CPF/MF sob n.º 113.272.879-78, doravante denominada Contratada, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo de Rescisão do contrato n°. 84/2021, nos termos 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Eletrônico n°. 49/2021, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 
Cláusula Primeira: Fica rescindido o contrato nº 84/2021, celebrado em 04 de novembro de 
2021, o qual tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA COM RECURSOS 
ADVINDOS DO CONVÊNIO Nº 227/2021 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB”. 
Cláusula Segunda: Ficam as partes desobrigadas das cláusulas constantes do contrato nº 
84/2021 de forma que nada mais tem a reclamar a qualquer título ou em qualquer época 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste e ora rescindidas. 
Cláusula Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste instrumento, inclusive dos casos omissos, sendo a presente rescisão 
patrocinada pelas normas gerais de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e das disposições de direito privado. 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF               ALTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
CPF nº 644.104.129-49                                     CNPJ nº 12.519.364/0001-61 
Contratante                                        Contratada 
 
Testemunhas: 
 
________________________                           ________________________ 
CPF                              CPF 

ALTA COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:12519364000161

Assinado de forma digital por ALTA 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:12519364000161 
Dados: 2022.09.29 11:20:57 -03'00'

WELLERSON FERREIRA 
CAMARGO:113272879
78

Assinado de forma digital por 
WELLERSON FERREIRA 
CAMARGO:11327287978 
Dados: 2022.09.29 11:21:13 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.10.17 17:08:59 
-03'00'

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE XX TT RR AA TT OO   DD EE   AA TT AA   DD EE   RR EE GG II SSTT RR OO   DD EE   PP RR EE ÇÇ OO SS     
PPRR EEGGÃÃOO  EELLEETTRR OONNIICCOO  nn ºº ..   44 77 //22 00 22 22 -- PPMM VV   

  
OO BB JJ EE TT OO ::   RR EEGGIISSTTRR OO  DDEE  PPRR EEÇÇOOSS   PPAARR AA  FF UU TTUU RR AASS   EE  EEVV EENNTTUU AAIISS   AAQQUU IISS IIÇÇÕÕEESS   DDEE  
MM AATTEERR IIAAIISS   DDEE  CCOONNSSTTRR UU ÇÇÃÃOO  PPAARR AA  UU SSOO  NNOOSS   DDIIVV EERR SSOOSS   SSEETTOORR EESS   EE  
DDEEPPAARR TTAAMM EENNTTOOSS   DDAA  AADDMM IINNIISSTTRR AAÇÇÃÃOO  MM UU NNIICCIIPPAALL..   
  
ÓÓ RR GG ÃÃ OO   GGEE RR EE NN CC IIAA DD OO RR ::   MM UU NN IICC ÍÍPP IIOO   DD EE   VV IIRR MM OO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95 .587.622/0001 -74, com endereço à  Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr . NN EE IIMM AA RR   GGRR AA NN OO SS KK II ,  portador de cédu la  
de identidade n.º 4 .652.89 9-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319 -04. 
  
AATTAA  NNºº ..   11 66 11 -- 22 00 22 22   
DD EE TT EE NN TT OO RR AA   DD AA   AATT AA: AATTAACCAASSUU LL   MM AATTEERR IIAAIISS   EELLÉÉTTRR IICCOOSS   LLTTDDAA, com sede na Rua Cel. 
Farrapo, número 1331, centro, CEP 89.620 -000 e inscrita  no CNPJ sob nº. 
44 .501.241/0001 -90, representada pelo Sr . LUCAS VICTOR KRUTZMANN, portador  da 
Carteira  de Identidade RG nº. 5 .843.136 SSP/SC e CPF/MF sob o n.º 097.903.899 -57. 
Valor  de R$ 11.032,65 (onze mil tr inta  e dois  reais  e sessenta e cinco centavos) .  
Preços registrados:   

Lote 012 - Lote 012 

1 23047   ADAPTADOR PARA TOMADA 3 PINO NOVO PADRÃO UN 50,00 Habilitado es plug 2,64 132,00 

Lote 049 - Lote 049 

1 23084   BRAÇO PARA CHUVEIRO EM ALUMINIO 40 CM UN 15,00 Habilitado valper 9,90 148,50 

Lote 050 - Lote 050 

1 23085   BROCA DE VIDEA PARA CONCRETO 6 MM UN 15,00 Habilitado nove54 3,30 49,50 

Lote 051 - Lote 051 

1 23086   BROCA DE VIDEA PARA CONCRETO 8 MM UN 15,00 Habilitado nove54 4,62 69,30 

Lote 052 - Lote 052 

1 23087   BROCA DE VIDEA PARA CONCRETO 10 MM UN 15,00 Habilitado nove54 7,92 118,80 

Lote 053 - Lote 053 

1 23088   BROCA PARA MADEIRA 6 MM UN 15,00 Habilitado nove54 3,30 49,50 

Lote 054 - Lote 054 

1 23089   BROCA PARA MADEIRA 8 MM UN 15,00 Habilitado nove54 4,62 69,30 

Lote 055 - Lote 055 

1 23090   BROCA PARA FERRO 6 MM UN 15,00 Habilitado nove54 3,30 49,50 

Lote 056 - Lote 056 

1 23091   BROCA PARA FERRO 8 MM UN 15,00 Habilitado nove54 8,00 120,00 

Lote 057 - Lote 057 

1 23092   BROCA PARA FERRO 10 MM UN 15,00 Habilitado nove54 15,00 225,00 

Lote 071 - Lote 071 

1 23106   CABO DE COBRE 10 MM MT 300,00 Habilitado engecabos 7,20 2.160,00 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Lote 085 - Lote 085 

1 23121   CAIXA DISTRIBUIÇÃO DE LUZ 6/8 ELEMENTOS UN 5,00 Habilitado ac&a 42,00 210,00 

Lote 195 - Lote 195 

1 23232   DISCO DE CORTE PARA FERRO 4.1/2 UN 15,00 Habilitado nove54 1,85 27,75 

Lote 205 - Lote 205 

1 23242   ELETRODUTO CORRUGADO ½ MT PARA PASSAR FIOS MT 300,00 Habilitado bruspet 1,06 318,00 

Lote 206 - Lote 206 

1 23243   ELETRODUTO CORRUGADO ¾ MT PARA PASSAR FIOS MT 300,00 Habilitado bruspet 1,06 318,00 

Lote 236 - Lote 236 

1 23273   FIO DE LUZ PARAELO 2X2,5 FLEXIVEL BRANCO MT 700,00 Habilitado ultraflex 2,18 1.526,00 

Lote 248 - Lote 248 

1 23285   FIO DE NYLON 3MM PARA ROÇADEIRAS MT MT 1.500,00 Habilitado ekilon 1,21 1.815,00 

Lote 251 - Lote 251 

1 23288   FITA ZEBRADA PARA DEMARCAÇÃO ROLO 100 MTS UN 20,00 Habilitado epi360 8,25 165,00 

Lote 300 - Lote 300 

1 23336   LAMPADA LED 12W BULBO UN 50,00 Habilitado avant 7,13 356,50 

Lote 301 - Lote 301 

1 23337   LAMPADA LED 16W BULBO UN 50,00 Habilitado avant 10,56 528,00 

Lote 475 - Lote 475 

1 23511   SIFÃO PLASTICO SANFONADO DUPLO UNIVERSAL 80 CM UN 30,00 Habilitado liege 10,00 300,00 

Lote 543 - Lote 543 

1 23579   TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A UN 30,00 Habilitado ilumi 5,28 158,40 

Lote 544 - Lote 544 

1 23580   TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 20 A UN 20,00 Habilitado ilumi 6,93 138,60 

Lote 550 - Lote 550 

1 23586   TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE PARA COZINHA BICA ALTA PLASTICO RESISTENTE UN 10,00 Habilitado lorenzetti 105,60 1.056,00 

Lote 551 - Lote 551 

1 23587   TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE PARA COZINHA BICA BAIXA PLASTICO RESISTENT UN 10,00 Habilitado lorenzetti 92,40 924,00 

V A L O R   T O T A L : 11.032,65 

 
  
AATTAA  NNºº ..   11 66 22 -- 22 00 22 22   
DD EE TT EE NN TT OO RR AA   DD AA   AATT AA: ERICO FEDRECHESKI, com sede na Rua José Bonifácio, CEP 
85.390-000 e inscrita  no CNPJ sob nº. 04 .550.702/00 01-08, representada pelo Sr . EERR IICCOO   

FF EEDDRR EECCHHEESSKKII , portador  da Carteira  de Identidade RG nº. 5 .759.416 -0 SSP/PR e CPF/MF 
sob o n.º 786.889.229 -34. 
Valor  de R$ 502.267,51 (qu inhentos e dois  mil duzentos e sessenta e sete reais  e 
cinquenta e um centavos) .  
Preços registrados:   

Lote 002 - Lote 002 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

1 23037   ABRAÇADEIRA DE NYLON ENFORCA GATO 5 MM X 210 MM PCT C/100 UND UN 20,00 VILA 21,77 435,40 

Lote 003 - Lote 003 

1 23038   ABRAÇADEIRA DE NYLON ENFORCA GATO 4 MM X 210 MM PCT C/100 UND UN 20,00 VILA 17,87 357,40 

Lote 004 - Lote 004 

1 23039   ABRAÇADEIRA DE METAL ROSCA SEM FIM 3/8 X 5/8 UN 20,00 INCA 1,00 20,00 

Lote 005 - Lote 005 

1 23040   ABRAÇADEIRA DE METAL ROSCA SEM FIM 1/2 UN 20,00 INCA 1,00 20,00 

Lote 007 - Lote 007 

1 23042   ADAPTADOR FLANGE 25 MM UN 20,00 KRONA 13,70 274,00 

Lote 009 - Lote 009 

1 23044   ADAPTADOR FLANGE 50 MM UN 20,00 KRONA 27,77 555,40 

Lote 011 - Lote 011 

1 23046   ADAPTADOR PARA MANGUEIRA P/ JARDIM 3/4 ROSCAVEL UN 20,00 TRAMONTINA 7,27 145,40 

Lote 015 - Lote 015 

1 23050   ADESIVO P/ TUBO PVC 75 GR UN 20,00 TIGRE 6,90 138,00 

Lote 017 - Lote 017 

1 23052   ADESIVO INSTANTANEO (COLA) 20 GR TIPO SUPER BONDER UN 50,00 VONDER 4,90 245,00 

Lote 018 - Lote 018 

1 23053   ALICATE DE PRESSÃO MORDENTE 10" EM AÇO RESISTENTE UN 10,00 TRAMONTINA 52,67 526,70 

Lote 019 - Lote 019 

1 23054   ALICATE DE CORTE COM CABO DE BORRACHA 6 " EM AÇO RESISTENTE UN 10,00 TRAMONTINA 32,47 324,70 

Lote 020 - Lote 020 

1 23055   ALICATE UNIVERSAL 8 " COM CORTADOR DE ARAME E CABO DE BORRACHA, AÇO RE UN 10,00 TRAMONTINA 35,00 350,00 

Lote 021 - Lote 021 

1 23056   ALICATE TURQUESA (TORQUES) UND UN 6,00 TRAMONTINA 42,37 254,22 

Lote 022 - Lote 022 

1 23057   ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITARIO C/GUIADOR UN 30,00 BLUKIT 5,97 179,10 

Lote 023 - Lote 023 

1 23058   APLICADOR SILICONE DE FERRO PISTOLA 9 " UN 10,00 VONDER 18,70 187,00 

Lote 024 - Lote 024 

1 23059   ARAME GALVANIZADO KG KG 15,00 GERDAU 18,27 274,05 

Lote 026 - Lote 026 

1 23061   AREIA MEDIA PARA CONSTRUÇAO M3 200,00 
MINAS 
BRANCA 132,67 26.534,00 

Lote 027 - Lote 027 

1 23062   ARGAMASSA AC II PCT 20 KG UN 100,00 VOTORAM 24,45 2.445,00 

Lote 028 - Lote 028 

1 23063   ARGAMASSA AC III PCT 20 KG UN 100,00 VOTORAM 35,00 3.500,00 

Lote 029 - Lote 029 

1 23064   ASSENTO PARA VASO SANITARIO MACIO UNIVERSAL (ADULTO) UN 15,00 ALUMASA 53,77 806,55 

Lote 030 - Lote 030 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

1 23065   ASSENTO P/ VASO SANITARIO MACIO UNIVERSAL (INFANTIL) UN 15,00 ALUMASA 57,67 865,05 

Lote 031 - Lote 031 

1 23066   BALCÃO DE PIA EM MDF 1200 CM X 520 CM COM 02 PORTAS E 03 GAVETAS UN 6,00 SALMER 333,33 1.999,98 

Lote 032 - Lote 032 

1 23067   BANDEJA PARA PINTURA MEDIA EM PLASTICO RESISTENTE TAM 40 X30 CM UN 10,00 ASTRA 5,49 54,90 

Lote 033 - Lote 033 

1 23068   BARRA DE FERRO 1 / 2 COM ROSCA E PORCA 1 MT COMP UN 20,00 GERDAU 17,11 342,20 

Lote 035 - Lote 035 

1 23070   BARRA DE FERRO 3/8 COM ROSCA E PORCA 1 MT COMP UN 20,00 GERDAU 9,70 194,00 

Lote 036 - Lote 036 

1 23071   BARRA DE FERRO 1/2 MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU 93,11 4.655,50 

Lote 037 - Lote 037 

1 23072   BARRA DE FERRO 1/4 6,3 MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU 25,77 1.288,50 

Lote 038 - Lote 038 

1 23073   BARRA DE FERRO 3/8 10 MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU 57,11 2.855,50 

Lote 039 - Lote 039 

1 23074   BARRA DE FERRO 5/16 8 MM BARRA 12 MT UN 50,00 GERDAU 39,11 1.955,50 

Lote 040 - Lote 040 

1 23075   BLOCO DE CIMENTO 14 X 19 X 39 UN 7.000,00 LIDER 2,79 19.530,00 

Lote 041 - Lote 041 

1 23076   BLOCO DE CIMENTO 9 X 19 X 39 UN 6.000,00 LIDER 2,60 15.600,00 

Lote 042 - Lote 042 

1 23077   BLOCO DE CIMENTO “U” TAMANHO 14 UN 1.000,00 LIDER 3,90 3.900,00 

Lote 043 - Lote 043 

1 23078   BOCAL PAFLON BRANCO FIXO DE TETO PLASTICO REDONDO UN 30,00 VILA 5,77 173,10 

Lote 044 - Lote 044 

1 23079   BOCAL PAFLON PRETO FIXO DE TETO PLASTICO REDONDO UN 30,00 VILA 5,17 155,10 

Lote 045 - Lote 045 

1 23080   BOIA PARA CX DE AGUA 1/2 UN 10,00 KRONA 9,77 97,70 

Lote 046 - Lote 046 

1 23081   BOIA PARA CX DE AGUA 3/4 UN 10,00 KRONA 10,11 101,10 

Lote 047 - Lote 047 

1 23082   BOIA ELETRONICA PARA CX DE AGUA UN 5,00 MAGIRIUS 39,11 195,55 

Lote 048 - Lote 048 

1 23083   BOIA PARA CAIXA DE DESCARGA UNIVERSAL UND UN 20,00 KRONA 8,77 175,40 

Lote 058 - Lote 058 

1 23093   BROCHA PARA PINTURA TAMANHO MEDIO UND UN 20,00 TIGRE 6,11 122,20 

Lote 059 - Lote 059 

1 23094   BROCHA PARA PINTURA TAMANHO GRANDE UND UN 20,00 TIGRE 8,11 162,20 

Lote 060 - Lote 060 
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1 23095   BUCHA PARA REDUÇÃO SOLDAVEL 50 X 25 MM UN 50,00 KRONA 4,77 238,50 

Lote 061 - Lote 061 

1 23096   BUCHA PARA REDUÇÃO SOLDAVEL 50 X 32 MM UN 50,00 KRONA 3,87 193,50 

Lote 062 - Lote 062 

1 23097   BUCHA PARA REDUÇÃO SOLDAVEL 32 X 25 MM UN 50,00 KRONA 3,77 188,50 

Lote 063 - Lote 063 

1 23098   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 4MM UN 1.000,00 USAF 0,18 180,00 

Lote 064 - Lote 064 

1 23099   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 6MM UN 1.000,00 USAF 0,13 130,00 

Lote 065 - Lote 065 

1 23100   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 8MM UN 1.000,00 USAF 0,13 130,00 

Lote 066 - Lote 066 

1 23101   BUCHA PLASTICA PARA FIXAÇÃO 10MM UN 1.000,00 USAF 0,18 180,00 

Lote 068 - Lote 068 

1 23103   CABO PARA PICARETA MADEIRA RESISTENTE DE BOA QUALIDADE 1,30 CM UN 5,00 FORTE CABOS 17,11 85,55 

Lote 069 - Lote 069 

1 23104   CABO PARA ROLO DE PINTURA 15 CM UN 10,00 TIGRE 8,11 81,10 

Lote 070 - Lote 070 

1 23105   CABO PARA ROLO DE PINTURA 23 CM UN 10,00 TIGRE 7,11 71,10 

Lote 075 - Lote 075 

1 23110   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 25 MM C/02 CHAVES UN 35,00 STAM 13,77 481,95 

Lote 079 - Lote 079 

1 23114   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 250 LT UN 6,00 TIGRE 227,11 1.362,66 

Lote 080 - Lote 080 

1 23116   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 500 LT UN 5,00 TIGRE 266,00 1.330,00 

Lote 082 - Lote 082 

1 23118   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 5000 LT UN 3,00 FIBRABON 2.411,00 7.233,00 

Lote 084 - Lote 084 

1 23120   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 15000 LT UN 2,00 FIBRABON 6.811,00 13.622,00 

Lote 086 - Lote 086 

1 23122   CAIXA DISTRIBUIÇÃO DE LUZ 12/16 ELEMENTOS UN 5,00 KRONA 77,11 385,55 

Lote 089 - Lote 089 

1 23125   CAL LIQUIDO TIPO REBOCAL 1 LT UN 100,00 REBOCAL 5,70 570,00 

Lote 090 - Lote 090 

1 23126   CAL TIPO REBOCAL PARA MISTURA EM CIMENTO PCT 20 KG UN 100,00 CIBRACAL 11,11 1.111,00 

Lote 092 - Lote 092 

1 23128   CAL HIDRATADO PARA CONSTRUÇÃO PCT 20 KG UN 50,00 CIBRACAL 11,11 555,50 

Lote 093 - Lote 093 

1 23129   CAL LIQUIDO PARA PINTURA 1 LT UN 50,00 REBOCAL 5,67 283,50 

Lote 098 - Lote 098 
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1 23134   CALHA GAVANIZADA PARA ESCOAMENTO DE AGUA CHAPA DE 26 X 0,50 MM X 50 CM MT 50,00 PERIN 63,11 3.155,50 

Lote 100 - Lote 100 

1 23136   CANO BRANCO ENGATE FLEXIVEL P/CAIXA DESCARGA C/ROSCA UN 20,00 KRONA 4,57 91,40 

Lote 117 - Lote 117 

1 23153   CIMENTO PCT 50 KG UN 400,00 VOTORAM 32,11 12.844,00 

Lote 119 - Lote 119 

1 23155   CINTA PARA AMARRAÇAO DE CARGA COM GANCHO E CATRACA, MATERIAL REFORÇADA UN 20,00 MOVE 97,11 1.942,20 

Lote 120 - Lote 120 

1 23156   CINTA PARA ELEVAÇÃO DE CARGA, REFORÇADA EM POLYESTER DE COSTURA DUPLA, UN 5,00 MOVE 227,11 1.135,55 

Lote 122 - Lote 122 

1 23158   CHAVE DE CANO 14 " FERRO FUNDIDO MODULAR DE BOA QUALIDADE, MORDENTE FO UN 2,00 TRAMONTINA 65,11 130,22 

Lote 133 - Lote 133 

1 23169   CHAVE DE FENDA 1/4/6”, MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 TRAMONTINA 8,77 87,70 

Lote 134 - Lote 134 

1 23170   CHAVE DE FENDA 1/8/4”, MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 TRAMONTINA 6,11 61,10 

Lote 135 - Lote 135 

1 23171   CHAVE DE FENDA 1/8/6”, MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 TRAMONTINA 7,11 71,10 

Lote 141 - Lote 141 

1 23177   CHAVE “L” 19 MM FORMA EXAGONAL, EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE UN 5,00 TRAMONTINA 27,11 135,55 

Lote 142 - Lote 142 

1 23178   CHAVE PHILIPS 1/8X 3", MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 TRAMONTINA 6,11 61,10 

Lote 144 - Lote 144 

1 23180   CHAVE PHILIPS 3/16X 6", MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 TRAMONTINA 8,73 87,30 

Lote 149 - Lote 149 

1 23185   COLA ULTRA RAPIDA RESINA EPOXI FORMULADA, COLA TUDO COM ALTO PODER DE UN 30,00 KISAFIX 29,11 873,30 

Lote 152 - Lote 152 

1 23188    COLUNA ARMADA 6 MT VIGA FERRO 8MM  15X20 UN 30,00 GERDAU 94,11 2.823,30 

Lote 153 - Lote 153 

1 23189    COLUNA ARMADA 6 MT VIGA FERRO 10MM 15X20 UN 30,00 GERDAU 131,11 3.933,30 

Lote 154 - Lote 154 

1 23190   COMPENSADO PLACA MADEIRA PINUS 1,25 X 2,50M X 15MM UN 50,00 NILE 117,11 5.855,50 

Lote 155 - Lote 155 

1 23191   COMPENSADO PLACA MADEIRA PINUS 1,60 X 2,20M X 10MM UN 30,00 NILE 113,11 3.393,30 

Lote 156 - Lote 156 

1 23192   CONDULETE EM PVC COM TAMPA ½” UN 30,00 KRONA 8,77 263,10 

Lote 157 - Lote 157 

1 23193   CONDULETE EM PVC COM TAMPA ¾” UN 30,00 KRONA 8,77 263,10 

Lote 158 - Lote 158 

1 23194   CONJUNTO LAVATORIO P/ BANHEIRO  44X55 CM COM COLUNA 78,5 CM BRANCO EM UN 5,00 LOGASA 209,11 1.045,55 

Lote 162 - Lote 162 
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1 23198   CORDA NYLON TRANÇADA REFORÇADA 5 MM MT MT 200,00 ARTEPLAS 0,71 142,00 

Lote 163 - Lote 163 

1 23199   CORDA NYLON TRANSADA REFORÇADA 8MM MT 200,00 ARTEPLAS 1,21 242,00 

Lote 164 - Lote 164 

1 23200   CORDA DE NYLON TRANSADA REFORÇADA 10 MM MT 200,00 ARTEPLAS 1,77 354,00 

Lote 166 - Lote 166 

1 23202   CORRENTE DE FERRO REFORÇAD 4 MM MT MT 30,00 WORKER 10,11 303,30 

Lote 171 - Lote 171 

1 23207   CUMEIRA ARTICULADA 4 MM INFERIOR UN 30,00 ISDRALIT 9,11 273,30 

Lote 172 - Lote 172 

1 23208   CUMEIRA ARTICULADA 5 MM SUPERIOR UN 30,00 ISDRALIT 21,10 633,00 

Lote 174 - Lote 174 

1 23210   CUMERIRA UNIVERSAL DE FIBROCIMENTO 5MM UN 50,00 ISDRALIT 37,11 1.855,50 

Lote 175 - Lote 175 

1 23211   CUMERIRA UNIVERSAL DE FIBROCIMENTO 6MM UN 50,00 ISDRALIT 41,67 2.083,50 

Lote 177 - Lote 177 

1 23213   CURVA ROSCAVEL 25 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 KRONA 3,27 163,50 

Lote 178 - Lote 178 

1 23214   CURVA ROSCAVEL 32 MM EM PVC 45 GRAU UN 100,00 KRONA 5,11 511,00 

Lote 180 - Lote 180 

1 23216   CURVA SOLDAVEL 25 MM EM PVC 45 GRAU UN 100,00 KRONA 0,97 97,00 

Lote 181 - Lote 181 

1 23217   CURVA SOLDAVEL 25 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 KRONA 0,67 33,50 

Lote 183 - Lote 183 

1 23219   CURVA SOLDAVEL 32 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 KRONA 3,21 160,50 

Lote 184 - Lote 184 

1 23220   CURVA SOLDAVEL 50 MM EM PVC 45 GRAU UN 50,00 KRONA 5,10 255,00 

Lote 186 - Lote 186 

1 23222   CURVA SOLDAVEL  100 MM EM PVC BRANCO 45 GRAU UN 50,00 KRONA 6,10 305,00 

Lote 187 - Lote 187 

1 23223   CURVA SOLDAVEL  100 MM EM PVC BRANCO 90 GRAU UN 50,00 KRONA 5,41 270,50 

Lote 188 - Lote 188 

1 23224   CURVA SOLDAVEL  150 MM EM PVC BRANCO 45 GRAU UN 25,00 KRONA 43,09 1.077,25 

Lote 189 - Lote 189 

1 23226   CURVA SOLDAVEL  150 MM EM PVC BRANCO 90 GRAU UN 25,00 KRONA 43,09 1.077,25 

Lote 190 - Lote 190 

1 23227   CURVA PARA MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 KRONA 1,11 55,50 

Lote 193 - Lote 193 

1 23230   DESEMPENADEIRA DE MADEIRA LISA 15X20 CM UN 5,00 TOFORT 13,73 68,65 

Lote 196 - Lote 196 
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1 23233   DISCO DIAMANTADO TURBO 4 X 1/4 UN 15,00 CORTAG 14,77 221,55 

Lote 199 - Lote 199 

1 23236   PORTA PARA DIVISORIAS EM EUCATEX BRANCO 30 MM DE ESPESSURA TAM 2,10 X UN 10,00 VOLUCH 310,00 3.100,00 

Lote 200 - Lote 200 

1 23237   FECHADURA PARA PORTA EUCATEX MODELO REDONDO COM CHAVE E TRAVA INTERNA. UN 10,00 STAM 81,00 810,00 

Lote 201 - Lote 201 

1 23238   ACABAMENTO PARA DIVISORIAS EM METAL PRETO 20 MM DE LARGURA MT CORRIDO MT 200,00 ARAMOVEIS 14,09 2.818,00 

Lote 207 - Lote 207 

1 23244   ELETRODO PARA SOLDA 3,5 MM KG 30,00 GERDAU 23,77 713,10 

Lote 208 - Lote 208 

1 23245   EMENDA MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 PLASBOM 0,87 43,50 

Lote 209 - Lote 209 

1 23246   EMENDA MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 PLASBOM 1,10 55,00 

Lote 210 - Lote 210 

1 23247   EMENDA PARA CANO ROSCAVEL 3/4 UND UN 30,00 KRONA 1,03 30,90 

Lote 214 - Lote 214 

1 23251   ENGATE RAPIDO PARA MANGUEIRA 3/4 COMPLETO UN 15,00 TRAMONTINA 4,79 71,85 

Lote 222 - Lote 222 

1 23259   ESQUADRO PROFISSONAL EM METAL 12" UN 5,00 ALUMASA 19,00 95,00 

Lote 223 - Lote 223 

1 23260   EXTENSÃO PRONTA PARA LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 20 MT UN 5,00 FIOLUX 58,00 290,00 

Lote 224 - Lote 224 

1 23261   EXTENSÃO PRONTA PARA LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA  30 MT UN 5,00 FIOLUX 85,00 425,00 

Lote 225 - Lote 225 

1 23262   EXTENSÃO PRONTA PARA LIGAÇÃO DE LUZ COMPLETA 50 MT UN 5,00 FIOLUX 145,00 725,00 

Lote 227 - Lote 227 

1 23264   FACÃO AÇO CARBONO 16 " CABO PLASTICO UN 10,00 TRAMONTINA 22,00 220,00 

Lote 238 - Lote 238 

1 23275   FIO DE LUZ PARAELO 2X6MM FLEXIVEL BRANCO MT 500,00 ZAT FLEX 8,00 4.000,00 

Lote 240 - Lote 240 

1 23277   FIO DE LUZ RIGIDO/SOLIDO 1,5 MM MT 300,00 ZAT FLEX 1,14 342,00 

Lote 241 - Lote 241 

1 23278   FIO DE LUZ RIGIDO/SOLIDO 2,5 MM MT 300,00 ZAT FLEX 1,81 543,00 

Lote 242 - Lote 242 

1 23279   FIO DE LUZ RIGIDO/SOLIDO 4 MM MT 300,00 ZAT FLEX 2,46 738,00 

Lote 243 - Lote 243 

1 23280   FIO DE LUZ RIGIDO/SOLIDO 6 MM MT 300,00 ZAT FLEX 4,10 1.230,00 

Lote 245 - Lote 245 

1 23282   FIO PARA TELEFONE FE 100 EXTERNO MT MT 50,00 FIOLUX 2,99 149,50 

Lote 246 - Lote 246 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

1 23283   FIO PARA TELEFONE FI 2X22 MM INTERNO MT 50,00 FIOLUX 1,65 82,50 

Lote 250 - Lote 250 

1 23287   FITA DUPLA FACE ALTA ADESÃO 20 MTS EQUIVALENTE 3M UN 20,00 ADERE 13,80 276,00 

Lote 252 - Lote 252 

1 23289   FITA VEDA ROSCA 18 MMM X 20 MT UN 30,00 KRONA 2,39 71,70 

Lote 253 - Lote 253 

1 23290   FIXADOR DE CAL REBOCAL PCT 150 ML UN 50,00 JUNTA LIDER 1,44 72,00 

Lote 258 - Lote 258 

1 23839   LAMINA PARA SERRA FITA 5/8X0,45X6TPIX1,87MT UN 1,00 TROPICAL 55,00 55,00 

Lote 259 - Lote 259 

1 23295   FUNDO PREPARADOR ACRILICO GALÃO 3,6 LTS UN 15,00 CIOCOLLOR 41,09 616,35 

Lote 261 - Lote 261 

1 23297   GANCHO P/ PINDURAR TOALHA FERRO CROMADO 04 GANCHOS UN 10,00 AGUIA METAIS 17,69 176,90 

Lote 263 - Lote 263 

1 23299   GUIA PASSA FIO COM ALMA DE AÇO 10 MT UN 10,00 MEGATRON 14,69 146,90 

Lote 264 - Lote 264 

1 23300   GUIA PASSA FIO COM ALMA DE AÇO 20 MT UN 10,00 MEGATRON 24,69 246,90 

Lote 265 - Lote 265 

1 23301   GRAMA SINTETICA EM TAPETE 12 MM MATERIAL RESISTENTE M2 1.000,00 KAPAZZI 69,00 69.000,00 

Lote 268 - Lote 268 

1 23304   IMPERMEABILIZANTE ASFALTICO BALDE 3,6 LTS UN 10,00 QUIMITROL 33,39 333,90 

Lote 270 - Lote 270 

1 23306   INTERRUPTOR PARA LUZ PAREDE ALVENARIA DUPLO 02 TECLA, COMPLETO UN 30,00 MECTRONIC 8,49 254,70 

Lote 271 - Lote 271 

1 23307   INTERRUPTOR PARA LUZ PAREDE MADEIRA DUPLO 02 TECLA, COMPLETO UN 20,00 MECTRONIC 5,44 108,80 

Lote 275 - Lote 275 

1 23311   JANELA DE FERRO (1,00 X 1,00) COM VIDRO FANTASIA CANELADO 3 MM UN 15,00 PSDZ 424,00 6.360,00 

Lote 276 - Lote 276 

1 23312   JANELA DE FERRO (1,20 X 1,00) COM VIDRO FANTASIA CANELADO 3 MM UN 15,00 PSDZ 569,00 8.535,00 

Lote 277 - Lote 277 

1 23313   JANELA DE FERRO (60 X 40) COM VIDRO FANTASIA CANELADO 3 MM UN 10,00 PSDZ 127,00 1.270,00 

Lote 280 - Lote 280 

1 23316   JOELHO SOLDAVEL 25 MM EM PVC 45 GRAU UN 100,00 KRONA 0,89 89,00 

Lote 281 - Lote 281 

1 23317   JOELHO SOLDAVEL 25 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 KRONA 0,89 44,50 

Lote 287 - Lote 287 

1 23323   JOELHO ESGOTO SOLDAVEL EM PVC 100MM 45 GRAU UN 30,00 KRONA 6,44 193,20 

Lote 288 - Lote 288 

1 23324   JOELHO ESGOTO SOLDAVEL EM PVC 100MM 90 GRAU UN 30,00 KRONA 6,38 191,40 

Lote 291 - Lote 291 
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1 23327   JOELHO ESGOTO SOLDAVEL EM PVC 50MMX100MM 45 GRAU UN 20,00 KRONA 11,79 235,80 

Lote 296 - Lote 296 

1 23332   “KIT HIDRÔMETRO 1/2” COM CAVALETE EM PVC PARA 1 MEDIDOR. UN 10,00 FAE 143,00 1.430,00 

Lote 297 - Lote 297 

1 23333   KIT REPARO PARA VALVULA DE PRESSÃO DESCARGA 1/2 UN 5,00 BLUKIT 53,00 265,00 

Lote 299 - Lote 299 

1 23335   KIT SERRA COPO COMPLETO COM 5 TAM DE SERRA UN 2,00 PROFIELD 39,00 78,00 

Lote 302 - Lote 302 

1 23338   LAMPADA LED 18W BULBO UN 50,00 EMPALUX 11,85 592,50 

Lote 304 - Lote 304 

1 23340   LAMPADA LED COLOR 07 W BIVOLT CORES DIVERSAS UN 30,00 EMPALUX 11,85 355,50 

Lote 305 - Lote 305 

1 23341   LAMPADA LED  400 W E-40 CORES DIVERSAS UN 30,00 EMPALUX 114,00 3.420,00 

Lote 306 - Lote 306 

1 23342   LANTERNA RECARREGAVEL 12 LEDS UN 10,00 AVANT 31,65 316,50 

Lote 318 - Lote 318 

1 23354   LONA IMPERMEAVEL EM POLIETILENO CORES 10X8MT C/ILHOS UN 10,00 LONAX 335,00 3.350,00 

Lote 319 - Lote 319 

1 23355   LONA PLASTICA PRETA 150 MICRAS M2 MT 1.000,00 LONAX 1,88 1.880,00 

Lote 324 - Lote 324 

1 23360   LUVA MULTI USO PRIME LINE C/BANHO NITRILICO UN 80,00 IMBATE 9,75 780,00 

Lote 326 - Lote 326 

1 23362   LUVA PARA ELETRODUTO SOLDAVEL 3/4 UN 50,00 KRONA 1,66 83,00 

Lote 330 - Lote 330 

1 23366   LUVA SOLDAVEL EM PVC 25 MM UN 100,00 KRONA 0,98 98,00 

Lote 336 - Lote 336 

1 23372   MAÇANETA PARA FECHADURA UNIVERSAL CROMADA UN 20,00 STAM 14,75 295,00 

Lote 337 - Lote 337 

1 23373   MANGUEIRA CRISTAL TRANSPARENTE 1/2 X 2,00 MT UN 50,00 ALUMASA 3,44 172,00 

Lote 345 - Lote 345 

1 23381   MANGUEIRA PRETA PARA AGUA 1/2 3 MM PAREDE MT 2.000,00 POLIANA 1,59 3.180,00 

Lote 346 - Lote 346 

1 23382   MANGUEIRA PRETA PARA AGUA 3/4 3 MM PAREDE MT 2.000,00 POLIANA 1,85 3.700,00 

Lote 347 - Lote 347 

1 23383   MANGUEIRA PARA GAS 3/8 X 3MM RESISTENTE MT 200,00 TRAMONTINA 2,75 550,00 

Lote 348 - Lote 348 

1 23384   MARRETA OITAVA 900 MM 65 KG UN 5,00 TRAMONTINA 88,00 440,00 

Lote 349 - Lote 349 

1 23385   MARRETA DE BORRACA 8 CM CABO DE MADEIRA UN 5,00 TRAMONTINA 16,45 82,25 

Lote 351 - Lote 351 
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1 23387   MARTELO UNHA DE FERRO C/ CABO 29 MM UN 5,00 TRAMONTINA 38,75 193,75 

Lote 357 - Lote 357 

1 23393   MIOLO PARA FECHADURA UNIVERSAL UND UN 60,00 STAM 17,35 1.041,00 

Lote 365 - Lote 365 

1 23401   PARAFUSO AUTO BROCANTE 12 X 14 UN 300,00 CIZER 0,53 159,00 

Lote 366 - Lote 366 

1 23402   PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,8 X 50 UN 300,00 CIZER 0,77 231,00 

Lote 367 - Lote 367 

1 23403   PARAFUSO PARA FORRO PCT COM 500 UNID PCT 20,00 CIZER 0,23 4,60 

Lote 369 - Lote 369 

1 23405   PARAFUSO FIXADOR DE SANITÁRIOS UN 30,00 CIZER 1,45 43,50 

Lote 370 - Lote 370 

1 23406   PARAFUSO PARA DOBRADIÇA 4,0 X 22 MM UN 300,00 CIZER 0,23 69,00 

Lote 371 - Lote 371 

1 23407   PARAFUSO SOBERBO 3,5 X 14 MM UND UN 300,00 CIZER 0,28 84,00 

Lote 372 - Lote 372 

1 23408   PARAFUSO SOBERBO 3,5 X 25 MM UND UN 300,00 CIZER 0,33 99,00 

Lote 373 - Lote 373 

1 23409   PARAFUSO SOBERBO 3,5 X 40 MM UND UN 300,00 CIZER 0,38 114,00 

Lote 374 - Lote 374 

1 23410   PARAFUSO SOBERBO 4 X 50 MM UND UN 300,00 CIZER 0,48 144,00 

Lote 375 - Lote 375 

1 23411   PARAFUSO SOBERBO 5 X 60 MM UND UN 300,00 CIZER 0,58 174,00 

Lote 376 - Lote 376 

1 23412   PARAFUSO FRANCES 1/4 X 2 " COM PORCA UN 100,00 CIZER 0,68 68,00 

Lote 377 - Lote 377 

1 23413   PARAFUSO FRANCES 1/4 X 3 " COM PORCA UN 100,00 CIZER 0,78 78,00 

Lote 378 - Lote 378 

1 23414   PARAFUSO FRANCES 1/4 X 4 " COM PORCA UN 100,00 CIZER 0,58 58,00 

Lote 379 - Lote 379 

1 23415   PARAFUSO FRANCES 5/16 X 2/1/2" COM PORCA UN 100,00 CIZER 1,06 106,00 

Lote 384 - Lote 384 

1 23420   PEDRA BRITA N.01 M3 80,00 DALMINA 77,00 6.160,00 

Lote 387 - Lote 387 

1 23423   PENEIRA DE ARAME PARA PENEIRAR AREIA  C/ BORDA DE MADEIRA OU PLASTICO UN 5,00 KALA 22,69 113,45 

Lote 388 - Lote 388 

1 23424   PERFIL PARA FORRO DE PVC MT 500,00 PERIN 3,67 1.835,00 

Lote 395 - Lote 395 

1 23431   PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 3/4 UN 15,00 TIGRE 1,91 28,65 

Lote 397 - Lote 397 
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1 23433   PORTA INTERNA DE MADEIRA COMPENSADO 0,80 X 2,10 UN 10,00 
SANTA 
CECILIA 77,00 770,00 

Lote 398 - Lote 398 

1 23434   PORTA DE FERRO 0,80 X 2,10, COM VIDRO FANTASIA CANELADO 3 MM UN 6,00 PSDZ 774,00 4.644,00 

Lote 399 - Lote 399 

1 23435   PORTA EXTERNA EM MADEIRA 80 X 2,10 MT (PINHEIRO) UN 10,00 PORTARI 287,00 2.870,00 

Lote 400 - Lote 400 

1 23436   PORTA INTERNA EM MADEIRA 80 X 2,10 MT  (PINHEIRO) UN 10,00 PORTARI 187,00 1.870,00 

Lote 401 - Lote 401 

1 23437   PORTA INTERNA DE MADEIRA COMPENSADA 0,80 X 2,10 UN 10,00 
SANTA 
CECILIA 88,00 880,00 

Lote 402 - Lote 402 

1 23438   POSTINHO PARA LAGE EM CONCRETO E FERRO 1 MT UN 15,00 LIDER 18,45 276,75 

Lote 403 - Lote 403 

1 23439   POSTINHO PARA LAGE EM CONCRETO E FERRO 2 MT UN 15,00 LIDER 36,70 550,50 

Lote 409 - Lote 409 

1 23445   PLUG MACHO 2 P + T PARA LIGAÇÃO DE LUZ UN 30,00 TRAMONTINA 3,77 113,10 

Lote 412 - Lote 412 

1 23448   PREGO 6X7 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 21,49 429,80 

Lote 413 - Lote 413 

1 23449   PREGO 7X9 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 21,49 429,80 

Lote 414 - Lote 414 

1 23450   PREGO 10X10 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 21,49 429,80 

Lote 416 - Lote 416 

1 23452   PREGO 13X15 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 15,49 309,80 

Lote 417 - Lote 417 

1 23453   PREGO 14X18 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 17,69 353,80 

Lote 418 - Lote 418 

1 23454   PREGO 14X21 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 14,90 298,00 

Lote 419 - Lote 419 

1 23455   PREGO 15X15 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 17,85 357,00 

Lote 420 - Lote 420 

1 23456   PREGO 15X21 PCT 1 KG PCT 30,00 GERDAL 17,90 537,00 

Lote 421 - Lote 421 

1 23457   PREGO 17X27 PCT 1 KG PCT 30,00 GERDAL 14,90 447,00 

Lote 423 - Lote 423 

1 23459   PREGO 18X36 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 14,90 298,00 

Lote 424 - Lote 424 

1 23460   PREGO 19X39 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 14,90 298,00 

Lote 425 - Lote 425 

1 23461   PREGO 20X48 PCT 1 KG PCT 150,00 GERDAL 14,90 2.235,00 

Lote 426 - Lote 426 
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1 23462   PREGO 25X75 PCT 1 KG PCT 15,00 GERDAL 17,90 268,50 

Lote 428 - Lote 428 

1 23464   PREGO TELEHEIRO 18X30 PCT 1 KG PCT 20,00 GERDAL 22,22 444,40 

Lote 429 - Lote 429 

1 23465   QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE SOBREPOR EM PVC P/ 6 DISJUNTORES UN 6,00 KRONA 43,00 258,00 

Lote 430 - Lote 430 

1 23466   RALO PLASTICO PARA BANHEIRO TAM 10 X 10 CM UN 20,00 KRONA 13,30 266,00 

Lote 431 - Lote 431 

1 23467   RALO ALUMINIO PARA BANHEIRO TAM 10 X 10 CM UN 20,00 KRONA 22,22 444,40 

Lote 434 - Lote 434 

1 23470   REBITES 4,2X 20 PCT C/ 50 UND PCT 10,00 WALTER 11,30 113,00 

Lote 435 - Lote 435 

1 23471   REBITES 4,8 X 16 PCT C/ 50 UND PCT 10,00 WALTER 12,22 122,20 

Lote 436 - Lote 436 

1 23472   REGADOR EM PLASTICO COM PONTEIRA CHUVEIRO 5 LTS UN 5,00 METALSUL 14,22 71,10 

Lote 437 - Lote 437 

1 23473   REGADOR EM PLASTICO COM PONTEIRA CHUVEIRO 10 LTS UN 5,00 METALSUL 17,00 85,00 

Lote 439 - Lote 439 

1 23475   REGISTRO PARA CX DE AGUA 25 MM UN 5,00 KRONA 13,22 66,10 

Lote 440 - Lote 440 

1 23476   REGISTRO PARA CX DE AGUA 32 MM UN 5,00 KRONA 22,00 110,00 

Lote 442 - Lote 442 

1 23478   REGISTRO ESFERA PVC RESISTENTE 4" UN 10,00 KRONA 17,00 170,00 

Lote 443 - Lote 443 

1 23479   REGISTRO ESFERA PVC RESISTENTE ½” UN 10,00 KRONA 11,22 112,20 

Lote 445 - Lote 445 

1 23481   REGISTRO ESFERA PVC RESISTENTE 1/2/2 50 MM UN 10,00 KRONA 35,00 350,00 

Lote 446 - Lote 446 

1 23482   REGISTRO DE GAVETA 4" UN 10,00 KRONA 18,22 182,20 

Lote 447 - Lote 447 

1 23483   REGISTRO DE GAVETA ½ UN 10,00 KRONA 12,22 122,20 

Lote 448 - Lote 448 

1 23484   REGISTRO DE GAVETA ¾ UN 10,00 KRONA 14,22 142,20 

Lote 449 - Lote 449 

1 23485   REGISTRO DE PRESSÃO 1/2 METAL UN 5,00 AGUIA 29,90 149,50 

Lote 452 - Lote 452 

1 23488   REGUA DE ALUMINIO 2 MTS UN 3,00 VONDER 32,11 96,33 

Lote 454 - Lote 454 

1 23490   REMOVEDOR DE TINTA PASTOSO 900 ML UN 15,00 FARBEN 34,09 511,35 

Lote 458 - Lote 458 
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1 23494    RIPA DE MADEIRA PINUS 2X3” (MT) MT 150,00 JASINSKI 3,39 508,50 

Lote 459 - Lote 459 

1 23495    RIPA DE MADEIRA PINUS 2X4” (MT) MT 150,00 JASINSKI 3,47 520,50 

Lote 460 - Lote 460 

1 23496   ROÇADEIRA A GASOLINA E OLEO 2 TEMPO, POTÊNCIA  DE 42,7 CC E  1,7 CV, C UN 3,00 GARTHEN 940,00 2.820,00 

Lote 461 - Lote 461 

1 23497   ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 5 CM COMPLETO C/CABO UN 15,00 TIGRE 2,22 33,30 

Lote 462 - Lote 462 

1 23498   ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 9 CM COMPLETO C/CABO UN 15,00 TIGRE 4,22 63,30 

Lote 465 - Lote 465 

1 23501   ROLO DE LÃ DE CARNEIRO FINO 23 CM C/CABO UN 10,00 TIGRE 16,44 164,40 

Lote 466 - Lote 466 

1 23502   RUFO EXTERNO EM CHAPA GALVANIZADA  20 X 2 MT UN 30,00 PSDZ 52,22 1.566,60 

Lote 467 - Lote 467 

1 23503   RUFO EXTERNO EM CHAPA GALVANIZADA 24 X 3 MT UN 30,00 PSDZ 57,22 1.716,60 

Lote 468 - Lote 468 

1 23504   SALVA REGISTRO METAL UN 15,00 AGUIA 29,99 449,85 

Lote 469 - Lote 469 

1 23505   SALVA REGISTRO KIT C/10 UND UN 5,00 AGUIA 23,00 115,00 

Lote 470 - Lote 470 

1 23506   SAPATA FIXA PARA ANDAIME DE CONTRUÇÃO EM TUBO AÇO GALVANIZADO 33,70 MM UN 8,00 METALPUMA 59,99 479,92 

Lote 471 - Lote 471 

1 23507   SELADOR PARA ACABAMENTO ACRILICO 3,6 LT UN 20,00 CIACOLLOR 31,75 635,00 

Lote 472 - Lote 472 

1 23508   SENSOR DE PRESENÇA INFRAVERMELHO 3000 CF C/FIO UN 30,00 QUALITRONIC 41,22 1.236,60 

Lote 477 - Lote 477 

1 23513   SILICONE INCOLOR TUBO 280 GR VARIAS CORES UN 30,00 KISAFIX 13,22 396,60 

Lote 479 - Lote 479 

1 23515   SOMBRITE PLASTICO 1,5 MM MT 300,00 NORTENE 3,85 1.155,00 

Lote 480 - Lote 480 

1 23516   SOMBRITE PLASTICO 3 MM MT 500,00 NORTENE 4,79 2.395,00 

Lote 483 - Lote 483 

1 23519    TABUA DE MADEIRA PINUS 1X6” (MT) MT 300,00 JASINSKI 3,39 1.017,00 

Lote 484 - Lote 484 

1 23520    TABUA DE MADEIRA PINUS 1X8” (MT) MT 300,00 JASINSKI 4,49 1.347,00 

Lote 485 - Lote 485 

1 23521    TABUA DE MADEIRA PINUS 1X10” (MT) MT 300,00 JASINSKI 5,44 1.632,00 

Lote 486 - Lote 486 

1 23522   TABUA DE MADEIRA PINUS 1X12” (MT) MT 300,00 JASINSKI 6,47 1.941,00 

Lote 488 - Lote 488 
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1 23524   TABUA DE MADEIRA PINHEIRO  1X12” (MT) MT 300,00 JASINSKI 7,85 2.355,00 

Lote 489 - Lote 489 

1 23525   TANQUE PARA LAVAR ROUPA DE CIMENTO DUPLO,     REVESTIDO COM CERAMICA UN 5,00 TAPAJOS 440,00 2.200,00 

Lote 491 - Lote 491 

1 23527   TEE ESGOTO 100 MM UN 30,00 KRONA 11,33 339,90 

Lote 492 - Lote 492 

1 23528   TEE ESGOTO 50 MM UN 30,00 KRONA 5,39 161,70 

Lote 494 - Lote 494 

1 23530   TEE INTERNO MANGUEIRA PRETO RESISTENTE ENCAIXE 3/4 UN 50,00 PLASBOM 2,23 111,50 

Lote 496 - Lote 496 

1 23532   TEE INTERNO PLASTICO RESISTENTE PRETO MISTO 3/4 UN 50,00 PLASBOM 1,87 93,50 

Lote 497 - Lote 497 

1 23533   TEE ROCASVEL EM PVC 25 MM 45 GRAU UN 100,00 KRONA 4,41 441,00 

Lote 499 - Lote 499 

1 23535   TEE ROSCAVEL EM PVC 32 MM 45 GRAU UN 100,00 KRONA 8,80 880,00 

Lote 501 - Lote 501 

1 23537   TEE SOLDAVEL EM PVC  25 MM 45 GRAU UN 100,00 KRONA 2,31 231,00 

Lote 503 - Lote 503 

1 23539   TEE SOLDAVEL EM PVC 32 MM 45 GRAU UN 100,00 KRONA 3,87 387,00 

Lote 506 - Lote 506 

1 23542   TEE SOLDAVEL EM PVC  50 MM 90 GRAU UN 30,00 KRONA 7,33 219,90 

Lote 507 - Lote 507 

1 23543   TEE SOLDAVEL EM PVC  100 MM 90 GRAU UN 30,00 KRONA 13,75 412,50 

Lote 508 - Lote 508 

1 23544   TEE SOLDAVEL EM PVC  100 MM 90 GRAU UN 30,00 KRONA 13,75 412,50 

Lote 509 - Lote 509 

1 23545   TEE SOLDAVEL EM PVC  150 MM 90 GRAU UN 30,00 KRONA 53,00 1.590,00 

Lote 510 - Lote 510 

1 23546   TEE SOLDAVEL EM PVC  150 MM 90 GRAU UN 30,00 KRONA 53,00 1.590,00 

Lote 511 - Lote 511 

1 23547   TELA ARAME GALVANIZADA TELAS 1,65 MM, 1,20 X 25 METROS MT 300,00 MORLA 12,99 3.897,00 

Lote 512 - Lote 512 

1 23548   TELA DE ARAME GALVANIZADO MALHA 3" FIO 16 1,20 MT MT 300,00 MORLA 14,99 4.497,00 

Lote 514 - Lote 514 

1 23550   TEE P/ LIGAÇÃO DE TOMADA ELETRICA PLUG REDONDO 10 A UN 30,00 TRAMONTINA 1,99 59,70 

Lote 515 - Lote 515 

1 23551   TEE P/ LIGAÇÃO DE TOMADA ELETRICA PLUG REDONDO 20 A UN 30,00 TRAMONTINA 4,87 146,10 

Lote 517 - Lote 517 

1 23553   TELHA ONDULADA 1,10 X 2,44 X 5 MM UN 200,00 ISDRALIT 48,45 9.690,00 

Lote 518 - Lote 518 
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1 23554   TELHA ONDULADA 1,10 X 2,44 X 6 MM UN 200,00 ISDRALIT 54,00 10.800,00 

Lote 521 - Lote 521 

1 23557   TIJOJO DE BARRO 6 FUROS 9 X 14 X 19 CM UN 15.000,00 JASI 0,68 10.200,00 

Lote 522 - Lote 522 

1 23558   TIJOLO DE BARRO MEIO TIJOLO 6 FUROS UN 3.000,00 JASI 0,68 2.040,00 

Lote 524 - Lote 524 

1 23560   TINTA ACRILICA DIVERSAS DE BOA QUALIDADE, EQUIVALENTE A SUVINIL 1 LT UN 30,00 KILLING 27,00 810,00 

Lote 525 - Lote 525 

1 23561   TINTA ACRILICA GALAO CORES DIVERSAS DE BOA QUALIDADE EQUIVALENTE A SUV UN 20,00 KILLING 263,00 5.260,00 

Lote 528 - Lote 528 

1 23564   TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE DE BOA QUALIDADE, EQUIVALENTE A SUVI UN 20,00 FARBEN 24,80 496,00 

Lote 529 - Lote 529 

1 23565   TINTA PARA PISO CORES DIVERSAS DE BORA QUALIDADE, EQUIVALENTE A SUVINI UN 20,00 CIACOLLOR 84,00 1.680,00 

Lote 530 - Lote 530 

1 23566   TINTA PARA PISO CORES DIVERSAS DE BOA QUALIDADE, EQUIVALENTE A SUVINIL UN 20,00 CIACOLLOR 331,00 6.620,00 

Lote 531 - Lote 531 

1 23567   TINTA EPOX  CORES DIVERSAS DE BOA QUALIDADE EQUIVALENTE A SUVINIL GALA UN 20,00 KISACRIAL 243,00 4.860,00 

Lote 532 - Lote 532 

1 23568   TINTA SPRAY 400 ML DIVERSAS CORES UN 30,00 CHEMICOLLOR 11,89 356,70 

Lote 537 - Lote 537 

1 23573   TOMADA DUPLA 10 A NOVO PADRÃO C/PL UN 20,00 MECTRONIK 6,44 128,80 

Lote 539 - Lote 539 

1 23575   TOMADA 2X4 C/PL 10A/220V UN 30,00 MECTRONIK 4,63 138,90 

Lote 540 - Lote 540 

1 23576   TOMADA 3X20 NYLON UN 20,00 MECTRONIK 13,48 269,60 

Lote 541 - Lote 541 

1 23577   TOMADA C/HASTE REDONDA 10A PT UN 30,00 MECTRONIK 6,14 184,20 

Lote 542 - Lote 542 

1 23578   TOMADA C/HASTE RETANGULAR 20A SIMPLES UN 20,00 MECTRONIK 7,80 156,00 

Lote 546 - Lote 546 

1 23582   TOMADA EXTERNA RETANG DUPLA ABNT 10 A UN 30,00 MECTRONIK 7,40 222,00 

Lote 547 - Lote 547 

1 23583   TOMADA EXTERNA RETANG PAREDE MADEIRA ABNT 10 A UN 20,00 MECTRONIK 4,71 94,20 

Lote 554 - Lote 554 

1 23590   TORNEIRA PARA COZINHA BICA BAIXA METAL CROMADO 1/2 UN 10,00 AGUIA 49,90 499,00 

Lote 555 - Lote 555 

1 23591   TORNEIRA PARA COZINHA BICA BAIXA METAL CROMADO 3/4 UN 10,00 AGUIA 49,90 499,00 

Lote 557 - Lote 557 

1 23593   TORNEIRA PARA LAVATORIO BANHEIRO METAL CROMADO BICA ALTA 3/4 UN 10,00 AGUIA 44,00 440,00 

Lote 561 - Lote 561 
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1 23597   TORNEIRA PARA TANQUE DE LAVAR ROUPA DUPLA          METAL CROMADO COM R UN 15,00 AGUIA 34,99 524,85 

Lote 566 - Lote 566 

1 23602   TORNEIRA PLASTICA LONGA PARA TANQUE/COZINHA 3/4 UN 15,00 LORENZETTI 3,30 49,50 

Lote 567 - Lote 567 

1 23603   TRADO PARA PERFURAR SOLO 20 CM C/ CABO DE MADEIRA DE BOA QUALIDADE UN 2,00 CINFER 87,00 174,00 

Lote 568 - Lote 568 

1 23604   TRAVA DE SEGURANÇA DIAGONAL PARA ANDAIME DE 1 MT X 1 MT TUBO EM AÇO GA UN 12,00 METALPUMA 99,00 1.188,00 

Lote 569 - Lote 569 

1 23605   TRENA PARA MEDIÇÃO PROFISSIONAL UN 5,00 TRAMONTINA 11,30 56,50 

Lote 570 - Lote 570 

1 23606   TRENA PARA MEDIÇÃO PROFISSIONAL UN 5,00 TRAMONTINA 11,30 56,50 

Lote 571 - Lote 571 

1 23607   TRENA PARA MEDIÇÃO PROFISSIONAL UN 5,00 TRAMONTINA 11,30 56,50 

Lote 572 - Lote 572 

1 23608   TRENA PARA MEDIÇÃO PROFISSIONAL UN 5,00 TRAMONTINA 11,30 56,50 

Lote 573 - Lote 573 

1 23609   TRELIÇA DE FERRO BARRA 6 MM UN 50,00 GERDAL 37,00 1.850,00 

Lote 576 - Lote 576 

1 23612   TUBO ESGOTO BRANCO  50 MM BARRA 6 MT UN 300,00 KRONA 47,00 14.100,00 

Lote 577 - Lote 577 

1 23613   TUBO ESGOTO BRANCO 100 MM BARRA 6MT UN 50,00 KRONA 59,00 2.950,00 

Lote 578 - Lote 578 

1 23614   TUBO ESGOTO BRANCO 150 MM BARRA 6 MT UN 50,00 KRONA 159,00 7.950,00 

Lote 580 - Lote 580 

1 23616   VALVULA DE PRESSÃO PARA DESCARGA 1/2 COMPLETA UN 10,00 DOCOL 89,00 890,00 

Lote 581 - Lote 581 

1 23617   VALVULA DE PRESSÃO PARA DESCARGA 3/4 COMPLETA UN 10,00 DOCOL 87,00 870,00 

Lote 583 - Lote 583 

1 23619   VALVULA INOX PARA PIA 3.1/2 UN 10,00 GUELPLUS 14,50 145,00 

Lote 584 - Lote 584 

1 23620   VALVULA INOX PARA PIA 4.1/2 UN 10,00 AGUIA 14,90 149,00 

Lote 586 - Lote 586 

1 23622   VARÃO PARA CORTINA EM AÇO RESISTENTE 1,5 MT X 19 MM CORES DIVERSAS COM UN 20,00 AMS 16,90 338,00 

Lote 588 - Lote 588 

1 23624   VARÃO PARA CORTINA EM AÇO RESISTENTE 3,5 MT X 19 MM CORES DIVERSAS COM UN 20,00 AMS 31,99 639,80 

Lote 589 - Lote 589 

1 23625   VASO SANITÁRIO DE CERAMICA BRANCO SIMPLES UN 10,00 LOGASA 139,00 1.390,00 

Lote 590 - Lote 590 

1 23626   VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” UN 15,00 KRONA 14,90 223,50 

Lote 591 - Lote 591 
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1 23627   VASO SANITARIO COMPLETO COM DESCARGA ACOPLADO UN 15,00 LOGASA 333,22 4.998,30 

Lote 593 - Lote 593 

1 23629   VERNIZ TRANSPARENTE LATA 900 ML UN 10,00 KILLING 24,00 240,00 

Lote 594 - Lote 594 

1 23630   VERNIZ TRANSPARENTE LATA 3,6 LT UN 10,00 KILLING 79,90 799,00 

Lote 595 - Lote 595 

1 23631   VIDRO TEMPERADO 6MM TRANSPARENTE M2 M2 10,00 PSDZ 349,00 3.490,00 

Lote 596 - Lote 596 

1 23632   VIDRO TEMPERADO 6 MM FUME M2 M2 10,00 PSDZ 349,00 3.490,00 

Lote 597 - Lote 597 

1 23633   VIDRO TEMPERADO 8MM TRANSPARENTE M2 M2 10,00 PSDZ 449,00 4.490,00 

Lote 598 - Lote 598 

1 23634   VIDRO TEMPERADO 8MM FUME M2 M2 10,00 PSDZ 449,00 4.490,00 

Lote 599 - Lote 599 

1 23635   VIDRO TEMPERADO 8MM BRANCO M2 M2 10,00 PSDZ 439,00 4.390,00 

Lote 600 - Lote 600 

1 23636   VIGA DE CONCRETO PARA ESTRURA DE LAGE TAMANHO 3,5MTS UN 100,00 LIDER 27,00 2.700,00 

Lote 601 - Lote 601 

1 23831   TELHA COLONIAL EM PVC COR 2,30MX86CM UN 100,00 FORTLEV 127,00 12.700,00 

Lote 602 - Lote 602 

1 23832   TINTA PARA DEMARCAÇÃO DE VIAS ASFALTICAS EMB 3,6 LITROS UN 10,00 FARBEN 84,00 840,00 

Lote 603 - Lote 603 

1 23833   TIJOLO DE VIDRO TRANSPARENTE 19X19CM UN 100,00 DIEGEM 20,22 2.022,00 

Lote 604 - Lote 604 

1 23834   PÉ DE CABRA EM AÇO SEXTAVADO 3/4 X 40CM UN 2,00 VONDER 34,00 68,00 

Lote 605 - Lote 605 

1 23835   PÉ DE CABRA EM AÇO SEXTAVADO 3/4 X 60CM UN 2,00 VONDER 37,89 75,78 

Lote 606 - Lote 606 

1 

23836   ESTILETE RETRÁTIL PROFISSIONAL 6" COM LAMINA DE AÇO E 
ACABAMENTO ESTRUTURA PLASTICO REFORÇADO UN 10,00 TRAMONTINA 13,70 137,00 

Lote 608 - Lote 608 

1 23838   LAMINA PARA SERRA FITA 5/8X0,55X6TPIX2,80MT UN 1,00 TROPICAL 58,00 58,00 

V A L O R   T O T A L : 502.267,51 
  
AATTAA  NNºº ..   11 66 33 -- 22 00 22 22   
DD EE TT EE NN TT OO RR AA   DD AA   AATT AA: LLEEAANNDDRR OO   CCEESSAARR   SSVV AARR TTZZ , com sede na Rua XV de novembro, 
CEP 85.390-000 e inscrita  no CNPJ sob nº. 24 .394.134/0001 -00, representada pelo Sr . 
LLEEAANNDDRR OO   CCEESS AARR   SSVV AARR TTZZ , portador  da Carteira  de Identidade RG nº. 7 .795.138 -5 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 306.434.238 -00. 
Valor  de R$ 300.162,57 (trezentos mil cento e sessenta e dois  reais  e cinquenta e sete 
centavos) .  
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Preços registrados:   
 

Lote 001 - Lote 001 

1 23036   ABRACADEIRA DE NYLON ENFORCA GATO 4,8 MM X 300 MM PCT C/ 100 UND UN 20,00 worker 29,00 580,00 

Lote 006 - Lote 006 

1 23041   ABRAÇADEIRA DE METAL ROSCA SEM FIM 3/4 UN 20,00 worker 1,20 24,00 

Lote 008 - Lote 008 

1 23043   ADAPTADOR FLANGE 32 MM UN 20,00 krona 26,50 530,00 

Lote 010 - Lote 010 

1 23045   ADAPTADOR PARA MANGUEIRA P/ JARDIM 1/2 ROSCAVEL UN 20,00 tramontina 4,20 84,00 

Lote 013 - Lote 013 

1 23048   ADESIVO P/ TUBO PVC POTE 175 GR UN 20,00 krona 16,50 330,00 

Lote 014 - Lote 014 

1 23049   ADESIVO P/ TUBO PVC 17 GR UN 20,00 krona 2,35 47,00 

Lote 016 - Lote 016 

1 23051   ADESIVO COLA BISCUIT 1 KG UN 20,00 worker 22,50 450,00 

Lote 025 - Lote 025 

1 23060   ARCO DE SERRA UND UN 5,00 worker 28,00 140,00 

Lote 034 - Lote 034 

1 23069   BARRA DE FERRO 3 / 4 COM ROSCA E PORCA 1 MT COMP UN 20,00 worker 34,90 698,00 

Lote 067 - Lote 067 

1 23102   CABO PARA ENXADA MADEIRA RESISTETE DE BOA QUALIDADE150 CM UN 5,00 worker 14,99 74,95 

Lote 072 - Lote 072 

1 23107   CABO PP 2X 1,5 MT 300,00 corfio 1,67 501,00 

Lote 073 - Lote 073 

1 23108   CABO PP 2X 2,5 MT 500,00 corfio 3,60 1.800,00 

Lote 074 - Lote 074 

1 23109   CABO FLEXIVEL 1 KV 1X25MM PRETO MT MT 200,00 corfio 18,86 3.772,00 

Lote 076 - Lote 076 

1 23111   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 35 MM C/02 CHAVES UN 25,00 worker 18,95 473,75 

Lote 077 - Lote 077 

1 23112   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 45 MM C/02 CHAVES UN 25,00 worker 24,90 622,50 

Lote 078 - Lote 078 

1 23113   CADEADO DE FERRO RESISTENTE 50 MM C/02 CHAVES UN 25,00 worker 36,90 922,50 

Lote 081 - Lote 081 

1 23117   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 1000 LT UN 5,00 tigre 419,00 2.095,00 

Lote 083 - Lote 083 

1 23119   CAIXA DÁGUA PLASTICO RESISTENTE 10000 LT UN 2,00 fibrabon 4.796,00 9.592,00 

Lote 087 - Lote 087 

1 23123   CAIXA DE DESCARGA PLASTICA BRANCA 6 LTS COMPLETA UN 15,00 alumasa 29,90 448,50 
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Lote 088 - Lote 088 

1 23124   CAIXA MOFO PARA LUZ 2 X 4 UN 5,00 tramontina 1,55 7,75 

Lote 091 - Lote 091 

1 23127   CAL FIXADOR PCT 150 ML UN 100,00 worker 1,62 162,00 

Lote 094 - Lote 094 

1 23130   CAL MASSA FINA PCT 20 KG UN 50,00 pinocal 11,88 594,00 

Lote 095 - Lote 095 

1 23131   CAL PARA PINTURA MICROPULVERIZADO PCT 8 KG UN 50,00 pinocal 6,12 306,00 

Lote 096 - Lote 096 

1 23132   CAL VIRGEM COMUM PCT 20 KG UN 50,00 pinocal 11,33 566,50 

Lote 097 - Lote 097 

1 23133   CALHA GAVANIZADA PARA ESCOAMENTO DE AGUA CHAPA DE 26 X 0,30 MM X 33 CM MT 50,00 itamar 48,98 2.449,00 

Lote 099 - Lote 099 

1 23135   CAMARA DE AR PARA CARRINHHO DE MÃO TAM 3,25 X 8" UN 5,00 levorin 15,76 78,80 

Lote 101 - Lote 101 

1 23137   CANO BENGALA PARA CAIXA DE DESCARGA UN 10,00 krona 16,41 164,10 

Lote 102 - Lote 102 

1 23138   CANTONEIRA PARA FORRO DE PVC EXTERNA UND UN 100,00 atami 3,19 319,00 

Lote 103 - Lote 103 

1 23139   CANTONEIRA PARA FORRO DE PVC INTERNA UND UN 100,00 atami 3,31 331,00 

Lote 104 - Lote 104 

1 23140   CAPA P/ CHUVA EM PVC INPERMEAVEL REFORÇADO COM FORRO, CAPUZ FIXO E COS UN 30,00 worker 22,85 685,50 

Lote 105 - Lote 105 

1 23141   CARRINHO DE MÃO 50 LTS, CAÇAMBA EM AÇO/METAL, PNEU BORRACHUDO COM CAME UN 5,00 mastro 148,57 742,85 

Lote 106 - Lote 106 

1 23142   CATRACA DE FERRO P/ESTICAR ARAME PARA CERCA C/ROSETA UN 100,00 cinfer 7,28 728,00 

Lote 107 - Lote 107 

1 23143   CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO DE MADEIRA 140 CM UN 5,00 worker 51,41 257,05 

Lote 108 - Lote 108 

1 23144   CAVADEIRA OVAL 09 COM CABO MADEIRA 120 CM (PÁ) UN 5,00 pandolfo 34,42 172,10 

Lote 109 - Lote 109 

1 23145   CAVADEIRA RETA 08 COM CABO DE MADEIRA 120 CM (PÁ) UN 5,00 pandolfo 46,23 231,15 

Lote 110 - Lote 110 

1 23146   CERAMICA ANTI DERRAPANTE 1º LINHA TAM 32X57 PI4 M² 200,00 incopisos 23,34 4.668,00 

Lote 111 - Lote 111 

1 23147   CERAMICA ANTI DERRAPANTE 1º LINHA TAM 44X44 PI4 M2 200,00 incopisos 22,41 4.482,00 

Lote 112 - Lote 112 

1 23148   CERAMICA ANTI DERRAPANTE 1º LINHA TAM 57X57 PI4 M2 200,00 lef 23,88 4.776,00 

Lote 113 - Lote 113 

1 23149   CERAMICA LISA 2º LINHA TAM 32X57 PI4 M2 200,00 incopisos 21,19 4.238,00 
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Lote 114 - Lote 114 

1 23150   CERAMICA LISA 2º LINHA TAM 44X44 PI4 M2 200,00 incopisos 21,19 4.238,00 

Lote 115 - Lote 115 

1 23151   CERAMICA LISA 2º LINHA TAM 57X57 PI4 M2 200,00 incopisos 21,98 4.396,00 

Lote 116 - Lote 116 

1 23152   CERAMICA P/ PAREDE 32 X 57 PI4 M2 200,00 lef 23,34 4.668,00 

Lote 118 - Lote 118 

1 23154   CINTA PARA AMARRAÇÃO DE CARGA COM GANCHO E CATRACA, MATERIAL REFORÇADA UN 20,00 worker 72,89 1.457,80 

Lote 121 - Lote 121 

1 23157   CINTA PARA ELEVAÇÃO DE CARGA, REFORÇADA EM POLYESTER DE COSTURA DUPLA, UN 5,00 worker 239,79 1.198,95 

Lote 123 - Lote 123 

1 23159   CHAVE DE CANO 18 " FERRO FUNDIDO MODULAR DE BOA QUALIDADE, MORDENTE FO UN 2,00 worker 96,87 193,74 

Lote 124 - Lote 124 

1 23160   CHAVE DE CANO 24 " FERRO FUNDIDO MODULAR DE BOA QUALIDADE, MORDENTE FO UN 2,00 worker 124,57 249,14 

Lote 125 - Lote 125 

1 23161   CHAVE ALLEN JOGO COM 18 PEÇAS SENDO CURTAS E LONGAS, MATERIAL EM AÇO C UN 3,00 worker 19,98 59,94 

Lote 126 - Lote 126 

1 23162   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 10 MM, UN 10,00 worker 7,55 75,50 

Lote 127 - Lote 127 

1 23163   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 13 MM, UN 10,00 worker 8,98 89,80 

Lote 128 - Lote 128 

1 23164   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 15 MM, UN 10,00 worker 12,29 122,90 

Lote 129 - Lote 129 

1 23165   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 18 MM, UN 10,00 worker 13,19 131,90 

Lote 130 - Lote 130 

1 23166   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 22 MM, UN 10,00 worker 19,98 199,80 

Lote 131 - Lote 131 

1 23167   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 24 MM, UN 10,00 worker 21,97 219,70 

Lote 132 - Lote 132 

1 23168   CHAVE COMBINADA BOCA/ESTRELA 24 MM, UN 10,00 worker 21,97 219,70 

Lote 136 - Lote 136 

1 23172   CHAVE DE FENDA 5/16/6”, MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 worker 12,91 129,10 

Lote 137 - Lote 137 

1 23173   CHAVE “L” 12 MM FORMA EXAGONAL, EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE UN 10,00 worker 17,69 176,90 

Lote 138 - Lote 138 

1 23174   CHAVE “L” 13 MM FORMA EXAGONAL, EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE UN 5,00 worker 19,62 98,10 

Lote 139 - Lote 139 

1 23175   CHAVE “L” 15 MM FORMA EXAGONAL, EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE UN 5,00 worker 22,75 113,75 

Lote 140 - Lote 140 

1 23176   CHAVE “L” 17 MM FORMA EXAGONAL, EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE UN 5,00 worker 24,93 124,65 
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Lote 143 - Lote 143 

1 23179   CHAVE PHILIPS 1/8 X 6", MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 worker 6,39 63,90 

Lote 145 - Lote 145 

1 23181   CHAVE PHILIPS 5/16X 4", MATERIAL EM AÇO CARBONO DE BOA QUALIDADE, CABO UN 10,00 worker 11,99 119,90 

Lote 146 - Lote 146 

1 23182   CHAVE DE SOQUETES PITO, JOGO COM 32 PEÇAS, EM AÇO CROMO VANADIUM DE BO UN 2,00 tramontina 789,12 1.578,24 

Lote 147 - Lote 147 

1 23183   CHUVEIRO ELETRICO SUPER DUCHA ULTRA  127 V 5.500 W,     3 REGULAGEM DE UN 30,00 tramontina 53,98 1.619,40 

Lote 148 - Lote 148 

1 23184   COLA DE CONTATO EM POLIURETANO PARA GRAMA SINTETICA BALDE 14 KG UN 15,00 polycol 304,21 4.563,15 

Lote 150 - Lote 150 

1 23186   COLHER DE PEDREIRO RETA 9" EM FERRO RESISTENTE COM CABO DE MADEIRA UN 5,00 worker 12,99 64,95 

Lote 151 - Lote 151 

1 23187   COLUNA ARMADA 4 MT VIGA FERRO 3/8 15X20 UN 20,00 gerdau 86,74 1.734,80 

Lote 159 - Lote 159 

1 23195   CONJUNTO PARA BANHEIRO GABINETE EM MDF COM 01 PORTA E 02 GAVETAS, COM UN 5,00 gabinetto 279,85 1.399,25 

Lote 160 - Lote 160 

1 23196   CORANTE PARA TINTA VARIAS CORES 50 ML TIPO XADREZ UN 50,00 xadrez 3,47 173,50 

Lote 161 - Lote 161 

1 23197   CORDA DE NYLON TRANÇADA REFORÇADA 3 MM MT MT 200,00 brasil 0,86 172,00 

Lote 165 - Lote 165 

1 23201   CORDA NYLON TRANSADA REFORÇADA 12 MM MT 200,00 riomar 2,31 462,00 

Lote 167 - Lote 167 

1 23203   CORRENTE DE FERRO REFORÇADO 6 MM MT MT 30,00 worker 11,93 357,90 

Lote 168 - Lote 168 

1 23204   CORRENTE DE FERRO REFORÇADO 8 MM MT MT 30,00 worker 14,13 423,90 

Lote 169 - Lote 169 

1 23205   CORRENTE DE FERRO REFORÇADO 20 MM MT MT 30,00 worker 46,13 1.383,90 

Lote 170 - Lote 170 

1 23206   CUMEIRA ARTICULADA 4 MM SUPERIOR UN 30,00 isdralit 9,11 273,30 

Lote 173 - Lote 173 

1 23209   CUMEIRA ARTICULADA 5 MM INFERIOR UN 30,00 isdralit 22,31 669,30 

Lote 176 - Lote 176 

1 23212   CURVA ROSCAVEL 25 MM EM PVC  45 GRAU UN 100,00 krona 3,17 317,00 

Lote 179 - Lote 179 

1 23215   CURVA ROSCAVEL 32 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 krona 4,78 239,00 

Lote 182 - Lote 182 

1 23218   CURVA SOLDAVEL 32 MM EM PVC 45 GRAU UN 100,00 krona 2,49 249,00 

Lote 185 - Lote 185 

1 23221   CURVA SOLDAVEL  50 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 krona 5,17 258,50 
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Lote 191 - Lote 191 

1 23228   CURVA PARA MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 bianplast 1,34 67,00 

Lote 192 - Lote 192 

1 23229   DESEMPENADEIRA DE FERRO LISA 18X30 CM UN 5,00 worker 15,99 79,95 

Lote 194 - Lote 194 

1 23231   DESINGRIPANTE ANTI FERRUGEM 500 ML UN 20,00 lub 6,99 139,80 

Lote 197 - Lote 197 

1 23234   DISCO DE MADEIRA 12 DENTES 43/8 TB DISCO SERRA UN 15,00 vila 14,48 217,20 

Lote 198 - Lote 198 

1 23235   DIVIDÓRIAS DE SALAS EM EUCATEX BRANCO DE BOA QUALIDADE 30 MM ESPESSURA M2 100,00 worker 78,91 7.891,00 

Lote 202 - Lote 202 

1 23239   DOBRADIÇA POLIDA MAT RESISTENTE TAM PEQUENO UN 50,00 worker 1,71 85,50 

Lote 203 - Lote 203 

1 23240   DOBRADIÇA POLIDA MAT RESISTENTE TAM MEDIO UN 50,00 worker 2,21 110,50 

Lote 204 - Lote 204 

1 23241   DOBRADIÇA POLIDA MAT RESISTENTE TAM GRANDE UN 50,00 worker 3,84 192,00 

Lote 211 - Lote 211 

1 23248   ENGATE FLEXIVEL PARA AGUA 1/2 PLASTICO BRANCO 40 CM UN 20,00 krona 4,11 82,20 

Lote 212 - Lote 212 

1 23249   ENGATE FLEXIVEL PARA AGUA 3/4 PLASTICO BRANCO 40 CM UN 20,00 krona 6,42 128,40 

Lote 213 - Lote 213 

1 23250   ENGATE RAPIDO PARA MANGUEIRA 1/2 COMPLETO UN 15,00 tramontina 3,21 48,15 

Lote 215 - Lote 215 

1 23252   ENXADA DE FERRO LARGA 30 CM C/CABO 150 CM UN 10,00 tramontina 48,78 487,80 

Lote 216 - Lote 216 

1 23253   ENXADA DE FERRO ESTREITA 20 CM C/ CABO 150 CM UN 10,00 tramontina 46,77 467,70 

Lote 217 - Lote 217 

1 23254   ESCADA DE ALUMINIO 7 DEGRAUS UN 5,00 worker 177,55 887,75 

Lote 218 - Lote 218 

1 23255   ESGUICHO REVOLVER 06 JATOS DE AGUA LUXO MATERIAL PLASTICO RESISTENTE UN 15,00 worker 13,45 201,75 

Lote 219 - Lote 219 

1 23256   ESPATULA AÇO N.08 COM CABO DE MADEIRA UN 10,00 worker 7,13 71,30 

Lote 220 - Lote 220 

1 23257   ESPATULA PLASTICO FLEXIVEL 10 CM UN 10,00 worker 1,81 18,10 

Lote 221 - Lote 221 

1 23258   ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO 500 ML UN 20,00 orion 18,23 364,60 

Lote 226 - Lote 226 

1 23263   FACÃO AÇO CARBONO 14 " CABO PLASTICO UN 10,00 tramontina 16,66 166,60 

Lote 228 - Lote 228 

1 23265   FACÃO AÇO CARBONO 18 " CABO PLASTICO UN 10,00 tramontina 23,56 235,60 
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Lote 229 - Lote 229 

1 23266   FACÃO AÇO CARBONO 22 " CABO PLASTICO UN 10,00 tramontina 28,12 281,20 

Lote 230 - Lote 230 

1 23267   FECHADURA INTERNA INOX POLIDO UNIVERSAL COMPLETA UN 20,00 soprano 41,11 822,20 

Lote 231 - Lote 231 

1 23268   FECHADURA EXTERNA INOX POLIDO UNIVERSAL COMPLETA UN 20,00 soprano 48,33 966,60 

Lote 232 - Lote 232 

1 23269   FECHADURA PARA PORTA DE FERRO EXTERNA UNIVERSAL COMPLETA UN 15,00 soprano 49,23 738,45 

Lote 233 - Lote 233 

1 23270   FILTRO DE LINHA BIVOLT PRETO 5 TOMADAS UN 25,00 fiolux 23,91 597,75 

Lote 234 - Lote 234 

1 23271   FINCADINHA DE CONCRETO TAM 45 X 23 X 5 CM UN 500,00 marjon 15,73 7.865,00 

Lote 235 - Lote 235 

1 23272   FIO DE LUZ PARALELO 2X1,5 FLEXIVEL BRANCO MT 500,00 corfio 2,29 1.145,00 

Lote 237 - Lote 237 

1 23274   FIO DE LUZ PARAELO 2X4 MM FLEXIVEL BRANCO MT 500,00 corfio 4,59 2.295,00 

Lote 239 - Lote 239 

1 23276   FIO LUZ PARAELO 2X10MM FLEXIVEL BRANCO MT 500,00 corfio 15,10 7.550,00 

Lote 244 - Lote 244 

1 23281   FIO DE LUZ RIGIDO/SOLIDO 10 MM MT 300,00 corfio 6,09 1.827,00 

Lote 247 - Lote 247 

1 23284   FIO DE NYLON 2MM PARA ROÇADEIRAS MT MT 1.000,00 ekylon 0,73 730,00 

Lote 249 - Lote 249 

1 23286   FITA ISOLANTE AUTO ADESIVO 19 MM X 20 MT UN 50,00 empalux 3,75 187,50 

Lote 254 - Lote 254 

1 23291   FLEXIVEL ROSCAVEL ½ X 60 CM UN 20,00 krona 4,02 80,40 

Lote 255 - Lote 255 

1 23292   FLEXIVEL ROSCAVEL ½ X 1,0 MT UN 20,00 krona 8,13 162,60 

Lote 256 - Lote 256 

1 23293   FOICE FERRO FUNDIDO C/ CABO 120 CM UN 10,00 tramontina 31,13 311,30 

Lote 257 - Lote 257 

1 23294   FORRO DE PVC BRANCO REGUA DE 100 MM X 6 MM MT 200,00 plasflex 19,98 3.996,00 

Lote 260 - Lote 260 

1 23296   GANCHO P/ PINDURAR TOALHA FERRO CROMADO COM 02 GANCHOS UN 15,00 worker 7,89 118,35 

Lote 262 - Lote 262 

1 23298   GANCHO P/ PINDURAR TOALHA FERRO CROMADO  01 GANCHO UN 20,00 worker 3,01 60,20 

Lote 266 - Lote 266 

1 23302   GRAMPO PARA CERCA 1 KG UN 10,00 gerdau 16,11 161,10 

Lote 267 - Lote 267 

1 23303   GRAMPO MIGUELÃO PARA FIXAR FIO PCT C/ 50 UND PCT 20,00 rifix 1,68 33,60 
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Lote 269 - Lote 269 

1 23305   INTERRUPTOR PARA LUZ PAREDE ALVENARIA SIMPLES 01 TECLA, COMPLETO UN 30,00 ilumi 4,71 141,30 

Lote 272 - Lote 272 

1 23308   INTERRUPTOR PARA LUZ PAREDE DE MADEIRA SIMPLES 01 TECLA, COMPLETO UN 20,00 mectronic 4,61 92,20 

Lote 273 - Lote 273 

1 23309   ISOLADOR DE FIO DE PLASTICO TIPO ROLDANA UN 50,00 worker 0,61 30,50 

Lote 274 - Lote 274 

1 23310   ISOLADOR DE FIO DE PORCELANA TIPO PIMENTÃO UN 50,00 worker 5,98 299,00 

Lote 278 - Lote 278 

1 23314   JOELHO PARA MANGUEIRA PRETA 1/2 UN 50,00 bianplast 0,98 49,00 

Lote 279 - Lote 279 

1 23315   JOELHO PARA MANGUEIRA PRETA 3/4 UN 50,00 bianplast 0,91 45,50 

Lote 282 - Lote 282 

1 23318   JOELHO SOLDAVEL 32 MM EM PVC 45 GRAU UN 100,00 krona 2,99 299,00 

Lote 283 - Lote 283 

1 23319   JOELHO SOLDAVEL 32 MM EM PVC 90 GRAU UN 50,00 krona 2,29 114,50 

Lote 284 - Lote 284 

1 23320   JOELHO MISTO 32 MM EM PVC 45 GRAU UN 100,00 krona 3,99 399,00 

Lote 285 - Lote 285 

1 23321   JOELHO SOLDAVEL EM PVC  50MM 45 GRAU UN 50,00 krona 5,19 259,50 

Lote 286 - Lote 286 

1 23322   JOELHO SOLDAVEL EM PVC  50MM 90 GRAU UN 30,00 krona 4,79 143,70 

Lote 289 - Lote 289 

1 23325   JOELHO ESGOTO SOLDAVEL EM PVC 150MM 45 GRAU UN 30,00 krona 38,99 1.169,70 

Lote 290 - Lote 290 

1 23326   JOELHO ESGOTO SOLDAVEL EM PVC 150MM 90 GRAU UN 30,00 krona 38,81 1.164,30 

Lote 292 - Lote 292 

1 23328   JUNÇÃO PARA ESGOTO SIMPLES EM PVC 100X100 MM UN 20,00 krona 13,99 279,80 

Lote 293 - Lote 293 

1 23329   JUNÇÃO PARA ESGOTO SIMPLES EM PVC 100X50 MM UN 20,00 krona 14,23 284,60 

Lote 294 - Lote 294 

1 23330   JUNÇÃO PARA ESGOTO SIMPLES EM PVC 50X50 MM UN 20,00 krona 5,15 103,00 

Lote 295 - Lote 295 

1 23331   KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO COM 5 PEÇAS EM INOX UN 6,00 delta 41,13 246,78 

Lote 298 - Lote 298 

1 23334   KIT REPARO PARA VALVULA DE PRESSÃO DESCARGA 3/4 UN 5,00 docol 51,23 256,15 

Lote 303 - Lote 303 

1 23339   LAMPADA LED 30W BULBO UN 50,00 avant 17,26 863,00 

Lote 307 - Lote 307 

1 23343   LAPIS PARA CARPINTEIRO/PEDREIRO UND UN 5,00 irwin 1,99 9,95 
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Lote 308 - Lote 308 

1 23344   LIMA PARA MOTOSERRA 8X3/16 UN 5,00 nicholsom 4,99 24,95 

Lote 309 - Lote 309 

1 23345   LIMA PARA MOTOSERRA 8X5/32 UN 5,00 nicholsom 4,99 24,95 

Lote 310 - Lote 310 

1 23346   LIMA CHATA PARA ENXADA UN 5,00 nicholsom 13,04 65,20 

Lote 311 - Lote 311 

1 23347   LIXA PARA LIXAR PAREDE EM FOLHA N.60 MT MT 20,00 worker 2,99 59,80 

Lote 312 - Lote 312 

1 23348   LIXA PARA LIXAR PAREDE EM FOLHA N.80 MT MT 20,00 worker 2,97 59,40 

Lote 313 - Lote 313 

1 23349   LIXA PARA LIXAR PAREDE EM FOLHA N.100 MT MT 20,00 worker 2,99 59,80 

Lote 314 - Lote 314 

1 23350   LIXA PARA LIXAR PAREDE EM FOLHA N.120 MT MT 20,00 worker 2,98 59,60 

Lote 315 - Lote 315 

1 23351   LIXA GROSSA PARA LIXAR FERRO N.60 UND MT 20,00 worker 2,99 59,80 

Lote 316 - Lote 316 

1 23352   LIXA FINA PARA LIXAR FERRO N. 180 UND MT 20,00 worker 2,99 59,80 

Lote 317 - Lote 317 

1 23353   LONA IMPERMEAVEL EM POLIETILENO CORES 10X5MT C/ ILHOS UN 10,00 worker 274,10 2.741,00 

Lote 320 - Lote 320 

1 23356   LUVA DE LATEX FORRADA AMARELA TAM P M G (PAR) UN 50,00 worker 4,42 221,00 

Lote 321 - Lote 321 

1 23357   LUVA DE VAQUETA CANO CURTO TAM P M G (PAR) UN 30,00 worker 21,24 637,20 

Lote 322 - Lote 322 

1 23358   LUVA DE VAQUETA CANO LONGO TAM P M G (PAR) UN 30,00 worker 23,85 715,50 

Lote 323 - Lote 323 

1 23359   LUVA DE COURO PARA SERVIÇOS TAM P M G (PAR) UN 30,00 worker 14,89 446,70 

Lote 325 - Lote 325 

1 23361   LUVA MULTI USO EMBORRACHADA COM PUNHOS EM TECIDO UN 80,00 worker 8,99 719,20 

Lote 327 - Lote 327 

1 23363   LUVA ROSCAVEL EM PVC 25 MM UN 50,00 krona 1,88 94,00 

Lote 328 - Lote 328 

1 23364   LUVA ROSCAVEL EM PVC 25X1/2 UN 50,00 krona 2,29 114,50 

Lote 329 - Lote 329 

1 23365   LUVA ROSCAVEL EM PVC 25X3/4 UN 50,00 krona 1,99 99,50 

Lote 331 - Lote 331 

1 23367   LUVA SOLDAVEL EM PVC 32 MM UN 100,00 krona 2,79 279,00 

Lote 332 - Lote 332 

1 23368   LUVA SOLDAVEL EM PVC   50 MM UN 50,00 krona 3,88 194,00 
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Lote 333 - Lote 333 

1 23369   LUVA SOLDAVEL EM PVC ESGOTO  100 MM UN 50,00 krona 5,39 269,50 

Lote 334 - Lote 334 

1 23370   LUVA SOLDAVEL EM PVC ESGOTO  150 MM UN 50,00 krona 29,91 1.495,50 

Lote 335 - Lote 335 

1 23371   MADEIRA NÃO APARELHADA DE PINUS TRATADA M3 20,00 edugi 966,21 19.324,20 

Lote 338 - Lote 338 

1 23374   MALHA DE FERRO PARA CONSTRUÇÃO 2X3  20/20 COM FERRO 4,2 MM UN 20,00 gerdau 68,12 1.362,40 

Lote 339 - Lote 339 

1 23375   MANGUEIRA CRISTAL TRANSPARENTE 3/4 X 2,00 MT MT 50,00 worker 3,88 194,00 

Lote 340 - Lote 340 

1 23376   MANGUEIRA PARA AGUA DE BORRACHA SILICONADA COM REVESTIMENTO REFORÇADO MT 300,00 tramontina 3,71 1.113,00 

Lote 341 - Lote 341 

1 23377   MANGUEIRA PARA AGUA DE BORRACHA SILICONADA COM REVESTIMENTO REFORÇADO MT 300,00 tramontina 4,49 1.347,00 

Lote 342 - Lote 342 

1 23378   MANGUEIRA PARA AGUA DE BORRACHA SILICONADA COM REVESTIMENTO REFORÇADO MT 300,00 tramontina 3,34 1.002,00 

Lote 343 - Lote 343 

1 23379   MACHADINHO DE FERRO C/CABO 40 CM UN 5,00 pandolfo 26,89 134,45 

Lote 344 - Lote 344 

1 23380   MACHADO DE FERRO C/ CABO 90 CM UN 5,00 tramontina 89,96 449,80 

Lote 350 - Lote 350 

1 23386   MARTELO UNHA DE FERRO C/CABO 25 MM UN 5,00 worker 32,11 160,55 

Lote 352 - Lote 352 

1 23388   MASSA CORRIDA PVA LATA 3,6 LT UN 10,00 revcollor 18,82 188,20 

Lote 353 - Lote 353 

1 23389   MASSA PARA CALAFETAR (FILETES) 350 GR UN 20,00 carflex 12,10 242,00 

Lote 354 - Lote 354 

1 23390   MEIA CANA EM PVC BRANCO BARRA DE 6 MT UN 50,00 plasflex 27,02 1.351,00 

Lote 355 - Lote 355 

1 23391   MESA DE CONCRETO REDONDA TAM 80X80 CM COM SUPORTE (PES) DE  70 CM DE A UN 20,00 marjon 221,29 4.425,80 

Lote 356 - Lote 356 

1 23392   BANCO DE CONCRETO REDONDO UN 60,00 marjon 23,89 1.433,40 

Lote 358 - Lote 358 

1 23394   MODULO ANDAIME PARA CONSTRUÇÃO PEÇA DE 1MT X 1 MT TUBO DE AÇO GALVANIZ UN 32,00 metalpama 329,09 10.530,88 

Lote 359 - Lote 359 

1 23395   OCULOS PARA PROTEÇÃO ACRILICO TRANSPARENTE UN 20,00 vila 6,18 123,60 

Lote 360 - Lote 360 

1 23396   PA JUNTADEIRA QUADRADA C/ CABO 120 MM UN 5,00 tramontina 39,89 199,45 

Lote 361 - Lote 361 

1 23397   PA JUNTADEIRA BICO C/ CABO 120 MM UN 5,00 tramontina 39,78 198,90 
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Lote 362 - Lote 362 

1 23398   PALANQUE DE MADEIRA EUCALIPTO TRATADO 10 X 10 X 3 MT UN 100,00 borille 29,14 2.914,00 

Lote 363 - Lote 363 

1 23399   PALANQUE DE MADEIRA PINUS TRATADO 10 X 10 X 3 MT UN 100,00 borille 24,83 2.483,00 

Lote 364 - Lote 364 

1 23400   PARAFUSO AUTO BROCANTE 4,2 X 16 UN 300,00 jomarca 0,68 204,00 

Lote 368 - Lote 368 

1 23404   PARAFUSO COM BUCHA DE 2 POLEGADAS UN 300,00 jomarca 0,88 264,00 

Lote 380 - Lote 380 

1 23416   PARAFUSO FRANCES 5/16 X 3/1/2" COM PORCA UN 100,00 jomarca 1,29 129,00 

Lote 381 - Lote 381 

1 23417   PARAFUSO FRANCES 5/16 X 4/1/2" COM PORCA UN 100,00 jomarca 1,79 179,00 

Lote 382 - Lote 382 

1 23418   PARAFUSO DE AÇO SEXTAVADO FLANGEADO 8MM X 20 CM COM PORCA DE AÇO UN 100,00 jomarca 3,19 319,00 

Lote 383 - Lote 383 

1 23419   PARAFUSO PARA ETERNIT 6 MM PCT 1 KG PCT 20,00 rifix 58,75 1.175,00 

Lote 385 - Lote 385 

1 23421   PEDRA BRITA N.02 M3 80,00 dalmina 78,29 6.263,20 

Lote 386 - Lote 386 

1 23422   PEDRA PEDRISCO M3 80,00 dalmina 71,09 5.687,20 

Lote 389 - Lote 389 

1 23425   PIA 1200 CM X 520 CM COM CUBA EM INOX UN 5,00 pianox 231,14 1.155,70 

Lote 390 - Lote 390 

1 23426   PICARETA COM CABO DE MADEIRA 90 CM UN 5,00 tramontina 78,41 392,05 

Lote 391 - Lote 391 

1 23427   PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1" UN 15,00 tigre 3,41 51,15 

Lote 392 - Lote 392 

1 23428   PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2/ 1/2 UN 15,00 tigre 3,99 59,85 

Lote 393 - Lote 393 

1 23429   PINCEL TRINCHA PARA PINTURA  3" UN 15,00 tigre 4,99 74,85 

Lote 394 - Lote 394 

1 23430   PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 1/2 UN 15,00 tigre 1,61 24,15 

Lote 396 - Lote 396 

1 23432   PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 4" UN 15,00 tigre 8,98 134,70 

Lote 404 - Lote 404 

1 23440   POSTE DE CONCRETO PARA ALAMBRADO RETO 10 X 2,5 MT UN 100,00 marjon 37,19 3.719,00 

Lote 405 - Lote 405 

1 23441   POSTE DE CONCRETO PARA ALAMBRADO PONTA CURVA UN 100,00 marjon 49,98 4.998,00 

Lote 406 - Lote 406 

1 23442   PLUG/TAMPAO ROSCAVEL 1/23 UN 20,00 krona 0,81 16,20 
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Lote 407 - Lote 407 

1 23443   PLUG/TAMPÃO ROSCAVEL 3/4 UN 20,00 krona 1,19 23,80 

Lote 408 - Lote 408 

1 23444   PLUG FEMEA 2P + T PARA LIGAÇÃO DE LUZ UN 30,00 ilumi 3,99 119,70 

Lote 410 - Lote 410 

1 23446   PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 3,25 X 8 UN 10,00 levorin 34,11 341,10 

Lote 411 - Lote 411 

1 23447   PÓ DE PEDRA M3 80,00 dalmina 68,79 5.503,20 

Lote 415 - Lote 415 

1 23451   PREGO 10X12 PCT 1 KG PCT 20,00 gerdau 19,81 396,20 

Lote 422 - Lote 422 

1 23458   PREGO 18X30 PCT 1 KG PCT 20,00 gerdau 13,89 277,80 

Lote 427 - Lote 427 

1 23463   PREGO TELHEIRO 17X27 PCT 1 KG PCT 20,00 coferral 21,88 437,60 

Lote 432 - Lote 432 

1 23468   RASTELO P/FOLHAS E GRAMA CHAPA DE FERRO FIXA UN 10,00 scheneider 21,90 219,00 

Lote 433 - Lote 433 

1 23469   REBITADEIRA ALICATE AÇO INOX  25 CM 4 BICOS UN 5,00 worker 33,40 167,00 

Lote 438 - Lote 438 

1 23474   REGADOR EM PLASTICO COM PONTEIRA CHUVEIRO 15 LTS UN 5,00 worker 23,15 115,75 

Lote 441 - Lote 441 

1 23477   REGISTRO PARA CX DE AGUA 50 MM UN 5,00 krona 28,80 144,00 

Lote 444 - Lote 444 

1 23480   REGISTRO ESFERA PVC RESISTENTE 3/4 “ UN 10,00 krona 14,98 149,80 

Lote 450 - Lote 450 

1 23486   REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 METAL UN 5,00 delta 37,45 187,25 

Lote 451 - Lote 451 

1 23487   REGISTRO DE PRESSÃO 25 X ¾ UN 10,00 delta 39,40 394,00 

Lote 453 - Lote 453 

1 23489   REJUNTE PARA CERAMICA E PORCELANATOS VARIAS CORES PCT 500 KG UN 50,00 ceranfix 19,90 995,00 

Lote 455 - Lote 455 

1 23491   RIPA DE MADEIRA PINUS 1X3”  ( MT) MT 150,00 edugi 2,09 313,50 

Lote 456 - Lote 456 

1 23492    RIPA DE MADEIRA PINUS 1X4” (MT) MT 150,00 edugi 2,89 433,50 

Lote 457 - Lote 457 

1 23493    RIPA DE MADEIRA PINUS 2X2” (MT) MT 150,00 edugi 2,81 421,50 

Lote 463 - Lote 463 

1 23499   ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 15 CM COMPLETO C/ CABO UN 15,00 tigre 7,48 112,20 

Lote 464 - Lote 464 

1 23500   ROLO DE LÃ DE CARNEIRO FINO 15 CM C/ CABO UN 15,00 tigre 7,81 117,15 
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Lote 473 - Lote 473 

1 23509   SERROTE PARA PODA DE ARVORES UND UN 5,00 worker 23,85 119,25 

Lote 474 - Lote 474 

1 23510   SERRINHA CORTA FERRO 12 POLEGADAS UND UN 30,00 nicholsom 5,41 162,30 

Lote 476 - Lote 476 

1 23512   SIFÃO PLASTICO SANFONADO SIMPLES UNIVERSAL 1,5 MT UN 30,00 blukit 6,82 204,60 

Lote 478 - Lote 478 

1 23514   SOLVENTE PARA TINTAS LATA 900 ML UN 20,00 farben 10,59 211,80 

Lote 481 - Lote 481 

1 23517   SPUD PARA VASO SANITARIO UN 20,00 krona 2,99 59,80 

Lote 482 - Lote 482 

1 23518   SUPORTE PARA TV DE LED 20 A 43 POLEGADAS UN 5,00 brasforma 14,55 72,75 

Lote 487 - Lote 487 

1 23523    TABUA DE MADEIRA PINHEIRO 1X10” (MT) MT 300,00 edugi 7,29 2.187,00 

Lote 490 - Lote 490 

1 23526   TANQUE PARA LAVAR ROUPA DE CIMENTO SIMPLES, REVESTIDO COM CERAMICA UN 5,00 tapajos 242,18 1.210,90 

Lote 493 - Lote 493 

1 23529   TEE INTERNO MANGUEIRA PRETO RESISTENTE ENCAIXE 1/2 UN 50,00 plasbom 1,49 74,50 

Lote 495 - Lote 495 

1 23531   TEE INTERNO PLASTICO RESISTENTE PRETO MISTO 1/2 UN 50,00 plasbom 1,45 72,50 

Lote 498 - Lote 498 

1 23534   TEE ROCASVEL EM PVC 25 MM 90 GRAU UN 50,00 krona 3,39 169,50 

Lote 500 - Lote 500 

1 23536   TEE ROSCAVEL EM PVC 32 MM 90 GRAU UN 50,00 krona 4,11 205,50 

Lote 502 - Lote 502 

1 23538   TEE SOLDAVEL EM PVC  25 MM 90 GRAU UN 50,00 krona 2,12 106,00 

Lote 504 - Lote 504 

1 23540   TEE SOLDAVEL EM PVC 32 MM 90 GRAU UN 50,00 krona 3,99 199,50 

Lote 505 - Lote 505 

1 23541   TEE SOLDAVEL EM PVC  50 MM 45 GRAU UN 50,00 krona 7,85 392,50 

Lote 513 - Lote 513 

1 23549   TELA DE ARAME GALVANIZADO MALHA RIMPADA DE 5X15 MM FIO 2,30 MM 1,52 MT MT 300,00 morlan 16,85 5.055,00 

Lote 516 - Lote 516 

1 23552   TELHA ONDULADA 1.10 X 1,83 X 5MM UN 300,00 isdralit 33,99 10.197,00 

Lote 519 - Lote 519 

1 23555   TELHA ONDULADA 0,56 X 2,44 X 4 MM UN 200,00 isdralit 15,88 3.176,00 

Lote 520 - Lote 520 

1 23556   TESOURA DE FERRO PARA PODA EM AÇO INOX UN 5,00 tramontina 39,89 199,45 

Lote 523 - Lote 523 

1 23559   TIMER ANALOGICO PARA BOMBA DE AGUA UN 5,00 g20 38,89 194,45 
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Lote 526 - Lote 526 

1 23562   TINTA ACRILICA LATA CORES DIVERSAS DE BOA QUALIDADEEQUIVALENTE A SUVIN UN 20,00 glasurit 89,94 1.798,80 

Lote 527 - Lote 527 

1 23563   TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE DE BOA QUALIDADE EQUIVALENTE A SUVIN UN 30,00 farben 29,81 894,30 

Lote 533 - Lote 533 

1 23569   TAMPA PARA TOMADA 1 P + T 10 AMPERES UN 20,00 ilumi 2,99 59,80 

Lote 534 - Lote 534 

1 23570   TAMPA PARA TOMADA 2 P +7 10 AMPERES UN 20,00 ilumi 2,99 59,80 

Lote 535 - Lote 535 

1 23571   TOMADA 02P + T 10 A UN 30,00 ilumi 4,08 122,40 

Lote 536 - Lote 536 

1 23572   TOMADA 02P + T 20 A UN 20,00 ilumi 5,69 113,80 

Lote 538 - Lote 538 

1 23574   TOMADA DUPLA 20 A NOVO PADRÃO C/PL UN 20,00 ilumi 7,77 155,40 

Lote 545 - Lote 545 

1 23581   TOMADA EXTERNA RETANG ABNT 10 A UN 30,00 ilumi 5,55 166,50 

Lote 548 - Lote 548 

1 23584   TOMADA SITEMA X UN 30,00 ilumi 6,12 183,60 

Lote 549 - Lote 549 

1 23585   TOMADA SOBRE POR 2P + T 20 A UN 30,00 ilumi 6,99 209,70 

Lote 552 - Lote 552 

1 23588   TORNEIRA PARA COZINHA BICA ALTA METAL CROMADO 1/2 UN 10,00 delta 51,10 511,00 

Lote 553 - Lote 553 

1 23589   TORNEIRA PARA COZINHA BICA ALTA METAL CROMADO 3/4 UN 10,00 delta 48,75 487,50 

Lote 556 - Lote 556 

1 23592   TORNEIRA PARA LAVATORIO BANHEIRO METAL CROMADO BICA ALTA 1/2 UN 10,00 delta 47,98 479,80 

Lote 558 - Lote 558 

1 23594   TORNEIRA PARA LAVATORIO BANHEIRO METAL CROMADO BICA BAIXA 3/4 UN 10,00 delta 47,89 478,90 

Lote 559 - Lote 559 

1 23595   TORNEIRA PARA LAVATORIO BANHEIRO METAL CROMADO BICA ALTA 3/4 UN 10,00 delta 51,45 514,50 

Lote 560 - Lote 560 

1 23596   TORNEIRA PARA TANQUE DE LAVAR ROUPA SIMPLES      METAL CROMADO COM ROS UN 10,00 delta 27,58 275,80 

Lote 562 - Lote 562 

1 23598   TORNEIRA CURTA PLASTICA ½ SIMPES PRETA PARA JARDIM UN 20,00 herc 3,39 67,80 

Lote 563 - Lote 563 

1 23599   TORNEIRA CURTA PLASTICA 3/4 SIMPES PRETA PARA JARDIM UN 20,00 herc 2,49 49,80 

Lote 564 - Lote 564 

1 23600   TORNEIRA PLASTICA 1/2 SIMPLES PRETA COM BICO PARA MANGUEIRA UN 15,00 herc 2,89 43,35 

Lote 565 - Lote 565 

1 23601   TORNEIRA PLASTICA LONGA PARA TANQUE/COZINHA 1/2 UN 15,00 herc 3,39 50,85 
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Lote 574 - Lote 574 

1 23610   TUBO SOLDAVEL DE PVC 25 MM BARRA 6 MT UN 1.500,00 krona 15,99 23.985,00 

Lote 575 - Lote 575 

1 23611   TUBO SOLDAVEL DE PVC 32 MM BARRA 6 MT UN 500,00 krona 38,81 19.405,00 

Lote 579 - Lote 579 

1 23615   UNIÃO PARA CANO 3/4 PVC UN 20,00 plasbom 1,39 27,80 

Lote 582 - Lote 582 

1 23618   VALVULA PLASTICA PARA LAVATORIO UNIVERSAL UN 10,00 krona 3,15 31,50 

Lote 585 - Lote 585 

1 23621   VALVULA PARA PIA C/UNHO UN 10,00 krona 4,99 49,90 

Lote 587 - Lote 587 

1 23623   VARÃO PARA CORTINA EM AÇO RESISTENTE 3 MT X 19 MM CORES DIVERSAS COM S UN 20,00 worker 23,85 477,00 

Lote 592 - Lote 592 

1 23628   VASSOURÃO PARA VARRER RUA C/ CABO EM NYLON 60 CM UN 10,00 plastil 16,99 169,90 

Lote 607 - Lote 607 

1 

23837   ESTILETE RETRÁTIL PROFISSIONAL 18" COM LAMINA DE AÇO E 
ACABAMENTO ESTRUTURA PLÁSTICO REFORÇADO UN 5,00 worker 15,45 77,25 

V A L O R   T O T A L : 300.162,57 
  

   
Data  de contrato: 11  de ou tu bro de 2022.  
Vigência  da ata : 12  meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no u so de suas atr ibu ições conferidas por 
Lei,  
CONSIDERANDO a necessidade do RR EEGGIISSTTRR OO  DDEE  PPRR EEÇÇOOSS   PPAARR AA  FF UU TTUU RR AASS   EE  
EEVV EENNTTUU AAIISS   AAQQUU IISS IIÇÇÕÕEESS   DDEE  MM AATTEERR IIAAIISS   DDEE  CCOONNSSTTRR UU ÇÇÃÃOO  PPAARR AA  UU SSOO  NNOOSS   
DDIIVV EERR SSOOSS   SSEETTOORR EESS   EE  DDEEPPAARR TTAAMM EENNTTOOSS   DDAA  AADDMM IINNIISSTTRR AAÇÇÃÃOO  MM UU NNIICCIIPPAALL..   
 
CONSIDERANDO que as  propostas apresentadas atenderam aos interesses da 
administração pública , assim como as documentações estão todas regu lares;  
 
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram cu mpridos.  

RR EESSOOLLVV EE  
Art. 1º Homologar  o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo RR EEGGIISSTTRR OO  DDEE  
PPRR EEÇÇOOSS   PPAARR AA  FF UU TTUU RR AASS   EE  EEVV EENNTTUU AAIISS   AAQQUU IISS IIÇÇÕÕEESS   DDEE  MM AATTEERR IIAAIISS   DDEE  
CCOONNSSTTRR UU ÇÇÃÃOO  PPAARR AA  UU SSOO  NNOOSS   DDIIVV EERR SSOOSS   SSEETTOORR EESS   EE  DDEEPPAARR TTAAMM EENNTTOOSS   DDAA  
AADDMM IINNIISSTTRR AAÇÇÃÃOO  MM UU NNIICCIIPPAALL..   
Art. 2 ° As empresa abaixo relacionadas foram d eclaradas vencedoras, estando aptas para 
este Gestor  adjudicar  e homologar  a  contratação/aqu isição, a  proponente:  
 
AATTAACCAASSUU LL   MM AATTEERR IIAAIISS   EELLÉÉTTRR IICCOOSS   LLTTDDAA, com sede na Rua Cel. Farrapo, número 
1331, centro, CEP 89.620 -000 e inscrita  no CNPJ sob nº. 44 .501.241/0 001-90, 
representada pelo Sr . LLUU CCAASS   VV IICCTTOORR   KKRR UU TTZZ MM AANNNN , portador da Carteira  de Identidade 
RG nº. 5 .843.136 SSP/SC e CPF/MF sob o n.º 097.903.899 -57. 
Valor  de R$ 11.032,65 (onze mil tr inta  e dois  reais  e sessenta e cinco centavos) .  
 
EERR IICCOO  FF EEDDRR EECCHHEESSKKII , com sede na Rua José Bonifácio, CEP 85.390 -000 e inscrita  no 
CNPJ sob nº. 04 .550.702/0001 -08, representada pelo Sr . EERR IICCOO   FF EEDDRR EECCHHEESSKKII , portador 
da Carteira  de Identidade RG nº. 5 .759.416 -0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 786.889.229 -34. 
Valor  de R$ 502.267,51 (qu inhen tos e dois  mil duzentos e sessenta e sete reais  e 
cinquenta e um centavos) .  
  
LLEEAANNDDRR OO   CCEESSAARR   SSVV AARR TTZZ , com sede na Rua XV de novembro, CEP 85.390 -000 e 
inscrita  no CNPJ sob nº. 24 .394.134/0001 -00, representada pelo Sr . LLEEAANNDDRR OO   CCEESSAARR   

SSVV AARR TTZZ , portador da Carteir a  de Identidade RG nº. 7 .795.138 -5 SSP/PR e CPF/MF sob o 
n.º 306.434.238 -00. 
Valor  de R$ 300.162,57 (trezentos mil cento e sessenta e dois  reais  e cinquenta e sete 
centavos) .  

 
 

  Virmond, 13 de ou tu bro de 2022.  
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   4411//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJEETTOO::   RReeggiissttrroo  ddee  pprreeççooss  ppaarraa  aaqquuiissiiççããoo  ddee  ggêênneerrooss  aalliimmeennttíícciiooss,,   pprroodduuttooss  ddee  hhiiggiieennee  ee  
lliimmppeezzaa  ee  uutteennssíílliiooss,,   ddeessttiinnaaddooss  aa  mmaannuutteennççããoo  ddee  ttooddooss  ooss  sseettoorreess  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  
ppúúbblliiccaa  mmuunniicciippaall..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula 
de identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº..   116644--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: CCOOMMEERRCCIIOO  EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII, com sede na 
Avenida XV de novembro, sala 2, CEP 85.390 -000 e inscrita no CNPJ sob nº. 
12.050.384/0001-36, representada pela Sra. RRAAQQUUEELL  SSEERRRRAAGGLLIIOO  BBRRAAGGAANNHHOOLLOO  

OOLLIIVVEEIIRRAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 71551024 SSP/PR e CPF/MF sob o 
n.º 008.299.139-12. 
 
Valor de R$ 1.697.444,64 (um milhão seiscentos e noventa e sete mil quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos ). 
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 21869   ABACATE KG KG 200,00 ceasa 9,98 1.996,00 

Lote 002 - Lote 002 

1 
21870   ABACAXI – TIPO A, SEM COROA, PESANDO 1,5 QUILOS APROXIMADAMENTE a unidade. Para manipulação e conservação 
adequada para consumo imediato. KG 800,00 ceasa 3,90 3.120,00 

Lote 003 - Lote 003 

1 21871   ABOBRINHA BRASILEIRA - EXTRA A, CASCA LISA, TAMANHO MÉDIO A GRANDE,Isenta de fungos e indícios de germinação. KG 500,00 ceasa 2,78 1.390,00 

Lote 004 - Lote 004 

1 21872   ABOBORA CABOTIA KG KG 100,00 ceasa 2,75 275,00 

Lote 005 - Lote 005 

1 21873   ALFACE CRESPA - FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS DE TAMANHO MÉDIO. UN 300,00 ceasa 1,60 480,00 

Lote 006 - Lote 006 

1 

21874   ALFACE LISA - COM FOLHAS BRILHANTES, FIRMES E SEM ÁREAS ESCURAS, frescas, com coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos de fer tilizantes. Peso 
médio: 250 a 350 g. UN 300,00 ceasa 3,35 1.005,00 

Lote 007 - Lote 007 

1 

21875   ALFACE ROXA - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA. COM FOLHAS BRILHANTES, firmes e sem áreas escuras, frescas, com 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre 
de resíduos de fertilizantes. Peso médio: 250 a 350 g. UN 300,00 ceasa 3,35 1.005,00 

Lote 008 - Lote 008 

1 
21876   ALHO - DE 1ª QUALIDADE, COM PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 03 MESES sob refrigeração e de 07 a 30 dias em temperatura 
ambiente. KG 50,00 ceasa 19,98 999,00 

Lote 009 - Lote 009 
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1 21877   AMEIXA VERMELHA NACIONAL KG KG 100,00 ceasa 6,55 655,00 

Lote 010 - Lote 010 

1 21878   BANANA CATURRA – BOA QUALIDADE GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. KG 3.500,00 ceasa 3,39 11.865,00 

Lote 011 - Lote 011 

1 

21879   BANANA PRATA - PESO MÉDIO: 50 G. ORIGINÁRIO DE PLANTA SADIA, Destinado ao consumo “in natura”, estar fresca, ter 
atingido o grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabor característicos das variedades, com grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e o armazenamento, permanecendo adequadas para o consumo mediato e imediato. Sem lesões provocadas 
por insetos, doenças ou mecânicas, não conter substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, estarem 
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos, estarem livres de resíduos de fertilizantes. Não empedrada, tamanho médio e 
uniforme. Quanto às características microbiológicas, deverá obedecer a LEGISLAÇÃO CABÍVEL. KG 1.000,00 ceasa 4,75 4.750,00 

Lote 012 - Lote 012 

1 21880   BATATA DOCE KG KG 300,00 ceasa 3,78 1.134,00 

Lote 013 - Lote 013 

1 
21881   BATATA INGLEZA - DE 1ª QUALIDADE, COM PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 03 MESE sob refrigeração e de 07 a 30 dias em 
temperatura ambiente.  KG 1.500,00 ceasa 3,35 5.025,00 

Lote 014 - Lote 014 

1 
21882   BATATA SALSA, DE BOA QUALIDADE, SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA e mecanica, oriunda de manuseio e transporte, com 
etiqueta informando o peso. KG 300,00 ceasa 11,49 3.447,00 

Lote 015 - Lote 015 

1 21883   BERINGELA KG KG 50,00 ceasa 9,95 497,50 

Lote 016 - Lote 016 

1 
21884   BETERRABA - DE PRIMEIRA, IN NATURA apresentando grau de maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte. KG 400,00 ceasa 3,45 1.380,00 

Lote 017 - Lote 017 

1 21885   BROCOLIS UN UN 100,00 ceasa 5,78 578,00 

Lote 018 - Lote 018 

1 
21886   CAQUI DE CHOCOLATE - GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO (BEM COLORIDO) de 1ª qualidade, unidades médias de 
aproximadamente 120g. Livres de rupturas e cor uniforme. Prazo de validade semanal. KG 300,00 ceasa 9,99 2.997,00 

Lote 019 - Lote 019 

1 21887   CAQUI FUJI KG KG 100,00 ceasa 9,49 949,00 

Lote 020 - Lote 020 

1 
21888   CEBOLA SECA DE 1ª QUALIDADE - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE; - casca integra sem fungos, consistência firme, embalada 
adequadamente. KG 1.000,00 ceasa 3,38 3.380,00 

Lote 021 - Lote 021 

1 21889   CENOURA - 1ª QUALIDADE om prazo de validade de até 03 meses sob refrigeração e de 07 a 30 dias em temperatura ambiente. KG 1.000,00 ceasa 2,49 2.490,00 

Lote 022 - Lote 022 

1 21890   COCO FRUTA KG KG 100,00 ceasa 4,75 475,00 

Lote 023 - Lote 023 

1 21891   COUVE MAÇO UN 50,00 ceasa 3,50 175,00 

Lote 024 - Lote 024 

1 21892   COUVE FLOR UND UN 50,00 ceasa 5,75 287,50 

Lote 025 - Lote 025 

1 21893   CHUCHU DE 1º QUALIDADE,TAMANHO MEDIO KG KG 400,00 ceasa 6,48 2.592,00 

Lote 026 - Lote 026 

1 21894   ESPINAFRE MAÇO UN 50,00 ceasa 4,99 249,50 

Lote 027 - Lote 027 

1 21895   GENGIBRE KG KG 30,00 ceasa 14,99 449,70 

Lote 028 - Lote 028 

1 
21896   GOIABA - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e biológicos. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a KG 200,00 ceasa 6,49 1.298,00 
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conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Lote 029 - Lote 029 

1 
21897   LARANJA PERA: DE PRIMEIRA, IN NATURA apresentando grau de maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte. KG 1.500,00 ceasa 2,49 3.735,00 

Lote 030 - Lote 030 

1 
21898   LARANJA LIMA: DE PRIMEIRA, IN NATURA, apresentando grau de maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte KG 1.000,00 ceasa 4,98 4.980,00 

Lote 031 - Lote 031 

1 21899   LIMÃO, DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES sem lesões de origem fisica ou mecanica. KG 100,00 ceasa 5,17 517,00 

Lote 032 - Lote 032 

1 
21900   MAÇÃ VERMELHA - TIPO GALA DE 1ª QUALIDADE - Grau médio de amadurecimento, especial, unidades médias 
aproximadamente 150g. Deverá estar livre de danos fisiológicos, pragas e doenças, com tamanho e cor uniforme e boa definição superficial. KG 2.000,00 ceasa 11,85 23.700,00 

Lote 033 - Lote 033 

1 21901   MAÇA VERDE KG KG 300,00 ceasa 11,95 3.585,00 

Lote 034 - Lote 034 

1 
21902   KIWI – COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO. COM POLPA INTACTA E LIMPA Com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade. Sem rachaduras ou cortes na casca KG 200,00 ceasa 14,98 2.996,00 

Lote 035 - Lote 035 

1 
21903   MANDIOCA CONGELADA DESCASCADA - COM POLPA INTACTA, DESCASCADA E LIMPA nova, de 1ª qualidade, tamanho 
grande, acondicionado em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal. KG 500,00 ceasa 6,09 3.045,00 

Lote 036 - Lote 036 

1 

21904   MAMÃO FORMOSA – COMUM com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação 
adequada para consumo imediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolore esujidades.  KG 1.500,00 ceasa 7,55 11.325,00 

Lote 037 - Lote 037 

1 
21905   MAMÃO PAPAIA - COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos 
químicos, físicos e biológico KG 300,00 ceasa 7,10 2.130,00 

Lote 038 - Lote 038 

1 

21906   MANGA NACIONAL com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 
consumo imediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes KG 1.500,00 ceasa 5,80 8.700,00 

Lote 039 - Lote 039 

1 21907   MANGERICÃO KG KG 50,00 ceasa 12,45 622,50 

Lote 040 - Lote 040 

1 21908   MARACUJÁ KG KG 300,00 ceasa 17,45 5.235,00 

Lote 041 - Lote 041 

1 
21909   MELANCIA - 1ª QUALIDADE; IN NATURA apresentando grau de maturação adequado a manipulação, e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte, peso médio 10 kg. KG 4.000,00 ceasa 2,12 8.480,00 

Lote 042 - Lote 042 

1 21911   MELÃO AMARELO 1ª QUALIDADE, ÍNTEGROS, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS KG KG 1.500,00 ceasa 5,44 8.160,00 

Lote 043 - Lote 043 

1 
21912   MORANGO - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos KG 150,00 ceasa 32,98 4.947,00 

Lote 044 - Lote 044 

1 

21913   PEPINO SALADA com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 
consumo imediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 
bolores,sujidades. KG 400,00 ceasa 5,75 2.300,00 

Lote 045 - Lote 045 

1 
21914   PÊRA - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem 
danos químicos, físicos e biológicos. KG 800,00 ceasa 13,45 10.760,00 

Lote 046 - Lote 046 

1 
21915   PÊSSEGO - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, 
sem danos químicos, físicos e biológicos. KG 400,00 ceasa 16,99 6.796,00 

Lote 047 - Lote 047 

1 

21916   PIMENTÃO VERDE com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 
consumo imediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 
bolores,sujidades. KG 400,00 ceasa 9,45 3.780,00 
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Lote 048 - Lote 048 

1 21917   PINHÃO KG KG 50,00 ceasa 10,45 522,50 

Lote 049 - Lote 049 

1 21918   PONKA KG KG 300,00 ceasa 5,15 1.545,00 

Lote 050 - Lote 050 

1 
21919   QUIABO - com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e 
biológicos. KG 100,00 ceasa 22,70 2.270,00 

Lote 051 - Lote 051 

1 21920   REPOLHO ROXO - ÍNTEGROS, SEM PARTES MOLES, TAMANHO UNIFORME aroma e cor característicos, com boa apresentação. KG 300,00 ceasa 5,45 1.635,00 

Lote 052 - Lote 052 

1 
21921   REPOLHO VERDE,  ÍNTEGROS, SEM PARTES MOLES, TAMANHO UNIFORME aroma e cor característicos, com boa 
apresentação, com etiqueta informando o peso. KG 1.000,00 ceasa 1,90 1.900,00 

Lote 053 - Lote 053 

1 21922   RUCULA MAÇO UN 100,00 ceasa 3,50 350,00 

Lote 054 - Lote 054 

1 
21923   TOMATE - TAMANHO MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 60% DE MATURAÇÃO sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas, com coloração uniforme e brilho. KG 1.500,00 ceasa 6,95 10.425,00 

Lote 055 - Lote 055 

1 
21924   UVA NACIONAL – COM GÃOS MADUROS DE GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO Com polpa intacta e limpa. Com coloração e 
tamanho uniformes típicos da variedade. Sem rachaduras ou cortes na casca KG 200,00 ceasa 13,10 2.620,00 

Lote 056 - Lote 056 

1 

21925   UVA ITÁLIA - DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: Com características organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. KG 100,00 ceasa 12,75 1.275,00 

Lote 057 - Lote 057 

1 
21926   APRESUNTADO FATIADO - PRODUZIDO COM INGREDIENTES DE 1ª QUALIDADE com registro junto ao SIF. Fatias pesando de 
15 a 20 g. KG 300,00 dalia 22,98 6.894,00 

Lote 058 - Lote 058 

1 
21927   ATUM  TRADICIONAL, LATA 170G, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM, contendo data de fabricação e prazo de 
validade. UN 100,00 pescador 11,10 1.110,00 

Lote 059 - Lote 059 

1 21928   BANHA EM BALDE 3 KG UN 60,00 cascatinha 67,10 4.026,00 

Lote 060 - Lote 060 

1 

21929   BACON SUÍNO DEFUMADO RESFRIADOisento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo 
e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura e 
acondicionado em embalagem emmaterial plástico de polietileno, transparente, atóxico e resistente contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, numero de lote, data de validade, quantidade do produto, numero do registro no Ministério da Agricultura/ 
SIF/DIPOA ecarimbo de inspeção do SIF, IMA ou SIM. O produto deverá apresentar validade de 50% a partir da data de entrega. 
Embalagem de 01 quilo. KG 100,00 sadia 30,88 3.088,00 

Lote 061 - Lote 061 

1 
21930   CARNE BOVINA COSTELA EM RIPA SEM EXCESSO DE GORDURA E SANGUEEmbalagem congelada de 2 a 5 kg, com etiqueta 
informando o peso, data de fabricação e validade. KG 1.000,00 dalarosa 21,98 21.980,00 

Lote 062 - Lote 062 

1 
21931   CARNE BOVINA, ISCAS PARA ESTROGONOFE DE ALCATRA - de 3 cm x 3 cm, congelada, de 1ª qualidade, contendo no máximo 
5% de gordura, embalagem em pacotes de 3 Kg. Prazo de validade mínimo: 90 dias. KG 500,00 dalarosa 49,98 24.990,00 

Lote 063 - Lote 063 

1 21932   CARNE BOVINA, FRALDINHA, CONGELADA, DE 1ª QUALIDADE, PEÇAS DE 1 A 3 KG Prazo de validade mínimo: 90 dias. KG 500,00 dalarosa 28,99 14.495,00 

Lote 064 - Lote 064 

1 
21933   CARNE BOVINA COXÃO MOLE SEM OSSO E SANGUE porcentagem de gordura aceita na carne de até 30%. Embalagem 
congelada de 2 a 5 kg, com etiqueta informando o peso, data de fabricação e validade. KG 300,00 dalarosa 37,40 11.220,00 

Lote 065 - Lote 065 

1 
21934   CARNE BOVINA DESOSSADA TIPO MUSCULOongelada com data de validade e selo SIF. Deverá ser entregue cortado em cubos 
de 3 x 3cm,  pct media de 4 kg. KG 500,00 dalarosa 24,99 12.495,00 

Lote 066 - Lote 066 

1 
21935   CARNE BOVINA PALETA SEM OSSO E SANGUEcom porcentagem de gordura aceita na carne de até 30%. Embalagem congelada 
de 2 a 5 kg, com etiqueta informando o peso, data de fabricação e validade. KG 300,00 dalarosa 23,99 7.197,00 
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Lote 067 - Lote 067 

1 21936   CARNE BOVINA FILE MIGNHON KG KG 200,00 dalarosa 37,75 7.550,00 

Lote 068 - Lote 068 

1 

21937   CARNE BOVINA EM CUBOS, TIPO PATINHO, CONGELADO O produto não deverá apresentar a superfície pegajosa, corte padrão 
de 3X3 cm, partes flácidas ou de consistência anormal com indícios de fermentação pútrida. Deverá estar em boas condições de higiene, 
sem manchas esverdeadas, livres de parasitas e sujidades. Embalagem: O produto deverá ser embalado em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente e transparente, em pacotes de 1 a 3 kg. Validade Mínima: O produto terá validade mínima de 06 (Seis) meses a partir da 
data de fabricação, omesmo não terá data de fabricação anterior a 15 (Quinze) dias da data de entrega. KG 500,00 dalarosa 38,49 19.245,00 

Lote 069 - Lote 069 

1 
21938   CARNE BOVINA TIPO QUARTO, sem gordura ao redor, aceito 10% de gordura Embalagem congelada de 2 a 5 kg, com etiqueta 
informando o peso, data de fabricação e validade. KG 400,00 dalarosa 23,95 9.580,00 

Lote 070 - Lote 070 

1 
21939   CARNE BOVINA MOIDA MAGRA - congelada, aspecto, cor, cheiro e sabor. Não amolecida, nem pegajosa.  Procedência e Registro 
da inspeção sanitária. Deve estar embalada em pacotes de no máximo 4 quilos e com identificação de data de validade. KG 2.000,00 dalarosa 20,99 41.980,00 

Lote 071 - Lote 071 

1 
21940   CARNE FRANGO TIPO PEITO, SEM OSSO CONGELADO fatiado. Aspecto próprio, não amolecido nem pegajoso, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas.  Entregar embalado com data de validade e selo SIF. Pacotes de 01 Kg. KG 850,00 lar 15,98 13.583,00 

Lote 072 - Lote 072 

1 21941   CARNE DE FRANGO - TIPO COXINHA DA ASA KG KG 250,00 lar 13,95 3.487,50 

Lote 073 - Lote 073 

1 

21942   CARNE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRE COXA (SEM DORSO) congelada, picada, aspecto próprio, não amolecida nem 
pegajosa, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Deverá constar data de fabricação, prazo de validade, n° de registro do órgão 
fiscalizador KG 1.200,00 lar 9,90 11.880,00 

Lote 074 - Lote 074 

1 
21943   CARNE SUÍNA, BISTECA - PRODUTO DE 1ª QUALIDADEentregue em embalagens que contenham especificados o local de origem 
do produto. Deverá ser transportados em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente. KG 400,00 dasko 13,49 5.396,00 

Lote 075 - Lote 075 

1 
21944   CARNE SUINA COSTELINHA SEM GORDURA AO REDOR congelada,  aceito 10% de gordura Embalagem com etiqueta 
informando o peso, data de fabricação e validade. KG 500,00 dasko 26,94 13.470,00 

Lote 076 - Lote 076 

1 

21945   CARNE BOVINA ALCATRA, CONGELADA isenta de aditivos ou substancias estranha são produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), acondicionada em embalagens plásticas 
transparentes, atóxica. A embalagem devera' conter externamente os dados de identificação, procedência, numero de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF ou SIM. O produto devera' 
apresentarvvalidade de 50% a partir da data de entrega. KG 1.500,00 dalarosa 37,95 56.925,00 

Lote 077 - Lote 077 

1 

21946   CARNE BOVINA ALCATRAO, CONGELADA senta de aditivos ou substancias estranha são produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas), acondicionada em embalagens plásticas 
transparentes, atóxica. A embalagem devera' conter externamente os dados de identificação, procedência, numero de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF ou SIM. O produto devera' 
apresentarvalidade de 50% a partir da data de entrega. KG 1.500,00 dalarosa 23,95 35.925,00 

Lote 078 - Lote 078 

1 21947   CARNE BOVINA FILÉ SETE, EMBALAGEM: CONGELADA etiqueta informando peso data de fabricação e validade KG 500,00 dalarosa 25,45 12.725,00 

Lote 079 - Lote 079 

1 21948   LINGUIÇA CALABRESA KG KG 200,00 dalia 27,00 5.400,00 

Lote 080 - Lote 080 

1 21949   LINGUIÇA PURA DEFUMADA COLONIAL KG KG 250,00 polidoro 24,88 6.220,00 

Lote 081 - Lote 081 

1 

21950   LINGUIÇA TOCANA SUÍNA - PRODUZIDA COM CARNE SUÍNA DE 1ª QUALIDADE (pernil), com baixo teor de gordura, embalada 
em pacotes de 5 kg, rotulada conforme legislação vigente, constando: ingredientes, nº de registro no órgão competente (SIM ou SIF) data de 
fabricação e validade, valores nutricionais. Deverá ser entreguecongelada nas datas agendadas, transportado sob refrigeração (18º C 
negativos). KG 300,00 dasko 12,90 3.870,00 

Lote 082 - Lote 082 

1 
21951   MORTADELA DE FRANGO - FATIADA, COM ATÉ 9% DE GORDURA, fatias em torno de 15gr, fatiada no dia da entrega, 
embalagem em polietileno. Registro no ministério da saúde. KG 300,00 copacol 17,98 5.394,00 

Lote 083 - Lote 083 

1 

21952   OVOS - MÉDIO, DE GALINHA, FRESCO, CASCA FIRME E HOMOGÊNEA, LISO, LIMPO sem rachadura. Embalagem primária: 
caixa com 12 (doze) unidades. No rótulo da embalagem deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: data 
de fabricação e data de vencimento. DZ 1.500,00 lar 6,45 9.675,00 

Lote 084 - Lote 084 
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1 

21953   PEIXE - TIPO FILÉ, ESPÉCIE TILÁPIA congelado, temperatura de -18°C. Características extras: sem vísceras, sem pele, sem 
manchas, parasitas ou fungos, acondicionados em saco plástico transparente, atóxico, embalado em caixa de papelão. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir a entrega do produto. KG 250,00 copacol 51,30 12.825,00 

Lote 085 - Lote 085 

1 
21954   PERNIL SUINO - CONGELADO SEM OSSO E SEM PELE peças embaladas individualmente com prazo de validade e registro na 
inspeção sanitária. Deve ser entregue picado em cubos de 3 x 3cm KG 300,00 dasko 15,45 4.635,00 

Lote 086 - Lote 086 

1 
21955   QUEIJO TIPO MUSSARELA - FATIADO, produzido com ingredientes de 1ª qualidade, com registro junto ao SIF, apresentando 
crosta firme, consistência dura, rígida, cor creme homogênea, odor característico, levemente salgado. Fatias pesando de 15 a20 g. KG 300,00 lactolar 33,90 10.170,00 

Lote 087 - Lote 087 

1 

21956   QUEIJO MUSSARELA FATIADO, ZERO LACTOSE Acondicionado em embalagens de 160 gramas. Deve apresentar odor 
característico. A embalagem íntegra, adequada e resistente, com rotulagem especificando o peso, tipo, data de fabricação, data de validade, 
origem e com registro de inspeção animal (SIF, SIM) KG 50,00 santa clara 85,00 4.250,00 

Lote 088 - Lote 088 

1 

21957   QUEIJO PARMESÃO RALADO - Produto de 1ª qualidade, em embalagens transparentes de no máximo 100 g, reforçadas que 
contenham especificada a procedência do produto, data de fabricação e validade do produto. Produto com o máximo 20 dias de fabricação e 
com no mínimo 06meses de validade. UN 400,00 zaeli 6,45 2.580,00 

Lote 089 - Lote 089 

1 21958   REQUEIJÃO CREMOSO CULINÁRIO PCT 500 GR UN 300,00 fornato 10,45 3.135,00 

Lote 090 - Lote 090 

1 

21959   SALSICHA TIPO HOT DOG - preparada com carnes de primeira qualidade em bom estado sanitário estar isento de substâncias 
estranhas a sua composição. Embalagem intacta, na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Não será tolerada a 
presença de manchas esverdeadas, pardacentas ou coloração sem uniformidade. Validade mínima de 3 meses na entrega.data da KG 400,00 levo 11,45 4.580,00 

Lote 091 - Lote 091 

1 
21961   SARDINHA EM CONSERVA - OLEO 250 GR preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível. 
Acondicionado em recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 250gr. UN 100,00 somag 8,95 895,00 

Lote 092 - Lote 092 

1 

21962   SARDINHA EM CONSERVA - MOLHO DE TOMATE 250 GR preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa 
molho de tomate comestível. Acondicionado em recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 
aproximadamente 250gr. UN 100,00 somag 8,95 895,00 

Lote 093 - Lote 093 

1 21963   BOLO BRANCO - MASSA BRANCArecheio de creme com coco cremoso e abacaxi, cobertura marshmallow e coco em flocos. KG 100,00 propria 34,88 3.488,00 

Lote 094 - Lote 094 

1 
21964   BOLO BRIGADEIRO -Bolo de pão de ló de chocolate, recheado e coberto por brigadeiro, com granulado na decoração. Produto de 
1ª qualidade. KG 100,00 propria 34,88 3.488,00 

Lote 095 - Lote 095 

1 21965   BOLO TOALHA FELPUDA KG KG 100,00 propria 27,84 2.784,00 

Lote 096 - Lote 096 

1 
21966   BOLO PRESTIGIO -Ingredientes: Pão de ló de chocolate com recheio de creme de leite condensado com coco. Cobertura de 
chocolate em lascas e coco em flocos. KG 100,00 propria 35,88 3.588,00 

Lote 097 - Lote 097 

1 21967   BOLO NATA E FRUTAS -MASSA BRANCA COM RECHEIO DE FRUTAS DIVERSAS KG KG 100,00 propria 37,88 3.788,00 

Lote 098 - Lote 098 

1 21968   CUECA VIRADA KG KG 50,00 propria 23,85 1.192,50 

Lote 099 - Lote 099 

1 21969   CUCA COM RECHEIO DE GOIABADA,MÉDIA DE 500 GR UN 200,00 propria 6,94 1.388,00 

Lote 100 - Lote 100 

1 
21970   DOCE BEIJINHO DE COCO - POR CENTO (100 UNIDADES)Leite condensado, manteiga, coco ralado, açúcar cristal. Tamanho da 
forminha nº 05. Doce confeccionado de forma caseira. Não será aceito doce em lata industrializado. CE 30,00 propria 79,88 2.396,40 

Lote 101 - Lote 101 

1 
21971   DOCE BRIGADEIRO POR CENTO (100 UNIDADES) -Leite condensado, manteiga, chocolate em pó e chocolate granulado. 
Tamanho da forminha nº 05. Doce confeccionado de forma caseira. Não será aceito doce em lata industrializado. CE 30,00 propria 79,88 2.396,40 

Lote 102 - Lote 102 

1 21972   MASSA PARA PIZZA – DIÂMETRO 30 CM UN 100,00 propria 5,45 545,00 

Lote 103 - Lote 103 
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1 21973   MASSA DE MINI PIZZA ( 10 CM DIAMETRO) UND UN 1.000,00 propria 3,74 3.740,00 

Lote 104 - Lote 104 

1 21974   MASSA PARA PASTEL TAM MEDIO 500 GR UN 100,00 romanha 9,40 940,00 

Lote 105 - Lote 105 

1 21975   NOZINHO FRITO COM CALDA DE COCO KG KG 50,00 propria 21,88 1.094,00 

Lote 106 - Lote 106 

1 
21976   PÃO TIPO CASEIRINHOcom no mínimo 50g depois de assado, fresco do dia da entrega, elaborado com farinha de trigo especial, 
isento de impurezas e corpos estranhos. KG 500,00 propria 13,90 6.950,00 

Lote 107 - Lote 107 

1 

21977   PÃO DE LEITE 50 GR, PARA HOT DOGem formato alongado, produto extremamente macio, com peso individual mínimo de 50 
gramas, acondicionado em sacos de polipropileno com selagem a quente, c/ 05 und por pct, o produto deve ter validade mínima de 15 dias a 
contar da data de fabricação. PCT 700,00 propria 8,96 6.272,00 

Lote 108 - Lote 108 

1 

21978   PÃO DE LEITE 50 GR, PARA HOT DOGem formato alongado, produto extremamente macio, com peso individual mínimo de 50 
gramas, acondicionado em sacos de polipropileno com selagem a quente, o produto deve ter validade máxima de 04 dias a contar da data 
de fabricação. Deverá serisento de leite, soro de leite e/ ou lactose, ovos e gorduras trans. KG 200,00 propria 12,75 2.550,00 

Lote 109 - Lote 109 

1 

21979   PÃO DE LEITE 25 GR, PARA HOT DOGem formato alongado, produto extremamente macio, com peso individual mínimo de 25 
gramas, acondicionado em sacos de polipropileno com selagem a quente, o produto deve ter validade máxima de 04 dias a contar da data 
de fabricação. Deverá serisento de leite, soro de leite e/ ou lactose, ovos e gorduras trans. KG 100,00 propria 12,75 1.275,00 

Lote 110 - Lote 110 

1 

21980   PÃO TIPO DE FORMA FATIADO E EMBALADOembalagem de 500 gr, Deve informar no rótulo ou impresso na embalagem os dados 
do fabricante, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. No ato da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% do prazo de 
validade estabelecido por lei. PCT 400,00 propria 5,75 2.300,00 

Lote 111 - Lote 111 

1 

21981   PÃO TIPO FORMA - FATIADO E EMBALADODeve informar no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. No ato da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% do prazo de validade estabelecido 
para o produto. Pacote com 500g. Deverá ser isento de leite, soro de leite e/ ou lactose, ovos e gorduras trans. PCT 100,00 propria 7,09 709,00 

Lote 112 - Lote 112 

1 
21982   PÃO TIPO FRANCES, SEM SALcom no mínimo 50g depois de assado, fresco do dia da entrega, elaborado com farinha de trigo 
especial, isento de impurezas e corpos estranhos. KG 2.000,00 propria 9,44 18.880,00 

Lote 113 - Lote 113 

1 

21983   PÃO TIPO FRANCÊScom peso líquido de 50 gramas, simétrico, com uniformidade no assado, aroma e sabor típico, com vida útil de 
6 horas, composto por: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, conforme RDC n° 344, de 13 de dezembro de 2002, 
fermentobiológico, água e sal e COM APRESENÇA DE INCISÃO OU CORTE NA MASSA. Deverá ser isento de leite, soro de leite e/ou 
lactose, ovos e gorduras trans. Deverá ser isento de leite, soro de leite e/ ou lactose, ovos e gorduras trans. KG 400,00 propria 9,98 3.992,00 

Lote 114 - Lote 114 

1 

21984   PÃO TIPO INTEGRAL  FATIADO E EMBALADO.embalagem de 500 gr. Deve informar no rótulo ou impresso na embalagem os 
dados do fabricante, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. No ato da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% do 
prazo de validade estabelecida por lei. UN 300,00 propria 5,75 1.725,00 

Lote 115 - Lote 115 

1 

21985   PÃO TIPO INTEGRAL FATIADO E EMBALADODeve informar no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabricante, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. No ato da entrega não poderá ter transcorrido mais de 50% do prazo de validade estabelecido 
para o produto. Pacote com 500g. Deverá ser isento de leite, soro de leite e/ ou lactose, ovos e gorduras trans. UN 100,00 propria 5,99 599,00 

Lote 116 - Lote 116 

1 

21986   PÃO TIPO HAMBÚRGUER 50 GRAMASFormato redondo, composto por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
conforme RDCn°344, de 12 de dezembro de 2002, fermento biológico, água, sal, açúcares e conservante. Deverá ser isento de leite, soro de 
leite e/ ou lactose, ovos egorduras trans. O produto deverá ser obtido pela cocção da massa, apresentando miolo elástico e homogêneo, 
com poros finos, casca fina e macia. Validade máxima de 4 dias e deverá ser entregue no dia posterior a fabricação. O produto deverá 
serembalado em saco de polietileno ou polipropileno transparente, atóxico, resistente, termossoldado, com capacidade mínima de 10 
unidades. KG 60,00 propria 13,45 807,00 

Lote 117 - Lote 117 

1 
21987   PÃO DE HAMBURGUER PCT C/ 05 UND FORMATO REDONDOcomposto por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
conforme RDC n° 344, de 12 de dezembro de 2002, fermento biológico, água, sal, açúcares e conservante. PCT 400,00 propria 13,10 5.240,00 

Lote 118 - Lote 118 

1 

21988   PÃO TIPO HAMBÚRGUER 25 GRAMASFormato redondo, composto por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
conforme RDC n° 344, de 12 de dezembro de 2002, fermento biológico, água, sal, açúcares e conservante. Deverá ser isento de leite, soro 
de leite e/ ou lactose, ovos egorduras trans. O produto deverá ser obtido pela cocção da massa, apresentando miolo elástico e homogêneo,  

     

 

com poros finos, casca fina e macia. Validade máxima de 4 dias e deverás ser entregue no dia posterior a fabricação.O produto deverá  
      

serembalado em saco de polietileno ou polipropileno transparente,atóxico,resistente, termossoldado, com capacidade mínima de 10 
unidades. KG 50,00 propria 16,75 837,50 
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Lote 119 - Lote 119 

1 21989   SALGADO ASSADO, TIPO ESFIHA DE CARNE MOIDA OU CARNE DE FRANGOPARA FESTA COM NO MINIMO 30 GR CADA. CE 50,00 propria 72,88 3.644,00 

Lote 120 - Lote 120 

1 

21990   EMPADINHA PARA FESTA MINIMO 30 GR CADA, EMPADINHA DE FRANGOPEITO DE FRANGO DESFIADO, SAL, CHEIRO 
VERDE, TEMPEROS, FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, TOMATE, PRODUTO ASSADO PRONTO PARA 
CONSUMO CE 50,00 propria 74,88 3.744,00 

Lote 121 - Lote 121 

1 21991   SALGADO FRITO TIPO BOLINHA DE QUEIJO COM PESO MÍNIMO DE 20 GRAMAS CADA CE 50,00 propria 72,88 3.644,00 

Lote 122 - Lote 122 

1 21992   SALGADO FRITO,TIPO COXINHA DE FRANGO C/ PESO DE NO MÍNIMO 20 GRAMAS CD CE 50,00 propria 72,88 3.644,00 

Lote 123 - Lote 123 

1 21993   SALGADO FRITO DO TIPO PASTEL DE CARNE COM PESO MÍNIMO DE 20 GRAMAS CD CE 50,00 propria 72,88 3.644,00 

Lote 124 - Lote 124 

1 21994   SALGADO FRITO DO TIPO QUIBE COM PESO DE NO MÍNIMO 20 GRAMAS CADA; CE 50,00 propria 72,88 3.644,00 

Lote 125 - Lote 125 

1 21995   SALGADO FRITO DO TIPO RISOLES DE CARNE COM PESO MÍNIMO DE 20 GRAMAS CD CE 50,00 propria 72,88 3.644,00 

Lote 126 - Lote 126 

1 21996   SONHO RECHEIO DE GOIABADA GRANDE KG KG 50,00 propria 29,95 1.497,50 

Lote 127 - Lote 127 

1 21997   SONHO RECHEIO DE DOCE DE LEITE GRANDE KG KG 50,00 propria 29,95 1.497,50 

Lote 128 - Lote 128 

1 21998   SONHO RECHEIO DE GOIABADA (MINI) KG KG 50,00 propria 29,95 1.497,50 

Lote 129 - Lote 129 

1 21999   SONHO RECHEIO DE DOCE DE LEITE (MINI) KG KG 50,00 propria 29,95 1.497,50 

Lote 130 - Lote 130 

1 

22000   AÇAFRÃO (CÚRCUMA) -ingrediente: açafrão-da-terra, especiaria apresentada pó. Acondicionado em embalagem de 10 a 50 
gramas, com  identificação do produto, marca do fabricante, data de validade e peso líquido.  Validade mínima de 10 meses a contar da data 
de entrega. UN 100,00 incas 8,45 845,00 

Lote 131 - Lote 131 

1 22001   ACHOCOLATADO EM PÓ -Equivalente ou superior ao "Nesquik®". Latas de no mínimo 400 gr. UN 400,00 nestle 9,98 3.992,00 

Lote 133 - Lote 133 

1 

22003   ACHOCOLATADO EM PÓ, PCT 400 GR,sendo obtidas por matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, 
detritos de animais, cascas de sementes de cacau e outros detritos vegetais, aspecto, pó homogêneo, cor própria, cheiro e sabor 
característico PCT 500,00 la rend 4,95 2.475,00 

Lote 134 - Lote 134 

1 

22004   AÇÚCAR CRISTAL -superior, livre de fermentação, isento de matéria terrosa, isento de sujidade, parasitos e de detritos animais ou 
vegetais, contendo na rotulagem tipo e classificação, embalagem plástica transparente atóxica de 5  Kg, validade mínima de 6 MESES a 
contarda data de entrega. UN 800,00 alto alegre 17,38 13.904,00 

Lote 135 - Lote 135 

1 
22005   AÇÚCAR DE BAUNILHA.Açúcar refinado (com reforçado aroma de baunilha), não contém glúten. Isento de sujidades e detritos. 
Embalagem plástica atóxica transp de 500 gr. UN 50,00 incas 9,45 472,50 

Lote 136 - Lote 136 

1 
22006   AÇÚCAR MASCAVO -composição origem vegetal, sacarose de cana-de-açúcar, aplicação alimentação, características adicionais 
100% natural com fervura de melado, embalagem de 1 kg UN 100,00 z&l 9,89 989,00 

Lote 137 - Lote 137 

1 22007   AÇÚCAR ORGÂNICO PCT 1 KG UN 100,00 uniao 7,95 795,00 

Lote 138 - Lote 138 

1 
22008   AÇÚCAR REFINADOamorfo, de primeira, isento de fermentação, livre de matéria terrosa, isento de parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Contendo na rotulagem tipo e classificação, embalagem plástica transparente atóxica de 5 Kg, validade mínima de 23 meses. UN 400,00 alto alegre 19,75 7.900,00 

Lote 139 - Lote 139 
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1 

22009   ADOÇANTE DIETÉTICO - 100 MLedulcorante artificial aspartame (ácido aspártico e aminoácido fenilalanina); deve conter em sua 
embalagem, a advertência, em destaque e em negrito: "contém fenilalanina". Sorbitol, água, edulcorantes artificiais aspartame e 
acessulfame-k, acidulanteácido cítrico, espessante carboximetilcelulose e conservadores metilparabeno e benzoato de sódio. Embalagem 
com 100 ml. Validade mínima de 3 meses após a entrega. UN 50,00 adocil 4,94 247,00 

Lote 140 - Lote 140 

1 
22010   ADOÇANTE SUCRALOSE OU XILITOLFORNO E FOGÃO/CULINARIO, PRODUTO FORNEÁVEL DIETETICO DESTINADO A 
DIABÉTICOS, EMBALAGEM DE 350 GR A 500 GR UN 30,00 lowcucar 34,88 1.046,40 

Lote 141 - Lote 141 

1 22011   ÁGUA DE COCO NATURAL,  EMBALAGEM DE 1 LITRO UN 200,00 mais coco 8,95 1.790,00 

Lote 142 - Lote 142 

1 
22012   AGUA MINERAL NATURAL -acondicionada em galão de 20 litros. Com certificados de autorizações dos órgãos competentes e com 
validade para 12 (doze) meses. UN 150,00 fontana 13,20 1.980,00 

Lote 145 - Lote 145 

1 22015   ALECRIM SECO EM FOLHA PCT 50 GR UN 50,00 incas 2,98 149,00 

Lote 146 - Lote 146 

1 

22016   AMENDOIM BRANCO DESCASCADOproduto proveniente da espécie Arachis hipogaea, L. O produto deverá ter certificado de 
análise de aflatoxina, expedido por laboratórios competentes, devidamente credenciados pelo Ministério da Saúde, bem como pelos órgãos 
congêneres federais,estaduais, municipais, dos territórios e do Distrito Federal. Embalagem plástica atóxica de 500 gramas. UN 250,00 beija flor 9,95 2.487,50 

Lote 147 - Lote 147 

1 22017   AMENDOIM CONFEITADO COLORIDO PCT 500 GR UN 150,00 dori 10,44 1.566,00 

Lote 148 - Lote 148 

1 22018   AMIDO DE MILHO -pó fino e homogêneo, com cheiro e sabor característicos, embalagem plástica atóxica transparente de 1 Kg. UN 350,00 do ze 6,45 2.257,50 

Lote 149 - Lote 149 

1 

22019   ARROZ INTEGRAL -  PCT 1 KGconsiste em grãos intactos, que preservam a película e o gérmen. Acondicionado em embalagem 
plástica resistente, contendo na embalagem identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Não devem 
apresentar manchasescuras, brancas, avermelhadas ou esverdeadas, não deve estar com sabor ardido e nem apresentar perfurações 
(carunchos e outros insetos). O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. UN 250,00 sabor sul 3,97 992,50 

Lote 150 - Lote 150 

1 

22020   ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO PARBOILIZADO -  5 KGclasse longo, tipo 1, no mínimo de 80% de peso de grãos 
inteiros, isentos de sujidades e materiais estranhos, validade mínima de 6 meses, a contar da data da entrega, embalagem plástica atóxica, 
transparente de 5 Kg, fardo 30 Kg. UN 600,00 sabor sul 19,45 11.670,00 

Lote 151 - Lote 151 

1 

22021   ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO PARBOILIZADO -  1 KGclasse longo, tipo 1, no mínimo de 80% de peso de grãos 
inteiros, isentos de sujidades e materiais estranhos, validade mínima de 6 meses, a contar da data da entrega, embalagem plástica atóxica, 
transparente de 1 Kg. UN 300,00 sabor sul 3,44 1.032,00 

Lote 153 - Lote 153 

1 

22023   AVEIA EM FLOCOS FINOS - 500 GRisenta de sujidades e materiais estranhos. Produto envolto em papel impermeável e 
acondicionado em caixa de papelão ou recipiente de folha de flandres íntegros, ou saco de polietileno resistente, hermeticamente fechado, 
contendo 250 g, rotuladoconforme as disposições da legislação vigente, O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. UN 100,00 apti 10,70 1.070,00 

Lote 154 - Lote 154 

1 22024   AZEITE DE OLIVA 500 ML UN 30,00 renata 21,88 656,40 

Lote 155 - Lote 155 

1 22025   AZEITONA EM CONSERVAproduto fresco e de boa qualidade, vencimento minimo de 01 ano,  Embalagem de no mínimo 500 gr UN 50,00 sabor sul 16,95 847,50 

Lote 156 - Lote 156 

1 22026   BALA DE GOMA TUBO, TIPO AMERICANA SABORES DIVERSOS PCT 20 GR UN 1.500,00 dori 0,84 1.260,00 

Lote 157 - Lote 157 

1 

22027   BALAS MACIAS SABORES DIVERSOS PCT 600 GRProduto preparado a base de açúcares fundidos e adicionado de substancias 
que caracterizam o produto, como suco de frutas, óleos essenciais e adicionados de outras substâncias permitidas, data de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da entrega. UN 500,00 bola 7 9,75 4.875,00 

Lote 158 - Lote 158 

1 

22028   BALAS DURAS SABORES DIVERSOS PCT 600 GRProduto preparado a base de açúcares fundidos e adicionado de substancias 
que caracterizam o produto, como suco de frutas, óleos essenciais e adicionados de outras substâncias permitidas, data de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da entrega UN 400,00 bola 7 9,98 3.992,00 

Lote 159 - Lote 159 

1 22029   BATATA PALHA PCT 500 GR UN 30,00 romanha 15,45 463,50 

Lote 160 - Lote 160 
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1 

22030   BARRA DE CEREAL INTEGRAL - SABORES VARIADOS, UNIDADE DE 25 G.As embalagens devem conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade de produto. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. UN 1.000,00 ganofibra 1,94 1.940,00 

Lote 162 - Lote 162 

1 22032   BICABORNATO DE SODIO PCT 500 GR UN 100,00 incas 8,45 845,00 

Lote 163 - Lote 163 

1 

22033   BISCOITO DOCE TIPO MAISENA -370 GR  Massa bem assada, biscoito crocante, sem cobertura e recheio, com cheiro e sabor 
próprio, com ponto adequado de dureza. Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, 
açúcar invertido,sal, soro de leite em pó, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, 
aromatizantes, acidulante ácido láctico, melhorador de farinha metabissulfito de sódio. Não deve conter plástica atóxica, rotulada de acordo 
com a legislação vigente. Pacotes pesando de 370 g. Validade mínima 6 meses a contar da data de entrega.  Equivalente ou superior a 
marca Paratigorduras trans. Embalagem UN 500,00 parati 3,93 1.965,00 

Lote 164 - Lote 164 

1 

22034   BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN -200 GR Ingredientes: amido de milho, açúcar, ovos, leite em pó, margarina e sal. Contêm 
bicarbonato de amônia. Não poderá conter nenhum ingrediente que contenha glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes 
informações: indicação dofabricante, ingredientes, data de validade e peso. Embalagem com 200 gramas. UN 300,00 jasmine 8,94 2.682,00 

Lote 166 - Lote 166 

1 

22036   BISCOITO DOCE TIPO LEITEIngredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, 
açúcar invertido, sal, soro de leite em pó, fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, emulsificante lecitina de soja, 
aromatizante,acidulante ácido láctico, melhorador de farinha metabissulfito de sódio. Não deve conter gorduras trans. Deve apresentar-se 
bem assado e crocante. Embalagem plástica atóxica, rotulada de acordo com a legislação vigente. Pacotes pesando de 400 g.Validade 
mínima 6 meses a contar da data de entrega. Equivalente ou superior a marca Parati UN 400,00 parati 4,19 1.676,00 

Lote 167 - Lote 167 

1 

22037   BISCOITO DOCE TIPO MARIA -Massa bem assada, sem cobertura e recheio, com cheiro e sabor próprio.  Não deve conter 
gorduras trans. Embalagem plástica atóxica, rotulada de acordo com a legislação vigente. Pacotes pesando de 400 g. Validade mínima 6 
meses a partir da data deentrega. UN 300,00 parati 4,19 1.257,00 

Lote 168 - Lote 168 

1 

22038   BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHAsabores diversos. De primeira qualidade. Deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas, isenta de matérias terrosas, parasita s e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
com característicasorganolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem em 
plástico atóxico, rotulada de acordo com a legislação vigente. Validade mínima 6 meses a contar da data de entrega. Pacote de 330 
gr.Equivalente ou superior a marca Parati. UN 1.000,00 parati 4,87 4.870,00 

Lote 171 - Lote 171 

1 22041   BISCOITO DO TIPO SORTIDOS, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 600 GRAMAS UN 600,00 vitoria 7,87 4.722,00 

Lote 172 - Lote 172 

1 22042   BISCOITO RECHEADO, SABORES DIVERSOS  120 G UN 300,00 fomitos 1,49 447,00 

Lote 176 - Lote 176 

1 

22046   BISCOITO SALGADO INTEGRALNão deve conter gorduras trans. Os ingredientes devem ser: Farinha de trigo integral, gordura 
vegetal, açúcar, fibra de trigo, açúcar invertido, extrato de malte, sal, soro de leite em pó, xarope de glicose, amido, fermentos químicos: 
bicarbonato deamônio, bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico, emulsificante lecitina de soja, aromatizante. Contendo 1,6 gramas de 
fibras por porção de 30 gramas de biscoito. Embalagem plástica atóxica, rotulada de acordo com a legislação vigente. Pacotespesando de 
400 g. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. UN 500,00 parati 5,74 2.870,00 

Lote 178 - Lote 178 

1 
22048   BISCOITO SALGADO SEM LACTOSE EMBALAGEM 400 GRDEVEM SER ISENTOS DE LACTOSE E DE PROTEINAS DO LEITE 
DE VACA UN 100,00 goody's 14,80 1.480,00 

Lote 179 - Lote 179 

1 22049   BISCOITO TIPO PÃO DE MEL COM COBERTURA CHOCOLATE PRETOEmbalagem de no mínimo 400 gr. UN 400,00 beijo baiano 11,47 4.588,00 

Lote 180 - Lote 180 

1 22050   BISCOITO DE MEL COM COBERTURA DE CHOCOLATE TIPO BEIJO BAIANO PCT 500 G UN 400,00 beijo baiano 11,47 4.588,00 

Lote 181 - Lote 181 

1 22051   BISCOITO WAFER COM RECHEIOS CREMOSOS, SABORES DIVERSOSEMBLAGEM MINIMA DE 120 GR UN 500,00 minueto 1,78 890,00 

Lote 182 - Lote 182 

1 
22052   BROINHA DE CHOCOLATE, COCO E MILHO SEM LACTOSEBiscoito doce tipo broinha sabores de chocolate, milho e coco. Devem 
ser isentos de lactose e de proteína do leite de vaca. Embalagem plástica de 400 gr. UN 200,00 goody's 9,74 1.948,00 

Lote 183 - Lote 183 

1 22053   BISCOITO SEM LACTOSE PCT 200 GR UN 100,00 jasmine 9,48 948,00 

Lote 184 - Lote 184 

1 
22054   BOMBOM PCT 1 KG -necessárias para o produto, conter informações nutricionais, data de fabricação e validade.IGUAL OU 
SUPERIOR AO OURO BRANCO.IGUAL OU SUPERIOR AO OURO BRANCO. UN 250,00 lacta 38,50 9.625,00 

Lote 185 - Lote 185 
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1 22055   BOMBONS SORTIDOS CX DE NO MINIMO 300 GR UN 500,00 lacta 9,18 4.590,00 

Lote 187 - Lote 187 

1 

22057   CAFÉ TORRADO E MOÍDO - TIPO TRADICIONAL.Com validade mínima de 10 meses a partir da entrega. Rotulagem segundo 
legislação vigente. A marca deve ter selo de pureza ABIC. Acondicionado em embalagem a vácuo ou plástico atóxica, contendo 500g do 
produto. (IGUAL OU SUPERIOR AOMELITA) UN 1.000,00 melita 16,99 16.990,00 

Lote 188 - Lote 188 

1 
22058   CALDO DE CARNE EM TABLETES.composto de sal, amido de glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, gordura vegetal, 
extrato de carne de frango, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega  EMB COM 114 GR UN 100,00 apti 4,78 478,00 

Lote 189 - Lote 189 

1 
22059   CALDO DE GALINHA -em tablete, composto de sal, amido de glutamato monossódico, açúcar, alho, cebola, gordura vegetal, extrato 
de carne de frango, validade mínima de 10 meses a contar da data de entrega. Caixa de 57 g a 63 g, contendo 6 (seis) tabletes por caixa. UN 100,00 apti 2,28 228,00 

Lote 190 - Lote 190 

1 
22060   CANELA EM PÓ PARA USO CULINÁRIOEmbalagem: pacotes de plásticos atóxico, transparentes, resistentes e com peso líquido de 
30 g, contendo rotulagem segundo legislação vigente. Validade: data de fabricação de no máximo 30 dias da data de entrega. UN 30,00 incas 2,95 88,50 

Lote 191 - Lote 191 

1 
22061   CANELA EM PÓ PARA USO CULINÁRIO -Embalagem: pacotes de plásticos atóxico, transparentes, resistentes e com peso líquido 
de 7 g, contendo rotulagem segundo legislação vigente. Validade: data de fabricação de no máximo 30 dias da data de entrega. UN 30,00 incas 4,74 142,20 

Lote 192 - Lote 192 

1 
22062   CANJIQUINHA DE MILHO (XÉREM)tipo único, produzida com grãos selecionados, isentos de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
sujidades. Embalagem plástica transparente atóxica de 1 (um) quilo, fardo com 10 Kg. UN 400,00 passarin 49,49 19.796,00 

Lote 193 - Lote 193 

1 22063   CANELA EM RAMA PCT 10 GR UN 30,00 incas 4,95 148,50 

Lote 194 - Lote 194 

1 22064   CATCHUP, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 300 GR UN 30,00 ole 7,45 223,50 

Lote 195 - Lote 195 

1 22065   CASQUINHA PARA SORVETE FORMATO CONE CX COM 300 UND UN 10,00 marvi 89,88 898,80 

Lote 196 - Lote 196 

1 22066   CASQUINHA PARA SORVETE FORMATO CESTINHA CX COM 120 UND UN 60,00 marvi 189,88 11.392,80 

Lote 197 - Lote 197 

1 22067   CASTANHA I´NATURA DESCASCADA KG KG 30,00 brasil 129,88 3.896,40 

Lote 198 - Lote 198 

1 
22068   CEREAL DE MILHO, LEVEMENTE CROCANTE COM AÇÚCARCaixa com aproximadamente 1 kg. malte ou extrato de malte, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, com vitaminas e minerais, o produtor isento de gorduras; UN 100,00 alcafoods 24,87 2.487,00 

Lote 199 - Lote 199 

1 

22069   CEREAL MATINAL SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR   CX 200 GRlevemente crocante. Ingredientes: milho, malte ou extrato de malte, 
enriquecido com ferro e ácido fólico, com vitaminas e minerais, o produto deverá ser isento de gorduras; Embalagem primária: saco plástico, 
resistente termosoldável, transparente eatóxico. Contendo data de fabr., lote e data de validade de forma indelével, informações nutricionais 
e ingredientes; com validade de 12 meses após a data de fabricação. UN 100,00 alcafoods 8,99 899,00 

Lote 200 - Lote 200 

1 22070   CRAVO PCT 20 GR UN 30,00 incas 5,95 178,50 

Lote 201 - Lote 201 

1 
22071   CEREAL INFANTIL –A BASE DE MILHO OU DE ARROZElaborado por um processo especial que o torna de fácil digestão e oferece 
uma nutrição balanceada para um crescimento de crianças. Latas de 400 g. UN 100,00 mucilon 14,88 1.488,00 

Lote 202 - Lote 202 

1 
22072   CEREAL DE MILHO SEM AÇUCARlevemente crocante sem adição de açúcar, caixa com 1 kg. Ingredientes: milho,  Manteiga de 
cacau, leite em pó, licor de cacau, edulcorante maltitol, emulsificante electina de soja e aromatizante. UN 100,00 alcafoods 19,97 1.997,00 

Lote 203 - Lote 203 

1 22073   CHANTILLY PARA COBERTURA DE BOLOS E TORTAS, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1 L UN 50,00 dellacrema 17,95 897,50 

Lote 204 - Lote 204 

1 
22074   CHÁ MATE NATURAL A GRANELProduto obtido através da tostagem das folhas e talos da erva mate (ilex paraguariensis). 
Embalagem em caixas de 200 gr. UN 250,00 real 6,45 1.612,50 

Lote 205 - Lote 205 

1 22075   CHÁ INFUSÃO SABORES, SAQUINHOS, SABORES DIVERSOSembalagem com 25 saquinhos, CX 25 GR UN 300,00 laranjeiras 2,99 897,00 
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Lote 206 - Lote 206 

1 22076   CHÁ DE ERVAS NATURAIS -Elaborado a partir de ingredientes naturais. Caixa com 10 sachês, pesando 10 gr UN 100,00 laranjeiras 2,99 299,00 

Lote 207 - Lote 207 

1 22077   CHÁ AROMAS AMORAS E FRUTAS -Elaborados com ingredientes à base de frutas e ervas. Caixa com 15 sachês, pesando 15 gr. UN 150,00 laranjeiras 5,74 861,00 

Lote 208 - Lote 208 

1 22078   CHOCOLATE EM BARRA MINIMO 150 GR SABORES UN 200,00 arcor 7,97 1.594,00 

Lote 213 - Lote 213 

1 22083   CHOCOLATE AO LEITE CONFEITEIROFRACIONADO, PROPRIO PARA CONFECÇÃO DE OVOS DE PASCOS PCT 1 KG UN 150,00 salware 19,97 2.995,50 

Lote 216 - Lote 216 

1 
22086   CHOCOLATE GRANULADO CONFEITEIRO -Embalado em pacotes de plástico atóxico, transparente, termos soldados, resistente, 
pesando no mínimo 500 g. UN 250,00 incas 14,45 3.612,50 

Lote 218 - Lote 218 

1 22088   COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE BARRA 1 KG UN 50,00 salware 19,47 973,50 

Lote 219 - Lote 219 

1 22089   COBERTURA PARA SORVETE SABORES DIVERSOS, EMBALAGEM DE NO MINIMO 1 KG UN 30,00 marvi 14,45 433,50 

Lote 220 - Lote 220 

1 
22090   COCO RALADO -  PCT 100 GRsem sacarose, baixo teor de gordura, sem aditivo, com parte dos componentes do endosperma do 
fruto, sãos e maduros, sem cheiro ou ranço, embalagem plástica atóxica com no mínimo 100 g. UN 600,00 muibom 3,34 2.004,00 

Lote 222 - Lote 222 

1 
22092   COLORAU EM PÓ -  500 GRfino e homogêneo, produzidos com frutos sãos e maduros, cheiro aromático característico, sem 
aditivos, embalagem plástica atóxica de 500 g. UN 80,00 incas 9,95 796,00 

Lote 223 - Lote 223 

1 22093   CONFEITO DE CHOCOLATE COLORIDO. EMBALAGEM ATÓXICA DE NO MÍNIMO 500 GR UN 80,00 incas 22,88 1.830,40 

Lote 225 - Lote 225 

1 22095   CONFETI DE CHOCOLATE KG KG 200,00 dori 39,88 7.976,00 

Lote 226 - Lote 226 

1 22096   CONFETI DE CHOCOLATE COLORIDO PCT 100 GR UN 600,00 dori 4,94 2.964,00 

Lote 227 - Lote 227 

1 
22097   CONFEITOS PARA BOLO/BOLACHA TIPO MIÇANGA COLORIDOS - PACOTE COM 500 G,contendo data de fabricação e data de 
validade. UN 50,00 incas 49,74 2.487,00 

Lote 228 - Lote 228 

1 

22098   COOKIES INTEGRAIScontendo farinha de trigo integral, produto de 1 ª qualidade.Pacotes de 150 g. Sabores diversos. 
Características: o produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável. Embalagem em polietileno transparente, revestindo até 1 
kg do produto,acondicionadas em caixas de papelão. Prazo de validade: 8 meses; data de fabricação: máximo 30 dias. Apresentar laudo de 
análise e ficha técnica. UN 1.000,00 zeze 10,45 10.450,00 

Lote 229 - Lote 229 

1 
22099   CORANTE LÍQUIDO ARTIFICIALpara fins alimentícios nas cores: vermelho, amarelo, verde e azul, vidro com 10 ml, contendo data 
de fabricação e data de validade. UN 20,00 incas 4,75 95,00 

Lote 230 - Lote 230 

1 

22100   CRAVO DA ÍNDIAfloral em botão íntegros. Acondicionado em embalagem de 10g, com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e peso líquido. Embalagem secundária de fardos plásticos ou caixas de papelão resistentes.  Validade mínima 
de 18 mesesa contar da data de entrega. UN 100,00 incas 4,54 454,00 

Lote 231 - Lote 231 

1 22101   CREME DE CEBOLA PRONTO PCT 70 GR UN 50,00 neilar 4,15 207,50 

Lote 232 - Lote 232 

1 
22102   CREME DE LEITE (NATA) POTE 300 GRfeito com leite pasteurizado de boa qualidade,  com temperatura adequada para 
armazenamento e entrega. UN 400,00 santa clara 9,44 3.776,00 

Lote 233 - Lote 233 

1 
22103   CREME DE LEITE UHT HOMOGEINIZADODeve conter no mínimo 20% de gordura. Ideal para o preparo de sobremesa Embalagem 
Tetra Pak de 200 gr UN 400,00 latvida 3,13 1.252,00 

Lote 234 - Lote 234 
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1 

22104   CREME DE LEITE ZERO LACTOSE -200 GR Ingredientes: Creme de Leite Padronizado a 20% de Gordura, Espessantes 
Carboximetilcelulose Sódica, Goma Xantana e Carragena, Enzima Lactase e Estabilizantes Celulose Microcristalina e Citrato de Sódio. 
Contém Leite. Embalagem de200 g UN 50,00 frimesa 5,28 264,00 

Lote 236 - Lote 236 

1 22106   CREME GANACHE SABORES DIVERSOS PCT 500 GR UN 50,00 harald 19,88 994,00 

Lote 238 - Lote 238 

1 
22110   DOCE DE ABÓBORA COM COCO -  1 KGcom frutos limpos, isentos de matérias terrosas, parasitos e detritos animais ou vegetais. 
A cor e sabor próprios da fruta de origem. UN 100,00 ciafrios 9,94 994,00 

Lote 239 - Lote 239 

1 

22111   DOCE DE AMENDOIM TIPO PAÇOCAproduzida com frutos sãos, limpos, isentos de matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou 
vegetais, plástico atóxico e disposto em pote hermeticamente fechado, com unidades com gramatura de 30 gramas, pacote com 50 
unidades. CX 50,00 nbonn 22,47 1.123,50 

Lote 240 - Lote 240 

1 

22112   DOCE DE ABOBORA EM FORMATO CORAÇÃOproduzida com frutos sãos, limpos, isentos de matéria terrosa, parasitos e detritos 
animais ou vegetais, plástico atóxico e disposto em pote hermeticamente fechado, com unidades com gramatura MINIMA de 20 gramas, 
caixa com 50 unidades. CX 50,00 nbonn 22,47 1.123,50 

Lote 241 - Lote 241 

1 22113   DOCE MARIA MOLE CX COM 50 UND CX 50,00 nbonn 22,47 1.123,50 

Lote 242 - Lote 242 

1 22114   DOCE SORVETE SECO CX COM 50 UND CX 50,00 nbonn 22,47 1.123,50 

Lote 243 - Lote 243 

1 22115   DOCE MARSHMALLOW COLORIDO PCT 250 GR PCT 200,00 nbonn 7,97 1.594,00 

Lote 244 - Lote 244 

1 22116   DOCE MARSHMALLOW COLORIDO PCT 500 GR PCT 100,00 nbonn 13,99 1.399,00 

Lote 245 - Lote 245 

1 
22117   DOCE DE FIGO CREMOSO -  1 KGdeverão ser produzido com matérias primas sãs, limpas e isentas de material terroso, parasitas 
e em perfeito estado de conservação. Embalagem plástica de 800 g a 1 Kg. UN 100,00 ciafrios 9,81 981,00 

Lote 246 - Lote 246 

1 
22118   DOCE DE GOIABA CREMOSA - 1 KGcom frutas sãs, limpas, isentos de matérias terrosas, de parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Cor e sabor próprio da fruta de origem, embalagem de 800 g a 1 Kg. UN 100,00 ciafrios 9,92 992,00 

Lote 247 - Lote 247 

1 
22119   DOCE DE LEITE PASTOSO - 1 KGdeverão ser produzido com matérias primas sãs, limpas e isentas de material terroso, parasitas e 
em perfeito estado de conservação, na embalagem plástica de 1 Kg. UN 250,00 nectar 14,89 3.722,50 

Lote 248 - Lote 248 

1 22120   EMULSIFICANTE E ESTABILIZANTE NEUTRO PARA SORVETE - POTE COM 200 G UN 300,00 selecta 12,74 3.822,00 

Lote 249 - Lote 249 

1 22121   ERVA MATE DE BOA QUALIDADE PCT 1 KG UN 150,00 verdelandia 12,74 1.911,00 

Lote 250 - Lote 250 

1 
22122   ERVILHA VERDE EM CONSERVA -  LATA 2 KGsimples, grãos inteiros, imersa em líquido translúcido, tamanho e coloração 
uniforme, livre de impurezas, validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega, embalagem original de 2 kg (peso drenado). UN 100,00 sofruta 21,88 2.188,00 

Lote 251 - Lote 251 

1 
22123   ERVILHA VERDE EM CONSERVA -  LATA 200 GRSimples, grãos inteiros, imersa em líquido translúcido, tamanho e coloração 
uniforme, livre de impurezas, validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega, embalagem original de 200 GR (peso drenado UN 400,00 sofruta 1,97 788,00 

Lote 253 - Lote 253 

1 
22125   ERVILHA CONGELADA -Ingredientes: ervilha. Selecionada, branqueada, lavada, congelada, embalada e estocada nos padrões 
técnicos, grãos uniformes, embalado em saco de polietileno de 02 KG, resistentes. UN 100,00 seara 27,89 2.789,00 

Lote 254 - Lote 254 

1 22126   ESSENCIA DE BAUNILHA 30 ML UN 100,00 incas 7,48 748,00 

Lote 255 - Lote 255 

1 
22127   EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, 100% NATURALFEITO APENAS COM TOMATE AGUA E AÇUCAR, EMBALAGEM DE 
840 GR UN 1.000,00 ciafrios 7,97 7.970,00 

Lote 256 - Lote 256 

1 

22128   EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO -  SACHE 2 KGIngredientes: Tomate. Deve apresentar pedaços de tomate. Contendo 
vitamina A e licopeno. informação nutricional, marca do fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido. Com validade mínima de 10 
meses a contar da data de entrega.EQUIVALENTE, SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA FUGINI. UN 400,00 ciafrios 13,81 5.524,00 
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Lote 257 - Lote 257 

1 22129   FARINHA DE AVEIA 500 GR UN 100,00 apti 8,48 848,00 

Lote 258 - Lote 258 

1 22130   FARINHA DE LINHAÇA -  200 GRProduto 100% natural, composto por farinha de linhaça marrom estabilizada. UN 50,00 zaeli 7,48 374,00 

Lote 259 - Lote 259 

1 
22131   FARINHA DE MANDIOCAcrua, grupo seco, subgrupo fina, classe amarela, isenta de matéria terrosa, parasitas e larvas, sem 
fermentação ou ranço, sem bolores e leveduras, embalagem  500 gramas. UN 100,00 pinduca 4,45 445,00 

Lote 260 - Lote 260 

1 
22132   FARINHA DE MILHO,  PCT 1 KGtorrada com flocos crocantes (BIJÚ) - produzida a partir de matérias primas de 1ª qualidade, sãs e 
limpas, isenta de materiais terrosas e parasitas, não podendo estar úmidas ou rançosas, embalagem plástica atóxica transparente. UN 300,00 monte claro 5,18 1.554,00 

Lote 261 - Lote 261 

1 

22133   FAROFA DE MILHO PCT 500 GRINGREDIENTES :gordura vegetal hidrogenada, toucinho defumado, alho, cebolinha verde, mistura 
de condimentos e especiarias, sal refinado, glutamato monossódico, cebola fritas, colorifico, pimenta vermelha pimenta do reino e cominho 
em pó. UN 150,00 cinderela 9,48 1.422,00 

Lote 262 - Lote 262 

1 

22134   FAROFA DE MANDIOCA PCT 500 GRINGREDIENTES : óleos vegetais, alho, sal, colorífico (farinha de mandioca  enriquecida com 
ferro e ácido fólico, óleo vegetal de soja e corante natural de urucum), cebola, pimenta vermelha, pimenta-do-reino preta, cebolinha verde, 
aromatizante erealçador de sabor glutamato monossódico. UN 150,00 cinderela 8,48 1.272,00 

Lote 263 - Lote 263 

1 22135   FARINHA DE ROSCAFarinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, açúcar e fermento biológico Embalagem de 500 g UN 100,00 romanha 8,74 874,00 

Lote 264 - Lote 264 

1 

22136   FARINHA, DE TAPIOCA GRANULADAnatural. Embalagem com 1 kg. No rótulo deve constar a denominação do produto de acordo 
com sua designação ou classificação. As farinhas trarão o nome, seguida do nome vegetal comum de origem. As seguintes informações 
deverão ser impressaspelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, 
marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos 
órgãoscompetentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução(ões) vigente(s) 
da ANVISA. UN 50,00 zaeli 10,74 537,00 

Lote 265 - Lote 265 

1 
22137   FARINHA DE TRIGO ESPECIALsem fermento, obtida a partir de cereal limpo, desgerminado, sãos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, sem umidade ou ranço, embalagem de 5 kg. Equivalente ou superior a Anaconda. UN 800,00 varsovia 16,42 13.136,00 

Lote 266 - Lote 266 

1 

22138   FARINHA DE TRIGO INTEGRALCaracterísticas Técnicas: Farinha de trigo integral, fina, de 1ª qualidade, com no mínimo 6g de fibra 
alimentar em 50g do produto seco. Produto obtido pela moagem, exclusivamente do grão de trigo beneficiado, são e limpo, isento de matéria 
terrosa e emperfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida, fermentada e nem rançosa. Enriquecida com ferro e ácido fólico nas 
proporções determinadas pela Anvisa. Embalagem: plástico atóxico transparente, contendo 1 kg do produto. Deve apresentarrotulagem com 
registro no Ministério da Saúde. Validade: mínimo 5 meses a partir da data de entrega. UN 200,00 anaconda 5,29 1.058,00 

Lote 267 - Lote 267 

1 

22139   FEIJÃO PRETO, NOVO, TIPO1,  PCT 1 KGconstituído de grão da mesma coloração, admitindo-se no máximo 5% de mistura de 
outras classes e até 10% de mistura de variedade da classe cores, isento de matéria terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
chocos, livre de sujidades. KG 500,00 passarin 4,94 2.470,00 

Lote 268 - Lote 268 

1 
22140   FERMENTO BIOLÓGICO -Embalagem original de no mínimo 500 gr, tipo granulado seco instantâneo, composto de saccharormyces 
cerevisia, agente de reidratação.  Com validade mínima de 5 meses. UN 100,00 saf 8,38 838,00 

Lote 269 - Lote 269 

1 
22141   FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - EMBALAGEM 250 GRformado por substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade 
expande a massa, Com validade mínima de 5 meses. UN 250,00 royal 6,76 1.690,00 

Lote 270 - Lote 270 

1 22142   FLOCOS DE ARROZ CROCANTE PCT 500 GR UN 100,00 harald 10,74 1.074,00 

Lote 271 - Lote 271 

1 22143   FLOCOS DE MILHO SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR 400 GR UN 200,00 alcafoods 10,19 2.038,00 

Lote 272 - Lote 272 

1 22144   FLOCOS DE MILHO COM AÇUCARCereal a base de grãos de milho desgerminados, amido de milho e açúcar. Embalagem de 1 Kg UN 200,00 alcafoods 22,22 4.444,00 

Lote 273 - Lote 273 

1 

22145   FÓRMULA A BASE DE SOJA -  1 LTcom os seguintes Ingredientes: Água, extrato de soja, açúcar, sabor de fruta, vitamina C, 
estabilizante pectina e cloreto de cálcio, acidulante: ácido cítrico, corantes urucum e carmim e aromatizante. Equivalente ou superior ao 
"Ades®”. Embalagem UN 100,00 ades 7,90 790,00 

Lote 274 - Lote 274 
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1 
22146   FUBÁ DE MILHO MIMOSO FINO, PCT 1 KGem pó fino, cor amarelo, livre de sujidade, mofo e fermentação, não deverá estar úmida 
ou rançosa. Com validade mínima de 5 meses. Embalagem plástica transparente atóxica. UN 500,00 cinderela 3,97 1.985,00 

Lote 275 - Lote 275 

1 

22147   GELATINA EM PÓ ZERO AÇÚCARIngredientes: gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, edulcorantes artificiais, aroma artificial, 
estabilizante citrato de sódio e corantes artificiais.  Isento de glúten. Na embalagem deverá conter informaçoes nutricionais, data de 
fabricação e validade. UN 50,00 lowcucar 3,80 190,00 

Lote 277 - Lote 277 

1 
22149   GOIABADA - 1ª QUALIDADE,  EMBALAGEM DE 500 GRtipo corte. Embalagem plástica transparente atóxica, rotulagem segundo 
legislação vigente. UN 250,00 val 5,97 1.492,50 

Lote 278 - Lote 278 

1 
22150   GELATINA EM PÓ -preparado com ingredientes limpos de 1ª qualidade, pó fino, cor, característica, cheiro e sabor próprios, 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, embalagem de 35g. Rotulagem segundo legislação vigente. UN 500,00 la rend 1,98 990,00 

Lote 279 - Lote 279 

1 22151   GELATINA INCOLOR 24 GR UN 100,00 atalaia 7,48 748,00 

Lote 280 - Lote 280 

1 22152   GELO EM CUBOS PCT 3 KG UN 150,00 artico 6,99 1.048,50 

Lote 281 - Lote 281 

1 22153   GERGELIN PCT 500 GR UN 50,00 beija flor 8,74 437,00 

Lote 282 - Lote 282 

1 22154   GLICOSE DE MILHO EMBALAGEM MINIMA DE 360 G UN 50,00 karo 17,85 892,50 

Lote 283 - Lote 283 

1 22155   GORDURA VEGETAL, ACONDICIONADA EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 500G UN 50,00 coamo 12,84 642,00 

Lote 284 - Lote 284 

1 

22156   GRÃO DE BICO  500 GRconstituído de grãos maduros, secos, tamanho e coloração uniformes (cor creme), sem manchas, teor 
máximo de impureza de 2% isento de materiais terrosos,  sujidades e mistura de outras variedades e espécies. Embalagem plástica de 500g. 
Validademínima 06 meses. UN 100,00 beija flor 7,68 768,00 

Lote 285 - Lote 285 

1 22157   GRANOLA SABORES DIVERSOS  PCT 1 KG UN 50,00 naturale 15,24 762,00 

Lote 286 - Lote 286 

1 

22158   IOGURTE TIPO BEBIDA LÁCTEA.  EMBALAGEM 900 MLproduto lácteo resultante da mistura do leite e soro de leite adicionado ou 
não de produto(s) ou substância(s) alimentícia(s), gordura vegetal, leite(s) fermentado(s), fermentos lácteos selecionados e outros produtos 
lácteos. UN 1.400,00 real 4,19 5.866,00 

Lote 288 - Lote 288 

1 

22160   IOGURTE - BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM PREPARADO DE MORANGO - 540 GRLeite parcialmente desnatado e/ou leite 
parcialmente desnatado reconstituído, soro de leite e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, amido modificado, preparado de morango (água, 
amido modificado, polpa de morango, acidulante ácido cítrico, conservantesorbato de potássio, aromatizante e corantes artificiais vermelho 
40 e ponceau), fermento lácteo e estabilizante gelatina. Bandeja com 06 unidades, com 540 gramas.unidades. UN 800,00 real 3,09 2.472,00 

Lote 289 - Lote 289 

1 
22161   IOGURTE SABOR MORANGO OU NATURAS COM POTINHO DE CONFETTI OU CEREALPARA MISTURAR, EMBALAGEM 
MINIMO DE 130 GR UN 800,00 real 3,12 2.496,00 

Lote 296 - Lote 296 

1 22168   LEITE CONDENSADO DE SOJA 200 GR UN 50,00 soymilke 19,90 995,00 

Lote 298 - Lote 298 

1 
22170   LEITE CONDENSADO - LATA OU EMBALAGEM CARTONADA COM 395 GA embalagem deve estar intacta, prazo de validade de 
no mínim 6 meses. UN 400,00 

feito em 
minas 4,77 1.908,00 

Lote 299 - Lote 299 

1 
22171   LEITE CONDENSADO SEM LACTOSEIngredientes: Leite Integral, açúcar e enzima lactase. Não contém glúten. Embalagem de 395 
g. UN 30,00 frimesa 4,99 149,70 

Lote 302 - Lote 302 

1 
22174   LEITE DE COCO NATURAL CONCENTRADO - EMBALAGEM TP 1 LTAçucarado, obtido do endosperma de coco, procedente de 
frutos sãos e maduros, isento de sujidades, parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio. UN 250,00 copra 22,88 5.720,00 

Lote 303 - Lote 303 

1 22175   LEITE DE SOJA T.P 1 LT UN 200,00 ades 7,87 1.574,00 

Lote 304 - Lote 304 
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1 

22176   LEITE EM PÓ FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, LATA 800 GRde segmento para lactantes, ANTI-REGURGITAÇÃO. 
Alimento para situação metabólica, especial para nutrição enteral ou oral, formulado para condições de REFLUXO GASTRICO. Usada em 
crianças a partir dos 06 meses de idade. (IGUAL OUSUPERIOR AO APTAMIL) UN 100,00 aptamil 77,87 7.787,00 

Lote 305 - Lote 305 

1 

22177   LEITE EM PÓ INDICADA PARA LACTENTESa partir do sexto mês de vida.  800 GR Contém DHA, ARA e prebióticos. Com 
descrições mínimas: Ingredientes: Lactose, leite parcialmente desnatado em pó, Óleos vegetais (Óleo de canola, Óleo de coco, Óleo de 
girassol, Óleo de palma), sorodo leite,fibras alimentares (galactooligossacarídeos, frutooligossacarídeos), Maltodextrina, Carbonato de 
cálcio, Óleo de peixe, vtamina C, Caseinato de cálcio, taurina, inositol, nucleotídeos (uridina, citidina, adenosina, inosina e guanosina), 
sulfato de ferro,vitamina E, Fosfato de Potássio, Sulfato de Zinco, cloreto de colina, niacina, fosfato de cálcio tribásico, gluconato cúprico, D-
pantetonato de cálcio, vitamina A, vitamina B1, vitamina B2, vitamina B6, iodato de potássio, sulfato de manganês, ácido fólico,vitamina K, 
selênio, biotina, vitamina B12, Emulsificante mono e diglicerídeos. Não contém glúten. DE REFERÊNCIA LEITE APTAMIL 2 OU DE 
MELHOR QUALIDADE. UN 100,00 aptamil 65,85 6.585,00 

Lote 306 - Lote 306 

1 

22178   LEITE EM PÓ INDICADA PARA LACTENTES A PARTIR DO DECIMO MÊS DE VIDA800 GR  Contém DHA, ARA e prebióticos. Com 
descrições mínimas: Ingredientes: Leite em pó parcialmente desnatado, lactose, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de canola, óleo de 
coco, óleo de girassol), maltodextrina, soro de proteína do leite,galactooligossacarídeo, fruto-oligossacarídeo, xarope de glucose, carbonato 
de cálcio, óleo de peixe, vitamina C, sulfato de ferro, caseinato de cálcio, inositol, sulfato de zinco, fosfato de potássio dibásico, L-carnitina, 
gluconato cúprico, fosfato de cálcio, D-pantotenato de cálcio, nicotinamida, ascorbil palmitato, vitamina A, vitamina E, vitamina B1, vitamina 
B6, sulfato de manganês, vitamina B2, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina K, selenito de sódio, vitamina D3, biotina, emulsificantes 
lecitina, mono ediglicerídeos, aromatizante. Não contém glúten. DE REFERÊNCIA LEITE APTAMIL 3 OU DE MELHOR QUALIDADE. UN 100,00 aptamil 65,85 6.585,00 

Lote 308 - Lote 308 

1 
22180   LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO  400 GR100% leite em pó integral acondicionado em pacotes com 400 g, o produto 
deverá ter validade mínima de 06 meses quando da entrega. Não serão aceitos compostos lácteos. UN 300,00 aurora 13,29 3.987,00 

Lote 309 - Lote 309 

1 
22181   LEITE LONGA VIDA INTEGRAL UHT - EMBALAGEM LONGA VIDA CONTENDO 1 LITRO,recipiente tipo tetra pack, impermeável a 
germes e ao ar, com identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade de no mínimo 120 dias. UN 7.000,00 santa clara 4,31 30.170,00 

Lote 311 - Lote 311 

1 22183   LEITE ZERO LACTOSEProduto obtido do leite de vaca integral e da enzima lactase. Embalagem Tetra Pak de 1 litro UN 150,00 santa clara 6,09 913,50 

Lote 312 - Lote 312 

1 

22184   LENTILHA TIPO SECA -tipo 1, classe média, nova, embalagem de 500 gramas, de primeira qualidade, sem a presença de grãos 
mofados e/ou carunchos. Embalagem Primária: plástico transparente atóxico com 1 kg, contendo dados de identificação do produto, marca 
dofabricante, prazo de validade e peso. Embalagem secundária de fardos plásticos ou caixas de papelão resistentes. Validade mínima de 5 
meses, a contar da data de entrega. UN 200,00 beija flor 9,97 1.994,00 

Lote 315 - Lote 315 

1 

22187   MAIONESE -  EMBALAGEM 500 GRindustrializada, emulsão cremosa estável, obtida com ovos e óleos vegetais, com adição de 
condimentos e substâncias comestíveis, sem corantes, na cor amarelo claro, isenta de sujidades, seus ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservação. UN 300,00 suavit 6,94 2.082,00 

Lote 317 - Lote 317 

1 22189   MANJERICÃO KG KG 10,00 incas 49,88 498,80 

Lote 318 - Lote 318 

1 

22190   MANTEIGA PURA COM SALIngredientes: Creme de leite pasteurizado e sal. Embalagem com, no mínimo, 500g, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura,de modo que as embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas. UN 300,00 anila 12,48 3.744,00 

Lote 319 - Lote 319 

1 

22191   MANTEIGA PURA SEM SAL -Ingredientes: Creme de leite pasteurizado. Embalagem com, no mínimo, 500g, contendo dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 
Agricultura. Demodo que as embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas. UN 200,00 anila 12,48 2.496,00 

Lote 320 - Lote 320 

1 

22192   MARGARINA VEGETAL COM SAL -LIVRE DE GORDURAS TRANS, oriunda de óleo vegetal líquidos e interesterificados, contendo  
ômega 3 e vitaminas Embalagem plásticas com tampa de proteção interna, pesando 500g, contendo a identificação do produto, a marca do 
fabricante, oprazo de validade, a informação nutricional e o peso líquido. Embalagem secundária de caixas de papelão resistentes. Validade 
mínima de 05 (cinco) meses a contar da entrega. EQUIVALENTE, SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA DELÍCIA E QUALLY. UN 500,00 coamo 6,09 3.045,00 

Lote 321 - Lote 321 

1 

22193   MARGARINA OU CREME VEGETAL SEM LEITE  500 GRCreme vegetal isenta de leite, lactose, soro de leite ou traços de leite. 
Ingredientes: água, óleos vegetais, sal, vitaminas, corante natural, conservantes e aromatizantes, desde que permitidos pela legislação. Sem 
gordura trans e colesterol. Embalagem de500 gramas com lacre de proteção intacto. Validade mínima de 2 meses a partir da data de entrega UN 100,00 dualis 6,44 644,00 

Lote 322 - Lote 322 

1 
22194   MARGARINA DE SOJA, EMBALAGEM DE 500 GRobtida de produtos isentos de sujidades e seus ingredientes de preparo em 
perfeito estado de conservação, homogênea, de cheiro e sabor característico. UN 50,00 becel 12,70 635,00 

Lote 323 - Lote 323 

1 
22195   MARGARINA 100% VEGETAL DE 1º QUALIDADECreme vegetal 100% plant-based, feito uma combinação de óleos de sementes de 
girassol e linhaça, ricos em ácidos gordos ómega 3 Destinado a pessoas com necessidade alimentar especial.Pote de 450GR UN 50,00 becel 14,40 720,00 

Lote 324 - Lote 324 

1 
22196   MARGARINA SEM LACTOSE POTE 500 GR -Obtida de produtos isentos de sujidades e seus ingredientes de preparo em perfeito 
estado de conservação, homogênea, de cheiro e sabor característico ( IGUALA OU SUPERIOR A QUALY) UN 30,00 qualy 12,84 385,20 

Lote 325 - Lote 325 
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1 

22197   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO ARGOLINHA  500 GRProduzido com farinha de trigo especial, massa com ovos e demais 
substâncias permitidas, isentas de corantes, sujidades e parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica,. 
Com validade mínima de 05 meses a partir daentrega.com ovos - Características: massa com ovos tipo cabelo de anjo. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada,  isento de qualquer substância estranha ou nociva. Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo 
de 6 meses. A rotulagemdeve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. UN 500,00 parati 4,83 2.413,60 

Lote 326 - Lote 326 

1 
22199   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO CONCHINHA - 500 GRproduzido com farinha de trigo especial, massa com ovos e demais 
substâncias permitidas, isentas de corantes, sujidades e parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica. UN 500,00 galo 3,95 1.975,00 

Lote 327 - Lote 327 

1 

22200   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO ESPAGUETE  500 GRproduzido com farinha de trigo especial, massa com ovos e demais 
substâncias permitidas, isentas de corantes, sujidades e parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica. 
Com validade mínima de 05 meses a partir daentrega UN 500,00 joia 3,18 1.590,00 

Lote 328 - Lote 328 

1 

22201   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO LETRINHAS - 500 GRCom ovos tipo letrinhas, deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas de 1° qualidade; as massas ao serem postas na água não deverá turvá-las antes da cocção; não podendo estar fermentada ou 
rançosa; na embalagem não poderá haver a mistura deoutros tipos de macarrão; com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a 
mais do peso antes da cocção. UN 500,00 galo 4,29 2.145,00 

Lote 329 - Lote 329 

1 

22202   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO PARAFUSO  500 GRproduzido com farinha de trigo especial, massa com ovos e demais 
substâncias permitidas, isentas de corantes, sujidades e parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica, 
Com validade mínima de 05 meses a partir daentrega. UN 500,00 joia 3,18 1.590,00 

Lote 330 - Lote 330 

1 

22203   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO PARAFUSO TRICOLORE -500 GRSêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
tomate desidratado, espinafre desidratado. Embalagem plástica transparente atóxica,  Com validade mínima de 05 meses a partir  da 
entrega. UN 300,00 galo 4,69 1.407,00 

Lote 331 - Lote 331 

1 

22204   MASSA ALIMENTÍCIA SECA, FORMATO PENNE - 500 GRproduzido com farinha de trigo especial, massa com ovos e demais 
substâncias permitidas, isentas de corantes, sujidades e parasitas, não fermentada ou rançosa, embalagem plástica transparente atóxica, 
Com validade mínima de 05 meses a partir daentrega. UN 500,00 joia 3,15 1.575,00 

Lote 332 - Lote 332 

1 22205   MASSA PARA LASANHA SECA PCT 500 GR UN 100,00 galo 7,44 744,00 

Lote 333 - Lote 333 

1 

22206   MASSA TIPO LASANHA, MASSA PRÉ COZIDA -embalagem de polietileno de 500 G. Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha de trigo comum e/ou sêmola/semolina. Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e larvas. Asmassas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. UN 200,00 romanha 7,48 1.496,00 

Lote 334 - Lote 334 

1 22207   MEL NATURAL KG KG 30,00 cantumel 29,90 897,00 

Lote 335 - Lote 335 

1 
22208   MILHO PARA CANJICA AMARELO - PCT 1 KGObtido de grãos de milho, de cor branca, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de umidade; isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plástica flexível, atóxica, resistente. UN 200,00 beija flor 6,45 1.290,00 

Lote 336 - Lote 336 

1 

22209   MILHO PARA CANJICA -  500 GRObtido de grãos de milho, de cor branca, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com ausência 
de umidade; isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, as embalagens devem conter 
informações nutricionais,data de fabricação e validade mínima de 6 meses. UN 200,00 beija flor 7,88 1.576,00 

Lote 337 - Lote 337 

1 
22210   MILHO PARA PIPOCA - TIPO L, PACOTE DE 500 Gnão apresentar umidade, misturas inadequadas, presença de impurezas, odor 
desagradável, peso insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, prazo de validade de 6 meses. UN 250,00 beija flor 3,57 892,50 

Lote 338 - Lote 338 

1 
22211   MILHO VERDE EM CONSERVA -  LATA DE 2 KGpeso drenado, simples, grãos inteiros, imersa em líquido translúcido, tamanho e 
coloração uniforme, livre de impurezas, validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega. UN 200,00 bonare 24,48 4.896,00 

Lote 339 - Lote 339 

1 
22212   MILHO VERDE EM CONSERVA -  LATA DE 200 GRpeso drenado, simples, grãos inteiros, imersa em líquido translúcido, tamanho e 
coloração uniforme, livre de impurezas, validade mínima de 05 meses a contar da data de entrega. UN 500,00 bonare 2,66 1.330,00 

Lote 341 - Lote 341 

1 22214   MISTURA EM PÓ PARA PREPARO DE BOLO  400 GRnos sabores chocolate, baunilha coco, fubá, cenoura e laranja. UN 100,00 apti 4,47 447,00 

Lote 343 - Lote 343 

1 
22216   NÉCTAR OU SUCO DE FRUTA 200 ML NOS SABORES MARACUJÁ, UVA, PÊSSEGOEmbalagem primária: caixa cartonada, 
composta por multicamadas esterilizada e hermeticamente fechada. Não necessita de refrigeração para a sua conservação. UN 1.000,00 marata 1,49 1.490,00 

Lote 344 - Lote 344 

1 22218   NOZ MOSCADA, EM PÓproduzida com frutos sãos e maduros, limpos, embalagem plástica atóxica de 07 ou 10 g. UN 30,00 incas 6,48 194,40 
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Lote 345 - Lote 345 

1 
22219   ÓLEO DE SOJA - 900 MLrefinado, obtido de um único vegetal, com apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar, isento de 
ranço e outras características indesejáveis, tipo 1, validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega. UN 1.200,00 coamo 7,49 8.988,00 

Lote 346 - Lote 346 

1 
22220   ORÉGANO, PCT 100GRproduzido com folhas sãs, limpas, isentas matéria terrosa, parasitas e detritos animais ou vegetais, 
embalagem plástica atóxica. UN 50,00 incas 7,94 397,00 

Lote 347 - Lote 347 

1 22221   PALMITO EM CONSERVA PICADO -  500 GR UN 100,00 palmeira 9,48 948,00 

Lote 348 - Lote 348 

1 
22222   PALMITO EM CONSERVA INTEIRO - 500 GRPRODUTO DE BOA QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE PARASITAS, TENDO 
ASPECTO, CHEIRO E COR PECULIAR AFIXADO NA EMBALAGEM DE FORMA NATURAL. UN 100,00 palmeira 15,48 1.548,00 

Lote 349 - Lote 349 

1 

22223   PASSATA RÚSTICA DE TOMATE – SACHET 2 KGIngredientes: tomate. Apresentando cor, cheiro e sabor característicos. 
Embalagem:, com identificação do produto, informação nutricional, fabricante, data de fabricação, validade e peso líquido, reembalados em 
caixas de papelão resistente. Com validademínima de 24 meses a contar da data de entrega. EQUIVALENTE, SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA FUGINI. UN 200,00 hemmer 39,88 7.976,00 

Lote 350 - Lote 350 

1 
22224   PEPINO EM CONSERVA, DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 300 GRsendo produto limpo, isento de parasitas, 
tendo aspecto, cheiro e cor peculiar, tendo afixado na embalagem as informações nutricionais, data de fabricação e validade. UN 100,00 

vale dos 
lagos 8,94 894,00 

Lote 351 - Lote 351 

1 22225   PÊSSEGO ENLATADO, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 820 GR, ENVOLTO EM CALDA. UN 100,00 gb 9,74 974,00 

Lote 352 - Lote 352 

1 

22226   PICOLÉ AO LEITE - EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 45 GRpicolé cremoso, a base de leite integral, vários sabores, com percentual 
máximo de 65 de água, pasteurizada, fabricado com açúcar triturado, polpa de frutas pasteurizadas e saborizantes com validade para 90 
dias contados da data de fabricação. UN 2.000,00 mk 1,69 3.380,00 

Lote 353 - Lote 353 

1 
22227   PICOLÉ DE FRUTA - EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 45 GRdiversos sabores. A embalagem deve informar dados do fabricante e 
prazo da validade, registro no Ministério da saúde e discriminar os sabores. UN 2.000,00 mk 1,55 3.100,00 

Lote 354 - Lote 354 

1 22228   PIPOCA DE ARROZ INTEGRAL PCT 60 GR UN 300,00 vitao 5,68 1.704,00 

Lote 355 - Lote 355 

1 22229   PIPOCA DOCE, SECA  E CROCANTE PCR 50 GR UN 1.000,00 beija flor 1,44 1.440,00 

Lote 356 - Lote 356 

1 22230   PIPOCA DOCE, SECA E CROCANTE PCT 150 GR UN 500,00 beija flor 3,44 1.720,00 

Lote 357 - Lote 357 

1 22231   PIRULITO PSICODÉLICO COLORIDO MINIMO 5 CM DE DIAMETRO PCT C/ 50 UND PCT 300,00 fumy 38,75 11.625,00 

Lote 358 - Lote 358 

1 22232   PIRULITO SABORES DIVERSOS, PCT 600 GR PCT 500,00 bola 7 11,85 5.925,00 

Lote 359 - Lote 359 

1 22233   PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA SABOR MORANGOSEM ADIÇÃO DE AÇUCAR EMBALAGEM 200 GR UN 20,00 atalaia 9,90 198,00 

Lote 360 - Lote 360 

1 
22234   PÓ PARA GELATINA DEVERÁ CONTER POLPA DE FRUTAsomente corantes naturais e adoçada com açúcar orgânico em sua 
fórmula. Diversos sabores. Embalagem de 75 gr. UN 200,00 atalaia 1,88 376,00 

Lote 361 - Lote 361 

1 22235   PÓ PARA MARIA MOLE, DIVERSOS SABORAS 50 GR UN 200,00 atalaia 3,98 796,00 

Lote 362 - Lote 362 

1 
22236   POLVILHO AZEDO, PCT 500 GRfabricado a partir de matérias-primas sãs, produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. Pacote de polietileno atóxico, resistente UN 300,00 prata 4,15 1.245,00 

Lote 363 - Lote 363 

1 
22237   POLVILHO DOCE - PCT 500 GRfabricado a partir de matérias-primas sãs, produto livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. Pacote de polietileno atóxico, resistente UN 400,00 prata 4,15 1.660,00 

Lote 364 - Lote 364 
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1 22238   PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO EM PÓ SABORES DV EMBALAGEM 1 KG UN 300,00 piko 9,29 2.787,00 

Lote 365 - Lote 365 

1 
22239   PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - PCT 400 GRleguminosa limpa, grãos sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito 
estado de conservação, sem parasitos e detritos animais, sem umidade, embalagem plástica transparente atóxica. UN 50,00 zaeli 12,90 645,00 

Lote 366 - Lote 366 

1 

22240   PUDIM EM PÓ -  EMBALAGEM DE 30 Gcontendo rotulagem, informações nutricionais e modo de preparo, sem umidade, sem 
sujidades. Validade mínima: de 3 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter informação nutricional, data de fabricação  e 
validade. UN 200,00 atalaia 2,44 488,00 

Lote 367 - Lote 367 

1 
22241   PUDIM EM PÓ DIET - EMBALAGEM NO MÍNIMO 20 GRIsento de açúcar, sabores variados como coco, baunilha, morango ou 
caramelo. Acondicionado em caixa individual, , com validade mínima de 2 anos. UN 50,00 lowcucar 4,99 249,50 

Lote 368 - Lote 368 

1 
22242   QUIRERA AMARELA -  PCT 1 KGtipo único, produzida com grãos selecionados, isentos de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
sujidades. Embalagem plástica transparente atóxica. UN 300,00 passarin 4,87 1.461,00 

Lote 369 - Lote 369 

1 
22243   REFRIGERANTE -  EMBALAGEM DE 2 LTSBebida não alcoólica, não fermentada, e gaseificada, composto por égua mineral 
gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de laranja, aroma natural de laranja. UN 1.500,00 cini 3,94 5.910,00 

Lote 370 - Lote 370 

1 
22244   REFEIGERANTE ZERO AÇUCARBebida sem adição de açúcares. Destinado a pessoas com necessidade alimentar especial. 
Embalagem de 2 litros UN 200,00 coca cola 7,09 1.418,00 

Lote 371 - Lote 371 

1 22245   REQUEIJÃO CREMOSO, COM NO MÍNIMO 200GR UN 100,00 real 7,59 759,00 

Lote 373 - Lote 373 

1 
22247   SAGU - PCT 500 GRfabricado de amido de mandioca, com matérias-primas sãs e limpas, livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais.  Pacote de polietileno atóxico, resistente. UN 50,00 prata 5,17 258,50 

Lote 374 - Lote 374 

1 22248   SAL LIGHT, PCT 500 GR UN 100,00 cisne 14,48 1.448,00 

Lote 375 - Lote 375 

1 

22249   SAL REFINADO IODADO - PCT 1 KGcom granulação uniforme e cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e no máximo de 15 mg de iodo por quilo, de acordo com a Legislação Federal Específica, 
sem impurezas esujidades. UN 450,00 5 estrela 1,28 576,00 

Lote 376 - Lote 376 

1 22250   SALSA DESIDRATADA PCT 20 GR UN 50,00 incas 4,40 220,00 

Lote 377 - Lote 377 

1 22251   SAL TEMPERADO COMPLETO C/PIMENTA 500 GR UN 100,00 agronascente 2,79 279,00 

Lote 378 - Lote 378 

1 22252   SAL TEMPERADO COMPLETO S/PIMENTA 500 GR UN 100,00 agronascente 2,79 279,00 

Lote 379 - Lote 379 

1 22253   SAL AMONÍACO PCT 80 GR,  PARA BOLACHAS E DEMAIS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. UN 100,00 incas 2,48 248,00 

Lote 380 - Lote 380 

1 22254   SALSINHA DESIDRATADA 100 GR UN 20,00 incas 4,28 85,60 

Lote 381 - Lote 381 

1 

22255   SELETA DE LEGUMES COZIDOS NO VAPORingredientes: batata, cenoura e ervilha. Apresentando cor, cheiro e sabor 
característicos. Embalagem: sachê 200 gr de produto drenado, com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante, 
data de fabricação, validade e peso líquido.Com validade mínima de 24 meses a contar da data de entrega. EQUIVALENTE, SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA FUGINI UN 200,00 fugini 6,58 1.316,00 

Lote 382 - Lote 382 

1 

22256   SEMENTE DE CHIAobtida de espécies genuínas, com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios, isento de materiais estranhos, 
acondicionado em embalagem plástica resistente e atóxica, com todas as informações pertinentes ao produto conforme legislação vigente. 
Pacote com200 gramas. UN 50,00 incas 4,74 237,00 

Lote 383 - Lote 383 

1 

22257   SEQUILHO DE COCO SEM GLÚTEN E S/LACTOSE SABOR COCO E LEITE CONDENSADO-  200 GR Ingredientes: Amido de 
Milho, Açúcar Refinado, Gordura de Palma, Ovo Pasteurizado, Sal, Aromatizantes, Mix de Minerais e Vitaminas (Ferro, Zinco, Vi tamina A, 
Vitamina D2, Vitamina E, Vitamina B6, Ácido Fólico e Vitamina B12), CoranteNatural de Cúrcuma e Corante Natural de Urucum. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM OVO. PODE CONTER TRAÇOS DE COCO OU AMENDOIM. NÃO CONTÉM LACTOSE. UN 200,00 goody's 6,49 1.298,00 

Lote 384 - Lote 384 
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1 22258   SOPA CONCENTRADA EM PÓ DE LEGUMES, GALINHA, MACARRÃO. EMBALAGEM 1 KG UN 100,00 tecnutri 27,80 2.780,00 

Lote 385 - Lote 385 

1 22259   SOPA PRONTA DE MACARRÃO COLORIDOcom charque legumes, ovos e queijo, enriquecida com ferro. Embalagem de 1 kg UN 100,00 tecnutri 27,80 2.780,00 

Lote 386 - Lote 386 

1 22260   SORVETE EM MASSA DIVERSOS SABORES, POTE 10 LITROS UN 30,00 mk 84,90 2.547,00 

Lote 387 - Lote 387 

1 22261   SORVETE NA CASQUINHA TIPO MORENINHA EMBALADO 70 GR, SABORES DIVERSOS UN 2.000,00 mk 3,49 6.980,00 

Lote 388 - Lote 388 

1 
22262   SUCO DE FRUTA INDUSTRIALIZADO -  EMBALAGEM DE 1 LTpasteurizado, sabores diversos, sem corantes artificiais. Conteúdo: 
suco de fruta ou concentrado de fruta, água, aromas naturais e polpa de fruta. UN 400,00 maguary 6,75 2.700,00 

Lote 389 - Lote 389 

1 
22263   SUCO DE FRUTA CONCENTRADO, GARRAFA 500 MLsabores diversos, com no mínimo 50% de polpa, pasteurizado e 
homogeneizado. Não deve conter metabisulfito de sódio e benzoato de sódio. Prazo de validade de no mínimo 06 meses. UN 200,00 maguary 7,67 1.534,00 

Lote 390 - Lote 390 

1 22264   SUCO EM PÓ SABORES DIVERSOS, PCT 25 GR UN 300,00 trink 0,84 252,00 

Lote 391 - Lote 391 

1 22265   SUSPIRO – DOCE A BASE DE OVOS, EMBALAGEM DE 500G UN 100,00 vovo 19,90 1.990,00 

Lote 392 - Lote 392 

1 

22266   TEMPERO 7 ERVASingredientes:  Alecrim, manjericão, tomilho, salsa, orégano, estragão, cebolinha e fécula de mandioca. Não 
contém glúten. Sem adição de gorduras, sal e conservantes. Embalagem de 20 gr. EQUIVALENTE, SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCAKITANO. UN 50,00 incas 19,88 994,00 

Lote 393 - Lote 393 

1 22267   TRIGO PARA QUIBEgrão do trigo integral, torrado e moído. Acondicionado em embalagem plástica atóxica com 500 g. UN 100,00 beija flor 7,70 770,00 

Lote 394 - Lote 394 

1 
22268   UVA PASSA PRETA SEM SEMENTEProduto obtido através da desidratação de uvas frescas. Livre de fungos; embalagem 
hermeticamente fechada e rotulada conforme legislação vigente, pacote contendo no mínimo 100 gramas. UN 100,00 zaeli 9,90 990,00 

Lote 395 - Lote 395 

1 
22269   VINAGRE DE VINHO BRANCO, EMBALAGEM DE 750 MLelaborado a base de fermentação acética, produzidos com frutas sãs, 
limpas sem parasitas, larvas e matérias estranhas. Acondicionado em frasco plástico atóxico. UN 400,00 zaeli 6,48 2.592,00 

Lote 396 - Lote 396 

1 
22270   VINAGRE LIMÃO AROMÁTICO - 750 MLvinagre, matéria-prima limão, tipo aromático, acidez 4,20 per, aspecto físico líquido, 
aspecto visual límpido e sem depósitos. Embalagem de 750 ml. UN 150,00 zaeli 4,98 747,00 

Lote 397 - Lote 397 

1 
22271   WAFER CROCANTECOM COBERTURA E RECHEIO DE DE CHOCOLATE COM QUALIDADE IGUAL OU SUPERIO AO "BIS" PCT 
126 GR UN 500,00 minuetto 2,48 1.240,00 

Lote 398 - Lote 398 

1 22272   XAROPE DE GROSELHA -diluição 1 x 6. Validade de 12 meses. Frasco com 1 litro UN 30,00 wilson 19,90 597,00 

Lote 399 - Lote 399 

1 22273   ALGODÃO EM BOLINHAS, PCT 100 GR PCT 100,00 bellacoton 9,78 978,00 

Lote 400 - Lote 400 

1 22274   BABITAS BRANCAS DE ALGODÃO 20X30 UND UN 150,00 groh 17,90 2.685,00 

Lote 401 - Lote 401 

1 22275   BANHEIRA PLASTICA DE BOA QUALIDADE  TRANSPARENTE  DIVERSAS CORES 22 LT UN 50,00 cajovil 59,88 2.994,00 

Lote 402 - Lote 402 

1 22276   BOLSA PARA BEBE PEQ. MAT RESISTENTE UND UN 50,00 yins 99,88 4.994,00 

Lote 403 - Lote 403 

1 22277   CONJUNTO PAGÃO, MIJÃO PARA BEBE VARIAS CORES UN UN 50,00 
sonho 
magico 49,88 2.494,00 

Lote 404 - Lote 404 
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1 22278   CORTADOR DE UNHA DE BOA QUALIDADE, CONFECCIONADO EM INOX TAM MEDIO UN 30,00 original 9,18 275,40 

Lote 405 - Lote 405 

1 22279   COTONETE EM PLÁSTICO COM PONTEIRAS 100%ALGODAO CX C/50 UN UN 200,00 use it 6,90 1.380,00 

Lote 406 - Lote 406 

1 22280   CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO INFANTILEMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 ML UN 150,00 tra la la 13,90 2.085,00 

Lote 407 - Lote 407 

1 22281   CREME/POMADA ANTI-ASSADURA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 30 GRAMAS UN 50,00 anjinho 15,90 795,00 

Lote 408 - Lote 408 

1 22282   CREME DENTAL INFANTIL SEM FLÚOR - TUBO 50 GR UN 150,00 dentil 6,90 1.035,00 

Lote 409 - Lote 409 

1 22283   CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR - TUBO 50 GR UN 150,00 dentil 5,70 855,00 

Lote 410 - Lote 410 

1 22284   CREME DENTAL NORMAL CPM FLUOR TUBO 90 GR UN 100,00 closeup 4,90 490,00 

Lote 411 - Lote 411 

1 
22285   CURATIVO HEMOSTÁTICO MÉDICA (BAND-AID)COM UMA COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL DESCARTÁVEL À PROVA D' 
ÁGUA CX C/ 50 UND CX 100,00 use it 14,90 1.490,00 

Lote 412 - Lote 412 

1 22286   EMBALAGEM PAPEL PARA PIPOCA PCT C/ 100 PCT 50,00 
alegria e 
festa 9,90 495,00 

Lote 413 - Lote 413 

1 22287   EMBALAGEM PLASTICAS PARA CACHORRO QUENTE PCT C/ 100 UND PCT 50,00 
alegria e 
festa 9,90 495,00 

Lote 414 - Lote 414 

1 
22288   ESPANADOR DE PENACABO EM MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM, ETIQUETA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE UN 30,00 locatelli 24,88 746,40 

Lote 415 - Lote 415 

1 22289   FILTRO SOLAR FATOR 50, EMBALAGEM DE 110 ML UN 50,00 sunless 49,88 2.494,00 

Lote 416 - Lote 416 

1 
22290   FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL C/ POLIETILENOMATERIAL ABSORVENTE, FITA ADESIVA, ELÁSTICOS, TECIDOS 
TERMOPLÁSTICOS - TAM. EG -  C/ 30 UND PCT 100,00 dr fraldinha 19,88 1.988,00 

Lote 417 - Lote 417 

1 
22291   FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL C/ POLIETILENOMATERIAL ABSORVENTE, FITA ADESIVA, ELÁSTICOS, TECIDOS 
TERMOPLÁSTICOS - TAM. EG - C/ 20 UND PCT 100,00 dr fraldinha 19,88 1.988,00 

Lote 418 - Lote 418 

1 
22292   FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL C/ POLIETILENOMATERIAL ABSORVENTE, FITA ADESIVA, ELÁSTICOS, TECIDOS 
TERMOPLÁSTICOS - TAM. M -  C/ 26 UND PCT 100,00 dr fraldinha 19,88 1.988,00 

Lote 419 - Lote 419 

1 
22293   FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL C/ POLIETILENOMATERIAL  ABSORVENTE, FITA ADESIVA, ELÁSTICOS, TECIDOS 
TERMOPLÁSTICOS - TAM. XG-  C/ 20 UND PCT 100,00 dr fraldinha 19,88 1.988,00 

Lote 420 - Lote 420 

1 
22294   FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL C/ POLIETILENOPAPEL ABSORVENTE, FITA ADESIVA, ELÁSTICOS, TECIDOS 
TERMOPLÁSTICOS - TAM.G -  C/24 UND UN 100,00 dr fraldinha 19,88 1.988,00 

Lote 421 - Lote 421 

1 22295   GUARDANAPO PAPEL BRANCO PCT C/50 - TAM 20X22,5 CM PCT 700,00 tropicos 3,48 2.436,00 

Lote 422 - Lote 422 

1 22296   GUARDANAPO PAPEL COLORIDO PCT C/ 50 UND TAM 20X22,5 CM PCT 100,00 brink fest 4,48 448,00 

Lote 423 - Lote 423 

1 22297   LENÇOS UMEDECIDOS BOA QUALIDADE PCT C/50 UN PCT 300,00 use it 19,88 5.964,00 

Lote 424 - Lote 424 
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1 22298   MANTA COM MICROFIBRA TAM 90X110 CM UN 50,00 camesa 49,88 2.494,00 

Lote 425 - Lote 425 

1 22299   PAR DE MEIAS PARA BEBE UND PAR 50,00 queloti 9,98 499,00 

Lote 426 - Lote 426 

1 22300   MINI SABONETE INFANTIL UND UN 250,00 123 baby 4,98 1.245,00 

Lote 427 - Lote 427 

1 22301   ÓLEO CAPILAR INFANTIL 100 ML UN 50,00 johnsons 15,19 759,50 

Lote 428 - Lote 428 

1 22302   ÓLEO DE HIDRATAÇÃO PARA BEBÊ COM FÓRMULA HIPOALERGÊNICA 100 ML UN 50,00 johnsons 39,88 1.994,00 

Lote 429 - Lote 429 

1 22303   PALITO DENTAL EM MADEIRA E/OU BAMBU EMBALAGEM C/ NO MINIMO 100 PALITOS UN 50,00 parana 1,88 94,00 

Lote 430 - Lote 430 

1 22305   PAPEL HIGIÊNICO FOLHA CREME DE BOA QUALIDADE FARDO C/ 64 ROLOS DE 30M FA 200,00 sabia 62,75 12.550,00 

Lote 431 - Lote 431 

1 22306   PAPEL HIGIÊNICO FOLHA BRANCA DE BOA QUALIDADE FARDO C/64 ROLOS DE 30M FA 200,00 tropicos 77,80 15.560,00 

Lote 432 - Lote 432 

1 22307   PAPEL HIGIÊNICO FOLHA BRANCA DE BOA QUALIDADE PCT COM 4 ROLOS DE 30 MT UN 300,00 tropicos 3,11 933,00 

Lote 433 - Lote 433 

1 22308   PAPEL TOALHA BRANCO INTERFOLHADO. EMB C/1000 FOLHAS FA 500,00 sort 8,51 4.255,00 

Lote 434 - Lote 434 

1 
22309   PAPEL TOALHA BRANCA, PCT COM 2 ROLOSCONTENDO CADA BOBINA NO MÍNIMO 50 FOLHAS DUPLAS DE BOA 
QUALIDADE. PCT 300,00 tropicos 4,49 1.347,00 

Lote 435 - Lote 435 

1 22310   PORTA FRALDAS, MATERIAL EM PLASTICO RESITENTE VARIAS CORES  UND UN 20,00 cajovil 29,88 597,60 

Lote 436 - Lote 436 

1 
22311   SABONETE INFANTIL, EM TABLETEASPECTO FÍSICO SÓLIDO, COM PERFUME, FORMATO RETANGULAR EMBALAGEM 80 
GR UN 200,00 123 baby 4,98 996,00 

Lote 438 - Lote 438 

1 22313   SABONETE LIQUIDO,  EMBALAGEM 500 MLASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,  VISCOSO CREMOSO AROMAS DIVERSOS. UN 100,00 super vale 7,75 775,00 

Lote 439 - Lote 439 

1 
22314   SHAMPOO INFANTIL  EMBALAGEM 350 GRFRAGRANCIA SUAVE PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS- 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. UN 150,00 tra la la 13,97 2.095,50 

Lote 440 - Lote 440 

1 22315   TALCO INFANTIL EMBALAGEM 200 GR,COM FRAGRÂNCIA SUAVE, COM TOQUE DE FRESCOR E LEVESA. UN 50,00 anjinho 12,94 647,00 

Lote 441 - Lote 441 

1 22316   TOALHA DE BANHO INFANTIL C/CAPUZ EM TECIDO MACIO E DE BOA QUALIDADE UN 50,00 rezin 29,88 1.494,00 

Lote 442 - Lote 442 

1 22317   TOALHAS UMEDECIDAS DE BOA QUALIDADE PARA HIGIENE  PCT C/50 UN UN 150,00 baby 22,88 3.432,00 

Lote 444 - Lote 444 

1 22319   ACIDO PARA LIMPEZA DE PISOS, REMOÇÃO DE SUJEIRAS DIFICEISEMBALAGEM DE 2 LT,  COM ODOR CÁUSTICO. UN 400,00 brilmax 10,95 4.380,00 

Lote 445 - Lote 445 

1 
22320   ALCOOL ETÍLICO, TIPO ETÍLICO (GEL)HIDRATADO,COMPOSIÇÃO HIDROALCÓOLICA, APARÊNCIA VISUAL GEL, 
CONCENTRAÇÃO 70º INPMGEL, EMBALGEM COM NO MÍNIMO 500 GR. UN 800,00 super vale 4,95 3.960,00 

Lote 449 - Lote 449 
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1 22324   ALVEJANTE PARA ROUPAS. EMBALAGEM DE 5 LITROS. UN 400,00 barbarex 11,37 4.548,00 

Lote 451 - Lote 451 

1 22326   BRILHA ALUMÍNIO EM FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML UN 50,00 barbarex 5,98 299,00 

Lote 452 - Lote 452 

1 22327   CERA EM PASTA LATA C/ 4,5 KG NA COR AMARELA UN 30,00 guanabara 179,88 5.396,40 

Lote 453 - Lote 453 

1 22328   CERA LÍQUIDA INCOLOR EMBALAGEM COM 5 LT UN 50,00 guanabara 45,88 2.294,00 

Lote 454 - Lote 454 

1 22329   CERA LÍQUIDA VERMELHA EMBALAGEM DE  5 LT UN 80,00 guanabara 45,88 3.670,40 

Lote 455 - Lote 455 

1 22330   CERA LÍQUIDA VERMELHA EMBALAGEM DE  1 LTde boa qualidade ( Inglesa, Brilho Fácil, Poliflor, Bravo) UN 100,00 ingelsa 15,98 1.598,00 

Lote 456 - Lote 456 

1 22331   COMPOSTO SAPONÁCEO LIQUIDO 300 MLPARA LIMPEZA ÚMIDA DE ALUMÍNIO EM GERAL UN 300,00 barbarex 8,75 2.625,00 

Lote 457 - Lote 457 

1 22332   CORANTE EM PÓ PARA PISO (VERMELHÃO) 500 GR UN 30,00 xadrez 14,80 444,00 

Lote 458 - Lote 458 

1 22333   CORANTE LIQUIDO PARA PISO 50 ML UN 100,00 xadrez 4,98 498,00 

Lote 459 - Lote 459 

1 22334   DESENGORDURANTE LIQUIDO DE BOA QUALIDADE EMBALAGEM DE 500 ML UN 400,00 barbarex 4,19 1.676,00 

Lote 460 - Lote 460 

1 22335   DESINFETANTE LIQUIDO P/ BANHEIRO  5 LTS UN 200,00 barbarex 8,45 1.690,00 

Lote 461 - Lote 461 

1 22336   DESINFETANTE LIQUIDO PARA BANHEIRO 2 LTS UN 300,00 barbarex 4,47 1.341,00 

Lote 462 - Lote 462 

1 

22337   DESODORIZADOR DE AMBIENTE,  FRAGRANCIAS DIVERSASAPRESENTAÇÃO AEROSOL EMBALAGEM DE 360 ML 
APLICAÇÃO AROMATIZADOR AMBIENTAL, CARACTERÍSTICAS : AÇÃO NEUTRALIZANTE. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: AROMAS 
LAVANDA, CHEIRINHO DE BEBÊ, BRISA EFLORAL. UN 150,00 puro ar 9,70 1.455,00 

Lote 463 - Lote 463 

1 22338   DETERGENTE PARA LIMPEZA, SOLOPAM, ALTA CONCENTRAÇÃO GALÃO 50 LT UN 25,00 super vale 137,80 3.445,00 

Lote 464 - Lote 464 

1 22339   DETERGENTE PARA LIMPEZA, SOLOPAM, ALTA CONCENTRAÇÃO GALÃO 5 LT UN 25,00 super vale 18,87 471,75 

Lote 465 - Lote 465 

1 22340   DETERGENTE LIQUIDO PARA USO GERAL EMB  5 LT UN 200,00 alpes 16,45 3.290,00 

Lote 466 - Lote 466 

1 22341   DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA 5 LT UN 300,00 alpes 15,38 4.614,00 

Lote 467 - Lote 467 

1 22342   DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA 500 ML UN 800,00 biokris 1,29 1.032,00 

Lote 468 - Lote 468 

1 22343   DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUÇA 2 LT UN 300,00 barbarex 6,57 1.971,00 

Lote 469 - Lote 469 

1 22344   ESCOVA DE MÃO PARA LIMPEZA COM PEGADOR UN 70,00 condor 6,90 483,00 

Lote 470 - Lote 470 
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1 22345   ESCOVA DENTAL INFANTIL, CERDAS MACIAS UN 600,00 clean 5,99 3.594,00 

Lote 471 - Lote 471 

1 22346   ESCOVA COM CABO EM MADEIRA PARA HIGIENE DE PISO BRUTOCOM CERDAS RESISTENTES. UN 50,00 locatelli 19,88 994,00 

Lote 472 - Lote 472 

1 22347   ESCOVA DE CERDAS PLÁSTICAS PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO C/ CABOE EM FORMATO ARREDONDADO. UN 50,00 pratik 8,90 445,00 

Lote 473 - Lote 473 

1 22348   ESPONJA DE AÇO N. 01 PARA ALUMINIOS UN 300,00 brilhus 2,70 810,00 

Lote 474 - Lote 474 

1 22349   ESPONJA PARA LAVAR LOUÇA, DUPLA FACE  DE BOA QUALIDADE UN UN 1.000,00 bettanin 1,38 1.380,00 

Lote 475 - Lote 475 

1 22350   QUEROSENE EMBALAGEM PLASTICA RESISTENTE  1 LT UN 150,00 barbarex 19,88 2.982,00 

Lote 476 - Lote 476 

1 22351   GRAMPO PARA ROUPA, CONFECCIONADO EM MADEIRA, PACOTE COM 12 UND UN 150,00 cristal 2,94 441,00 

Lote 477 - Lote 477 

1 22352   ISQUEIRO GRANDE DE BOA QUALIDADE UND UN 50,00 bic 5,70 285,00 

Lote 478 - Lote 478 

1 22353   LA DE AÇO PCT C/08 UND 60 GR PCT 700,00 assolan 2,09 1.463,00 

Lote 480 - Lote 480 

1 22355   LIMPA VIDRO EMBALAGEM 500 ML COM GATILHO BURRIFADOR. UN 200,00 cif 12,99 2.598,00 

Lote 482 - Lote 482 

1 
MATERIAL DE BOA QUALIDADE, RESISTENTE A PRODUTOS QUIMICOS COM GARANTIA.22357   LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA  
TAM P (PAR) PAR 200,00 talge 4,75 950,00 

Lote 483 - Lote 483 

1 22358   LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA  TAM M (PAR) PAR 200,00 talge 4,99 998,00 

Lote 484 - Lote 484 

1 
22359   LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA  TAM G (PAR)MATERIAL DE BOA QUALIDADE, RESISTENTE A PRODUTOS QUIMICOS COM 
GARANTIA. PAR 200,00 talge 4,99 998,00 

Lote 485 - Lote 485 

1 22360   LUVA DE LATEX TAM PPNÃO ESTÉRIL AMBIDESTRO, HIPOALERGÊNICA,  CX COM 100 UNID CX 20,00 talge 79,00 1.580,00 

Lote 486 - Lote 486 

1 22361   LUVA DE LATEX TAM PNÃO ESTÉRIL AMBIDESTRO, HIPOALERGÊNICA,  CX COM 100 UNID CX 20,00 talge 79,00 1.580,00 

Lote 487 - Lote 487 

1 22362   LUVA DE LATEX TAM MNÃO ESTÉRIL AMBIDESTRO, HIPOALERGÊNICA,  CX COM 100 UNID CX 20,00 talge 79,00 1.580,00 

Lote 488 - Lote 488 

1 22363   LUVA DE LATEX TAM GNÃO ESTÉRIL AMBIDESTRO, HIPOALERGÊNICA,  CX COM 100 UNID CX 20,00 talge 79,00 1.580,00 

Lote 489 - Lote 489 

1 22364   LUSTRA MOVEIS FRAGRÂNCIA SUAVE 500 ML UN 50,00 barbarex 8,70 435,00 

Lote 490 - Lote 490 

1 22365   PALHA DE AÇO PARA ALUMÍNIOS N.0 UND UN 200,00 reluz 2,18 436,00 

Lote 491 - Lote 491 

1 22366   PALHA DE AÇO PARA ALUMÍNIOS N.1 UND UN 200,00 reluz 2,18 436,00 

Lote 492 - Lote 492 
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1 22367   PEDRA SANITÁRIA COM GANCHO E REDE DE PROTEÇÃO COM NO MINIMO 25 GR, UN 500,00 alpes 3,80 1.900,00 

Lote 493 - Lote 493 

1 22368   REPELENTE PARA INSETOS INFANTIL SPRAY  120 ML UN 30,00 moskitoff 18,70 561,00 

Lote 494 - Lote 494 

1 22369   RODO DE BORRACHA - 40 CM,  REFORÇADO, CABO EM MADEIRA UN 100,00 locatelli 15,53 1.553,00 

Lote 495 - Lote 495 

1 22370   RODO DE EVA - 40 CM COM CABO MADEIRA UN 100,00 locatelli 9,99 999,00 

Lote 496 - Lote 496 

1 22371   RODO DE BORRACHA - 90 CM, REFORÇADOCABO EM MADEIRA E ESTRUTURA DE PLASTICO. UN 80,00 locatelli 75,80 6.064,00 

Lote 497 - Lote 497 

1 22372   RODO DE BORRACHA - 90 CM, REFORÇADO,  CABO E ESTRUTURA DE FERRO UN 80,00 locatelli 179,90 14.392,00 

Lote 498 - Lote 498 

1 22373   RODO DE ESPUMA - 40 CM COM CABO EM MADEIRA UN 150,00 locatelli 9,49 1.423,50 

Lote 499 - Lote 499 

1 22374   RODO DE ESPUMA COM LIXA- 40 CM CABO EM MADEIRA UN 150,00 locatelli 10,45 1.567,50 

Lote 501 - Lote 501 

1 22376   SABÃO EM BARRA GLICERINADO, PCT C/ 05 UND NEUTRO,1ª QUALIDADE. PCT 100,00 alpes 8,99 899,00 

Lote 502 - Lote 502 

1 
22377   SABÃO EM PÓ DE 1ª QUALIDADE, BIODEGRADÁVEL,  EMB DE 1 KGAPROVADO  INMETRO, PRODUTO IGUAL OU SUPERIOR 
AO BRILHANTE OU YPE . PCT 1.000,00 brilhante 10,49 10.490,00 

Lote 503 - Lote 503 

1 22378   SACO DE LIXO PLÁSTICO, PCT C/ 50 UND, CAP 15 LTS PCT 400,00 biopol 8,75 3.500,00 

Lote 504 - Lote 504 

1 22379   SACO DE LIXO PLÁSTICO, PCT C/ 30 UND, CAP 30 LTS PCT 400,00 biopol 8,45 3.380,00 

Lote 505 - Lote 505 

1 22380   SACO DE LIXO PLÁSTICO, PCT C/ 30 UND, CAP 50 LTS PCT 400,00 biopol 9,95 3.980,00 

Lote 506 - Lote 506 

1 22381   SACO DE LIXO PLÁSTICO, PCT C/ 15 UND, CAP 100 LTS PCT 400,00 biopol 9,98 3.992,00 

Lote 507 - Lote 507 

1 22382   SACO DE LIXO PLÁSTICO, PCT C/ 15 UND, CAP 150 LTS PCT 400,00 biopol 19,49 7.796,00 

Lote 508 - Lote 508 

1 22383   SACO PLASTICO TRASNPARENTE 0,5 MM DE EXPESSURA - TAM 20 X 30 CM -PCT C/100 UND PCT 50,00 bluforte 11,80 590,00 

Lote 509 - Lote 509 

1 22384   SODA CAUSTICA PCT 1 KG PCT 50,00 bel 24,88 1.244,00 

Lote 511 - Lote 511 

1 22386   VASSOURA DE PALHA DE BOA QUALIDADE, C/ CABO UN 100,00 colonial 19,99 1.999,00 

Lote 512 - Lote 512 

1 22387   VASSOURA DE PELO BOLA, PARA LAVAR JANELAS COM CABO UN 70,00 locatelli 34,70 2.429,00 

Lote 513 - Lote 513 

1 22388   VENENO PARA RATO PCT 25 GR UN 100,00 ratokil 1,99 199,00 

Lote 514 - Lote 514 
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1 22389   VENENO PARA BARATA BISNAGA 30 GR UN 50,00 raid 24,70 1.235,00 

Lote 515 - Lote 515 

1 22390   INSETICIDA AEROSOL 300 ML UN 70,00 raid 14,80 1.036,00 

Lote 516 - Lote 516 

1 22391    NAFTALINA  PCT 20 G PCT 50,00 alpes 4,60 230,00 

Lote 517 - Lote 517 

1 22392   VENENO PARA FORMIGA PCT 50 GR UN 50,00 fenomeno 1,75 87,50 

Lote 518 - Lote 518 

1 22393   ACENDEDOR DE FOGÃO DE 30 CM (C)CABO LONGO, ACIONAMENTO POR BOTÃO. UN 30,00 original 18,70 561,00 

Lote 519 - Lote 519 

1 22394   ANTROPOMETRO - MEDIDOR DE ESTATURA / ALTURA DE CRIANÇAS E ADULTOS UN 5,00 avanutri 299,88 1.499,40 

Lote 520 - Lote 520 

1 22395   BACIA PLÁSTICA - MATERIAL RESISTENTE CAP 5 LT UN 30,00 plasvale 5,49 164,70 

Lote 521 - Lote 521 

1 22396   BACIA PLÁSTICA - MATERIAL RESISTENTE CAP 10 LT UN 30,00 plasvale 10,49 314,70 

Lote 522 - Lote 522 

1 22397   BACIA PLÁSTICA - MATERIAL RESISTENTE CAP 20 LT UN 30,00 plasvale 16,49 494,70 

Lote 523 - Lote 523 

1 22398   BACIA PLÁSTICA - MATERIAL RESISTENTE CAP 30 LT UN 30,00 plasvale 24,49 734,70 

Lote 526 - Lote 526 

1 22401   BALDE PLASTICO - MATERIAL RESISTENTE COM ALÇA DE ALUMINIO 20 LT UN 20,00 plasvale 17,49 349,80 

Lote 527 - Lote 527 

1 22402   BORRIFADOR DE AGUA 500 ML  EM PLASTICO RESISTENTE COM GATILHO UN 50,00 big 19,88 994,00 

Lote 528 - Lote 528 

1 22403   BOTA DE BORRACHA RESISTENTES (PAR) VARIOS TAMANHOS UN 50,00 pega forte 62,88 3.144,00 

Lote 529 - Lote 529 

1 22404   BOTINA EM COURO E SOLADO DE BORRACHA (PAR) VARIOS TAMANHOS UN 50,00 pe de ferro 75,88 3.794,00 

Lote 532 - Lote 532 

1 
22407   CALDEIRÃO INDUSATRIAL N.60 PARA COZINHAFABRICADO EM ALUMINIO REFORÇADO COM ALÇAS, CAPACIDADE 45 LTS, 
60 CM DE DIAMETRO, ALTURA DE 45 CM UN 3,00 mercossul 274,90 824,70 

Lote 533 - Lote 533 

1 22408   CAIXA TERMICA - PLASTICO RESISTENTE  26 LTS UN 5,00 soprano 69,88 349,40 

Lote 534 - Lote 534 

1 22409   CAIXA TERMICA - PLASTICO RESISTENTE  34 LTS UN 5,00 uniterm 99,88 499,40 

Lote 535 - Lote 535 

1 22410   CASCO PARA GAS - 13 KG UN 10,00 supergasbras 189,90 1.899,00 

Lote 536 - Lote 536 

1 22411   CARGA DE GÁS 13 KG UN 500,00 supergasbras 119,90 59.950,00 

Lote 539 - Lote 539 

1 22414   COADOR DE PANO C/ CABO EM MADEIRA UN 30,00 locatelli 15,99 479,70 

Lote 542 - Lote 542 
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1 22417   COLHER PLASTICA PARA BOLO PCT C/50 UND UN 50,00 
alegria e 
festa 7,80 390,00 

Lote 543 - Lote 543 

1 22418   CONCHA DE ALUMÍNIO TAM MEDIO UND UN 10,00 original 11,88 118,80 

Lote 544 - Lote 544 

1 22419   COPO DE VIDRO CAPACIDADE MINIMA DE 300 ML, EMBALAGEM COM 6 UNID. UN 10,00 nadir 22,88 228,80 

Lote 545 - Lote 545 

1 22420   COPO DESCARTÁVEL - 300 ML PARA ÁGUA,CX C/20 TIRAS C/100 UN CADA CX 15,00 fonplast 194,45 2.916,75 

Lote 546 - Lote 546 

1 22421   COPO DESCARTAVEL PARA SOBREMESA 100 MLEM PLASTICO TRANSPARENTE CX C/ 20 TIRAS. CX 15,00 fonplast 137,80 2.067,00 

Lote 547 - Lote 547 

1 22422   COPO DESCARTÁVEL - 50 ML PARA CAFÉ -CAIXA C/50 TIRAS DE 100 UND CADA CX 10,00 fonplast 129,88 1.298,80 

Lote 548 - Lote 548 

1 22423   COPO DESCARTAVEL 180 ML PARA ÁGUA,CAIXA C/ 25 TIRAS DE 100  UND CADA CX 200,00 fonplast 129,75 25.950,00 

Lote 549 - Lote 549 

1 22424   CORDA PARA VARAL Nº 10, PACOTE COM NO MINIMO 10 METROS PCT 50,00 policorda 4,98 249,00 

Lote 554 - Lote 554 

1 22429   DESENTUPIDOR DE PIA, CONFECCIONADO EM BORRACHA, COM CABO DE MADEIRA. UN 20,00 locatelli 7,90 158,00 

Lote 556 - Lote 556 

1 22431   ESCUMADEIRA DE ALUMINIO TAM MEDIO UND UN 10,00 original 14,88 148,80 

Lote 557 - Lote 557 

1 
22432   ESGUICHO DE MANGUEIRA COMPLETOEM POLIPROPILENO COM AJUSTE PARA JATO DE ÁGUA E ADAPTADOR PARA 
ENGATE, COM 30 METROS. UN 20,00 flex 179,88 3.597,60 

Lote 558 - Lote 558 

1 22433   FACA INOX  TAMANHO MÉDIO DE BOM CORTE UND UN 10,00 original 49,88 498,80 

Lote 559 - Lote 559 

1 22434   FILME PLÁSTICO ROLO C/ 100 MTS UN 50,00 bompack 49,79 2.489,50 

Lote 560 - Lote 560 

1 22435   FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ Nº 103 C/ 30 UND UN 100,00 brigitta 5,48 548,00 

Lote 563 - Lote 563 

1 22438   FOSFOROS PALITOS DE MADEIRA REFORÇADA CX C/20O PALITOSDE  NO MÍNIMO 5 CM CADA PALITO UN 50,00 queluz 4,98 249,00 

Lote 566 - Lote 566 

1 22441   GARFO PLASTICO PARA BOLO PCT C/50 UND PCT 100,00 
alegria e 
festa 7,90 790,00 

Lote 567 - Lote 567 

1 22442   GARFO PLASTICO PARA ALMOÇO PCT C/50 UND PCT 100,00 
alegria e 
festa 9,70 970,00 

Lote 568 - Lote 568 

1 22443   GARRAFA TÉRMICA DE 1,8 LITROSSERVE A JATO, EM INOX, PARTE INTERNA EM VIDRO. UN 20,00 uniterm 139,88 2.797,60 

Lote 569 - Lote 569 

1 22444   GARRAFA TÉRMICA DE 1,8 LITROSSERVE A JATO PLASTICO RESISTENTE, PARTE INTERNA EM VIDRO. UN 25,00 uniterm 113,80 2.845,00 

Lote 570 - Lote 570 

1 22445   GARRAFA TÉRMICA CAP 1 LITRO UN 10,00 uniterm 59,88 598,80 

Lote 571 - Lote 571 
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1 22446   GARRAFA TÉRMICA CAP 5 LITROS UN 15,00 uniterm 49,80 747,00 

Lote 572 - Lote 572 

1 22447   JARRA PLASTICA PARA AGUA/SUCO 2 LTS UN 20,00 plasutil 19,88 397,60 

Lote 573 - Lote 573 

1 22448   JARRA DE VIDRO PARA AGUA/SUCO 2 LT UN 20,00 original 49,88 997,60 

Lote 574 - Lote 574 

1 22449   LEITEIRA INOX 1,5 LTS UN 5,00 mercossul 79,88 399,40 

Lote 575 - Lote 575 

1 22450   LEITEIRA INOX 2,5 LTS UN 5,00 mercossul 94,80 474,00 

Lote 576 - Lote 576 

1 22452   LIXEIRO PARA COZINHA, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTECOM TAMPA, CAP DE 5 LT. UN 20,00 toyplast 39,88 797,60 

Lote 577 - Lote 577 

1 22453   LIXEIRO PLÁSTICO CANELADOCONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, COM TAMPA E CAP DE 30 LT UN 20,00 toyplast 49,88 997,60 

Lote 578 - Lote 578 

1 22454   LIXEIRO PLÁSTICO RESISTENTE  COM TAMPA C/ CAPACIDADE DE 10 LITROS,COM PEDAL ACIONADOR DA TAMPA UN 20,00 toyplast 47,80 956,00 

Lote 579 - Lote 579 

1 22455   LIXEIRO PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA C/ CAPACIDADE DE 50 LITROS,COM PEDAL ACIONADOR DA TAMPA UN 30,00 toyplast 89,88 2.696,40 

Lote 580 - Lote 580 

1 22456   LIXEIRO PLÁSTICO RESISTENTE COM TAMPA C/ CAPACIDADE DE 100 LITROS,COM PEDAL ACIONADOR DA TAMPA UN 30,00 toyplast 149,88 4.496,40 

Lote 581 - Lote 581 

1 22457   LIXEIRO PLÁSTICO CANELADOCONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, COM TAMPA E CAP DE 30 LT UN 20,00 toyplast 39,88 797,60 

Lote 582 - Lote 582 

1 22458   PÁ PLÁSTICA PARA JUNTAR LIXO - TAM MEDIO UN 30,00 piloti 14,88 446,40 

Lote 583 - Lote 583 

1 22459   PAPEL ALUMÍNIO ROLO DE 45CM X 7,5M UN 200,00 bluforte 12,80 2.560,00 

Lote 588 - Lote 588 

1 22464   PRATO PLASTICO PARA BOLO PCT C/10 UND PCT 500,00 
alegria e 
festa 4,90 2.450,00 

Lote 589 - Lote 589 

1 22465   PRATO PLASTICO PARA ALMOÇO PCT C/10 UND PCT 500,00 
alegria e 
festa 5,70 2.850,00 

Lote 590 - Lote 590 

1 22466   RALADOR DE ALIMENTOSCONFECCIONADO EM INOX RESISTENTE, COM CORTES FINO E GROSSO. UN 10,00 original 21,88 218,80 

Lote 591 - Lote 591 

1 22467   REGADOR PLASTICO 5 LT UN 10,00 arqplast 19,88 198,80 

Lote 592 - Lote 592 

1 22468   REGADOR PLASTICO 10 LT UN 10,00 arqplast 29,88 298,80 

Lote 593 - Lote 593 

1 22469   ROLO DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 2 KG PARA ALIMENTOS C/ 100 UND PCT 80,00 bompack 4,90 392,00 

Lote 594 - Lote 594 

1 22470   ROLO DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 3 KG PARA ALIMENTOS C/ 100 UND PCT 80,00 bompack 6,25 500,00 

Lote 595 - Lote 595 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

1 22471   ROLO DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 5 KG PARA ALIMENTOS C/ 100 UND PCT 80,00 bompack 7,45 596,00 

Lote 596 - Lote 596 

1 22472   ROLO DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 7 KG PARA ALIMENTOS C/ 100 UND PCT 80,00 bompack 9,90 792,00 

Lote 597 - Lote 597 

1 22473   SUPORTE FILTRO DE CAFÉ PLASTICO Nº 23 UN 15,00 nobre 11,88 178,20 

Lote 598 - Lote 598 

1 22474   TABUA PARA CORTAR ALIMENTOS, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE UN 20,00 original 21,88 437,60 

Lote 599 - Lote 599 

1 22475   TALHERES PARA SOBREMESA (COLHER) EM INOX EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES PCT 15,00 simonaggio 39,88 598,20 

Lote 600 - Lote 600 

1 22476   TALHERES PARA SOBREMESA (GARFO ) EM INOX EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES PCT 15,00 simonaggio 39,88 598,20 

Lote 601 - Lote 601 

1 22477   TALHERES PARA ALIMENTAÇÃO (COLHER) EM INOX EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES PCT 15,00 simonaggio 59,88 898,20 

Lote 602 - Lote 602 

1 22478   TALHERES PARA ALIMENTAÇÃO ( GARFO) EM INOX EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES PCT 15,00 simonaggio 59,88 898,20 

Lote 603 - Lote 603 

1 22479   TALHERES PARA ALIMENTAÇÃO ( FACA) EM INOX EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES PCT 15,00 simonaggio 89,88 1.348,20 

Lote 604 - Lote 604 

1 22480   TERMOMETRO DIGITAL AXILAR PARA MEDIR TEMPERATURA CORPORAL UND UN 20,00 incoterm 24,88 497,60 

Lote 605 - Lote 605 

1 22481   TERMOMETRO DIGITAL PISTOLA INFRAVERMELHOMEDIDOR SEM TOQUE, FUNCIONAMENTO COM PILHAS UN 10,00 dikang 89,88 898,80 

Lote 606 - Lote 606 

1 

22482   TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA E FREEZERTERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA COM FUNÇÃO 
INTERNA E EXTERNA. FABRICADO EM PLÁSTICO ABS. SENSOR COM PONTEIRA PLÁSTICA EM CABO DE 1,80CM. DISPLAYS DE 
CRISTAL LÍQUIDO(LCD) DE TRÊSDÍGITOS. A PROVA DʼÁGUA;FUNÇÃO ºC/ºF; FAIXA DE UTILIZAÇÃO: -50+70ºC;CONTÉM, IMÃ PARA 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS E BORDAS DE ACABAMENTO. UN 10,00 eliteck 189,88 1.898,80 

Lote 607 - Lote 607 

1 22483   VALVULA  PARA FOGÃO A GÁS COMPETA COM MANGUEIRA MINIMO 1 MT UN 15,00 imar 49,88 748,20 

Lote 608 - Lote 608 

1 22484   VELAS PARA ANIVERSARIO TIPO PALITO, SEM NUMERAÇÃO PCT C/ 10 UND UN 150,00 incas 17,80 2.670,00 

Lote 609 - Lote 609 

1 22485   PILHA ALCALINA PALITO AAA PCT C/ 4 UNIDADES PCT 150,00 ourolux 11,98 1.797,00 

Lote 610 - Lote 610 

1 22486   PILHA ALCALINA PEQUENA AA PCT C/ 4 UNIDADES PCT 150,00 ourolux 11,98 1.797,00 

Lote 611 - Lote 611 

1 22487   PILHA MEDIA  C PCT C/02 UND PCT 150,00 rayovac 19,08 2.862,00 

Lote 612 - Lote 612 

1 22488   PILHA GRANDE TAMANHO D PCT C/02 UND PCT 100,00 rayovac 39,88 3.988,00 

Lote 613 - Lote 613 

1 22489   PILHA BATERIA 9V UND UN 50,00 elgin 18,95 947,50 

Lote 614 - Lote 614 

1 22490   PILHA BATERIA 12V UND UN 50,00 elgin 27,80 1.390,00 

Lote 615 - Lote 615 
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1 22491   PILHA LR44 AG13 1,5 V PCT C/ 10 UND UN 20,00 rayovac 9,88 197,60 

Lote 616 - Lote 616 

1 22492   PILHA DE LITIO CR2032 3V PCT C/05 UN 20,00 maxprint 17,80 356,00 

Lote 617 - Lote 617 

1 22493   BOLSA DE ALGODÃO P/LIMPEZA ALVEJADA 55X65 CM UN 150,00 martim panos 7,40 1.110,00 

Lote 618 - Lote 618 

1 22494   BOLSA DE ALGODÃO SEM ALVEJAR  55X 65 CM UN 150,00 martim pano 5,40 810,00 

Lote 619 - Lote 619 

1 22495   FLANELA P/ LIMPEZAPARA TIRAR PÓ, MEDINDO 27,5 X28,5 EM 100% ALGODÃO - COM BORDAS DE OVERLOCK. UN 100,00 flabom 2,25 225,00 

Lote 620 - Lote 620 

1 22496   PANO PARA LIMPEZA GRANDE, CONFECCIONADO TIPO FLANELADO UN 50,00 flabom 17,80 890,00 

Lote 621 - Lote 621 

1 22497   PANO PARA LIMPEZA DE PISO, ATOALHADO DE BOA QUALIDADECOM TAMANHO MÍNIMO DE 90X50CM UN 150,00 flabom 10,70 1.605,00 

Lote 622 - Lote 622 

1 22498   TOALHA PANO  PRATO GDE, COM ESTAMPA E BORDAS DE ACABAMENTO EM TECIDO. UN 150,00 flabom 7,43 1.114,50 

Lote 624 - Lote 624 

1 22500   TOALHA PARA MESA DE 6 LUGARES UND UN 10,00 camesa 75,84 758,40 

Lote 625 - Lote 625 

1 22501   TOALHA PARA MESA DE 8 LUGARES UND UN 10,00 camesa 129,90 1.299,00 

Lote 626 - Lote 626 

1 22502   TOALHA DE ROSTO BOA QUALIDADE COM ESPAÇO P/ BORDAR95% ALGODÃO 5% DE POLIESTER UN 100,00 flabom 25,99 2.599,00 

V A L O R   T O T A L :1.697.444,64 

 
AATTAA  NNºº..   116655--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: ANDRE ANTONIO SABINO, com sede na Rua Elias Scalco, CEP 
85.605-400 e inscrita no CNPJ sob nº. 27.743.380/0001 -00, representada peloa Sr. ANDRE 
ANTONIO SABINO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.327.184 -5 SSP/PR e 
CPF/MF sob o n.º 003442029-09. 
Valor de R$ 16.685,05 (dezesseis mil seiscentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos).  

Lote 530 - Lote 530 

1 22405   BULE DE ALUMINIO 2,0  LT UN 15,00 DOCESAR 47,77 716,55 

Lote 531 - Lote 531 

1 22406   BULE DE ALUMINIO 2,5 LT UN 15,00 DOCESAR 72,00 1.080,00 

Lote 537 - Lote 537 

1 22412   CHALEIRA DE ALUMINIO 2,0 LT UN 15,00 DOCESAR 49,70 745,50 

Lote 538 - Lote 538 

1 22413   CHALEIRA DE ALUMINIO 2,5 LT UN 15,00 DOCESAR 67,00 1.005,00 

Lote 540 - Lote 540 

1 22415   COLHER CONFECCIONADA EM INOX GRANDE DE BOA QUALIDADE UN 20,00 SIMONAGGIO 9,70 194,00 

Lote 541 - Lote 541 
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1 22416   COLHER NYLON POLIETINENO BRANCO TAMANHO GRANDE UN 20,00 PRONYL 9,87 197,40 

Lote 555 - Lote 555 

1 
22430   ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMINIO N.50 -INDUSTRIAL EM ALUMINIO REFORÇADO COM DIAMETRO DE 50 
CM NA BOCA, ALÇA DE ALUMINIO, FUROS NAS LATERAIS E NO FUNDO, COM PÉ. UN 10,00 EIRILAR 277,00 2.770,00 

Lote 561 - Lote 561 

1 22436   FORMA PARA BOLO EM FORMATO RETANGULAR , TAM GRANDE CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO UN 20,00 DOCESAR 24,97 499,40 

Lote 562 - Lote 562 

1 22437   FORMA PARA PÃO DE QUEIJO PCT C/12 UND PCT 5,00 DOCESAR 32,70 163,50 

Lote 564 - Lote 564 

1 
22439   FRIGIDEIRA DE ALUMINIO, PROFISSIONAL, ANTIADERENTECOM CABO DE BAQUELITE N.20, REVESTIMENTO 
INTERNO DE STARFLON T 3. UN 5,00 DOCESAR 177,00 885,00 

Lote 565 - Lote 565 

1 
22440   FRIGIDEIRA DE ALUMINIO, PROFISSIONAL, ANTIADERENTECOM CABO DE BAQUELITE N.32, REVESTIMENTO 
INTERNO DE STARFLON T 3. UN 5,00 DOCESAR 187,00 935,00 

Lote 584 - Lote 584 

1 22460   PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO - Nº 32 C /TAMPA UN 10,00 BELMAR 197,00 1.970,00 

Lote 585 - Lote 585 

1 22461   PANELA DE ALUMINIO 10 LTS UN 5,00 DOCESAR 79,97 399,85 

Lote 586 - Lote 586 

1 22462   PANELA DE ALUMINIO 15 LTS UN 5,00 DOCESAR 97,00 485,00 

Lote 587 - Lote 587 

1 22463   PANELA DE ALUMINIO 20 LTS UN 5,00 DOCESAR 129,77 648,85 

Lote 623 - Lote 623 

1 22499   TOALHA DE BANHO - BOA QUALIDADECOMP: 95% DE ALGODÃO E 5% DE POLIESTER UN 100,00 
MARCA 
PRÃ“PRIA 39,90 3.990,00 

V A L O R   T O T A L :16.685,05 

 
AATTAA  NNºº..   116666--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: CCAASSTTIILLHHOOSS  &&  GGAAMMBBAA  CCOONNEEXXOOEESS  CCOOMMEERRCCIIOO  AATTAACCAADDIISSTTAA  DDEE  

AALLIIMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA--  CC  &&  GG  CCOONNEEXXÕÕEESS, com sede na Rua Quinze de Novembro, 174, coral, 
CEP 88.523-010 e inscrita no CNPJ sob nº. 40.738.368/0001 -76, representada pelo Sr. 
PPAABBLLOO  HHEENNRRIIQQUUEE  GGAAMMBBAA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 29368 SSP/SC e 
CPF/MF sob o n.º 88523-010. 
Valor de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais).   
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AATTAA  NNºº..   116677--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: M. TESTA CONFECCAO, com sede na Avenida genei uehara, CEP 
87.203-196 e inscrita no CNPJ sob nº. 23.829.339/0001 -09, representada pela Sra. MMAARRIINNAA  

TTEESSTTAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 0535983 -3 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 
064.458.499-89. 
Valor de R$ 700,00 (setecentos reais).  

Lote 443 - Lote 443 

1 22318   TOUCA DESCARTAVEL COM ELÁSTICO POLIPROPILENO - EMBALAGEM C /100 UN PCT 50 touca 14,00 700,00 

V A L O R   T O T A L : 700,00 

 
AATTAA  NNºº..   116688--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: RREEGGIIAANNEE  DDEE  LLAARRAA  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA, com sede na Rua 
Dante Alighieri, CEP 85.301-380 e inscrita no CNPJ sob nº. 34.581.735/0001 -78, 
representada pela Sra. RREEGGIIAANNEE  DDEE  LLAARRAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 
8.429.456-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 034.543.229-01. 
Valor de R$ 16.407,00 (dezesseis mil quatrocentos e sete reais).  
 
 

Lote 437 - Lote 437 

1 
22312   SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO EMBALAGEM DE 5 LTS VISCOSO CREMOSO, APLICAÇÃO 
SABONETEIRA PARA SABONETES LÍQUIDOS, AROMAS DIVERSOS. UN 200,00 

FLOR DE 
MARIA 16,97 3.394,00 

Lote 446 - Lote 446 

1 
22321   ALCOOL  LIQUIDO, EMBALAGEM DE 1 LTETÍLICO HIDRATADO, COM CONCENTRAÇÃO HIDROALCOÓLICA 70° INPM 1 
LT UN 800,00 SUPER VALE 5,26 4.208,00 

Lote 447 - Lote 447 

1 22322   AGUA SANITÁRIA EMBALAGEM COM 5 L T UN 300,00 HERANÃ‡A 7,70 2.310,00 

Lote 152 - Lote 152 

1 

22022   ARROZ, GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO POLIDO -classe longo fina, tipo 3, no mínimo de 80% de peso de grãos inteiros, 
isentos de sujidades e materiais estranhos, validade mínima de 6 meses, a contar da data da entrega, embalagem plástica atóxica, 
transparente de 5 Kg, fardo com 30 Kg. UN 400,00 BONITÃƒO 20,50 8.200,00 

Lote 173 - Lote 173 

1 

22043   BISCOITO SALGADO ÁGUA E SAL -composição básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, açúcar, fermento biológico, fermento químico bicarbonato de sódio e acidulante acido 
láctico. Livre de gorduras trans.Conter na embalagem impresso de forma indelével: marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC. Embalagem primária plástica atóxica com 370 g. Validade: 
mínima de 06meses, a contar da data de entrega. UN 500,00 ORQUIDEA 5,68 2.840,00 

Lote 186 - Lote 186 

1 
22056   CACAU EM PÓ ALCALINO OU SOLÚVEL-Chocolate em pó puro (cacau s/ açúcar), validade de no mínimo 12 meses e data de 
fabricação não superior a 30 dias. Pacotes de 200 gramas. UN 150,00 CELLI 5,46 819,00 

Lote 215 - Lote 215 

1 

22085   CHOCOLATE EM PÓObtido da combinação de cacau e açúcar. Deve conter no mínimo 32% de cacau. Obtidentrega da 
mercadoria.o da combinação de cacau e açúcar. Rico em vitaminas e fonte de cálcio e ferro, embalagem plástica atóxica de 1 kg. Data de 
validade de no mínimo 3 meses a contar da UN 300,00 CELLI 25,00 7.500,00 

Lote 313 - Lote 313 

1 

22185   MACARRÃO INTEGRAL MACARRÃO ESPAGUETE OU PARAFUSO INTEGRALIngredientes: farinha de trigo integral enriquecida 
com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem vedada, contendo 
500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo devalidade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.vedada,  
isenta de sujidades. UN 250,00 ORQUIDEA 4,70 1.175,00 

Lote 314 - Lote 314 

1 
22186   MACARRÃO PARAFUSO SEM GLÚTEN -macarrão de arroz com ovos corte parafuso 500 g. Sem glúten - sem lactose. O produto 
deverá estar em conformidade com as leis especificas vigentes. Validade Mínima de 6 meses a partir da data de entrega. UN 200,00 DIANA 3,58 716,00 

V A L O R   T O T A L :21.250,00 
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Lote 448 - Lote 448 

1 
22323   AGUA SANITÁRIA EMBALAGEM COM 1 L T SANITIZANTE CLORADO - PRINCÍPIO ATÍVO, CLORO E HIPOCLORITO DE 
SÓDIO. UN 500,00 HERANÃ‡A 1,65 825,00 

Lote 450 - Lote 450 

1 22325   AMACIANTE DE ROUPAS EMBALAGEM 2 LITROS UN 500,00 HERANÃ‡A 4,07 2.035,00 

Lote 481 - Lote 481 

1 22356   LIMPADOR MULTI USO LIMPESA PESADA DE BOA QUALIDADE 500 ML UN 1.000,00 HERANÃ‡A 1,95 1.950,00 

Lote 500 - Lote 500 

1 22375   SABÃO EM BARRA GLICERINADO, NEUTRO,1º QUALIDADE PCT 400 GR UN 100,00 HERANÃ‡A 3,50 350,00 

Lote 510 - Lote 510 

1 22385   VASSOURA DE NYLON, CERDAS LONGAS, VARRE CANTO, COM CABO UN 70,00 LOCATELLI 13,50 945,00 

Lote 525 - Lote 525 

1 22400   BALDE PLÁSTICO - MATERIAL RESISTENTE COM ALÇA DE ALUMINIO 10 LT UN 30,00 ARQPLAST 13,00 390,00 

V A L O R   T O T A L : 16.407,00 

 
  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº ..4411--22002222--PPMMVV  
HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, no uso de suas atribuições conferidas por 
Lei,  
 
CONSIDERANDO a necessidade da RReeggiissttrroo  ddee  pprreeççooss  ppaarraa  aaqquuiissiiççããoo  ddee  ggêênneerrooss  
aalliimmeennttíícciiooss,,   pprroodduuttooss  ddee  hhiiggiieennee  ee  lliimmppeezzaa  ee  uutteennssíílliiooss,,   ddeessttiinnaaddooss  aa  mmaannuutteennççããoo  ddee  
ttooddooss  ooss  sseettoorreess  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ppúúbblliiccaa  mmuunniicciippaall..   
  
CONSIDERANDO que as propostas apresentadas atendem aos interesses da administraç ão 
pública, assim como as documentações estão todas regulares ;  
 
CONSIDERANDO, ainda, que os prazos de publicidade do Edital foram cumpridos.  
 

RREESSOOLLVVEE  
 

Art. 1º Homologar o Processo Licitatório Pregão Presencial do tipo RReeggiissttrroo  ddee  pprreeççooss  
ppaarraa  aaqquuiissiiççããoo  ddee  ggêênneerrooss  aalliimmeennttíícciiooss,,   pprroodduuttooss  ddee  hhiiggiieennee  ee  lliimmppeezzaa  ee  uutteennssíílliiooss,,   
ddeessttiinnaaddooss  aa  mmaannuutteennççããoo  ddee  ttooddooss  ooss  sseettoorreess  ddaa  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ppúúbblliiccaa  mmuunniicciippaall..   Art. 2° 
A empresa abaixo relacionada  foi declarada vencedora, estando apta para este Gestor 
adjudicar e homologar a contratação, a proponente:  
 
CCOOMMEERRCCIIOO  EE  DDIISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  EEIIRREELLII, com sede na Avenida XV de 
novembro, sala 2, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 12.050.384/0001 -36, 
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representada pela Sra. RRAAQQUUEELL  SSEERRRRAAGGLLIIOO  BBRRAAGGAANNHHOOLLOO  OOLLIIVVEEIIRRAA, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº. 71551024 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 008.299.139 -12. Valor 
de R$ 1.697.444,64 (um milhão seiscentos e noventa e sete mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos ). 
 
AANNDDRREE  AANNTTOONNIIOO  SSAABBIINNOO, com sede na Rua Elias Scalco, CEP 85.605-400 e inscrita no 
CNPJ sob nº. 27.743.380/0001-00, representada peloa Sr. AANNDDRREE  AANNTTOONNIIOO  SSAABBIINNOO, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.327.184 -5 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 
003442029-09.Valor de R$ 16.685,05 (dezesseis mil  seiscentos e oitenta e cinco reais e 
cinco centavos).  
 
CCAASSTTIILLHHOOSS  &&  GGAAMMBBAA  CCOONNEEXXOOEESS  CCOOMMEERRCCIIOO  AATTAACCAADDIISSTTAA  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA--  CC  

&&  GG  CCOONNEEXXÕÕEESS, com sede na Rua Quinze de Novembro, 174, coral, CEP 88.523 -010 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 40.738.368/0001-76, representada pelo Sr. PPAABBLLOO  HHEENNRRIIQQUUEE  

GGAAMMBBAA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 29368 SSP/SC e CPF/MF sob o n.º 
88523-010. Valor de R$ 21.250,00 (vinte e um mil duzentos e cinquenta reais).  
 
MM..  TTEESSTTAA  CCOONNFFEECCCCAAOO, com sede na Avenida genei uehara, CEP 87.203 -196 e inscrita no 
CNPJ sob nº. 23.829.339/0001-09, representada pela Sra. MMAARRIINNAA  TTEESSTTAA, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº. 0535983-3 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 064.458.499-89. 
Valor de R$ 700,00 (setecentos reais).  
 
RREEGGIIAANNEE  DDEE  LLAARRAA  MMAATTEERRIIAAIISS  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA, com sede na Rua Dante Alighieri, CEP 
85.301-380 e inscrita no CNPJ sob nº. 34.581.735/0001 -78, representada pela Sra. 
RREEGGIIAANNEE  DDEE  LLAARRAA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.429.456 -0 SSP/PR e 
CPF/MF sob o n.º 034.543.229-01. 
Valor de R$ 16.407,00 (dezesseis mil quatrocentos e sete reais).  
 
Data da ata: 17 de outubro de 2022. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 

 
 
 
 

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII   
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – EFPC 

 
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 - MUNICÍPIO DE 

PINHÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
 
O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETIVO A SELEÇÃO 
DE ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR INTERESSADAS EM ADMINISTRAR 
PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 
SERVIDORES DE CARGO EFETIVO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO E DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO DO 
ESTADO DO PARANÁ. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 10/10/2022 ATÉ 
11/11/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
https://pinhao.eloweb.net/portaltransparencia/publicacoes/1
014 - OU NO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E RECURSOS 
HUMANOS, LOCALIZADO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 220 
CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42) 3677-
8400/ (42) 3677-8432  
E E-MAIL: rpc@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: A PARTIR DAS 
08h00min DO DIA 10/10/2022 ATÉ AS 17h00min DO DIA 
11/11/2022. 
 
COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO: DEFINIDA PELA 
PORTARIA Nº 446/2022 DISPONÍVEL NO LINK: 
https://pinhao.eloweb.net/portaltransparencia-
api/api/files/arquivo/62177  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A DEFINIR. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES EM EDITAL. 
 
 

PINHÃO-PR, 18 de OUTUBRO de 2022. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

LOTEAMENTO ALTO DOS LARANJAIS torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para o empreendimento " 
Loteamento Alto dos Laranjais" a ser implantada sob o Lote n°16-B, da 
Gleba n° 10-A, do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

  
LEILÕES JUDICIAIS EM GUARANIAÇU/PR 

1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 25/10/2022 às 13:30h, (com lances a partir 
da avaliação). 2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 11/11/2022 às 13:30h, (pela 
melhor oferta desde que não seja vil). LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - 
www.simonleiloes.com.br - O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar 
cadastro prévio no site do leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na 
alienação judicial eletrônica. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração 
será da seguinte forma: 5% (cinco por cento) sobre o valor de eventual arrematação, sob a 
responsabilidade do arrematante. Em caso de transação ou de pagamento da dívida, ou de 
adjudicação, após designada arrematação e publicados os editais, a comissão do leiloeiro será de 
2% (dois por cento) do valor da transação/pagamento/adjudicação, a ser pago pelo executado nos 
dois primeiros casos, ou pela parte exequente, se adjudicado o bem, a título de ressarcimento das 
despesas do leiloeiro. (Art. 158 da PORTARIA Nº 04/2019). Caso houver qualquer impedimento 
nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil seguinte. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O interessado em adquirir o(s) 
bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, 
proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% 
da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. Vara Cível - Autos 
0002545-62.2017.8.16.0087 de Execução de Título Judicial, em que é exequente: CLAUDIA 
MOREIRA DE SOUSA, ENEDIR GASPARINI MOREIRA DE SOUZA, LUCIANO MOREIRA DE 
SOUSA e executado(s): ALBARI FONSECA. BEM(NS): Itanhangá/MT: Área rural, Fazenda 
Santo Expedito, Agrovila Simione, c/ 1778,70 ha, Rod. MT 338, matr. 203 CRI 1º Tapurah/MT, 
Solo: parte preparado p/ cultivo de grãos e parte destinado ao manejo de animais, c/ 01 
residência em alvenaria, 01 residência em madeira e barracões. Avaliação R$181.427.400,00 
em 22/07/2021. VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO: R$200.442.058,97 em 26/08/2022. 
Dívida: R$1.618.713,70, em 08/03/2021, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Em mãos do(a) executado(a). Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: 
Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condôminos(s), coproprietário(s), 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): BANCO DO BRASIL S.A., KSB AGRIBUSINESS 
COMÉRCIO LTDA; fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, 
se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, sendo que o presente edital 
será publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br 
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Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 23 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 57-E, fls. 
026/035, em data de 10/08/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 30.079 em que é requerente 
ELIANE ALEIXO DE SENE, portadora da C.I n°8.891.398-1, inscrita no CPF/MF sob 
n°044.386.659-73, brasileira, agricultora, residente e domiciliada a localidade de Lago Bonita, 
Sitio São Jorge, Zona rural, no município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL 
DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos 
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de 
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada 
na zona urbana do município de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 
1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, 
com área de 2.498,449m2 (Dois mil, quatrocentos e noventa e oito metros e quatrocentos e 
quarenta e nove decímetros quadrados), constituído pelo Lote n°01 da Quadra n°21, situado as 
Margens da BR 277, Município de Virmond/PR, com origem na Matricula 6004 L°2 deste 
serviço, que consta como proprietário ESPOLIO DE DEMETRIO SEGUNDA. Atribui ao 
imóvel acima descrito o valor de R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do ESPOLIO DE 
DEMETRIO SEGUNDA, então proprietário constante na Matricula 1035, para que se 
manifeste, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após quinze (15) dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

outubro de=20:

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 05 de setembro de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias 
Schreiner, do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 53-N, fls. 
077/083, em data de 18/08/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 30.154 em que é requerente: 
GILMO TAUSCHER, portador da C.I n°8.269.294-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n°028.765.479-61, brasileiro, empresário, residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora dos 
Milagres, s/n°, Alto dos Milagres, no Município de Goioxim/PR. FINALIDADE: ATA 
NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de 
verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de 
Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade 
usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um 
terreno URBANO, com área de 1.301,22m2 (um mil, trezentos e um metros e vinte e dois 
decímetros quadrados), constituído pelo Lote n°10 da Quadra 23, do Loteamento Nossa Senhora 
dos Milagres, no Município de Goioxim/PR. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

Fica concedido o prazo de quinze (15) dias para impugnação deste requerimento por 
quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após quinze (15) dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

CantagaJoxJ 7 de optubro de 20: 
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Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 05 de setembro de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias 
Schreiner, do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 53-N, fls. 
068/076, em data de 18/08/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 30.153 em que é requerente: 
GILMO TAUSCHER, portador da C.I n°8.269.294-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n°028.765.479-61, brasileiro, empresário, residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora dos 
Milagres, s/n°, Alto dos Milagres, no Município de Goioxim/PR. FINALIDADE: ATA 
NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de 
verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de 
Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade 
usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um 
terreno RURAL, com área de 110.332,00m2 (cento e dez mil, trezentos e trinta e dois metros 
quadrados), situado no imóvel denominado JUQUIA DE CIMA, zona Rural do Município de 
Goioxim/PR, a área de 23.928,75m2, então pertencente a NOÉ MENDES 
MARCONDES, com origem na Matricula n°2.731 L°2 do Io Serviço de Registro de 
Imóveis de Guarapuava/PR, a área de 86.403,25m2 então pertencente a NOÉ 
MENDES MARCONDES, com origem na Matricula 2.732 L°2 do 1° Serviço de 
Registro de Imóveis de Guarapuava/PR. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de 
R$228.000,00 (duzentos e vinte oito mil reais).

Procedo o presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES DE NOÉ MENDES 
MARCONDES, então proprietário constante nas Matriculas n°2.731 e 2.732, para que se 
manifestem, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as duas publicação, será 
procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Caní

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 05 de setembro de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias 
Schreiner, do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 53-N, fls. 
059/067, em data de 18/08/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 30.152 em que é requerente: 
GILMO TAUSCHER, portador da C.I n°8.269.294-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
n°028.765.479-61, brasileiro, empresário, residente e domiciliado a Rua Nossa Senhora dos 
Milagres, s/n°, Alto dos Milagres, no Município de Goioxim/PR. FINALIDADE: ATA 
NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de 
verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de 
Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade 
usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um 
terreno RURAL, com área de 104.332,73m2 (cento e quatro mil, trezentos e trinta e dois 
metros e setenta e três decímetros quadrados), situado no imóvel denominado TUNAS E 
TUNINHAS, zona Rural do Município de Goioxim/PR, a área de 52.166,36m2, então 
pertencente a JOSÉ NOGUEIRA DA ROSA, com origem na Matricula n°1.900 L°2 
do Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, a área de 52.166,37m2 então 
pertencente a JOSÉ NOGUEIRA DA ROSA, com origem na Matricula 1.901 L°2 do 
Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR. Atribui ao imóvel acima descrito o 
valor de R$215.500,00 (duzentos e quinze mil e quinhentos reais).

Procedo o presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES DE JOSÉ 
NOGUEIRA DA ROSA, então proprietário constante nas Matriculas n°1.900 e 1.901, para 
que se manifestem, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as duas publicação, será 
procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagaj^M 7 de^optubro de^202^g^

Rodrigo Luiz Silvestri \ 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 03 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 56-E, fís. 
168/188, em data de 28/07/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.927 em que são 
requerentes: PEDRO NACONECZYJ, portador da C.I n°6.097.454-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°240.925.179-04, e sua esposa ANICE NACONECZYJ, portadora da C.I 
n°8.456.213-0, inscrita no CPF/MF sob n°021.147.349-94 ambos brasileiros, agricultores, 
residentes e domiciliados no imóvel denominado Sitio Ouro Verde, Campo das Crianças, no 
município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE 
POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de 
constituir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do 
Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no 
Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência 
de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município 
de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, 
artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 15.553,OOM2 
(quinze mil, quinhentos e cinquenta e três metros quadrados), denominado Invernada do Tapera, 
localizado Campo das Crianças, Município de Virmond/PR, com origem na Matricula 1035 L° 
deste serviço, que consta como proprietário JOSE NACONECZYJ. Atribui ao imóvel acima 
descrito o valor de R$38.561,16 (trinta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e dezesseis 
centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° JOSE 
NACONECZYJ, então proprietário constante na Matricula 1035, para que se manifeste, no 
prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se 
prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após quinze (15) dias desta 
publicações, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 03 de agosto de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 56-E, fls. 
168/188, em data de 28/07/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 29.927 em que são 
requerentes: PEDRO NACONECZYJ, portador da C.I n°6.097.454-3 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n°240.925.179-04, e sua esposa ANICE NACONECZYJ, portadora da C.I 
n°8.456.213-0, inscrita no CPF/MF sob n°021.147.349-94 ambos brasileiros, agricultores, 
residentes e domiciliados no imóvel denominado Sitio Ouro Verde, Campo das Crianças, no 
município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE 
POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de 
constituir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do 
Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no 
Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência 
de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município 
de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, 
artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno RURAL, com área de 172.057,00m2 
(cento e setenta e dois mil e cinquenta e sete metros quadrados), denominado Invernada do 
Tapera, localizado Campo das Crianças, Município de Virmond/PR, com origem na Matricula 
1035 L° deste serviço, que consta como proprietário JOSE NACONECZYJ. Atribui ao imóvel 
acima descrito o valor de R$426.587,59 (quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° JOSE 
NACONECZYJ, então proprietário constante na Matricula 1035, para que se manifeste, no 
prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se 
prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após quinze (15) dias desta 
publicações, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagaj^T-J 7 de outubro de 202, 
/ ] [

Rodrigo Luiz SilvestriRodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE  
OPERAÇÃO DE AMPLIAÇÃO 

A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA., CNPJ 
03.040.285/0004-25 torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra, a Licença de Operação de Ampliação - LO-A, 
com validade de 15/10/2025, para coleta, transporte, 
triagem, segregação, armazenamento, tratamento e 
destinação final de resíduos urbanos em aterro sanitário e 
de resíduos classe II em aterro classe II e de resíduos da 
construção civil em aterro de RCC, localizada na Rod. PR 
565, S/N, Linha Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.301-
970 . 

 
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
CNPJ:  95.587.689/0001-09  

Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 
Fone:  (42) 3618 10 06  

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 009/2022 DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 
 
  Em resposta ao Mem. 009/2022-CMV Elizeu 
Komineck, Presidente da Câmara Municipal de Virmond-Pr., 
concedo o neste requerido nos seguintes termos: 
 
NOME: ROBERTO NEULS 
 
CARGO: VEREADOR 
CPF. Nº 032.281.529-01 
 
OBJETIVO DA VIAGEM: VISITA À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
PARANÁ PARA VIABILIZAR RECURSOS PARA O MUNICÍPIO. 
 
PERÍOD0 DE AFASTAMENTO:  18/10/2022 À 19/10/2022. 
 
ORIGEM: VIRMOND-PR. 
DESTINO: CURITIBA-PR. 
RETORNO: 19/10/2022. 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (UMA), COM PERNOITE. 
 
VALOR: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Virmond, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ:  95.587.689/0001-09  
Rua Duque de Caxias ,  nº 50,  Centro –  CEP: 85390-000 

Fone:  (42) 3618 10 06  
 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA N° 009/2022 
 
 

Virmond/PR, 18 de outubro de 2022. 
 
Exmo Sr. 
Elizeu Komineck 
Presidente  
Câmara Municipal de Virmond -PR 
 
Assunto: Concessão de diárias  
 
Senhor Presidente, 
 
 Em cumprimento ao estabelecido na Resolução Legislativa n° 03/2018, 
solicito que seja autorizada a realização de minha viagem à Capital do Estado 
do Paraná, na data de 18 de Outubro de 2022, para viabilizar recursos para o 
município. 
 Ainda, solicito sejam realizados os procedimentos necessários para a 
concessão da diária que forem devida. 
 A saída está prevista para o dia 18 de Outubro de 2022, por volta das 
15:00 horas, com retorno previsto para o dia 19 de Outubro de 2022, por 
volta das 19:00 horas, com pernoite, justificando assim à diária solicitada. 
 
 Respeitosamente, 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Roberto Neuls 
Vereador 

 
 

 


